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[ATOS DO PLENÁRIO]

[Acórdãos e Pareceres - Plenário]

ACÓRDÃOS
NOTIFICAÇÃO do conteúdo dispositivo dos Acórdãos, nos termos 
do artigo 66, parágrafo único, da Lei Complementar nº 621/2012, 
encontrando-se os autos na Secretaria Geral das Sessões do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo. O inteiro teor dos Acórdãos 
se encontra disponível no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo.

ACÓRDÃO TC-298/2017 – PLENÁRIO
PROCESSO - TC-4739/2016
JURISDICIONADO - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE LINHARES
ASSUNTO - FISCALIZAÇÃO - DENÚNCIA
RESPONSÁVEL - GEORGE DUARTE FREITAS FILHO 
ADVOGADOS - NÁDIA LORENZONI (OAB/ ES 15.419) E LUCAS 
SCARAMUSSA (OAB/ES 11.698)
EMENTA: DENÚNCIA – POSSÍVEL INOBSERVÃNCIA DA 
DECISÃO TC-0602/2016 -– NÃO CONHECER – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO MARCO 
ANTONIO DA SILVA:
Cuidam os presentes autos de DENÚNCIA, formulada por cidadã, 
em face do Diretor Presidente do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Linhares – IPASLI, Sr. 
George Duarte Freitas Filho, em razão do indeferimento de pedido 
de reconsideração, relativo à concessão de aposentadoria especial 
de magistério.
Alega a denunciante, em síntese, que o pedido de reconsideração 
foi motivado pela Decisão TC 0602/2016 do Plenário em processo 
administrativo de ato de pessoal de registro de aposentadoria, 
entendendo se tratar de caso análogo dos fatos da presente 
representação.
Aduz a denunciante que o indeferimento de seu pedido de 
reconsideração, por parte do IPASLI, se deu em razão da servidora 
ter desenvolvido suas atividades laborativas na Secretaria Municipal 
de Educação, durante 1.491 dias na função de assessoramento 
pedagógico. 
Submetidos os autos à análise, a Secretaria de Controle Externo 
de Registro de Atos de Pessoal, através da Instrução Técnica 
Conclusiva - ITC nº 2059/2016-1 (fl s. 108-111), opinou pelo NÃO 
CONHECIMENTO da presente representação, dando-se ciência ao 
representante.
O Ministério Público Especial de Contas, através do Procurador, 

Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, nos termos do Parecer nº 
4185/2016-1 à fl . 115, acompanhou o posicionamento da área 
técnica, pugnando no mesmo sentido.
Conforme regular distribuição vieram os autos a este Magistrado de 
Contas para emissão de relatório e voto para efeito de deliberação 
do Colegiado do Plenário deste Egrégio Tribunal de Contas, na forma 
do art. 29 do Regimento Interno, Resolução TC nº 261/2013.
É o sucinto relatório. 
V O T O
Da análise do feito, verifi co que a área técnica e o douto representante 
do Parquet de Contas opinaram pelo NÃO CONHECIMENTO da 
presente representação.
Desse modo, transcreve-se a manifestação da área técnica, nos 
termos da Instrução Técnica Conclusiva - ITC nº 2059/2016-1, 
verbis:
[...]
II – REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
Conforme relatado acima, o requerimento da denunciante é para 
que se determine ao IPASLI a
adoção de modulação temporal feita ao IPAJM em relação aos 
requisitos para a concessão de aposentadoria especial, para que 
se lhe assegure que o tempo de assessoramento pedagógico 
prestado fora do estabelecimento de ensino, até uma certa 
data-limite, seja computado como de magistério para 
fi ns de aposentadoria especial, bem como a fi xação de 
prazo razoável como data-limite, por motivo de equidade, 
tratamento isonômico e para garantir a segurança jurídica.
Em suma, o que a denunciante está pleiteando perante esta 
Corte de Contas é estritamente seu interesse privado, o que 
refoge ao rol de competência do Tribunal de Contas, que é órgão 
de estatura constitucional responsável pela tutela e proteção do 
interesse público.
A Lei Complementar nº 621/2012, em seu artigo 94, caput, 
demonstra a necessidade de que, para que se conheça da denúncia, 
a matéria versada seja da competência do Tribunal. Abaixo,
segue a redação:
Art. 94. São requisitos de admissibilidade de denúncia sobre matéria 
de competência do Tribunal:
O Tribunal de Contas da União, analisando um caso que girava em 
torno de inabilitação de empresa em certame, situação, por certo, 
materialmente diversa do assunto tratado nos autos, mas que pode 
ser trazido à colação considerando que lidou com a invocação de 
interesses particulares/privados, posicionou-se no sentido de não 
ser competente para atuar na defesa de
interesses particulares junto à Administração Pública. Abaixo, 
transcrevemos parte do Informativo de Licitações e Contratos nº 
168, daquela Corte:
1. Não compete ao TCU atuar na defesa de interesses 
privados do licitante junto à administração contratante, sob 
pena de representar avanço indevido nas atribuições que 
são próprias do órgão ou da entidade pública ou do Poder 
Judiciário.
Representação sobre pregão eletrônico realizado pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), para 
aquisição de embarcações para transporte escolar, apontara 
pretensa irregularidade na inabilitação de empresa no certame. 
Sinteticamente, a representante defendeu que, “apesar de ter se 
sagrado vencedora do grupo II, itens 3 e 4 do pregão, haveria falha 
de interpretação do dispositivo legal utilizado para recusa de sua 
proposta para esse lote, ao inabilitá-la com base no art. 9º, III, da 
Lei 8.666/1993”. A inabilitação decorrera de entendimento do FNDE 



Página 2

www.tce.es.gov.brDiário Oficial Eletrônico | Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo

Segunda-feira, 29 de maio de 2017

de que a condição de um dos sócios da empresa inabilitada – como 
professor de instituição federal de ensino contratada pelo FNDE 
para a avaliação, inspeção e controle da qualidade dos protótipos 
das lanchas ofertadas pelos licitantes – reclamaria a incidência 
do art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93, que estabelece vedação à 
participação na licitação de servidor que integre o quadro funcional 
do contratante ou do responsável pelo processo licitatório. Em 
juízo de mérito, após tecer considerações acerca da aplicabilidade 
desse comando legal ao caso concreto, o relator consignou não 
perceber o atendimento pleno dos requisitos regimentais para 
a admissibilidade da representação “em face da consolidada 
jurisprudência do Tribunal, no sentido de que refoge ao rol de 
competências do TCU atuar na defesa de interesses particulares 
junto à administração pública”. Destacou não verificar, na espécie, 
“situação de potencial prejuízo ao erário a ponto de justificar atuação 
deste Tribunal”, sobretudo porque informações constantes da ata 
do pregão demonstravam que “o grupo II encontra-se suspenso, 
pendente de vencedor ou de possível recurso contra a decisão da 
inabilitação questionada, com previsão de retomada por meio de 
ata complementar ainda não publicada”. Nesse passo, colacionando 
amplo painel da jurisprudência do TCU sobre a matéria, obtemperou 
que, no caso concreto, “o Tribunal está sendo acionado para 
resguardar suposto direito alheio, ou seja, numa situação 
em que não se mostra presente o interesse coletivo que 
justificaria a intervenção desta Corte de Contas”. E assinalou 
que “sabendo que não foram esgotados os canais de revisão 
perante a autoridade recorrida previstos na legislação 
específica – a Lei nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, o 
Decreto nº 5.450/2005 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993 – 
dos atos que o representante entende contrários aos seus direitos, 
bem como, no caso de negativa de provimento, apelo ao órgão 
da Justiça competente, reforço a tese de que matérias da espécie 
não encontram espaço para apreciação nesta Casa, sob pena de 
representar avanço indevido nas atribuições que são próprias da 
unidade jurisdicionada ou do Poder Judiciário”. Por fim, concluiu 
que “a matéria noticiada neste feito não oferece oportunidade 
ao exercício da competência conferida ao Tribunal de Contas da 
União pelo Texto Constitucional”, ressalvando, contudo, que “esta 
Corte poderá intervir no processo, em defesa do interesse público, 
diante de atos a serem praticados pelo FNDE, para prosseguimento 
do pregão relativo ao item em questão, que possam, de alguma 
forma, representar prejuízo para a Administração”. Nesse sentido, o 
Tribunal, acolhendo a tese da
relatoria, não conheceu da representação. Acórdão 
2439/2013-Plenário, TC 009.707/2013-1, relator Ministro 
Valmir Campelo, 11.9.2013.
Pois bem, da análise do acervo processual, constata-se que a 
Representante não apresenta circunstâncias ou elementos de 
convicção sobre ocorrência de fatos de interesse público, ao 
contrário, objetivando a tutela de interesse predominantemente 
privado, não oferecendo oportunidade ao exercício de competência 
conferida ao Tribunal de Contas, motivo pelo qual opina-se pelo não 
conhecimento da representação, na forma do art. 94, § 1º da Lei
Complementar Estadual nº 621/2012.
III - PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
Ante o exposto, nos termos do art. 94, § 1º da Lei 
Complementar Estadual nº 621/2012, submetemos à 
consideração superior a proposta de deliberação pelo não 
conhecimento da representação.
Sugere-se que se dê CIÊNCIA à representante do teor da decisão 
a ser proferida, conforme mandamento do § 7º, do art. 307, da 
Resolução TC 261/2013. (g.n.).
Por seu turno, o douto representante do Parquet de Contas 
acompanhou na íntegra o posicionamento da área técnica.
Verifica-se, assim, que a área técnica e o Ministério Público Especial 
de Contas trouxeram argumentos no sentido de que a denúncia 
em apreço refere-se à defesa de interesses privados, não 
sendo de competência deste Egrégio Tribunal de Contas, pois 
não se verifica circunstâncias ou elementos de convicção 
sobre ocorrência de fatos de interesse público, de modo que 
sugeriram o não conhecimento da presente denúncia.
Contudo, verifico que a análise realizada pelo corpo técnico e 
pelo Ministério Público de Contas extrapolou os limites cognitivos 
propostos no exame processual cabível na atual circunstância do 
processo, qual seja a simples análise dos pressupostos para 
conhecimento da denúncia formulada, nos exatos termos em 
que prescrito pelo artigo 94 da Lei Complementar Estadual nº 
621/2012:
[...]
Art. 94. São requisitos de admissibilidade de denúncia sobre 

matéria de competência do Tribunal:
I - ser redigida com clareza;
II - conter informações sobre o fato, a autoria, as circunstâncias e 
os elementos de convicção;
III - estar acompanhada de indício de prova;
IV - se pessoa natural, conter o nome completo, qualificação e 
endereço do denunciante;
V - se pessoa jurídica, prova de sua existência e comprovação de 
que os signatários têm habilitação para representá-la. (g. n.).
O exame atual de admissibilidade não envolve análise de mérito da 
demanda, pois nos termos do artigo 94 da Lei Orgânica desta Corte 
de Contas, temos que os requisitos mínimos de admissibilidade 
foram atendidos pela denunciante, entendimento contrário 
seria extrapolar o atual momento cognitivo da demanda, 
aprofundando no exame da própria análise de mérito.
Nesse sentido, a doutrina estabeleceu a necessidade de análise 
puramente formal da demanda apresentada em juízo a fim de que 
uma vez preenchido os pressupostos mínimos dos elementos da 
ação (legitimidade e interesse jurídico), então o efeito natural seria 
submeter essa ação a uma cognição judicial de mérito pelo Estado 
no exercício da jurisdição.
Nestes termos, as condições da ação figuram-se como requisitos 
essenciais para o regular trâmite processual a fim de possibilitar 
a resolução de mérito da demanda, resultando da interpretação 
a contrario sensu que o juízo negativo dessa verificação de 
conformidade acarretaria em decisão de carência da ação, sendo 
causa de extinção do processo sem exame do mérito.
Durante anos a fio a doutrina processualista travou grandes 
debates no tocante a qual teoria deveria ser aplicada na análise 
dos pressupostos processuais para conhecimento da ação, tendo 
sido consagrado na doutrina pátria e nos Tribunais Superiores a 
aplicação da Teoria da Asserção, cujo ápice de aceitação se deu com 
a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil que conferiu 
nova redação quanto ao tema em seus artigos 17 e 485, verbis:
[...]
Art. 17.  Para postular em juízo é necessário ter interesse e 
legitimidade.
Art. 485.  O juiz não resolverá o mérito quando:
VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse 
processual; (g.n.).
A Teoria da Asserção dissocia de maneira clara e evidente a apreciação 
dos pressupostos processuais para conhecimento da ação da análise 
do mérito da demanda, situação que ocorrerá apenas em momento 
posterior, após a devida instrução do feito.
Desse modo, temos que a palavra asserção deriva do latim 
assertione, que significa afirmação, indicando que a análise das 
condições da ação, segundo essa teoria, deverá ser realizada 
em vista do que fora alegada pela autora da denúncia, em 
caráter abstrato, vez que não se deve adentrar ao exame do 
mérito, e, de forma provisória, pois a premissa para exame é a 
veracidade do que fora alegado pelo autor da denúncia.
De outro lado, somente após a devida instrução probatória do feito 
é que a análise do juízo se estenderá ao que foi concretamente 
alegado pela autora da exordial, resultado em um provimento de 
mérito, caso contrário seria confundir o exame das condições da 
ação com o próprio mérito da demanda, aplicando-se ao caso a 
Teoria Concretista da Ação.
Logo, trata-se de duas análises processuais distintas, resultando em 
decisões judiciais com peculiaridades próprias, não comportando 
qualquer semelhança entre elas, não comportando a possibilidade 
de qualquer desalinho, ao passo que pelas próprias características, 
quais sejam o exame abstrato e provisório das condições da 
ação, a decisão proveniente dessa análise não apresenta 
caráter de definitividade, ao passo que a decisão decorrente da 
análise do mérito se reveste desse atributo.
Nessa esteira, a respeitável doutrina pátria alude para a necessidade 
da distinção entre o exame preliminar de preenchimento das 
condições da ação para aquele outro exame, realizado após a 
instrução probatória do feito, resultando em decisão de mérito, nos 
termos em que preceituado por Luiz Guilherme Marinoni, 
verbis:
[...]
“Sem olvidar o direito positivo, e considerando a circunstância 
de que, para o legislador, carência de ação é diferente de 
improcedência do pedido, propõe-se que a análise das 
condições da ação, como questões estranhas ao mérito da 
causa, fique restrita ao momento de prolação do juízo de 
admissibilidade inicial do procedimento. Essa análise, então, 
seria feita á luz das afirmações do demandante contidas em 
sua petição inicial (in statu assertionis).”
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[...]
“Deve o juiz raciocinar admitindo, provisoriamente, e por 
hipótese, que todas as afirmações do autor são verdadeiras, 
para que se possa verificar se estão presentes as condições 
da ação”. 
[...]
“O que importa é a afirmação do autor, e não a correspondência 
entre a afirmação e a realidade, que já seria problema de 
mérito.” (g. n.).
Diante do exposto, oportuno destacar que antes mesmo da entrada 
em vigor do Novo Código de Processo Civil, a jurisprudência já 
havia consolidado a aplicação da Teoria da Asserção no exame das 
condições da ação, verificando a necessidade de separar o exame 
do conhecimento da ação, que se opera de forma abstrata e 
provisória, do exame de mérito, que se realiza de forma concreta 
e definitiva, verbis:
[...]
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO INDENIZATÓRIA. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. 
MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STF. 
APLICAÇÃO DA TEORIA DA ASSERÇÃO. SÚMULA 83/STJ. RECURSO 
NÃO PROVIDO. 1. A análise da pretensão recursal sobre a alegada 
ilegitimidade passiva demanda, no caso, reexame do conjunto 
fático-probatório. Incidência da Súmula 7/STJ. 2. O entendimento 
desta Corte Superior é pacífico no sentido de que as condições 
da ação, incluindo a legitimidade ad causam, devem ser 
aferidas in status assertionis, ou seja, à luz exclusivamente 
da narrativa constante na petição inicial. 3. Agravo regimental 
não provido. (STJ - AgRg no AREsp: 655283 RJ 2015/0014428-
8, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 
10/03/2015, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 
18/03/2015) – (g. n.).
[...]
PROCESSUAL CIVIL – ADMINISTRATIVO – RESPONSABILIDADE 
CIVIL DO ESTADO – AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL NA NARRAÇÃO 
CONTIDA NA PETIÇÃO VESTIBULAR – CONDIÇÕES DA AÇÃO – 
LIMITES RAZOÁVEIS E PROPORCIONAIS PARA A APLICAÇÃO DA 
TEORIA DA ASSERÇÃO – ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
DO ENTE ESTATAL. 1. A teoria da asserção estabelece 
direito potestativo para o autor do recurso de que 
sejam consideradas as suas alegações em abstrato para 
a verificação das condições da ação, entretanto essa 
potestade deve ser limitada pela proporcionalidade e pela 
razoabilidade, a fim de que seja evitado abuso do direito. 2. 
O momento de verificação das condições da ação, nos termos 
daquela teoria, dar-se-á no primeiro contato que o julgador 
tem com a petição inicial, ou seja, no instante da prolação 
do juízo de admissibilidade inicial do procedimento. Logo, 
a verificação da legitimidade passiva ad causam independe 
de dilação probatória na instância de origem e de reexame 
fático-probatório na esfera extraordinária. 3. Não se há falar 
em legitimidade passiva ad causam quando as alegações da peça 
vestibular ilustrarem de maneira cristalina que o réu não figura 
na relação jurídica de direito material nem em qualquer relação 
de causalidade. Agravo regimental provido. (STJ - AgRg no REsp: 
1095276 MG 2008/0225287-8, Relator: Ministro HUMBERTO 
MARTINS, Data de Julgamento: 25/05/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 11/06/2010) – (g. n.).
Assim, o atual momento processual não comporta exame de 
mérito, devendo-se apenas restringir-se ao exame quanto 
aos requisitos de admissibilidade da denúncia, conforme 
prescritos no artigo 94 da Lei Complementar Estadual nº 621/2012.
Superado o enfrentamento quanto ao preenchimento dos requisitos 
de admissibilidade, passo a análise da amplitude dos fatos 
apresentados na exordial.
Destaca-se que a matéria trazida a lume, por meio desta denúncia, 
apresenta caráter geral e abstrato, por mais que tal situação 
seja decorrente de uma situação aparentemente concreta, 
pois dos fatos noticiados verifica-se a presença de interesse 
público subjacente, resultando em matéria de total relevância a 
ser enfrentado por este Egrégio Tribunal de Contas, pois a matéria 
é dotada de repercussão geral, gerando o chamado efeito 
multiplicador, sendo merecedora de apreciação por esta 
Corte de Contas.
Diante de tal fato, merece destaque que mesmo diante de situações 
que aparentemente apresentam feição concreta e individual, a 
questão controversa poderá transcender o próprio interesse 
subjetivo das partes, necessitando de uma decisão com 
a finalidade da uniformizar a interpretação desta Corte 
de Contas, principalmente quando a decisão apresente 

claro reflexo em múltiplos casos idênticos sobre a mesma 
controvérsia discutida nos autos.
Outrossim, o papel desempenhado pelo Tribunal de Contas ultrapassa 
os limites e a profundidade tal qual apresentados na Instrução 
Técnica Conclusiva – ITC nº 02059/2016-1, não se resumindo 
apenas na resolução de situação concreta referente a modulação de 
efeito temporal feita pelo IPAJM em relação aos requisitos para se 
computar o tempo de magistério para concessão de aposentadoria 
especial, mas, além disso, deve ser concebido como amplo 
controle de verificação de todos os pressupostos de fato e de 
direito que fundamentam os atos sujeitos a registro perante 
esta corte, em face da situação posta. 
A contagem de tal tempo de assessoramento pedagógico já decido 
pela corte, se refere a processo envolvendo o IPAJM e não o 
IPASLI, razão pela qual presente situação peculiar que redunda na 
necessidade de se conhecer da denúncia para melhor analisar o 
mérito da questão.
Ademais, é possível a instauração de procedimento de 
fiscalização por parte desta Corte de Contas decorrentes de 
atos de pessoal, sempre no intuito de proteger o erário de 
eventual dano futuro ou mesmo de ilegalidades decorrentes 
de atos ilegítimos verificados na relação entre a Administração 
e o servidor público, atendendo aos pressupostos constitucionais 
de verificação dos atos administrativos em consonância aos aspectos 
pertinentes à legalidade, legitimidade e economicidade.
Desse modo, o exercício da competência do Tribunal de Contas 
pode ocorrer de forma preventiva, concomitante ou posterior à 
irregularidade observada, destacando que a sua atuação preventiva 
é salutar para o bom desempenho da Administração Pública e 
visa a resguardar de forma mais eficaz o próprio interesse público 
subjacente objeto da sua atuação.
Portanto, não se deve vislumbrar a existência de interesse público 
em processos de representação ou denúncia apenas nas situações 
em que a irregularidade noticiada já produz graves danos nas 
esferas jurídicas dos jurisdicionados, deve ser respaldada 
a atuação preventiva desta Corte de Contas, de modo a 
subsidiar as noticias de possíveis irregularidades capazes de 
transcender os contornos apresentados no processo, como 
in casu.
Não se confunde, pois, a defesa da transcendência do objeto 
da demanda e a possibilidade de instauração de processos 
de fiscalização com a necessária interferência deste Egrégio 
Tribunal nos aspectos atinentes ao controle interno do órgão 
previdenciário, resultando na impossibilidade de se impor ao 
administrador a modificação do ato sujeito à análise de registro.
Destarte, a posição fixada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal 
caminha nesse mesmo sentido, não permitindo ao Tribunal de 
Contas a competência para inovar na esfera jurídica, não refutando 
a possibilidade de atuação fiscalizadora e da expedição de 
determinação ou recomendação para adoção das medidas 
necessárias, verbis: 
[...]
“No exercício da sua função constitucional de controle, o TCU 
procede, dentre outras atribuições, a verificação da legalidade da 
aposentadoria e determina, tal seja a situação jurídica emergente 
do respectivo ato concessivo, a efetivação, ou não, de seu registro. 
O TCU, no desempenho dessa específica atribuição, não dispõe de 
competência para proceder a qualquer inovação no título jurídico de 
aposentação submetido a seu exame. Constatada a ocorrência 
de vício de legalidade no ato concessivo de aposentadoria, 
torna-se lícito ao TCU, especialmente ante a ampliação 
do espaço institucional de sua atuação fiscalizadora, 
recomendar ao órgão ou entidade competente que adote as 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, evitando, 
desse modo, a medida radical da recusa de registro. Se o 
órgão de que proveio o ato juridicamente viciado, agindo nos limites 
de sua esfera de atribuições, recusar-se a dar execução à diligência 
recomendada pelo TCU – reafirmando, assim, o seu entendimento 
quanto à plena legalidade da concessão da aposentadoria, caberá 
a Corte de Contas, então, pronunciar-se, definitivamente, sobre 
a efetivação do registro.” (MS 21.466, rel. min. Celso de Mello, 
julgamento em 19-5-1993, Plenário, DJ de 6-5-1994.) – (g. n.).
Dessa maneira, divirjo do posicionamento técnico e do Parquet 
de Contas, considerando que a presente denúncia preenche os 
requisitos mínimos de admissibilidade conforme prescritos no artigo 
94 da Lei Complementar Estadual nº 261/2012, resguardando a 
análise quanto ao seu mérito para momento posterior, isto é, após a 
realização da instrução probatória dos autos, bem como ao fato de 
estar presente a transcendência da controvérsia da demanda 
fixada, diante da necessidade de atuação desta Corte de 



Página 4

www.tce.es.gov.brDiário Oficial Eletrônico | Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo

Segunda-feira, 29 de maio de 2017

Contas para preservar o interesse público subjacente, atuação 
na qual não se coaduna com a imposição ao administrador da 
modificação do ato sujeito à análise de registro, mas sim, na 
verificação de que a atuação do jurisdicionado se pauta na 
legalidade e que os atos emanados atendem aos aspectos 
pertinentes à legalidade, legitimidade e economicidade.
Por todo o exposto, divergindo da área técnica e do douto 
representante do Ministério Público Especial de Contas, VOTO no 
sentido de que o Colegiado do Plenário deste Egrégio Tribunal de 
Contas, CONHEÇA da presente Denúncia, formulada pela Sra. 
Marilza Dadalto Rossoni, tendo em vista o preenchimento dos 
requisitos de admissibilidade, na forma do artigo 177, incisos I, II, 
III e IV, da Resolução TC nº 261/2013 - Regimento Interno, dando-
se ciência aos interessados.
VOTO, ainda, no sentido de os autos sejam remetidos à Secretaria 
Geral de Controle Externo – SEGEX, devendo esta encaminhar 
os mesmos à Secretaria competente, para que no prazo de 15 
(quinze) dias, se manifeste acerca do mérito da questão para o 
regular deslinde da matéria.
É como voto.
COMPLEMENTO DO VOTO DO EXMO. SR. CONSELHEIRO EM 
SUBSTITUIÇÃO MARCO ANTONIO DA SILVA:
Cuidam os presentes autos de DENÚNCIA, formulada por cidadã, 
em face do Diretor Presidente do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Linhares – IPASLI, Sr. 
George Duarte Freitas Filho, em razão do indeferimento de pedido 
de reconsideração, relativo à concessão de aposentadoria especial 
de magistério.
Alega a denunciante, em síntese, que o pedido de reconsideração 
foi motivado pela Decisão TC 0602/2016 do Plenário em processo 
administrativo de ato de pessoal de registro de aposentadoria, 
entendendo se tratar de caso análogo dos fatos da presente 
representação.
Aduz a denunciante que o indeferimento de seu pedido de 
reconsideração, por parte do IPASLI, se deu em razão da servidora 
ter desenvolvido suas atividades laborativas na Secretaria Municipal 
de Educação, durante 1.491 dias na função de assessoramento 
pedagógico. 
Submetidos os autos à análise, a Secretaria de Controle Externo 
de Registro de Atos de Pessoal, através da Instrução Técnica 
Conclusiva - ITC nº 2059/2016-1 (fls. 108-111), opinou pelo NÃO 
CONHECIMENTO da presente representação, dando-se ciência ao 
representante.
O Ministério Público Especial de Contas, através do Procurador, 
Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, nos termos do Parecer nº 
4185/2016-1, fl. 115, acompanhou o posicionamento da área 
técnica, pugnando no mesmo sentido.
Conforme regular distribuição vieram os autos a este Magistrado de 
Contas para emissão de relatório e voto para efeito de deliberação 
do Colegiado do Plenário deste Egrégio Tribunal de Contas, na forma 
do art. 29 do Regimento Interno, Resolução TC nº 261/2013.
 Assim, foi proferido na 4ª Sessão Ordinária do Plenário, realizada 
no dia 21/2/2017, o Voto do Relator nº 00964/2017-1, o qual 
conheceu da presente denúncia formulada, visto que encontram-se 
preenchidos os requisitos para sua admissibilidade.
Ocorre que, após prolação de voto, houve pedido de vistas do 
Procurador de Contas, Dr. Luciano Vieira, na forma do § 1º do artigo 
71, da Lei Complementar Estadual nº 621/2012.
O Ministério Público Especial de Contas, através do Parecer nº 
01096/2017-8 (fls. 132-134), de lavra do Procurador, Dr. Luciano 
Vieira, opinou pelo não conhecimento da denúncia, com fundamento 
na falta de interesse de agir. 
Após análise do Parecer exarado, entendeu este Conselheiro em 
Substituição que não procedem aos argumentos trazidos à lume 
pelo douto representante do Parquet de Contas, razão pela qual 
peço vênia para apresentação do complemento de voto, a fim de 
reafirmar a convicção já externada.
É o sucinto relatório. 
C O M P L E M E N T O D E V O T O
Da análise do feito, verifico que após o pedido de vistas realizado 
pelo douto representante do Parquet de Contas, opinou ele pelo NÃO 
CONHECIMENTO da presente denúncia, de modo que transcrevo 
a sua manifestação, nos termos que externada no Parecer do 
Ministério Público de Contas nº 01096/2017-8, verbis:
[...]
Data vênia, é possível identificar, em uma análise prefacial, que a 
questão suscitada nos autos tem viés nitidamente privado, sendo, 
portanto, matéria estranha à atividade de controle externo, exercida 
pelo Tribunal de Contas.
Ressalva-se que o julgamento de denúncias submetidas ao Tribunal 

de Contas não se presta à tutela de interesses privados, se 
restringindo à defesa do erário, ao exame da legalidade dos atos 
adotados pelos gestores públicos e de sua adequação aos princípios 
que regem a Administração Pública.
No caso vertente, prepondera o interesse privado da 
denunciante, que tem o interesse em ver tutelada sua 
pretensão à concessão de aposentadoria, na modalidade 
Especial de Magistério, de modo que não compete a essa Corte de 
Contas analisar a matéria, haja vista que o instrumento da denúncia 
se fundamenta em preservar o interesse público e não o particular.
(...)
Assim, ainda que observada a legitimidade da denunciante, na forma 
do art. 93 da LC n. 621/2012, mostra-se evidente a ausência de 
interesse de agir, diante da inadequação da via eleita, uma 
vez que a denúncia, sendo instrumento democrático colocado à 
disposição da sociedade para levar ao conhecimento do Tribunal 
condutas da Administração que configurem violação do interesse 
público primário, não se presta para a tutela de interesses 
meramente privados.
Desta forma, nas palavras de Marcus Vinícius Rios Gonçalves, ao 
escolher a ação inadequada, o autor está se valendo de uma 
medida desnecessária ou inútil, o que afasta o interesse de 
agir. O autor carecerá de ação quando não puder obter, por 
meio da ação proposta, o resultado por ele almejado. 
Em singela leitura da peça preambular, é possível constatar que a 
questão particular tratada nos autos não se alinha com nenhuma das 
competências esposadas no art. 1º da LC n. 621/2012, faltando à 
autora interesse de agir, o que indubitavelmente ocasiona o não 
conhecimento da denúncia.
Ademais, mesmo não se adentrando ao mérito da questão, convém 
mencionar que a Decisão TC-0602/2016 – Plenário, que a 
autora pede que lhe seja estendida, registrou, em exame ao 
caso concreto, o ato de aposentação de Barbara Rosana Loyola 
Fraga e determinou ao IPAJM a adoção das providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei, modulando seus 
efeitos, por motivo de segurança jurídica, em 90 dias, não 
possui qualquer similaridade com as condutas praticadas 
pelo IPASLI descritas na inicial. – (g. n.).
Verifica-se, assim, que o Ministério Público Especial de Contas trouxe 
argumentos no sentido de que a denúncia em apreço refere-se a 
interesse privado da denunciante, no sentido de ver tutelada 
sua pretensão à concessão de aposentadoria, na modalidade 
Especial Magistério, preponderando o interesse privado da 
denunciante, ao passo que a denúncia serve para levar ao 
conhecimento do Tribunal das condutas da Administração 
que configurem violação do interesse público primário.
Desse modo, conclui o Parquet de Contas que resta evidente a 
ausência de interesse de agir, diante da inadequação da via 
eleita pela denunciante, vez que a denúncia se demonstra 
como inadequada ou inútil para tutelar o direito por ela 
almejado.
Contudo, verifico que a análise pretendida pelo Ministério Público 
de Contas extrapola os limites cognitivos propostos no exame 
processual cabível na atual circunstância do processo, qual seja 
a simples análise dos pressupostos para conhecimento da 
denúncia formulada, nos exatos termos em que prescrito pelo 
artigo 94 da Lei Complementar Estadual nº 621/2012:
[...]
Art. 94. São requisitos de admissibilidade de denúncia sobre 
matéria de competência do Tribunal:
I - ser redigida com clareza;
II - conter informações sobre o fato, a autoria, as circunstâncias e 
os elementos de convicção;
III - estar acompanhada de indício de prova;
IV - se pessoa natural, conter o nome completo, qualificação e 
endereço do denunciante;
V - se pessoa jurídica, prova de sua existência e comprovação de 
que os signatários têm habilitação para representá-la. (g. n.).
Assim, da leitura do dispositivo não há qualquer menção a 
situações que envolvam o mérito da denúncia, sendo apenas 
exigidas as informações sobre o fato, a autoria, as circunstâncias 
e os elementos de convicção, isto é, exige-se apenas o 
preenchimento dos requisitos mínimos de admissibilidade, 
postergando o exame cognitivo da demanda para o momento 
próprio, quando da análise do mérito.
Contudo, não se pode deixar de analisar os requisitos processuais 
básicos para constituição e desenvolvimento válido e regular do 
processo, com destaque para o interesse de agir e a legitimidade 
ad causam que com a vigência do Novo Código de Processo Civil 
alcançam a categoria de pressupostos processuais, não se fazendo 
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mais menção a categoria da condição da ação, mudança sutil 
introduzida pelo novo código, configurada naquilo que a doutrina 
pátria resolveu denominar de silêncio eloquente.
Nesse sentido, o interesse de agir é definido processualmente 
como sendo o requisito extrínseco examinado à luz da situação 
litigiosa submetido a juízo, ou ainda, nos dizeres de Enrico Tullio 
Liebman “tem por objeto o provimento que se pede ao juiz como 
meio para obter a satisfação de um interesse primário lesado pelo 
comportamento da parte contrária”.
 Ocorre que o douto representante do Ministério Público de Contas 
analisou a situação trazida aos autos apenas sob o seu aspecto 
individual e concreto, delimitando, precipitadamente, a 
situação fática apresentada apenas ao que tange a esfera do 
interesse pessoal da autora da denúncia.
Ademais, cotejou tais circunstâncias com os elementos característicos 
da lide no âmbito do processo civil, que por sua própria natureza, 
refere-se ao interesse de agir, na dimensão da utilidade da tutela 
jurisdicional, como sendo a providência jurisdicional que se reputa 
útil a tutelar a situação jurídica do requerente.
Ora, não se pode exigir do cidadão legitimado, nos termos do 
artigo 93, da Lei Complementar Estadual nº 621/2012, que, ao 
apresentar denúncia de ilegalidade ou irregularidade a esta Corte 
de Contas, tenha a mesma perfeição técnica que se exige 
dos profissionais de direito no âmbito do Poder Judiciário, 
sob pena de se inviabilizar um instrumento tão democrático 
quanto o instituto da denúncia.
Desse modo, vale destacar que várias são as representações e/
ou denúncias recebidas por esta Corte de Contas noticiando 
irregularidades em que os interesses públicos e privados se 
misturam, sendo que muitas das vezes o cidadão, por falta de 
conhecimento técnico, acaba por destacar apenas a arbitrariedade 
ocorrida na sua esfera pessoal de direitos, sem que tal situação 
deixe de apresentar a presença de interesse público primário 
suficiente para conhecimento da denúncia.
Nesse sentido, o interesse de agir consubstanciado na sua dimensão 
da utilidade, não pode ser analisado estritamente como previsto 
para as demandas regidas puramente pelas regras do processo civil, 
visto que a marca característica da jurisdição é a presença 
da lide, resultando na verificação do interesse-utilidade toda 
vez em que a providência jurisdicional demonstrar-se apta 
a tutelar a situação jurídica pretendida pelo requerente, ou 
seja, a providência jurisdicional tutela os interesses privados da 
parte, pois esse é o interesse levado ao conhecimento do Estado-
Juiz.
Logo, proceder à análise do interesse-utilidade consubstanciando 
na estrita visão do processo civil é considerar que a demanda tenha 
condições de tutelar o direito individual do seu requerente, isto é, a 
providência jurisdicional é capaz de satisfazer o interesse particular 
da parte requerente, situação que não se amolda à natureza da 
demanda instaurada nesta Corte de Contas, o que resulta na 
conclusão do douto representante do Parquet de Contas de que 
faltaria interesse a de agir a autora da denúncia.
Ocorre que a demanda que se instaura nesta Corte de Contas é 
pautada no princípio da supremacia do interesse público sobre o 
interesse privado e na indisponibilidade do interesse público.
A supremacia do interesse público resta configurada sempre 
que qualquer legitimado apresente notícia de irregularidade 
ou ilegalidade cometida por agente público, mesmo que tal 
notícia venha consubstanciada em uma situação concreta 
de cunho aparentemente privado, pois é o interesse público 
que deve ser tutelado nos processos do âmbito desta Corte 
de Contas, cabendo ao julgador o exame da situação fática 
apresentada e a relevância da matéria discutida nos autos, de 
forma que caracterizada relevância com repercussões para além 
da esfera privada, prevalece o interesse público, em razão da 
transcendência subjetiva da controvérsia debatida nos 
autos, exigindo atuação desta Corte de Contas.
Outrossim, a atuação desta Corte de Contas encontra-se lastreada 
no princípio da indisponibilidade do interesse público, sendo que a 
sua atuação visa a proteção da tutela do interesse público primário, 
não sendo a sua competência limitada pela atuação de qualquer 
interessado ou jurisdicionado.
Desse modo, considerar a aplicação do instituto do interesse 
processual de agir na estrita visão processualista, sem se atentar 
para as especificidades do bem jurídico tutelado diante da 
competência desta Corte de Contas, conforme defende o ilustre 
Procurador de Contas, seria permitir que qualquer interessado ou 
jurisdicionado pudesse limitar a atuação desta Corte de Contas, 
na medida em que percebendo o insucesso do proveito final 
do processo poderia simplesmente desistir ou renunciar da 

ação proposta, extinguindo-se o feito por falta de interesse 
de agir e, deixando esta Corte de Contas, de atuar dentro 
da competência que lhe foi conferida pelo constituinte 
originário.
Longe disso, o interesse de agir não está associado ao proveito 
que a autora da denúncia intenta alcançar com a decisão 
de mérito, e sim, com a proteção do interesse público primário, 
bem maior que pauta a atuação desta Corte se sobrepondo a 
qualquer interesse particular porventura existente.
Destaca-se que a matéria trazida à lume, por meio desta denúncia, 
apresenta caráter geral e abstrato, por mais que tal situação 
seja decorrente de uma situação aparentemente concreta, 
pois dos fatos noticiados verifica-se a presença de interesse 
público subjacente, resultando em matéria de total relevância a 
ser enfrentado por este Egrégio Tribunal de Contas, pois a matéria 
é dotada de repercussão geral, gerando o chamado efeito 
multiplicador, sendo merecedora de apreciação por esta 
Corte de Contas.
Diante de tal fato, merece destaque que mesmo diante de situações 
que aparentemente apresentam feição concreta e individual, a 
questão controversa poderá transcender o próprio interesse 
subjetivo das partes, necessitando de uma decisão com 
a finalidade da uniformizar a interpretação desta Corte 
de Contas, principalmente quando a decisão apresente 
claro reflexo em múltiplos casos idênticos sobre a mesma 
controvérsia discutida nos autos.
Nesse sentido, a comparação com a situação envolvendo a contagem 
de tempo de assessoramento pedagógico já decidido pela Corte no 
processo envolvendo o IPAJM, Decisão TC-0602/2016, se demonstra 
pertinente na medida em que houve o reconhecimento de que 
a situação fática com característica aparentemente concreta 
e privada transcendia o próprio interesse subjetivo da parte, 
configurando o chamado efeito multiplicador e necessitando 
de uma decisão desta Corte de Contas.
Contudo, não se está a defender que o mérito decidido naqueles 
autos apresenta qualquer similaridade com a questão ventilada 
nesta denúncia, como destacou o Ilustre Procurador, apenas foi 
apresentado como reforço retórico à existência de precedente 
desta Corte de Contas admitindo a transcendência do 
interesse subjetivo das partes.
 Ademais, é possível a instauração de procedimento de 
fiscalização por parte desta Corte de Contas decorrentes de 
atos de pessoal, sempre no intuito de proteger o erário de 
eventual dano futuro ou mesmo de ilegalidades decorrentes 
de atos ilegítimos verificados na relação entre a Administração 
e o servidor público, atendendo aos pressupostos constitucionais 
de verificação dos atos administrativos em consonância aos aspectos 
pertinentes à legalidade, legitimidade e economicidade.
Desse modo, o exercício da competência do Tribunal de Contas 
pode ocorrer de forma preventiva, concomitante ou posterior à 
irregularidade observada, destacando que a sua atuação preventiva 
é salutar para o bom desempenho da Administração Pública e 
visa resguardar, de forma mais eficaz o próprio interesse público 
subjacente objeto da sua atuação.
Portanto, não se deve vislumbrar a existência de interesse público 
em processos de representação ou denúncia apenas nas situações 
em que a irregularidade noticiada já produz graves danos nas 
esferas jurídicas dos jurisdicionados, deve ser respaldada 
a atuação preventiva desta Corte de Contas, de modo a 
subsidiar as noticias de possíveis irregularidades capazes de 
transcender os contornos apresentados no processo, como 
in casu.
Dessa maneira, divirjo do posicionamento técnico e do Parquet 
de Contas, considerando que a presente denúncia preenche os 
requisitos mínimos de admissibilidade conforme prescritos no artigo 
94 da Lei Complementar Estadual nº 261/2012, resguardando a 
análise quanto ao seu mérito para momento posterior, isto é, após a 
realização da instrução probatória dos autos, bem como ao fato de 
estar presente a transcendência da controvérsia da demanda 
fixada, diante da necessidade de atuação desta Corte de 
Contas para preservar o interesse público subjacente, atuação 
na qual não se coaduna com a imposição ao administrador da 
modificação do ato sujeito à análise de registro, mas sim, na 
verificação de que a atuação do jurisdicionado se pauta na 
legalidade e que os atos emanados atendem aos aspectos 
pertinentes à legalidade, legitimidade e economicidade.
Por todo o exposto, divergindo da área técnica e do douto 
representante do Ministério Público Especial de Contas, VOTO 
no sentido de que o Plenário deste Egrégio Tribunal de Contas, 
CONHEÇA da presente Denúncia, formulada pela Sra. Marilza 
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Dadalto Rossoni, tendo em vista o preenchimento dos requisitos 
de admissibilidade, na forma do artigo 177, incisos I, II, III e IV, da 
Resolução TC nº 261/2013 - Regimento Interno, dando-se ciência 
aos interessados.
VOTO, ainda, no sentido de os autos sejam remetidos à Secretaria 
Geral de Controle Externo – SEGEX, a fim de que, através da 
Secretaria de Controle Externo competente, no prazo de 15 
(quinze) dias, se manifeste acerca do mérito, com vistas ao 
regular deslinde da matéria.
É como voto.
VOTO VOGAL DO EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO 
CARLOS RANNA DE MACEDO:
1 RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Denúncia da relatoria do Auditor 
Substituto de Conselheiro Marco Antonio da Silva, formulada por 
cidadã acerca de possíveis irregularidades praticadas pelo Diretor 
Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Linhares – IPASLI, no exercício de 2016, senhor 
George Duarte Freitas Filho, no que se refere ao indeferimento da 
concessão da aposentadoria da denunciante, na modalidade de 
Especial Magistério, com, segundo ela, inobservância à Decisão TC-
0602/2016 – Plenário.
A denunciante afirma que interpôs recurso no Instituto Previdenciário 
dos Servidores do Município de Linhares em face de sua negativa 
de deferimento da concessão de aposentadoria especial para 
magistério. A negativa deu-se a partir do entendimento, por parte 
do Instituto, de que as atividades laborativas da denunciante na 
Secretaria Municipal de Educação no cargo de apoio ao gestor, na 
função de assessoramento pedagógico, por um período de 1491 
dias, não pode ser computado para os efeitos da contagem de prazo 
reduzido para a aposentadoria.
Tal recurso foi interposto, segundo a denunciante, com base na 
Decisão 602/2016 do Plenário desta Corte, nos autos do Processo 
TC 4987/2014 (a aposentadoria foi registrada nesse Tribunal com 
a determinação ao IPAJM da modulação temporal de seus efeitos 
por equidade e segurança jurídica) que tratou, a seu ver, de caso 
análogo ao seu e que, portanto, como fora concedido o registro da 
aposentadoria naqueles autos, deveria também o Instituto entender 
da mesma forma, concedendo-lhe a aposentadoria, na forma do 
pedido. Assim, deseja a denunciante que o Tribunal de Contas 
determine ao Instituto de Previdência dos Servidores de Linhares que 
lhe assegure a concessão da aposentadoria especial computando-se 
todo o tempo em que labutou como assessora pedagógica fora do 
estabelecimento de ensino, como se de magistério, por equidade, 
garantindo-lhe segurança jurídica.
Diante do indeferimento de seu recurso administrativo no IPASLI, 
protocolizou nesta Corte a presente denúncia.
Os autos foram levados à consideração da área técnica que 
entendeu pelo não conhecimento da denúncia por falta de requisito 
de admissibilidade, qual seja, trata-se de matéria que não é da 
competência do Tribunal: a tutela de interesse privado.
Do mesmo modo entendeu o Ministério Público de Contas.
O Relator, Conselheiro Substituto Marco Antônio da Silva, divergiu, 
votando pelo conhecimento da denúncia e pela devolução dos autos 
à Segex, para que no prazo de 15 dias se manifestasse no mérito 
da questão.
Ato seguido, o Ministério Público de Contas solicitou vistas, 
elaborando o Parecer Vista 1096/2017 da lavra do Excelentíssimo 
Procurador Luciano Vieira, corroborando posicionamento anterior 
de forma mais detalhada e, novamente, o Relator manteve seu 
entendimento.
Posto o voto em discussão e deliberação, filiei-me, oralmente, ao 
posicionamento esposado pelo Parquet de Contas. Uma vez colhidos 
os votos dos demais Conselheiros, restou empatada a votação, 
motivo pelo qual o Conselheiro Presidente votou acompanhando 
nosso entendimento, o que nos leva a elaboração desse voto 
vencedor. 
É o relatório.
2-FUNDAMENTAÇÃO
Com base no artigo 86, § 6º, do Regimento Interno - Resolução TC 
261/2013, apresenta-se voto escrito, corroborando integramente o 
entendimento do Ministério Público de Contas externado na Sessão 
Ordinária de 28/03/2017.
Assim, adoto como razão de voto o Parecer 1096/2017 da lavra do 
Excelentíssimo Procurador Luciano Vieira, que ora reproduzo:
[...]
Vieram os presentes autos em razão do pedido de vista aduzido na 
4ª Sessão Ordinária, realizada no dia 21/02/2017, com o fito de 
proceder a uma análise mais acurada dos termos do VOTO de fls. 
121/130.

Em suma, trata-se de denúncia aviada por Marilza Dadalto Rossoni 
acerca de possíveis irregularidades praticadas pelo Diretor Presidente 
do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município 
de Linhares – IPASLI, George Duarte Freitas Filho, no exercício de 
2016, diante do indeferimento da concessão de sua aposentadoria, 
na modalidade de Especial Magistério, com inobservância à Decisão 
TC-0602/2016 – Plenário.
Divergindo da manifestação do corpo técnico (ITC 02059/2016-1), 
anuída pelo órgão do Ministério Público de Contas (fl. 115), que 
concluiu que a matéria refoge a competência dessa Corte de Contas, 
VOTOU o Ilustre Conselheiro Relator, Marco Antonio da Silva, pelo 
conhecimento da denúncia, defendendo o preenchimento dos 
requisitos de admissibilidade dispostos nos incisos do art. 94 da LC 
n. 621/2012.
Data vênia, é possível identificar, em uma análise prefacial, que a 
questão suscitada nos autos tem viés nitidamente privado, sendo, 
portanto, matéria estranha à atividade de controle externo, exercida 
pelo Tribunal de Contas.
Ressalva-se que o julgamento de denúncias submetidas ao Tribunal 
de Contas não se presta à tutela de interesses privados, se 
restringindo à defesa do erário, ao exame da legalidade dos atos 
adotados pelos gestores públicos e de sua adequação aos princípios 
que regem a Administração Pública.
No caso vertente, prepondera o interesse privado da denunciante, 
que tem o interesse em ver tutelada sua pretensão à concessão 
de aposentadoria, na modalidade Especial de Magistério, de modo 
que não compete a essa Corte de Contas analisar a matéria, haja 
vista que o instrumento da denúncia se fundamenta em preservar o 
interesse público e não o particular.
Insta frisar que o Tribunal de Contas da União tem firme entendimento 
no sentido de que o patrocínio de interesses particulares não 
está afeto às suas competências (Acórdão 2407/2015 – Segunda 
Câmara, Acórdão 2321/2015 – Plenário, Acórdão 3585/2014 – 
Plenário, Acórdão 3272/2013 – Plenário, Acórdão 7131/2012 – 
Primeira Câmara, Acórdão 712/2012 – Plenário, Acórdão 789/2009 
– Plenário, Acórdão 2374/2007 – Plenário, Acórdão 1979/2007 – 
Segunda Câmara, dentre outros). 
Do mesmo modo são encontrados julgados desse Tribunal de Contas 
(Acórdão TC-886/2016 – Plenário, Acórdão TC-1125/2015 – Plenário 
e Acórdão TC-1844/2015 – Plenário) faltando, pois, justificativas 
razoáveis para, neste caso, ser adotado posicionamento distinto. 
Assim, ainda que observada a legitimidade da denunciante, 
na forma do art. 93 da LC n. 621/2012, mostra-se evidente a 
ausência de interesse de agir, diante da inadequação da via 
eleita, uma vez que a denúncia, sendo instrumento democrático 
colocado à disposição da sociedade para levar ao conhecimento do 
Tribunal condutas da Administração que configurem violação do 
interesse público primário, não se presta para a tutela de interesses 
meramente privados.
Consoante voto do Ministro Luís Roberto Barroso, no RE 631.240/
MG, o interesse em agir, ou interesse processual, é uma condição 
da ação com previsão legal expressa, que possui três aspectos: 
utilidade, adequação e necessidade, assim sintetizadas:
7. A utilidade significa que o processo deve trazer proveito para 
o autor, isto é, deve representar um incremento em sua esfera 
jurídica. Assim, por exemplo, diz-se que não tem interesse em 
recorrer a parte que obteve provimento totalmente favorável. Em 
tal hipótese, eventual recurso não será conhecido, ou seja, não terá 
o mérito apreciado. 
8. A adequação, por sua vez, traduz a correspondência entre 
o meio processual escolhido pelo demandante e a tutela 
jurisdicional pretendida. Caso não observada a idoneidade 
do meio para atingir o fim, não pode haver pronunciamento 
judicial de mérito, uma vez que o requerente carece de 
interesse na utilização daquela via processual para os 
objetivos almejados. Por exemplo: caso o autor pretenda 
demonstrar sua incapacidade para o trabalho por prova pericial, não 
poderá lançar mão de mandado de segurança, ação que inadmite 
dilação probatória.
9. A necessidade, por fim, consiste na demonstração de que a 
atuação do Estado-Juiz é imprescindível para a satisfação da 
pretensão do autor. Nessa linha, uma pessoa que necessite de 
um medicamento não tem interesse em propor ação caso ele seja 
distribuído gratuitamente. 
[...] 11. Como se percebe, o interesse em agir é uma condição da 
ação essencialmente ligada aos princípios da economicidade e da 
eficiência. Partindo-se da premissa de que os recursos públicos são 
escassos, o que se traduz em limitações na estrutura e na força 
de trabalho do Poder Judiciário, é preciso racionalizar a demanda, 
de modo a não permitir o prosseguimento de processos que, de 
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plano, revelem-se inúteis, inadequados ou desnecessários. Do 
contrário, o acúmulo de ações inviáveis poderia comprometer o bom 
funcionamento do sistema judiciário, inviabilizando a tutela efetiva 
das pretensões idôneas.
Desta forma, nas palavras de Marcus Vinícius Rios Gonçalves, 
ao escolher a ação inadequada, o autor está se valendo de uma 
medida desnecessária ou inútil, o que afasta o interesse de agir. O 
autor carecerá de ação quando não puder obter, por meio da ação 
proposta, o resultado por ele almejado. 
Em singela leitura da peça preambular, é possível constatar que a 
questão particular tratada nos autos não se alinha com nenhuma das 
competências esposadas no art. 1º da LC n. 621/2012, faltando à 
autora interesse de agir, o que indubitavelmente ocasiona o não 
conhecimento da denúncia.
Ademais, mesmo não se adentrando ao mérito da questão, 
convém mencionar que a Decisão TC-0602/2016 – Plenário, que a 
autora pede que lhe seja estendida, registrou, em exame ao caso 
concreto, o ato de aposentação de Barbara Rosana Loyola Fraga 
e determinou ao IPAJM a adoção das providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei, modulando seus efeitos, por motivo de 
segurança jurídica, em 90 dias, não possui qualquer similaridade 
com as condutas praticadas pelo IPASLI descritas na inicial.
Vitória, 13 de março de 2017.
LUCIANO VIEIRA
Procurador-Geral 
Ministério Público de Contas
3- DISPOSITIVO
Ante o exposto, VOTO, de acordo com o posicionamento do 
Ministério Público de Contas, em Parecer 1096/2017:
3.1- Pelo NÃO CONHECIMENTO da denúncia, nos termos do 
artigo 94, § 1º da Lei Complementar Estadual nº 621/2012, dando-
se ciência do teor da decisão à denunciante.
NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA DISCUSSÃO PROCESSUAL
O SR. PROCURADOR-GERAL, DR. LUCIANO VIEIRA – Esse 
caso já foi julgado, até ressalto que não consegui localizar os 
dois julgamentos. Dois casos semelhantes, o Tribunal decidiu de 
forma diferente. Um caso, não conheceu; no outro, conheceu. Não 
consegui localizar o número do processo, mas em duas situações 
o Tribunal decidiu de forma diferenciada. Mas repito, reitero que, 
nesse caso, o interesse é meramente individual. O interesse do 
particular que busca ter reconhecido um direito junto à autarquia 
previdenciária. Não vejo aqui, nesse momento, ato de gestão aqui 
venha a justificar a interveniência do Tribunal de Contas, inclusive, 
podendo haver uma indevida interferência na esfera do Poder 
Judiciário, já que ele é o poder competente para apreciar lesões 
a direitos individuais. Por isso que o Ministério Público reitera que, 
nesse caso, especificamente, não há interesse de agir por parte 
do denunciante e não há competência da Corte para se pronunciar 
quanto à matéria, exceto nos processos individuais de admissão de 
aposentadoria no momento oportuno que ia tramitar perante a esta 
Corte. 
O SR. PRESIDENTE, CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB 
FERREIRA PINTO - Devolvo a palavra ao relator, uma vez que o 
Ministério Público entende que estaríamos, ao conhecer, invadindo 
competência do Poder Judiciário. 
 O SR. CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCO ANTONIO DA 
SILVA - Senhor Presidente, apresentei complemento de voto, estou 
fazendo neste momento, inclusive trazendo as minhas razões, como 
já fiz em outro voto, em outra ocasião, dizendo que está-se a fazer 
nesse momento processual verdadeira análise meritória. Visto que 
os requisitos de admissibilidade da denúncia, prevista no art. 94, 
Lei Complementar 621, diz que tem que ser redigida com clareza, 
conter informações, estar acompanhada de indício de provas, ser 
pessoal natural ou pessoa jurídica, conforme o caso. Estou afirmando 
que há um adentramento indireto ao mérito. Estou dizendo que 
estão presentes sim os requisitos. E ainda que a análise seja outra, 
seria no mérito, após instrução, nesse momento processual. Estou 
fazendo diferenciação sobre a questão de interesse de agir. Trago 
posição do novo Código de Processo Civil. Houve um indicativo por 
parte do douto representante do parquet quanto ao processo do 
IPAJM TC-0602/2016. Entendi que se mostra pertinente a indicação, 
na medida em que houve reconhecimento de que a situação fática 
com característica aparente e concreta e privada, naqueles autos 
foi reconhecido ter o interesse subjetivo da parte. Não estou 
dizendo que aqui a pertinência temática pode haver o chamado 
efeito multiplicador. Por essa razão, estou entendendo em face da 
transcendência da controvérsia que há interesse sim, que pode ser 
analisada para efeito de análise meritória para, com isso, votar no 
sentido de que o Plenário deste egrégio Tribunal de Contas, neste 
momento, apenas conheça da presente denúncia formulada pela 

senhora Marilza Dadalto Rossoni tendo em vista os impedimentos 
de requisitos, ou seja, todos aqueles elencados no art. 94 e art. 
177, inciso I, II, III e IV, Resolução TC-261/2013. Votando ainda no 
sentido de que os autos sejam remetidos à Secex competente para 
que, no prazo de 15 dias se manifeste acerca do mérito com vista 
ao regular deslize da questão. O outro voto que já foi conhecido, 
também foi prolatado por mim, nesse sentido. Também mantenho 
a posição com devido respeito e vênia retorno a palavra a V.Ex.ª, 
senhor presidente. 
O SR. PRESIDENTE, CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB 
FERREIRA PINTO - Em face da divergência, em discussão o 
processo! Em votação!
O SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE 
MACEDO - Senhor presidente, peço vênia ao relator e acompanhar 
o Ministério Público. 
O SR. CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNO ALMEIDA PIMENTEL - 
Acompanho o Ministério Público.
O SR. CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES - 
Acompanho o relator.
O SR. PRESIDENTE, CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB 
FERREIRA PINTO - Senhores, embora S.Exª, o relator, entenda 
que possa haver efeito geral, acho que, no presente caso, haverá 
uma interferência, uma vez que trata-se de direito individual. E, em 
conhecer, estaremos determinando que esta Corte caminhe abrindo 
precedente extremamente grave. Por essa razão, acompanho o voto 
divergente. (final) 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-4739/2016, 
ACORDAM os Srs. conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia 
vinte e oito de março de dois mil e dezessete, por maioria, não 
conhecer a presente denúncia, nos termos do artigo 94, § 1º 
da Lei Complementar Estadual 621/2012, dando-se ciência ao 
denunciante, arquivando-se os autos após o trânsito em julgado, 
pelo voto de desempate da Presidência, que acompanhou o voto 
vogal do senhor conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo.
Vencido o relator, conselheiro em substituição Marco Antonio da 
Silva, que votou para conhecer a presente Denúncia.
Composição 
Presentes à sessão plenária de deliberação o senhor conselheiro 
Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, presidente, o senhor conselheiro em 
substituição Marco Antonio da Silva, relator, os senhores conselheiros 
Sebastião Carlos Ranna de Macedo, José Antônio Almeida Pimentel e 
Sérgio Manoel Nader Borges. Presente, ainda, o senhor procurador-
geral do Ministério Público Especial de Contas, Luciano Vieira.

Sala das Sessões, 28 de março de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Presidente
CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO MARCO ANTONIO DA 

SILVA
Relator

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES
Fui presente:

LUCIANO VIEIRA
Procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas

Lido na sessão do dia16/05/2017
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC-300/2017 – PLENÁRIO
PROCESSO - TC-4690/2009 (APENSO: TC-3700/2006)
JURISDICIONADO - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM
ASSUNTO - PEDIDO DE REEXAME
INTERESSADO - MATHEUS FARIA DE ANDRADE E NYARA FARIA 
DE ANDRADE 
EMENTA: PEDIDO DE REEXAME – DECISÃO TC-4194/2007 – 
CONHECER – NEGAR PROVIMENTO – MANTER DECISÃO QUE 
DENEGOU REGISTRO - ARQUIVAR. 
A EXMA. SRA. AUDITORA MÁRCIA JACCOUD FREITAS:
Trata-se de Recurso de Revisão, recebido como Pedido de 
Reexame, interposto pelo Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado do ES, em face da Decisão TC 4194/2007, que denegou 
registro à Portaria n. 367/2006 (TC 3700/2006, fls. 46), por ter 
deixado o órgão previdenciário de conceder benefício de pensão por 
morte à dependente Nyara Faria de Andrade, em razão desta já ter 
completado 18 anos na data do requerimento, com base no art. 6º, 
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inciso II, alínea c da LC 282/04, texto então vigente à época.
A área técnica se manifesta às fls. 54/60, pugnando pela instauração 
de incidente de inconstitucionalidade para negar executoriedade ao 
art. 6º, inciso II, alínea c da LC 282/04.
O representante do Ministério Público de Contas, Procurador Luciano 
Vieira, se manifesta às fls. 63 pelo desprovimento do presente 
recurso, posto que a redação do referido dispositivo legal já foi 
alterada pela Lei Complementar 539/2009, consignando a partir de 
então o direito de pensão por morte ao filho não emancipado, de 
qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos. 
I – Da admissibilidade
A admissibilidade do presente recurso foi apreciada inicialmente pela 
área técnica por meio da ITR 91/2008 (fls. 30/34), propondo que 
não seja conhecido, por entender que o instrumento correto seria 
Pedido de Reexame e não Pedido de Revisão. No mesmo sentido, 
a então Procuradoria de Justiça de Contas, por meio do Parecer 
3522/2008 (fls. 41).
Com fundamento no princípio da ampla defesa e do contraditório, 
admiti o presente recurso como Pedido de Reexame, determinando 
a análise do mérito da peça recursal (fls. 44/48).
II – Do mérito recursal
O recorrente se insurge contra a decisão que denegou registro à 
Portaria 367/2006, que concedeu pensão por morte ao beneficiário 
Matheus Faria de Andrade e negou o benefício à filha Nyara Faria 
de Andrade, em razão desta já ter completado 18 anos na data do 
requerimento.
A fundamentação da denegação do registro do ato se baseou na 
alegação de que o limite para a concessão do benefício previdenciário 
é 21 anos de idade, conforme se depreende das Leis Federais n.º 
9.717/98 e 8.213/91, que funcionam como regras gerais a serem 
respeitadas pelos entes autônomos.
Aduz o recorrente que a matéria exige apreciação levando-se em 
conta a seara constitucional, mais especificamente, a fixação de 
competências conferidas aos entes federativos, conforme previsto 
no art. 24 da Constituição Federal. E que, de acordo com o art. 6º, 
inciso II, alínea c, da Lei Complementar Estadual 282/2004, perde 
a qualidade de beneficiário o dependente que atinge a maioridade 
civil, ressalvada a hipótese de invalidez.
Por fim, conclui o recorrente que a norma esculpida na LC 282/2004, 
que é superveniente à Lei Federal n.º 8.213/91 e à Lei Federal 
n.º 9.171/98, deve ser aplicada, por estar em consonância com a 
Constituição da República, que prevê a competência dos Estados 
para legislarem concorrentemente sobre normas de previdência 
social.
Ao analisar as razões recursais, observa a área técnica que a LC 
282/04 foi editada quando já em vigor as Leis Federais 8213/91 
e 9717/98, que previam, com eficácia também para os Estados e 
Distrito Federal, por se tratar de norma geral, que são beneficiários 
do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes 
do segurado, os filhos menores de 21 anos. Assim, pondera a ITR 
16/2013 que já havia regra geral prevista expressamente acerca 
dos beneficiários da previdência social, tanto do regime geral, 
quanto do regime próprio, o que não poderia ter sido contrariado 
pela Lei Complementar Estadual 282/2004.
Ressalta a ITR 16/2013 que a redação do artigo 6º, II, c, da LC 
282/04 foi alterado pela LC 539/2009, que, seguindo a orientação 
das normas gerais federais, prevê a dependência dos filhos até que 
atinjam 21 anos de idade, demonstrando que a redação estadual 
vigente à época dos fatos ultrapassou os limites previstos nas 
normas gerais da União, contrariando expressamente o artigo 24 da 
Constituição Federal. 
Por fim, conclui a área técnica que a decisão ora recorrida, que 
denegou registro à Portaria 367/2006 é coerente com o que dispõem 
as leis federais vigentes à época e a Constituição Federal. Sugere 
a instauração de incidente de inconstitucionalidade do artigo 6º, 
inciso II, alínea c, da Lei Complementar n.º 282/04, nos termos do 
artigo 176 e seguintes da Lei Complementar 621/2012.
O representante do Ministério Público de Contas, Procurador Luciano 
Vieira, se manifesta às fls. 63. Discordando da área técnica, entende 
desnecessária a instauração de incidente de inconstitucionalidade, 
haja vista a revogação da norma, com a alteração promovida pela 
Lei Complementar 539/2009, consignando, a partir de então, o 
direito de pensão por morte ao filho não emancipado, de qualquer 
condição, menor de 21 (vinte e um) anos.
Entendo que assiste razão ao representante do Ministério Público 
de Contas, posto que a LC 539/2009 trouxe a solução para a 
questão discutida no processo, confirmando a adequação da decisão 
recorrida.
VOTO
Ante o exposto, com fundamento no art. 161 da Lei Orgânica c/c 

art. 395 do RITCEES, discordando parcialmente da área técnica e 
acolhendo o posicionamento do Ministério Público de Contas, VOTO 
pelo CONHECIMENTO do Pedido de Reexame, e no mérito, pelo seu 
IMPROVIMENTO, mantendo os termos da Decisão TC 4194/2007, 
que denegou registro à Portaria n. 367/2006.
Cientifique-se o interessado.
Arquive-se, após o trânsito em julgado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-4690/2009, 
ACORDAM os Srs. conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia vinte e oito de 
março de dois mil e dezessete, à unanimidade, conhecer o Pedido 
de Reexame, e no mérito, não dar provimento, mantendo-se os 
termos da Decisão TC-4194/2007, que denegou registro à Portaria 
367/2006, dando-se ciência aos interessados, arquivando-se 
os autos após o trânsito em julgado, nos termos da proposta de 
decisão da relatora, auditora Márcia Jaccoud Freitas.
Composição 
Presentes à sessão plenária de julgamento o senhor conselheiro 
Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, presidente, a senhora auditora, 
relatora, os senhores conselheiros Sebastião Carlos Ranna de 
Macedo, José Antônio Almeida Pimentel, Sérgio Manoel Nader 
Borges e o senhor conselheiro em substituição Marco Antonio da 
Silva. Presente, ainda, o senhor procurador-geral do Ministério 
Público Especial de Contas, Luciano Vieira.

Sala das Sessões, 28 de março de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Presidente
AUDITORA MÁRCIA JACCOUD FREITAS

Relatora
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA
Em substituição

Fui presente:
LUCIANO VIEIRA

Procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC-324/2017 – PLENÁRIO
PROCESSO - TC-3716/2016 
JURISDICIONADO - CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
RENPONSÁVEL - IVAN CARLINI
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 
2015 – REGULAR – QUITAÇÃO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER:
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual, referente 
ao exercício de 2015, da Câmara Municipal de Vila Velha, sob a 
responsabilidade do Sr. Ivan Carlini.
No tocante ao prazo, a Prestação de Contas Anual foi encaminhada 
a este Tribunal em 25/04/2015, nos termos do artigo 139 do 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução TC 261/2013, 
inobservando, portanto, o prazo estabelecido pela legislação.
Após a análise inicial da Secretaria de Controle Externo de Contas 
-SecexContas foi elaborado o Relatório Técnico (RT) nº 299/2016, 
bem como a ITI n.º 733/2016, pela citação do responsável em razão 
do achado “Ausência de Pagamento dos Parcelamentos de Débito 
Previdenciários”. Acolhendo o entendimento exarado pela área 
técnica, este Relator, determinou a citação do Sr. Ivan Carlini, fls. 
26-27, em razão das seguintes supostas irregularidades:
- Ausência de pagamento dos parcelamentos de débitos 
previdenciários;
 Devidamente citado, apresentou as suas justificativas, conforme 
fls. 33-47.
Após os autos foram remetidos a SecexContas que elaborou a 
Instrução Técnica Conclusiva 4095/2016, opinando pelo afastamento 
do indicativo de irregularidade e regularidade das contas, sugerindo 
que seja dada a devida quitação ao responsável.
Instado a se manifestar nos autos, o douto Ministério Público de 
Contas emitiu Parecer (fls. 162), subscrito pelo Procurador de 
Contas, Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, anuiu ao opinando 
exarado pela da Área Técnica, pela regularidade das contas do 
Poder Legislativo Municipal de Vila Velha. 
É o relatório. 
FUNDAMENTAÇÃO
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O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES tem suas 
competências previstas nos artigos 31, § 1º, 71 a 75, da Constituição 
Federal; nos artigos 71 a 75 da Constituição Estadual; e na Lei 
Complementar nº 621/2012 – Lei Orgânica do TCEES, de forma 
que, dentre as competências a ele atribuídas, destaca-se a avaliação 
dos atos de gestão dos ordenadores de despesas e administradores 
públicos em geral, refletido nos resultados da gestão orçamentária, 
financeira, patrimonial e operacional, traduzidos nas contas anuais 
por ele prestadas, com o consequente julgamento pela regularidade, 
regularidade com ressalvas ou irregularidade das contas.
A Lei Orçamentária Anual nº 5.592/2014 do Município de Vila Velha 
estimou a Despesa do Poder Legislativo em R$ 26.905.666,00.
Os documentos apresentados pelo gestor possibilitaram aferir a 
execução orçamentária, evidenciada no Balanço Orçamentário, no 
montante de R$ 24.549.560,39, que corresponde a 91,24% das 
despesas autorizadas, conforme Tabela 01, às fls. 8.
 Denota-se, ainda, o fiel cumprimento das normas relativas à gestão 
fiscal (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como o cumprimento 
dos limites legais e constitucionais inerentes a despesas com pessoal 
e remuneração de vereadores.
No que concerne ao limite de despesa com pessoal do Poder 
Legislativo, o art. 20, III, “a” da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
estabelece o limite de 6% da receita corrente líquida do município. 
Tal limite foi devidamente respeitado no caso em tela, posto que o 
valor total de despesa com pessoal atingido pelo Legislativo foi de 
R$ 21.104.644,29, correspondente a 2,74% da receita corrente 
líquida. 
Não foram constatadas inconformidades concernentes ao pagamento 
dos subsídios dos vereadores, sendo apurado corpo técnico deste 
Tribunal, tendo por base informações e documentações apresentadas 
pelo jurisdicionado, o total de R$ 1.514.452,13, correspondente a 
0,23% da receita total do município.
Desta feita, as despesas e os valores gastos com folha de pagamento 
da Câmara Municipal de Vila Velha, encontram abaixo dos limites 
legais e constitucionais estabelecidos.
Cabe constar, ainda, que os pagamentos relacionados às obrigações 
previdenciárias, para Regime Geral de Previdência e Regime Próprio 
de Previdência Social, foram devidamente recolhidos, conforme 
detalhado pela área técnica. 
No entanto, foi detectada a Ausência de Pagamento dos 
Parcelamentos de Débito Previdenciários, a câmara municipal não 
apresentou movimentação de baixas durante o exercício de 2014 
para os parcelamentos relativos ao INSS e houve ainda registro 
num total de R$ 4.674.947,46 de inscrições de novos valores em 
todos os parcelamentos registrados sem justificativa.
Após citado o responsável alegou que a divida registrada no Passivo 
Não Circulante está composta de débitos previdenciários junto a 
Receita Previdenciária, ao Instituto de Previdência e Prefeitura 
Municipal, totalizando a importância de R$ 37.630.268,46. Afirma 
ainda que dos valores inscritos parte resulta de correção do saldo 
devedor que foi realizado pela prefeitura com base na taxa SELIC, 
e o restante referente aos lançamentos efetuados a créditos de 
estornos, ajustes e transferências. E apresentou a Lei Municipal 
5783/2016 que aprovou o parcelamento de débito inadimplido pela 
Câmara Municipal e determina que os valores registrados no Balanço 
Patrimonial serão reajustados, solucionando o problema do registro 
contábil dos débitos previdenciários em atraso. Assim entendo pelo 
afastamento desse indicativo.
Ademais, os dados gerais desta Prestação de Contas Anual 
demonstram consonância com o artigo 1º da LRF, que dispõe: 
“A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada 
e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios 
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante 
cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, 
geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, 
dívida consolidada e mobiliária, operações de créditos, inclusive por 
antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos 
a Pagar”.
Cabe salientar que as informações contidas nos demonstrativos 
contábeis devem se pautar segundo alguns critérios essenciais, em 
observância aos princípios e às Normas Brasileiras Aplicadas ao Setor 
Público, dentre os quais destacamos confiabilidade, fidedignidade, 
verificabilidade e visibilidade, conforme texto da Resolução CFC 
nº1.132/08, a saber:
RESOLUÇÃO CFC Nº. 1.132/08 Aprova a NBC T 16.5 — Registro 
Contábil FORMALIDADES DO REGISTRO CONTÁBIL
[...]
4. São características do registro e da informação contábil no setor 
público, devendo observância aos princípios e às Normas Brasileiras 

Aplicadas ao Setor Público.
[...]
(c) Confiabilidade – o registro e a informação contábil devem reunir 
requisitos de verdade e de validade que possibilitem segurança e 
credibilidade aos usuários no processo de tomada de decisão.
(d) Fidedignidade – os registros contábeis realizados e as informações 
apresentadas devem representar fielmente o fenômeno contábil que 
lhes deu origem.
[...]
(l) Verificabilidade – os registros contábeis realizados e as 
informações apresentadas devem possibilitar o reconhecimento das 
suas respectivas validades.
(m) Visibilidade – os registros e as informações contábeis devem ser 
disponibilizados para a sociedade e expressar, com transparência, o 
resultado da gestão e a situação patrimonial do setor público.
Considerando que não houve outras divergências detectadas, e a que 
constatada já foi sanada, é possível afirmar que os demonstrativos 
contábeis, bem como os dados que serviram de base para a sua 
consecução, estão de acordo com os critérios descritos no fragmento 
acima.
DECISÃO
Ante ao exposto, encampando o entendimento da Área Técnica e 
do Ministério Público de Contas, VOTO para que sejam julgadas 
REGULARES as contas da Câmara Municipal de Vila Velha, sob 
a responsabilidade do Sr. Ivan Carlini, relativas ao exercício de 
2015, na forma do inciso I, do artigo 84, da Lei Complementar 
621/2012, dando quitação ao responsável, nos termos do art. 85, 
do mesmo diploma legal. 
Dê-se ciência ao interessado e, após o trânsito em julgado, arquive-
se. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3716/2016, 
ACORDAM os Srs. conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia quatro 
de abril de dois mil e dezessete, à unanimidade, julgar regular 
a Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Vila Velha, 
sob a responsabilidade do senhor Ivan Carlini, relativa ao exercício 
de 2015, na forma do inciso I, do artigo 84, da Lei Complementar 
621/2012, dando-lhe a devida quitação, nos termos do art. 85, 
do mesmo diploma legal, arquivando-se os autos após o trânsito 
em julgado, nos termos do voto do relator, conselheiro Domingos 
Augusto Taufner.
Composição 
Presentes à sessão plenária de julgamento os senhores conselheiros 
Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, presidente, Domingos Augusto 
Taufner, relator, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, José Antônio 
Almeida Pimentel e Sérgio Manoel Nader Borges, os senhores 
conselheiros em substituição Márcia Jaccoud Freitas e Marco Antonio 
da Silva. Presente, ainda, o senhor procurador-geral do Ministério 
Público Especial de Contas, Luciano Vieira.

Sala das Sessões, 4 de abril de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Presidente
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Relator
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

CONSELHEIRA EM SUBSTITUIÇÃO MÁRCIA JACCOUD 
FREITAS

CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO MARCO ANTONIO DA 
SILVA

Fui presente:
LUCIANO VIEIRA

Procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC-327/2017 – PLENÁRIO
PROCESSO - TC-6892/2016 
JURISDICIONADO - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E MOBILIDADE DE VILA VELHA
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
RENPONSÁVEL - ANA MARCIA ERLER
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 
2015 – REGULAR – QUITAÇÃO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER:
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual, referente ao 
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exercício de 2015, da Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Mobilidade de Vila Velha, sob a responsabilidade da 
Sra. Ana Marcia Erler.
No tocante ao prazo, a Prestação de Contas Anual foi encaminhada 
a este Tribunal, em 30/04/2016, nos termos do artigo 139 do 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução TC 261/2015, portanto, 
fora do prazo estabelecido pela legislação.
Após a análise inicial da Secretaria de Controle Externo de Contas 
foi elaborado o Relatório Técnico (RT) nº 530/2016, fls. 8-13, bem 
como a ITC n.º 462/2017, fls. 14-15, entendendo pela regularidade 
das contas da Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Mobilidade de Vila Velha, relativas ao exercício de 2015, sugerindo 
que seja dada a devida quitação ao responsável, na forma dos arts. 
84, I e 85, da Lei Complementar nº 621/2012.
Instado a se manifestar nos autos, o douto Ministério Público de 
Contas emitiu Parecer, fls. 19-20, subscrito pelo Procurador de 
Contas, Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, opinando no mesmo 
sentido da Área Técnica pela regularidade das contas em análise.
É o relatório. 
FUNDAMENTAÇÃO
O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES tem suas 
competências previstas nos artigos 31, § 1º, 71 a 75, da Constituição 
Federal; nos artigos 71 a 75 da Constituição Estadual; e na Lei 
Complementar nº 621/2012 – Lei Orgânica do TCEES, de forma 
que, dentre as competências a ele atribuídas, destaca-se a avaliação 
dos atos de gestão dos ordenadores de despesas e administradores 
públicos em geral, refletido nos resultados da gestão orçamentária, 
financeira, patrimonial e operacional, traduzidos nas contas anuais 
por ele prestadas, com o consequente julgamento pela regularidade, 
regularidade com ressalvas ou irregularidade das contas.
A referida Prestação de Contas foi recebida e protocolada nesta 
Corte de Contas, em 30 de Abril de 2016, não cumprindo com prazo 
regimental.
Quanto à formalização documental, a presente Prestação de Contas 
está composta por todas as demonstrações contábeis e demais 
documentos exigidos pela Instrução Normativa TC 34/2015 não 
tendo sido constatada nenhuma inconsistência digna de nota.
Registra-se que não há item a ser monitorado no referido exercício.
Cabe salientar que as informações contidas nos demonstrativos 
contábeis devem se pautar segundo alguns critérios essenciais, em 
observância aos princípios e às Normas Brasileiras Aplicadas ao Setor 
Público, dentre os quais destacamos confiabilidade, fidedignidade, 
verificabilidade e visibilidade, conforme texto da Resolução CFC nº 
1.132/08, a saber:
RESOLUÇÃO CFC Nº. 1.132/08 Aprova a NBC T 16.5 — Registro 
Contábil FORMALIDADES DO REGISTRO CONTÁBIL
[...]
4. São características do registro e da informação contábil no setor 
público, devendo observância aos princípios e às Normas Brasileiras 
Aplicadas ao Setor Público.
[...]
(c) Confiabilidade – o registro e a informação contábil devem reunir 
requisitos de verdade e de validade que possibilitem segurança e 
credibilidade aos usuários no processo de tomada de decisão.
(d) Fidedignidade – os registros contábeis realizados e as informações 
apresentadas devem representar fielmente o fenômeno contábil que 
lhes deu origem.
[...]
(l) Verificabilidade – os registros contábeis realizados e as 
informações apresentadas devem possibilitar o reconhecimento das 
suas respectivas validades.
(m) Visibilidade – os registros e as informações contábeis devem ser 
disponibilizados para a sociedade e expressar, com transparência, o 
resultado da gestão e a situação patrimonial do setor público.
Considerando que não houve divergências detectadas, é possível 
afirmar que os demonstrativos contábeis, bem como os dados que 
serviram de base para a sua consecução, estão de acordo com 
os critérios descritos no fragmento acima, devendo ser julgadas 
regulares as contas em análise.
DECISÃO
Ante ao exposto, encampando o entendimento da Área Técnica 
e do Ministério Público de Contas, VOTO para que sejam 
julgadas REGULARES as contas da Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Mobilidade de Vila Velha, sob 
a responsabilidade da Senhora Ana Marcia Erler, relativas ao 
exercício de 2015, na forma do inciso I, do artigo 84, da Lei 
Complementar 621/2012, dando quitação ao responsável, nos 
termos do art. 85, do mesmo diploma legal. 
Dê-se ciência ao interessado e, após o trânsito em julgado, arquive-
se. 

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-6892/2016, 
ACORDAM os Srs. conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia quatro de abril de 
dois mil e dezessete, à unanimidade, julgar regular a Prestação de 
Contas Anual da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e Mobilidade de Vila Velha, sob a responsabilidade da senhora Ana 
Marcia Erler, relativa ao exercício de 2015, dando-lhe a devida 
quitação, arquivando-se os autos após o trânsito em julgado, nos 
termos do voto do relator, conselheiro Domingos Augusto Taufner.
Composição 
Presentes à sessão plenária de julgamento os senhores conselheiros 
Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, presidente, Domingos Augusto 
Taufner, relator, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, José Antônio 
Almeida Pimentel, Sérgio Manoel Nader Borges, os senhores 
conselheiros em substituição Márcia Jaccoud Freitas e Marco Antonio 
da Silva. Presente, ainda, o senhor procurador-geral do Ministério 
Público Especial de Contas, Luciano Vieira.

Sala das Sessões, 4 de abril de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Presidente
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Relator
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS
Em substituição

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA
Em substituição 

Fui presente:
LUCIANO VIEIRA

Procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC-328/2017 - PLENÁRIO
PROCESSO - TC-6917/2016 
JURISDICIONADO - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DE SÃO MATEUS
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
RESPONSÁVEL - ANTENOR MALVERDI FILHO E ÉZIO SENA DE 
OLIVEIRA
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 
2015 – REGULAR – QUITAÇÃO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER:
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual, referente 
ao exercício de 2015, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
São Mateus, sob a responsabilidade do Sr. Antenor Malverdi Filho e 
Sr. Ézio Sena de Oliveira.
No tocante ao prazo, a Prestação de Contas Anual foi encaminhada 
a este Tribunal, em 09/06/2016, nos termos do artigo 139 do 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução TC 261/2015, portanto, 
fora do prazo estabelecido pela legislação.
Após a análise inicial da Secretaria de Controle Externo e Contas 
foi elaborado o Relatório Técnico (RT) nº 437/2016, fls.8-13, bem 
como a Instrução Técnica Conclusiva - ITC n.º 3.731/2016, fls. 14-
15, opinando pela regularidade das contas da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de São Mateus, relativas ao exercício de 2015, 
sob a responsabilidade dos Senhores Antenor Malverdi Filho e Ézio 
Sena de Oliveira, sugerindo que seja dada a devida quitação ao 
responsável, na forma dos arts. 84, I e 85, da Lei Complementar 
nº 621/2012.
Instado a se manifestar nos autos, o douto Ministério Público de 
Contas emitiu Parecer, fls. 19-20, subscrito pelo Procurador de 
Contas, Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, opinando no mesmo 
sentido da Área Técnica pela regularidade das contas da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de São Mateus.
É o relatório. 
FUNDAMENTAÇÃO
O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES tem suas 
competências previstas nos artigos 31, § 1º, 71 a 75, da Constituição 
Federal; nos artigos 71 a 75 da Constituição Estadual; e na Lei 
Complementar nº 621/2012 – Lei Orgânica do TCEES, de forma 
que, dentre as competências a ele atribuídas, destaca-se a avaliação 
dos atos de gestão dos ordenadores de despesas e administradores 
públicos em geral, refletido nos resultados da gestão orçamentária, 
financeira, patrimonial e operacional, traduzidos nas contas anuais 
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por ele prestadas, com o consequente julgamento pela regularidade, 
regularidade com ressalvas ou irregularidade das contas.
A referida Prestação de Contas foi recebida e protocolada nesta 
Corte de Contas, em 09 de junho de 2016, não cumprindo com 
prazo regimental.
Quanto à formalização documental, a presente Prestação de Contas 
está composta por todas as demonstrações contábeis e demais 
documentos exigidos pela Instrução Normativa TC 34/2015 não 
tendo sido constatada nenhuma inconsistência digna de nota.
Registra-se que não há item a ser monitorado no referido exercício.
Cabe salientar que as informações contidas nos demonstrativos 
contábeis devem se pautar segundo alguns critérios essenciais, em 
observância aos princípios e às Normas Brasileiras Aplicadas ao Setor 
Público, dentre os quais destacamos confiabilidade, fidedignidade, 
verificabilidade e visibilidade, conforme texto da Resolução CFC nº 
1.132/08, a saber:
RESOLUÇÃO CFC Nº. 1.132/08 Aprova a NBC T 16.5 — Registro 
Contábil FORMALIDADES DO REGISTRO CONTÁBIL
[...]
4. São características do registro e da informação contábil no setor 
público, devendo observância aos princípios e às Normas Brasileiras 
Aplicadas ao Setor Público.
[...]
(c) Confiabilidade – o registro e a informação contábil devem reunir 
requisitos de verdade e de validade que possibilitem segurança e 
credibilidade aos usuários no processo de tomada de decisão.
(d) Fidedignidade – os registros contábeis realizados e as informações 
apresentadas devem representar fielmente o fenômeno contábil que 
lhes deu origem.
[...]
(l) Verificabilidade – os registros contábeis realizados e as 
informações apresentadas devem possibilitar o reconhecimento das 
suas respectivas validades.
(m) Visibilidade – os registros e as informações contábeis devem ser 
disponibilizados para a sociedade e expressar, com transparência, o 
resultado da gestão e a situação patrimonial do setor público.
Considerando que não houve divergências detectadas, é possível 
afirmar que os demonstrativos contábeis, bem como os dados que 
serviram de base para a sua consecução, estão de acordo com 
os critérios descritos no fragmento acima, devendo ser julgadas 
regulares as contas em análise.
DECISÃO
Ante ao exposto, encampando o entendimento da Área Técnica e 
do Ministério Público de Contas, VOTO para que sejam julgadas 
REGULARES as contas da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de São Mateus, sob a responsabilidade dos Senhores 
Antenor Malverdi Filho e Ézio Sena de Oliveira, relativas ao exercício 
de 2015, na forma do inciso I, do artigo 84, da Lei Complementar 
621/2012, dando quitação ao responsável, nos termos do art. 85, 
do mesmo diploma legal. 
Dê-se ciência ao interessado e, após o trânsito em julgado, arquive-
se. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-6917/2016, 
ACORDAM os Srs. conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia quatro de abril 
de dois mil e dezessete, à unanimidade, julgar regular a Prestação 
de Contas Anual da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de São 
Mateus, sob a responsabilidade dos senhores Antenor Malverdi Filho 
e Ézio Sena de Oliveira, relativa ao exercício de 2015, dando-lhes a 
devida quitação, na forma dos art. 84, I e art. 85 da Lei 621/2012, 
arquivando-se os autos após o trânsito em julgado, nos termos do 
voto do relator, conselheiro Domingos Augusto Taufner.
Composição Plenária 
Presentes à sessão plenária de julgamento os senhores conselheiros 
Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, presidente, Domingos Augusto 
Taufner, relator, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, José Antônio 
Almeida Pimentel, Sérgio Manoel Nader Borges, os senhores 
conselheiros em substituição Márcia Jaccoud Freitas e Marco Antonio 
da Silva. Presente, ainda, o senhor procurador-geral do Ministério 
Público Especial de Contas, Luciano Vieira.

Sala das Sessões, 4 de abril de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Presidente
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Relator
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS

Em substituição
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição 
Fui presente:

LUCIANO VIEIRA
Procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR
Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC-329/2017 - PLENÁRIO
PROCESSO - TC-6919/2016 
JURISDICIONADO - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS DE 
SÃO MATEUS
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
RESPONSÁVEL - LUIZ FERNANDO LORENZONI
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 
2015 – REGULAR – QUITAÇÃO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER:
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual, referente 
ao exercício de 2015, da Secretária Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Captação de Recursos de São 
Mateus, sob a responsabilidade do Sr. Luiz Fernando Lorenzoni.
No tocante ao prazo, a Prestação de Contas Anual foi encaminhada 
a este Tribunal, em 14/06/2016, nos termos do artigo 139 do 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução TC 261/2015, portanto, 
fora do prazo estabelecido pela legislação.
A Secretaria de Controle Externo de Contas elaborou o Relatório 
Técnico (RT) nº 528/2016, fls. 8-13, bem como a Instrução 
Técnica Conclusiva - ITC n.º 459/2017, fls. 14-15, opinando pela 
regularidade das contas, sugerindo que seja dada a devida quitação 
ao responsável, na forma dos arts. 84, I e 85, da Lei Complementar 
nº 621/2012.
Instado a se manifestar nos autos, o douto Ministério Público de 
Contas emitiu Parecer, fls. 19-20, subscrito pelo Procurador de 
Contas, Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, opinando no mesmo 
sentido da Área Técnica pela regularidade das contas em análise.
É o relatório. 
FUNDAMENTAÇÃO
O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES tem suas 
competências previstas nos artigos 31, § 1º, 71 a 75, da Constituição 
Federal; nos artigos 71 a 75 da Constituição Estadual; e na Lei 
Complementar nº 621/2012 – Lei Orgânica do TCEES, de forma 
que, dentre as competências a ele atribuídas, destaca-se a avaliação 
dos atos de gestão dos ordenadores de despesas e administradores 
públicos em geral, refletido nos resultados da gestão orçamentária, 
financeira, patrimonial e operacional, traduzidos nas contas anuais 
por ele prestadas, com o consequente julgamento pela regularidade, 
regularidade com ressalvas ou irregularidade das contas.
A referida Prestação de Contas foi recebida e protocolada nesta 
Corte de Contas, em 09 de junho de 2016, não cumprindo com 
prazo regimental.
Quanto à formalização documental, a presente Prestação de Contas 
está composta por todas as demonstrações contábeis e demais 
documentos exigidos pela Instrução Normativa TC 34/2015 não 
tendo sido constatada nenhuma inconsistência digna de nota.
Registra-se que não há item a ser monitorado no referido exercício.
Cabe salientar que as informações contidas nos demonstrativos 
contábeis devem se pautar segundo alguns critérios essenciais, em 
observância aos princípios e às Normas Brasileiras Aplicadas ao Setor 
Público, dentre os quais destacamos confiabilidade, fidedignidade, 
verificabilidade e visibilidade, conforme texto da Resolução CFC nº 
1.132/08, a saber:
RESOLUÇÃO CFC Nº. 1.132/08 Aprova a NBC T 16.5 — Registro 
Contábil FORMALIDADES DO REGISTRO CONTÁBIL
[...]
4. São características do registro e da informação contábil no setor 
público, devendo observância aos princípios e às Normas Brasileiras 
Aplicadas ao Setor Público.
[...]
(c) Confiabilidade – o registro e a informação contábil devem reunir 
requisitos de verdade e de validade que possibilitem segurança e 
credibilidade aos usuários no processo de tomada de decisão.
(d) Fidedignidade – os registros contábeis realizados e as informações 
apresentadas devem representar fielmente o fenômeno contábil que 
lhes deu origem.
[...]
(l) Verificabilidade – os registros contábeis realizados e as 
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informações apresentadas devem possibilitar o reconhecimento das 
suas respectivas validades.
(m) Visibilidade – os registros e as informações contábeis devem ser 
disponibilizados para a sociedade e expressar, com transparência, o 
resultado da gestão e a situação patrimonial do setor público.
Considerando que não houve divergências detectadas, é possível 
afirmar que os demonstrativos contábeis, bem como os dados que 
serviram de base para a sua consecução, estão de acordo com 
os critérios descritos no fragmento acima, devendo ser julgadas 
regulares as contas em análise.
DECISÃO
Ante ao exposto, encampando o entendimento da Área Técnica 
e do Ministério Público de Contas, VOTO para que sejam 
julgadas REGULARES as contas da Secretária Municipal de 
Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Captação de 
Recursos de São Mateus, sob a responsabilidade do Senhor Luiz 
Fernando Lorenzoni, relativas ao exercício de 2015, na forma 
do inciso I, do artigo 84, da Lei Complementar 621/2012, dando 
quitação ao responsável, nos termos do art. 85, do mesmo diploma 
legal. 
Dê-se ciência ao interessado e, após o trânsito em julgado, arquive-
se. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-6919/2016, 
ACORDAM os Srs. conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia quatro de 
abril de dois mil e dezessete, à unanimidade, julgar regular a 
Prestação de Contas Anual da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Captação de Recursos, sob a 
responsabilidade do senhor Luiz Fernando Lorenzoni, relativa ao 
exercício de 2015, dando-lhe a devida quitação, na forma dos art. 
84, I e art. 85 da Lei 621/2012, arquivando-se os autos após 
o trânsito em julgado, nos termos do voto do relator, conselheiro 
Domingos Augusto Taufner.
 
Composição Plenária 
Presentes à sessão plenária de julgamento os senhores conselheiros 
Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, presidente, Domingos Augusto 
Taufner, relator, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, José Antônio 
Almeida Pimentel, Sérgio Manoel Nader Borges, os senhores 
conselheiros em substituição Márcia Jaccoud Freitas e Marco Antonio 
da Silva. Presente, ainda, o senhor procurador-geral do Ministério 
Público Especial de Contas, Luciano Vieira.

Sala das Sessões, 4 de abril de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Presidente
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Relator
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS
Em substituição

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA
Em substituição 

Fui presente:
LUCIANO VIEIRA

Procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC-330/2017 – PLENÁRIO
PROCESSO - TC-7454/2016
JURISDICIONADO - SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TRABALHO 
DE SÃO MATEUS
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
RESPONSÁVEL - TEMÍSTOCLES ALVES ROCHA
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 
DE 2015 –1) REGULAR COM RESSALVA – QUITAÇÃO – 2) 
DETERMINAÇÃO - 3) NÃO APLICAR PENALIDADE DE MULTA 
– 4) ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER:
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual, referente 
ao exercício de 2015, da Secretaria Municipal de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Educação Profissional e Trabalho de 
São Mateus, sob a responsabilidade do Sr. Temístocles Alves 
Rocha.

No tocante ao prazo, a Prestação de Contas Anual foi encaminhada 
a este Tribunal, em 06/06/2016, nos termos do artigo 139 do 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução TC 261/2015, portanto, 
fora do prazo estabelecido pela legislação.
Após a análise inicial da Secretaria de Controle Externo de Contas 
foi elaborado o Relatório Técnico (RT) nº 00008/2017, fls. 9-12, 
bem como a Instrução Técnica Conclusiva n.º 106/2017, fls. 13-14, 
opinando pela regularidade das contas da Secretaria Municipal de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Educação Profissional e Trabalho de 
São Mateus, relativas ao exercício de 2015, sob a responsabilidade 
do Sr. Temístocles Alves Rocha, sugerindo que seja dada a devida 
quitação ao responsável, na forma dos arts. 84, I e 85, da Lei 
Complementar nº 621/2012.
Instado a se manifestar nos autos, o douto Ministério Público de 
Contas emitiu Parecer, fls. 24-25, subscrito pelo Procurador de 
Contas, Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, opinando pela citação 
do responsável para apresentar justificativas por não ter observado 
o prazo para o envio da prestação de contas, tendo posteriormente 
através do Parecer e fls 24/25 ratificado este entendimento, 
opinado pela regularidade das contas, ressaltando a possibilidade 
de aplicação de multa em virtude da inobservância do prazo para o 
encaminhamento da prestação de contas.
É o relatório. 
FUNDAMENTAÇÃO
O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES tem suas 
competências previstas nos artigos 31, § 1º, 71 a 75, da Constituição 
Federal; nos artigos 71 a 75 da Constituição Estadual; e na Lei 
Complementar nº 621/2012 – Lei Orgânica do TCEES, de forma 
que, dentre as competências a ele atribuídas, destaca-se a avaliação 
dos atos de gestão dos ordenadores de despesas e administradores 
públicos em geral, refletido nos resultados da gestão orçamentária, 
financeira, patrimonial e operacional, traduzidos nas contas anuais 
por ele prestadas, com o consequente julgamento pela regularidade, 
regularidade com ressalvas ou irregularidade das contas.
A referida Prestação de Contas foi recebida e protocolada nesta 
Corte de Contas, em 06 de Junho de 2016, não cumprindo com 
prazo regimental.
Quanto à formalização documental, a presente Prestação de Contas 
está composta por todas as demonstrações contábeis e demais 
documentos exigidos pela Instrução Normativa TC 34/2015 não 
tendo sido constatada nenhuma inconsistência digna de nota.
Registra-se que não há item a ser monitorado no referido exercício.
Cabe salientar que as informações contidas nos demonstrativos 
contábeis devem se pautar segundo alguns critérios essenciais, em 
observância aos princípios e às Normas Brasileiras Aplicadas ao Setor 
Público, dentre os quais destacamos confiabilidade, fidedignidade, 
verificabilidade e visibilidade, conforme texto da Resolução CFC nº 
1.132/08, a saber:
RESOLUÇÃO CFC Nº. 1.132/08 Aprova a NBC T 16.5 — Registro 
Contábil FORMALIDADES DO REGISTRO CONTÁBIL
[...]
4. São características do registro e da informação contábil no setor 
público, devendo observância aos princípios e às Normas Brasileiras 
Aplicadas ao Setor Público.
[...]
(c) Confiabilidade – o registro e a informação contábil devem reunir 
requisitos de verdade e de validade que possibilitem segurança e 
credibilidade aos usuários no processo de tomada de decisão.
(d) Fidedignidade – os registros contábeis realizados e as informações 
apresentadas devem representar fielmente o fenômeno contábil que 
lhes deu origem.
[...]
(l) Verificabilidade – os registros contábeis realizados e as 
informações apresentadas devem possibilitar o reconhecimento das 
suas respectivas validades.
(m) Visibilidade – os registros e as informações contábeis devem ser 
disponibilizados para a sociedade e expressar, com transparência, o 
resultado da gestão e a situação patrimonial do setor público.
Considerando que não houve divergências detectadas, é possível 
afirmar que os demonstrativos contábeis, bem como os dados que 
serviram de base para a sua consecução, estão de acordo com 
os critérios descritos no fragmento acima, devendo ser julgadas 
regulares as contas em análise.
No tocante à possibilidade de aplicação de multa em razão de 
descumprimento do prazo para envio da prestação de contas, deixo 
de aplica-la considerando que o gestor prestou contas fornecendo 
todos os dados necessários à análise ainda que extemporânea 
e não foi sequer citado para apresentar justificativas, visto 
que não foram detectadas inconsistências nos demonstrativos 
apresentados. Assim, reabrir a instrução processual apenas para 
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o gestor apresentar justificativas acerca da inobservância do prazo 
regimental, se o processo já atingiu o seu fim, que é a apreciação 
das contas anuais do ordenador, e num momento que o Tribunal 
precisa baixar o estoque de processos, bem como atingir as metas 
estabelecidas, considero como de pouca relevância neste momento.
DECISÃO
Ante ao exposto, encampando parcialmente o entendimento 
da Área Técnica e Ministério Público de Contas, VOTO para que 
sejam julgadas REGULARES as contas da Secretaria Municipal 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Educação Profissional 
e Trabalho de São Mateus, sob a responsabilidade do Senhor 
Temístocles Alves Rocha, relativas ao exercício de 2015, na 
forma do inciso I, do artigo 84, da Lei Complementar 621/2012, 
dando quitação ao responsável, nos termos do art. 85, do mesmo 
diploma legal. 
VOTO também para que seja expedida a seguinte Determinação 
ao gestor:
- Que observe os prazos de encaminhamento da Prestação de 
Contas, sob pena de aplicação de multa, conforme preconiza o art. 
135, VII, da Lei Complementar 621/2012.
Dê-se ciência ao interessado e, após o trânsito em julgado, arquive-
se. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-7454/2016, 
ACORDAM os Srs. conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia quatro de 
abril de dois mil e dezessete, à unanimidade, nos termos do voto do 
relator, conselheiro Domingos Augusto Taufner:
1. Julgar regular com ressalva a Prestação de Contas Anual da 
Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia, Inovação, Educação 
Profissional e Trabalho de São Mateus, relativa ao exercício de 2015, 
sob a responsabilidade do senhor Temístocles Alves Rocha, na forma 
do inciso I do artigo 84 da Lei Complementar 621/2012, dando-lhes 
a devida quitação, nos termos do art. 85 do mesmo diploma legal; 
2. Determinar ao atual responsável para que sejam observados os 
prazos de encaminhamento da Prestação de Contas, sob penalidade 
de aplicação de multa pecuniária, conforme preconiza o art. 135, 
VII, da Lei Complementar 621/2012;
3. Deixar de aplicar penalidade de multa em razão de 
descumprimento do prazo para envio da prestação de contas, 
considerando que o gestor prestou contas fornecendo todos os 
dados necessários para à análise, ainda que extemporânea;
4. Arquivar os autos após o trânsito em julgado.
Composição plenária
Presentes à sessão plenária de julgamento os senhores conselheiros 
Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, presidente, Domingos Augusto 
Taufner, relator, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, José Antônio 
Almeida Pimentel, Sérgio Manoel Nader Borges, os senhores 
conselheiros em substituição Márcia Jaccoud Freitas e Marco Antonio 
da Silva. Presente, ainda, o senhor procurador-geral do Ministério 
Público Especial de Contas, Luciano Vieira.

Sala das Sessões, 4 de abril de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Presidente
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Relator
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS
Em substituição

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA
Em substituição 

Fui presente:
LUCIANO VIEIRA

Procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões
ACÓRDÃO TC-334/2017 – PLENÁRIO

PROCESSO - TC-5508/2015
JURISDICONADO - AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
- AGERSA
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
RESPONSÁVEIS - CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS, 
FERNANDO SANTOS MOURA E LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SILVA
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 
DE 2014 – REGULAR COM RESSALVA – QUITAÇÃO – 
DETERMINAÇÃO – ARQUIVAR. 
A EXMA. SRA. CONSELHEIRA EM SUBSTITUIÇÃO MÁRCIA 
JACCOUD FREITAS:

Trata-se da Prestação de Contas Anual da AGÊNCIA MUNICIPAL 
DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – AGERSA, referente ao exercício 
de 2014, sob a responsabilidade dos senhores LUIZ CARLOS 
DE OLIVEIRA SILVA, no período de 01/01 a 21/05/2014, 
CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS, no intervalo de 22/05 
a 05/06/2014, e FERNANDO SANTOS MOURA, no período 
complementar.
Com base no Relatório Técnico n. 163/2016 (f. 16/26) e 
na Instrução Técnica Inicial n. 511/2016 (f. 27/28), os 
responsáveis foram citados para justificar os seguintes indícios de 
irregularidade:
3.3.1.1 – Não conformidade, quanto aos Bens em Almoxarifado, 
entre saldo de inventário e saldo contábil;
3.3.1.2 – Não conformidade, quanto aos Bens Móveis, entre saldo 
de inventário e saldo contábil;
3.3.1.3 – Não conformidade, quanto aos Bens Imóveis, entre saldo 
de inventário e saldo contábil.
Na Instrução Técnica Conclusiva n. 4360/2016 (f. 156/164), 
a área técnica analisou a resposta encaminhada por todos os 
responsáveis (f. 47/146, 150), mantendo as impropriedades 
relatadas.
Considerando que as divergências não trouxeram prejuízo financeiro 
ao erário, tendo natureza meramente formal, o setor contábil propôs 
a REGULARIDADE COM RESSALVA da Prestação de Contas, com 
uma DETERMINAÇÃO, dirigida ao atual gestor, para realizar o 
inventário anual, contabilizando corretamente os bens patrimoniais.
Segue a transcrição (f. 163/164):
“3 CONCLUSÃO 
Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa à Agência 
Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de 
Cachoeiro de Itapemirim, de responsabilidade da Srs. Luiz Carlos 
de Oliveira Silva, Carlos Roberto Casteglione Dias e Fernando 
Santos Moura, ordenadora de despesa, exercício de 2014, 
formalizada conforme disposições da IN 28/2013, chegando-se à 
conclusão da manutenção dos indicativos de irregularidades 
dos itens 3.3.1.1, 3.3.1.2 e 3.3.1.3 do Relatório Técnico 
Contábil 163/2016.
Em face do exposto, considerando as justificativas encaminhadas, 
opina-se no sentido de que as contas de responsabilidades da Srs. 
Luiz Carlos de Oliveira Silva, Carlos Roberto Casteglione Dias 
e Fernando Santos Moura, gestora no exercício de 2014, sejam 
julgadas REGULARES com RESSALVA, conforme dispõe o art. 84, 
inciso II, da Lei Complementar 621/2012 c/c art.162, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno do TCEES, aprovado pela Resolução 261/2013, 
tendo em vista que os itens indicados como irregulares, tem sua 
natureza moderada. 
Considerando a manutenção dos indicativos de irregularidades do 
Relatório Técnico Contábil 10/2016-1 e com fundamento no artigo 
162, §2º do RITCEES, sugere-se DETERMINAR ao gestor atual, 
que nas futuras Prestações de Contas Anual (PCA):
- que adote medidas antes do encerramento contábil de cada exercício 
que garantam a realização de levantamento físico de bens (móveis, 
imóveis, intangíveis) e a confecção dos respectivos inventários por 
equipe ou comissão não vinculada à contabilidade, a fim de garantir 
o controle e a adequada contabilização do patrimônio da entidade, 
bem como, se for o caso, acompanhado de notas explicativas para 
maiores esclarecimentos de fatos realizados.”
O Ministério Público de Contas, no Parecer de f. 168/169, da 
lavra do Procurador Heron Carlos Gomes de Oliveira, acompanhou 
a área técnica. 
É o Relatório. Passo a fundamentar.
No Relatório Técnico n. 163/2016 (f. 23/25), o setor competente 
observou divergências entre o Balanço Patrimonial e o Inventário, 
quanto aos saldos de Almoxarifado, Bens Móveis e Bens Imóveis, 
sendo o valor inventariado inferior ao registro contábil em R$ 
81.734,16, R$ 25.623,88 e R$ 30.080,00, respectivamente.
Segue a tabela explicativa (f. 24):
Tabela 07: Saldos patrimoniais Em R$ 1,00

Descrição Balanço
Patrimonial

Inventário Diferença

 Bens em 
almoxarifado

182.373,39 100.639,23 81.734,16

 Bens móveis 458.215,23 432.591,35 25.623,88
 Bens imóveis 30.080,00 - 30.080,00

Regularmente citados, os responsáveis apresentaram defesa 
conjunta, alegando que parte do patrimônio foi equivocadamente 
lançada como bens de consumo (f. 49). De acordo com a defesa, os 
procedimentos de inventário e de adequação dos registros contábeis 
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já estariam sendo executados, com base na Portaria n. 68/2016 
(f. 52), publicada no Diário Oficial do Município de 12/09/2016, 
que alterou a composição da Comissão Permanente de Controle e 
Avaliação de Patrimônio da AGERSA. 
Os responsáveis ainda justificaram as divergências relativas a 
contribuições previdenciárias (f. 50/51, 53/146), apontadas no 
relatório contábil. Entretanto, tais diferenças foram consideradas 
aceitáveis pela área técnica, não sendo objeto de citação nem de 
reanálise na instrução conclusiva. 
Quanto às inconsistências nos registros patrimoniais, o corpo 
técnico seguiu os procedimentos prescritos pela Secretaria Geral de 
Controle Externo, na Nota Técnica n. 4/2015, conforme reproduzido: 
“NOTA TÉCNICA Nº 004/2015
Fixa procedimentos para análise das Prestações de Contas Anuais 
relativas ao exercício de 2014.
(...) 
4 – A análise das contas prestadas pelos administradores públicos, 
ordenadores de despesas em geral, não enquadrados nos itens 5, 
6 7, 8, 9 e 10, desta Nota Técnica, para fins de julgamento por 
este Tribunal de Contas, observará os procedimentos descritos nos 
subitens abaixo, e a classificação das irregularidades segundo sua 
natureza, especificadas de acordo com o ANEXO 02 desta Nota 
Técnica:
(...)
d) Avaliar se as demonstrações contábeis evidenciam a integralidade 
dos bens móveis e imóveis, inclusive bens em almoxarifado, em 
compatibilidade com os inventários anuais.
Se verificadas divergências entre os saldos dos inventários de 
bens e os registros contábeis, o auditor deve sugerir a citação dos 
responsáveis para apresentação de justificativas, caso não constem 
notas explicativas às demonstrações contábeis esclarecendo a 
origem das divergências, com proposta de encaminhamento 
sugerindo a determinação para regularização no exercício seguinte, 
considerando as condições estabelecidas na Resolução TC 221/2010.”
Com base na Nota Técnica n. 4/2015 e considerando que as 
divergências entre o registro contábil e o Inventário não foram 
sanadas pelos responsáveis, acolho a proposta técnica pela 
manutenção da irregularidade, com ressalva e determinação, nos 
termos da Instrução Técnica Conclusiva n. 4360/2016, que 
passa a integrar a Fundamentação do presente Voto (f. 157/163):
“2.1 Não conformidade, quanto aos Bens em Almoxarifado, 
entre saldo de inventário e saldo contábil (item 3.3.1.1 do 
RTC)
Base legal: art.85 a 89, 94 a 96, 100, 101, 105, 106 II da Lei 
Federal 4.320/64; art. 37 da CF/88 c/c arts. 94 a 96 da Lei 4.320/64; 
IN TC 28/2013
(...)
Dessa forma, a justificativa não logrou êxito, pois constatou-se 
que o exercício de 2014 permaneceu divergente e as diferenças, 
segundo o gestor, serão ajustadas no término do exercício de 2016.
Assim, realizada análise sob a fundamentação da Lei 4.320/64 e 
IN 28/2013, permanecendo as divergências no exercício de 2014, 
opina-se pela manutenção da irregularidade do item 3.3.1.1 
do RTC, bem como pela determinação ao atual gestor, ou quem vier 
a substituí-lo, que adote medidas antes do encerramento contábil 
de cada exercício que garantam a realização de levantamento físico 
de bens e a confecção dos respectivos inventários por equipe ou 
comissão não vinculada à contabilidade, a fim de garantir o controle 
e a adequada contabilização do patrimônio da entidade. 
2.2 Não conformidade, quanto aos Bens Móveis, entre saldo 
de inventário e saldo contábil (item 3.3.1.2 do RTC)
Base legal: art.85 a 89, 94 a 96, 100, 101, 105, 106 II da Lei 
Federal 4.320/64; art. 37 da CF/88 c/c arts. 94 a 96 da Lei 4.320/64; 
IN TC 28/2013
(...)
Dessa forma, a justificativa não logrou êxito, pois constatou-se 
que o exercício de 2014 permaneceu divergente e as diferenças, 
segundo o gestor, serão ajustadas no término do exercício de 2016.
Assim, realizada análise sob a fundamentação da Lei 4.320/64 e 
IN 28/2013, permanecendo as divergências no exercício de 2014, 
opina-se pela manutenção da irregularidade do item 3.3.1.2 
do RTC, bem como pela determinação ao atual gestor, ou quem vier 
a substituí-lo, que adote medidas antes do encerramento contábil 
de cada exercício que garantam a realização de levantamento físico 
de bens e a confecção dos respectivos inventários por equipe ou 
comissão não vinculada à contabilidade, a fim de garantir o controle 
e a adequada contabilização do patrimônio da entidade. 
2.3 Não conformidade, quanto aos Bens em Almoxarifado, 
entre saldo de inventário e saldo contábil (item 3.3.1.3 do 
RTC)

Base legal: art.85 a 89, 94 a 96, 100, 101, 105, 106 II da Lei 
Federal 4.320/64; art. 37 da CF/88 c/c arts. 94 a 96 da Lei 4.320/64; 
IN TC 28/2013
(...)
Dessa forma, a justificativa não logrou êxito, pois constatou-se 
que o exercício de 2014 permaneceu divergente e as diferenças, 
segundo o gestor, serão ajustadas no término do exercício de 2016.
Assim, realizada análise sob a fundamentação da Lei 4.320/64 e 
IN 28/2013, permanecendo as divergências no exercício de 2014, 
opina-se pela manutenção da irregularidade do item 3.3.1.3 
do RTC, bem como pela determinação ao atual gestor, ou quem vier 
a substituí-lo, que adote medidas antes do encerramento contábil 
de cada exercício que garantam a realização de levantamento físico 
de bens e a confecção dos respectivos inventários por equipe ou 
comissão não vinculada à contabilidade, a fim de garantir o controle 
e a adequada contabilização do patrimônio da entidade.”
VOTO
Pelo exposto, com fundamento nos artigos 84, inciso II, e 86 da 
Lei Complementar n. 621/2012, acompanhando a área técnica e 
o Ministério Público de Contas, VOTO pela REGULARIDADE COM 
RESSALVA da Prestação de Contas Anual da AGÊNCIA MUNICIPAL 
DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – AGERSA, referente ao exercício 
de 2014, sob a responsabilidade dos senhores LUIZ CARLOS DE 
OLIVEIRA SILVA, CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS e 
FERNANDO SANTOS MOURA, dando-lhes quitação.
VOTO, ainda, para que o Tribunal expeça, ao atual gestor, 
uma DETERMINAÇÃO para que adote medidas, antes do 
encerramento contábil de cada exercício, que garantam a realização 
de levantamento físico de bens (móveis, imóveis, intangíveis) e a 
confecção dos respectivos inventários, por equipe ou comissão não 
vinculada à contabilidade, a fim de garantir o controle e a adequada 
contabilização do patrimônio da entidade, bem como, se for o caso, 
acompanhado de notas explicativas para maiores esclarecimentos 
de fatos realizados.
ARQUIVE-SE, após o trânsito em julgado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-9669/2016, 
ACORDAM os Srs. conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia quatro de 
abril de dois mil e dezessete, à unanimidade, nos termos do voto da 
relatora, conselheira em substituição Márcia Jaccoud Freitas:
1. Julgar regular com ressalva a Prestação de Contas Anual da 
Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados 
de Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA, sob a responsabilidade dos 
senhores Luiz Carlos de Oliveira Silva, Carlos Roberto Casteglione 
Dias e Fernando Santos Moura, relativas ao exercício de 2014, 
dando-lhes a devida quitação;
2. Determinar ao atual gestor para que adote medidas, antes do 
encerramento contábil de cada exercício, que garantam a realização 
de levantamento físico de bens (móveis, imóveis, intangíveis) e a 
confecção dos respectivos inventários, por equipe ou comissão não 
vinculada à contabilidade, a fim de garantir o controle e a adequada 
contabilização do patrimônio da entidade, bem como, se for o caso, 
acompanhado de notas explicativas para maiores esclarecimentos 
de fatos realizados;
3. Arquivar os autos após o trânsito em julgado.
Composição 
Reuniram-se na sessão plenária para julgamento o senhor 
conselheiro Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, presidente, a conselheira 
em substituição Márcia Jaccoud Freitas relatora, Sebastião Carlos 
Ranna de Macedo, José Antônio Almeida Pimentel, Domingos 
Augusto Taufner, Sérgio Manoel Nader Borges e o senhor conselheiro 
em substituição Marco Antonio da Silva. Presente, ainda, o senhor 
procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas, Luciano 
Vieira.

Sala das Sessões, 4 de abril de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente 
CONSELHEIRA EM SUBSTITUIÇÃO MÁRCIA JACCOUD FREITAS

Relatora 
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição
Fui presente:

LUCIANO VIEIRA
Procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas
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ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR
Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC-335/2017 – PLENÁRIO
PROCESSO - TC-6736/2016
JURISDICONADO - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
DE CARIACICA
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
RESPONSÁVEL - JOÃO FELÍCIO SCARDUA
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 
2015 – REGULAR – QUITAÇÃO – ARQUIVAR. 
A EXMA. SRA. CONSELHEIRA EM SUBSTITUIÇÃO MÁRCIA 
JACCOUD FREITAS:
I RELATÓRIO:
Trata-se da Prestação de Contas da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura de Cariacica - SEMINFRA relativa ao exercício 
de 2015, cuja gestão esteve sob a responsabilidade do senhor João 
Felício Scardua.
A documentação que compõe os autos foi examinada pela Secretaria 
de Controle Externo de Contas que elaborou o Relatório Técnico 
00387/2016-7 (fls. 8/12) no qual opinou pela regularidade das 
contas, sendo acompanhada na Instrução Técnica Conclusiva 
03726/2016-7 (fls. 13/14), nos seguintes termos:
6 CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
A Prestação de Contas Anual ora avaliada refletiu a gestão do Sr. 
João Felício Scardua, no exercício de suas funções como ordenador 
de despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Cariacica, 
no exercício de 2015.
Respeitando o escopo delimitado pela Resolução TC Nº 297/2016, 
a análise consignada neste Relatório Técnico Contábil teve por base 
as informações apresentadas nas peças e demonstrativos contábeis 
encaminhados pelo gestor responsável, nos termos da Instrução 
Normativa 34/2015.
Sob o aspecto técnico-contábil, opina-se pelo julgamento REGULAR 
da prestação de contas do Sr. João Felício Scardua, na forma do 
artigo 84, inciso I, da Lei Complementar Estadual 621/2012.
Ao final, também o Ministério Público Especial de Contas pronunciou-
se no mesmo sentido, como se lê no Parecer PPJC 00718/2017-5.
II FUNDAMENTAÇÃO
Examinando os autos, verifico que o mesmo se encontra devidamente 
instruído, portanto, apto à apreciação de mérito, eis que observados 
todos os trâmites legais e regimentais.
Neste sentido, ante a documentação conduzida aos autos, com 
as manifestações da Área Técnica e do Ministério Público Especial 
de Contas, tornam-se desnecessárias maiores considerações, 
eis que as razões para sugerirem a REGULARIDADE das contas 
apresentadas, referentes ao exercício de 2015, são bastante 
razoáveis e coadunam-se com as normas atinentes à matéria.
III – CONCLUSÃO:
Face ao exposto, encampando o entendimento da Área Técnica e 
do Ministério Público Especial de Contas, VOTO para que sejam 
julgadas REGULARES as contas da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura de Cariacica, sob a responsabilidade do Senhor 
João Felício Scardua, relativas ao exercício de 2015, nos termos 
do inciso I do art. 84 da Lei Complementar 621/2012, dando 
quitação ao responsável, nos termos do art. 85 do mesmo 
diploma legal.
Dê-se ciência ao interessado e, após o trânsito em julgado, arquive-
se.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-6736/2016, 
ACORDAM os Srs. conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia quatro de 
abril de dois mil e dezessete, à unanimidade, julgar regular a 
Prestação de Contas Anual da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
de Cariacica, sob a responsabilidade do senhor João Felício Scardua, 
relativa ao exercício de 2015, nos termos do inciso I do art. 84 da Lei 
Complementar 621/2012, dando-lhe a devida quitação, nos termos 
do art. 85 do mesmo diploma legal, arquivando-se os autos após 
o trânsito em julgado, nos termos do voto da relatora, conselheira 
em substituição Márcia Jaccoud Freitas.
Composição 
Reuniram-se na sessão plenária para julgamento o senhor 
conselheiro Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, presidente, a conselheira 
em substituição Márcia Jaccoud Freitas relatora, Sebastião Carlos 
Ranna de Macedo, José Antônio Almeida Pimentel, Domingos 
Augusto Taufner, Sérgio Manoel Nader Borges e o senhor conselheiro 
em substituição Marco Antonio da Silva. Presente, ainda, o senhor 
procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas, Luciano 

Vieira.
Sala das Sessões, 4 de abril de 2017.

CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
Presidente 

CONSELHEIRA EM SUBSTITUIÇÃO MÁRCIA JACCOUD 
FREITAS
Relatora 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA
Em substituição

Fui presente:
LUCIANO VIEIRA

Procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC-336/2017 – PLENÁRIO
PROCESSO - TC-6744/2016
JURISDICONADO - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PESCA E ECONOMIA SOLIDÁRIA DE CARIACICA
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
RESPONSÁVEL - ANTÔNIO CARLOS CESQUIM DINIZ
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 
2015 – REGULAR – QUITAÇÃO – ARQUIVAR. 
A EXMA. SRA. CONSELHEIRA EM SUBSTITUIÇÃO MÁRCIA 
JACCOUD FREITAS:
I RELATÓRIO:
Trata-se da Prestação de Contas da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pesca e Economia Solidária de Cariacica - 
SEMAG relativa ao exercício de 2015, cuja gestão esteve sob a 
responsabilidade do senhor Antônio Carlos Cesquim Diniz.
A documentação que compõe os autos foi examinada pela Secretaria 
de Controle Externo de Contas que elaborou o Relatório Técnico 
00524/2016-7 (fls. 9/14) no qual opinou pela regularidade das 
contas, sendo acompanhada na Instrução Técnica Conclusiva 
00498/2017-6 (fls. 15/16), nos seguintes termos:
5 CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
A Prestação de Contas Anual ora avaliada refletiu a gestão, 
no exercício de suas funções como ordenador de despesas da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA E ECONOMIA 
SOLIDÁRIA DE CARIACICA, no exercício de 2015.
Respeitando o escopo delimitado pela Resolução TC Nº 297/2016, 
a análise consignada neste Relatório Técnico Contábil teve por base 
as informações apresentadas nas peças e demonstrativos contábeis 
encaminhados pelo gestor responsável, nos termos da Instrução 
Normativa 34/2015.
Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação 
pertinente, opina-se no sentido de que este Egrégio Tribunal 
de Contas julgue REGULARES as contas do Sr. Antônio Carlos 
Cesquim Diniz, no exercício da função de ordenador de despesas da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA E ECONOMIA 
SOLIDÁRIA DE CARIACICA no exercício de 2015, na forma do artigo 
84, I da Lei Complementar Estadual 621/2012.
Ao final, também o Ministério Público Especial de Contas pronunciou-
se no mesmo sentido, como se lê no Parecer PPJC 00855/2017-9.
II FUNDAMENTAÇÃO
Examinando os autos, verifico que o mesmo se encontra devidamente 
instruído, portanto, apto à apreciação de mérito, eis que observados 
todos os trâmites legais e regimentais.
Neste sentido, ante a documentação conduzida aos autos, com 
as manifestações da Área Técnica e do Ministério Público Especial 
de Contas, tornam-se desnecessárias maiores considerações, 
eis que as razões para sugerirem a REGULARIDADE das contas 
apresentadas, referentes ao exercício de 2015, são bastante 
razoáveis e coadunam-se com as normas atinentes à matéria.
III – CONCLUSÃO:
Face ao exposto, encampando o entendimento da Área Técnica e 
do Ministério Público Especial de Contas, VOTO para que sejam 
julgadas REGULARES as contas da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pesca e Economia Solidária de Cariacica - SEMAG, 
sob a responsabilidade do Senhor Antônio Carlos Cesquim Diniz, 
relativas ao exercício de 2015, nos termos do inciso I do art. 84 da 
Lei Complementar 621/2012, dando quitação ao responsável, 
nos termos do art. 85 do mesmo diploma legal.
Dê-se ciência ao interessado e, após o trânsito em julgado, arquive-
se.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-6744/2016, 
ACORDAM os Srs. conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia quatro de 
abril de dois mil e dezessete, à unanimidade, julgar regular a 
Prestação de Contas Anual da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pesca e Economia Solidária de Cariacica, sob a responsabilidade do 
senhor Antônio Carlos Cesquim Diniz, relativa ao exercício de 2015, 
nos termos do inciso I do art. 84 da Lei Complementar 621/2012, 
dando-lhe a devida quitação, nos termos do art. 85 do mesmo 
diploma legal, arquivando-se os autos após o trânsito em julgado, 
nos termos do voto da relatora, conselheira em substituição Márcia 
Jaccoud Freitas.
Composição 
Reuniram-se na sessão plenária para julgamento o senhor 
conselheiro Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, presidente, a conselheira 
em substituição Márcia Jaccoud Freitas relatora, Sebastião Carlos 
Ranna de Macedo, José Antônio Almeida Pimentel, Domingos 
Augusto Taufner, Sérgio Manoel Nader Borges e o senhor conselheiro 
em substituição Marco Antonio da Silva. Presente, ainda, o senhor 
procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas, Luciano 
Vieira.

Sala das Sessões, 4 de abril de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente 
CONSELHEIRA EM SUBSTITUIÇÃO MÁRCIA JACCOUD 

FREITAS
Relatora 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA
Em substituição

Fui presente:
LUCIANO VIEIRA

Procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC-337/2017 – PLENÁRIO
PROCESSO - TC-6768/2016
JURISDICONADO - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE 
CARIACICA
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
RESPONSÁVEL - CARLOS DELIO DA SILVA FERREIRA
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 
2015 – REGULAR – QUITAÇÃO – ARQUIVAR. 
A EXMA. SRA. CONSELHEIRA EM SUBSTITUIÇÃO MÁRCIA 
JACCOUD FREITAS:
I RELATÓRIO:
Trata-se da Prestação de Contas da Secretaria Municipal de 
Cultura de Cariacica - SEMCULT relativa ao exercício de 2015, 
cuja gestão esteve sob a responsabilidade do senhor Carlos Delio 
da Silva Ferreira.
A documentação que compõe os autos foi examinada pela Secretaria 
de Controle Externo de Contas que elaborou o Relatório Técnico 
00526/2016-6 (fls. 9/14) no qual opinou pela regularidade das 
contas, sendo acompanhada na Instrução Técnica Conclusiva 
00381/2017-8 (fls. 15/16), nos seguintes termos:
5 CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
A Prestação de Contas Anual ora avaliada refletiu a gestão, no 
exercício de suas funções como ordenador de despesas da Secretaria 
Municipal de Cultura de Cariacica, no exercício de 2015.
Respeitando o escopo delimitado pela Resolução TC Nº 297/2016, 
a análise consignada neste Relatório Técnico Contábil teve por base 
as informações apresentadas nas peças e demonstrativos contábeis 
encaminhados pelo gestor responsável, nos termos da Instrução 
Normativa 34/2015.
Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação 
pertinente, opina-se no sentido de que este Egrégio Tribunal de 
Contas julgue REGULARES as contas do Sr. Carlos Delio da Silva 
Ferreira, no exercício da função de ordenador de despesas da 
Secretaria Municipal de Cultura de Cariacica no exercício de 2015, 
na forma do artigo 84, I da Lei Complementar Estadual 621/2012.
Ao final, também o Ministério Público Especial de Contas pronunciou-
se no mesmo sentido, como se lê no Parecer PPJC 00848/2017-9.
II FUNDAMENTAÇÃO
Examinando os autos, verifico que o mesmo se encontra devidamente 

instruído, portanto, apto à apreciação de mérito, eis que observados 
todos os trâmites legais e regimentais.
Neste sentido, ante a documentação conduzida aos autos, com 
as manifestações da Área Técnica e do Ministério Público Especial 
de Contas, tornam-se desnecessárias maiores considerações, 
eis que as razões para sugerirem a REGULARIDADE das contas 
apresentadas, referentes ao exercício de 2015, são bastante 
razoáveis e coadunam-se com as normas atinentes à matéria.
III – CONCLUSÃO:
Face ao exposto, encampando o entendimento da Área Técnica e 
do Ministério Público Especial de Contas, VOTO para que sejam 
julgadas REGULARES as contas da Secretaria Municipal de 
Cultura de Cariacica - SEMCULT, sob a responsabilidade do 
Senhor Carlos Delio da Silva Ferreira, relativas ao exercício 
de 2015, nos termos do inciso I do art. 84 da Lei Complementar 
621/2012, dando quitação ao responsável, nos termos do art. 
85 do mesmo diploma legal.
Dê-se ciência ao interessado e, após o trânsito em julgado, arquive-
se.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-6768/2016, 
ACORDAM os Srs. conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia quatro de abril 
de dois mil e dezessete, à unanimidade, julgar regular a Prestação 
de Contas Anual da Secretaria Municipal de Cultura de Cariacica, 
sob a responsabilidade do senhor Carlos Delio da Silva Ferreira, 
relativa ao exercício de 2015, nos termos do inciso I do art. 84 
da Lei Complementar 621/2012, dando-lhe a devida quitação, nos 
termos do art. 85 do mesmo diploma legal, dando-se ciência ao 
interessado e arquivando-se os autos após o trânsito em julgado, 
nos termos do voto da relatora, conselheira em substituição Márcia 
Jaccoud Freitas.
Composição 
Reuniram-se na sessão plenária para julgamento o senhor 
conselheiro Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, presidente, a conselheira 
em substituição Márcia Jaccoud Freitas, relatora, Sebastião Carlos 
Ranna de Macedo, José Antônio Almeida Pimentel, Domingos 
Augusto Taufner, Sérgio Manoel Nader Borges e o senhor conselheiro 
em substituição Marco Antonio da Silva. Presente, ainda, o senhor 
procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas, Luciano 
Vieira.

Sala das Sessões, 4 de abril de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente 
CONSELHEIRA EM SUBSTITUIÇÃO MÁRCIA JACCOUD 

FREITAS
Relatora 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA
Em substituição

Fui presente:
LUCIANO VIEIRA

Procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC-338/2017 – PLENÁRIO
PROCESSO - TC-7131/2016
JURISDICONADO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
DE CARIACICA
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
RESPONSÁVEL - EDIVALDO JOSÉ ERLACHER
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 
2015 – REGULAR – QUITAÇÃO – ARQUIVAR. 
A EXMA. SRA. CONSELHEIRA EM SUBSTITUIÇÃO MÁRCIA 
JACCOUD FREITAS:
I RELATÓRIO:
Trata-se da Prestação de Contas da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer de Cariacica - SEMEL relativa ao exercício de 
2015, cuja gestão esteve sob a responsabilidade do senhor Edvaldo 
José Erlacher.
A documentação que compõe os autos foi examinada pela Secretaria 
de Controle Externo de Contas que elaborou o Relatório Técnico 
00525/2016-1 (fls. 8/13) no qual opinou pela regularidade das 
contas, sendo acompanhada na Instrução Técnica Conclusiva 
00499/2017-1 (fls. 14/15), nos seguintes termos:
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5 CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
A Prestação de Contas Anual ora avaliada refletiu a gestão, no 
exercício de suas funções como ordenador de despesas da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer de Cariacica, no exercício de 2015.
Respeitando o escopo delimitado pela Resolução TC Nº 297/2016, 
a análise consignada neste Relatório Técnico Contábil teve por base 
as informações apresentadas nas peças e demonstrativos contábeis 
encaminhados pelo gestor responsável, nos termos da Instrução 
Normativa 34/2015.
Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação 
pertinente, opina-se no sentido de que este Egrégio Tribunal de 
Contas julgue REGULARES as contas do Sr. Edvaldo José Erlacher, 
no exercício da função de ordenador de despesas da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer de Cariacica no exercício de 2015, na 
forma do artigo 84, I da Lei Complementar Estadual 621/2012.
Ao final, também o Ministério Público Especial de Contas pronunciou-
se no mesmo sentido, como se lê no Parecer PPJC 00853/2017-1.
II FUNDAMENTAÇÃO
Examinando os autos, verifico que o mesmo se encontra devidamente 
instruído, portanto, apto à apreciação de mérito, eis que observados 
todos os trâmites legais e regimentais.
Neste sentido, ante a documentação conduzida aos autos, com 
as manifestações da Área Técnica e do Ministério Público Especial 
de Contas, tornam-se desnecessárias maiores considerações, 
eis que as razões para sugerirem a REGULARIDADE das contas 
apresentadas, referentes ao exercício de 2015, são bastante 
razoáveis e coadunam-se com as normas atinentes à matéria.
III – CONCLUSÃO:
Face ao exposto, encampando o entendimento da Área Técnica e 
do Ministério Público Especial de Contas, VOTO para que sejam 
julgadas REGULARES as contas da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer de Cariacica - SEMEL, sob a responsabilidade do 
Senhor Edvaldo José Erlacher, relativas ao exercício de 2015, 
nos termos do inciso I do art. 84 da Lei Complementar 621/2012, 
dando quitação ao responsável, nos termos do art. 85 do mesmo 
diploma legal.
Dê-se ciência ao interessado e, após o trânsito em julgado, arquive-
se.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-7131/2016, 
ACORDAM os Srs. conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia quatro de 
abril de dois mil e dezessete, à unanimidade, julgar regular a 
Prestação de Contas Anual da Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer de Cariacica, sob a responsabilidade do senhor Edvaldo José 
Erlacher, relativa ao exercício de 2015, nos termos do inciso I do art. 
84 da Lei Complementar 621/2012, dando-lhe a devida quitação, 
nos termos do art. 85 do mesmo diploma legal, arquivando-se os 
autos após o trânsito em julgado, nos termos do voto da relatora, 
conselheira em substituição Márcia Jaccoud Freitas.
Composição 
Reuniram-se na sessão plenária para julgamento o senhor 
conselheiro Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, presidente, a conselheira 
em substituição Márcia Jaccoud Freitas, relatora, Sebastião Carlos 
Ranna de Macedo, José Antônio Almeida Pimentel, Domingos 
Augusto Taufner, Sérgio Manoel Nader Borges e o senhor conselheiro 
em substituição Marco Antonio da Silva. Presente, ainda, o senhor 
procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas, Luciano 
Vieira.

Sala das Sessões, 4 de abril de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente 
CONSELHEIRA EM SUBSTITUIÇÃO MÁRCIA JACCOUD 

FREITAS
Relatora 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA
Em substituição

Fui presente:
LUCIANO VIEIRA

Procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC-371/2017 - PLENÁRIO
PROCESSO - TC-3127/2015 (APENSOS: TC-4689/2008 E TC-

4915/2008)
JURISDICIONADO - CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA
ASSUNTO - RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 
RECORRENTE - JOSE DE OLIVEIRA CAMILLO
ADVOGADOS - ALTAMIRO THADEU FRONTINO SOBREIRO (OAB/ES 
15.786) E GREGORIO RIBEIRO DA SILVA (OAB/ES 16.046) 
EMENTA: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM FACE DO 
ACÓRDÃO TC-799/2014 – 1) RECONHECER A GRAVE 
CONDUTA – 2) APLICAR PENALIDADE DE INABILITAÇÃO 
PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA – 3) CIÊNCIA.
O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE 
FARIAS CHAMOUN:
RELATÓRIO:
Tratam os presentes autos do Recurso de Reconsideração interposto 
pelo senhor José de Oliveira Camilo, Presidente da Câmara Municipal 
de Vila Velha no exercício de 2008, em face do Acórdão TC-
799/2014, prolatado nos autos do Processo TC 4689/2008 (em 
apenso), que julgou procedente a Denúncia, em face da manutenção 
das seguintes irregularidades:
3.1.1 Usurpação de competência 
3.1.1.1 Quanto à designação de servidores para representação 
ou para a participação de eventos de capacitação 
Infringência: art. 26, inciso XII da Lei Orgânica do Município de Vila 
Velha 
3.1.1.2 Quanto à deliberação sobre anulação/suplementação 
de dotação orçamentária Infringência: arts. 27, 44 e 45 da Lei 
Orgânica do Município de Vila Velha 
3.1.2 Realização de despesas com diárias, excedendo 
aos limites dos créditos orçamentários concedidos, sem 
atendimento aos ditames legais estabelecidos para os 
créditos adicionais suplementares, no montante de R$ 
943.201,78 
Infringência: Lei nº 4.320/67, art. 42, art. 43, caput, §1º, III, art. 
46 e art. 59 
3.1.3 Inobservância aos Princípios da Administração Pública, 
supremacia do interesse público, legalidade, motivação, 
razoabilidade, eficiência e economicidade, quanto à 
anulação dos créditos orçamentários que sustentaram as 
suplementações com diárias e quanto à sua destinação 
Infringência: art. 37, caput da Constituição Federal e art. 76, incisos 
I e VI da Lei Orgânica do Município de Vila Velha 
3.1.4 Ausência de Publicidade dos Atos relativos às alterações 
orçamentárias
Infringência: art. 37, caput da Constituição Federal e art. 27, inciso 
V, art. 76, inciso V e art. 96, §1º da Lei Orgânica do Município de 
Vila Velha 
3.1.5 Deficiência no controle exercido pela Câmara Municipal 
3.1.5.1 Irregularidades no controle dos Atos da Câmara 
Infringência: LOMVV, art. 98, caput e §§1º, 2º e 3º e RICMVV, art. 
339, caput, incisos I, II, IV e V e Parágrafo único e art. 344, caput, 
inciso IV e §§ 1º e 2º e Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74 
3.1.5.2 Precariedade na formalização processual e no 
controle de documentos e informações relativas às despesas 
da CMVV/Inobservância às Boas Práticas Administrativas 
no que concerne à gestão dos documentos de despesa 
(formalização, instrução, organização e guarda) 
Infringência: LOMVV, art. 98, caput e §§1º, 2º e 3º, RICMVV, art. 
339, caput, incisos I, II, IV e V e Parágrafo único e art. 344, caput, 
inciso IV e §§ 1º e 2º e art. 1º da Lei nº 8.159/91 e Constituição 
Federal
3.1.5.3 Inobservância às regras dos sistemas de controle 
Infringência: LOMVV, art. 98, caput e §§1º, 2º e 3º, RICMVV, art. 
339, caput, incisos I, II, IV e V e Parágrafo único e art. 344, caput, 
inciso IV e §§ 1º e 2º e art. 1º da Lei nº 8.159/91 e Constituição 
Federal, arts. 31, 70 e 74 
3.1.6 Ausência de formalização de procedimento de dispensa/
inexigibilidade na contratação de instituição de capacitação 
de pessoal 
Infringência: Lei 8.666/93, art. 26, caput, parágrafo único e incisos 
3.1.7 Ausência de comprovação da despesa 
3.1.7.1 Ausência de processos administrativos 
correspondentes ao montante de R$147.643,05 (item 2.8.1 
desta instrução) 
Infringência: Lei nº 4.320/67, art. 63 
VALOR A SER RESSARCIDO: R$ 147.643,05 (81.512,20 VRTE) 
3.1.7.2 Ausência de elemento referente à programação do 
evento de capacitação 
Infringência: Lei nº 4.320/67, art. 63 
3.1.7.3 Divergência entre a entidade emissora do recibo de 
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inscrição e a credora 
Infringência: Lei nº 4.320/67, art. 63 
3.1.8 Ausência de certificado de participação em evento de 
capacitação, conseqüente ausência de liquidação da despesa 
Infringência: Lei nº 4.320/67, art. 63 
VALOR A SER RESSARCIDO: R$2.381,08 (1.314,57 VRTE) 
3.1.9 Inobservância aos Princípios da Administração 
Pública: da motivação, da impessoalidade, da moralidade, da 
razoabilidade e de interesse público 
Infringência: Constituição Federal, art. 37, Lei Orgânica do Município 
de Vila Velha, art. 76, incisos III, IV e V e Constituição Estadual, art. 
32 
VALOR A SER RESSARCIDO: R$1.514.690,40 (836.244,91 
VRTE) 
Ressalta-se que, neste montante de R$1.514.690,40 a 
serem ressarcidos, estão contidos os valores passíveis de 
ressarcimento apontados nos itens 3.1.7.1 e 3.1.8 desta 
conclusão. 
3.1.10 Afastamento de competência do Chefe de Tesouraria 
da Câmara Municipal de Vila Velha 
Infringência: Resolução 456/65, art. 63, inciso V, convalidada pela 
Lei Municipal 3.514/98, art. 3º 
3.1.11 Efetivação de servidor sem aprovação em concurso 
público 
Infringência: Constituição Federal, art. 37, inc. II
Os autos foram encaminhados à 8ª Secretaria de Controle Externo, 
a qual elaborou a Instrução Técnica de Recurso ITR 63/2015 
(fls. 57/87), concluindo nos seguintes termos:
CONCLUSÃO
Ante o exposto, opinamos pelo CONHECIMENTO do recurso e, 
quanto ao mérito, somos pelo seu PROVIMENTO PARCIAL, 
afastando-se o item 3.1.11.
Ademais, entendemos pela nulidade parcial do Acórdão, 
somente quanto à aplicação da penalidade de inabilitação 
(item 4 do Acórdão TC 799/2014), por ausência de deliberação 
sobre a gravidade das irregularidades. Sugerimos outrossim que a 
matéria seja devolvida ao Plenário para manifestação sobre o tema, 
sendo consideradas as irregularidades remanescentes, caso seja 
acatada a presente análise técnica.
Mediante o Parecer 1489/2016 (fls. 93/94), da lavra do 
Excelentíssimo Procurador Luciano Vieira, o Ministério Público de 
Contas corroborou integralmente o entendimento da área técnica.
Adiante, o e. Relator proferiu o voto n. 2753/2016, acompanhando 
integralmente os termos da ITR 63/2015 e Parecer Ministerial (fls. 
98/118), mantendo na parte dispositiva - item 3.2, a sugestão da 
área técnica quanto à devolução ao Plenário para manifestação 
sobre o tema tratado no item 4 do Acórdão TC 799/2014, no 
que diz respeito a aplicação da pena de inabilitação ao Sr. José de 
Oliveira Camilo, sem o cumprimento do rito previsto no art. 392 
e §§ do RITCEES, ou seja, pela ausência de deliberação sobre a 
gravidade das irregularidades, de modo a fundamentar a aplicação 
desta sanção.
Nesse passo, foi sugerida a manifestação do Relator originário dos 
autos sobre a matéria.
É o relatório. Passo ao voto.
FUNDAMENTAÇÃO:
O cerne da questão posta se fundamenta na aplicação da penalidade 
de inabilitação de cargo em comissão ou função de confiança ao 
Sr. José de oliveira Camilo, conforme se depreende do item 5 do 
voto por mim proferido (fls. 6661/6676) e item 4 do Acórdão 
TC 799/2014 (fls. 6667/6694), ambos constantes do processo em 
apenso - TC 4689/2008, ante a eventual omissão no que se refere 
à gravidade da conduta do responsável e, consequentemente, pela 
ausência de deliberação Plenária para aplicação de tal sanção, em 
razão de não ter sido cumprido o rito exigido pelo art. 392 e §§ do 
RITCEES, in verbis:
Art. 392. O Tribunal, por maioria absoluta de seus membros, 
considerada a gravidade da infração cometida, poderá aplicar ao 
responsável a pena de inabilitação para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, por prazo não superior a cinco 
anos, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 134 e 135 da Lei 
Orgânica do Tribunal e das penalidades administrativas aplicáveis 
pelas autoridades competentes. 
§ 1º O Tribunal deliberará primeiramente sobre a gravidade da 
infração. 
§ 2º Se considerada grave a infração, por maioria absoluta de seus 
membros, o Tribunal decidirá sobre o período de inabilitação a que 
ficará sujeito o responsável. 
§ 3º Aplicada a sanção referida no caput, o Tribunal comunicará a 
decisão ao responsável e à autoridade competente para cumprimento 

dessa medida.
Compulsando os autos verifico que no voto proferido no processo 
originário a aplicação da penalidade em tela foi fundamentada no 
art. 99 da LC 32/93, por se tratar da legislação aplicável à época 
dos fatos.
Todavia, de fato, assiste razão à área técnica, pois a norma contida 
no art. 392 do Regimento Interno deste Tribunal, da forma acima 
citada, tem natureza processual e devia ter sido à época utilizada, 
pois estava em vigor quando do julgamento do feito.
Neste contexto, considerando a omissão configurada, passo a 
fundamentar a gravidade dos fatos e condutas adotadas pelo 
responsável e que ensejaram a aplicação da penalidade de 
inabilitação, pelos motivos que extraio do próprio voto anteriormente 
proferido, conforme trechos que reproduzo:
“Verifico que a denúncia tratada, se refere à concessão e pagamento 
indevido de diárias e de inscrição para a participação de servidores 
e vereadores do Legislativo Municipal em eventos externos de 
capacitação, em afronta aos princípios basilares da administração, 
sobretudo o da motivação, da razoabilidade, da eficiência, da 
economicidade e do interesse público.”
“Cabe ressaltar, inicialmente, que houve o apontamento de 
inúmeras irregularidades nos referidos pagamentos de diárias, que 
envolvem desde a questão Orçamentária, com Anulação de Dotação 
no total de R$250.000,00 e Suplementação de Dotação no total 
de R$1.201.558,10, em afronta à legislação municipal, passando 
pela precariedade na formalização processual, considerando 
inobservância às regras de controle interno e ausência de 
formalização de procedimento de dispensa/inexigibilidade de 
licitação na contratação de instituição contratada para capacitação 
de pessoal, bem como no controle de documentos e informações 
relativas às despesas de diárias da CMVV.”
“A situação foi agravada mediante a deficiência na prestação de contas 
das diárias, restando demonstrada a irregularidade na liquidação da 
despesa, por ausência de elementos referentes à programação do 
evento de capacitação, de certificado de participação no evento e de 
comprovantes com divergência entre a entidade emissora do recibo 
de inscrição e a credora do evento respectivo.”
“Por fim, não foram demonstrados quaisquer resultados que revelem 
os benefícios agregados à Administração, seja com as estratégias de 
capacitação adotadas (visitas e cursos realizados fora do Estado) 
ou com a escolha dos servidores beneficiados, notadamente, 
pela priorização de servidores cujo vínculo com a Administração 
era precário, ao invés dos servidores de carreira que, de fato, 
permaneceriam no Legislativo Municipal e seriam incumbidos das 
atividades legislativas.”
“Ademais, como já foi apontado, ficou devidamente evidenciada 
a deficiência na instrução inicial do processo administrativo das 
citadas despesas, considerando a ausência de programação (folder) 
dos eventos de capacitação, do ato de solicitação/indicação da 
participação do servidor, a justificativa e da motivação para a sua 
autorização, ficando ausentes, portanto, o conteúdo do evento, os 
palestrantes, a carga horária, o local de sua realização, a entidade 
promotora e o valor de inscrição, além de detalhes, tais como: 
forma de pagamento, telefone e endereço para contatos, além de 
não terem sido autorizados por agente competente.”
“Salientaram os técnicos que a ausência de política, planejamento e 
programação, voltados para a capacitação dos servidores, bem como, 
a ausência de critérios definidos, quanto à indicação dos mesmos 
para a participação nos eventos de treinamento, concorrem para o 
excessivo número de diárias concedidas e, principalmente, denotam 
afronta ao princípio de segregação de funções/competências, que, 
no caso em tela, se relaciona intimamente ao descumprimento do 
princípio da impessoalidade.”
“Nessa linha, foram apontadas do total das concessões de diárias para 
eventos de capacitação e respectivas inscrições, aproximadamente 
65% (389), sem a devida autorização e com pagamento sem a 
correspondente programação do evento, equivalente ao valor de 
R$923.058,54 (R$ 147.850,00 com inscrições e R$ 775.208,54 com 
diárias).”
“Também foi identificado que 47% das despesas com 
participação em eventos (R$643.339,30) foi destinado aos 
servidores localizados no Gabinete do Vereador José de 
Oliveira Camillo e 11% (R$153.454,66) foi destinado ao 
Gabinete do Vereador Ivan Carlini.”
“Aliada a tantas inconsistências, foi verificada a ausência de 
desenvolvimento de competências internas para promover por si só 
a capacitação de seus servidores, o que fez a Administração recorrer 
aos serviços prestados basicamente por três instituições: UNV (União 
Nacional de Vereadores), INM (Instituto Nacional Municipalista) e 
IBRAM (Instituto Brasileiro de Apoio à Administração Municipal), 
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cuja contração se deu por dispensa licitatória, sem apresentar, 
sequer, as planilhas de quantitativos e valores, quanto ao custo dos 
serviços, com as justificativas quanto ao preço contratado e quanto 
ao custo da estratégia de capacitação adotadas”.
“Nesse contexto, também não foi demonstrado que os encontros e 
capacitações organizados pelas empresas contratadas configuravam 
serviços que não poderiam ser prestados por um ou outro licitante 
sem prejuízo do objetivo do treinamento, bem como não ficou 
evidenciado nos processos de contratação daquelas instituições 
a exclusividade ou a motivação para a dispensa licitatória, já que 
inúmeras entidades públicas poderiam estar promovendo referidos 
eventos de capacitação de servidores, além de muitas no âmbito 
privado.”
“Destaco, por oportuno, que a instrução processual não 
possibilita outra conclusão senão a de que a responsabilização 
pelas irregularidades deve recair na pessoa do Presidente 
da Câmara, tendo em vista que partiu dele a autorização e 
a designação de servidores para participar de congressos, 
seminários, treinamentos ou cursos promovidos por 
entidades públicas ou particulares, concedendo as diárias 
para a participação em tais eventos, em flagrante usurpação 
de competência da Mesa Diretora, pelo Sr. José de Oliveira 
Camilo, caracterizada em desrespeito a regra contida no art. 
26, inciso XII, da Lei Orgânica de Vila Velha”. (grifei)
Assim, primeiramente constato que a gravidade das infrações 
indicadas na denúncia em questão restou configurada em razão 
da excessiva quantidade de diárias despendidas em valores 
significativos por parte daquele Legislativo Municipal, envolvendo 
o montante no exercício de R$923.058,54 (R$ 147.850,00 com 
inscrições e R$ 775.208,54 com diárias), agregada a ausência de 
política, planejamento e programação, voltados para a capacitação 
dos servidores, bem como, a ausência de critérios definidos para a 
concessão destes benefícios.
Ademais, as infrações remontam hipótese de indevida liquidação de 
despesas destas diárias, considerando a ausência de programação 
(folder) dos eventos de capacitação, do ato de solicitação/indicação 
da participação do servidor, a justificativa e da motivação para a sua 
autorização, ficando ausentes, portanto, o conteúdo do evento, os 
palestrantes, a carga horária, o local de sua realização, a entidade 
promotora e o valor de inscrição, além de detalhes, tais como: 
forma de pagamento, telefone e endereço para contatos, além de 
não terem sido autorizados por agente competente.
Por fim, considerando que o gestor não logrou êxito em comprovar 
que destas diárias concedidas obteve-se efetiva capacitação dos 
servidores e, consequentemente, benefícios de ordem técnica 
incorporados na rotina de trabalho daquela instituição, entendo que 
o prejuízo para a Câmara Municipal restou caracterizado. 
Nestas circunstâncias, em razão da flagrante usurpação de 
competência da Mesa Diretora, pelo Sr. José de Oliveira Camilo, 
bem como pela afronta aos princípios da impessoalidade, 
legalidade, economicidade e da segregação de funções, tem-
se comprovado a gravidade das condutas adotadas pelo gestor, que 
denotaram a meu ver a falta de zelo no trato da coisa pública e, pior, 
a eficiência de sua gestão.
Por oportuno, importa registrar que a responsabilidade neste caso 
concreto recaiu exclusivamente na pessoa do Presidente da Câmara 
à época – Sr. José de Oliveira Camillo, não somente porque 47% 
destas despesas com participação em eventos teriam sido gastas com 
servidores localizados no seu Gabinete de Vereador (R$643.339,30) 
mas, sobretudo, porque partiu dele a autorização e a designação de 
servidores para participar de congressos, seminários, treinamentos 
ou cursos promovidos por entidades públicas ou particulares.
Deste modo, inobstante à invalidade do ato processual anteriormente 
realizado, quando da elaboração do meu voto, entendo neste 
momento ter suprido a falta de elementos caracterizadores da 
gravidade da conduta do Sr. José de Oliveira Camillo.
Nesse contexto, a partir da exposição de motivos acima delineada, 
encaminho o processo para deliberação plenária, quanto à aplicação 
ao responsável da sanção prevista no art. 392, caput, do RITCEES, 
qual seja, a pena de inabilitação para exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança na administração Estadual 
ou Municipal, pelo prazo de 5 anos. 
CONCLUSÃO:
Ante todo o exposto e uma vez devolvida essa matéria específica 
ao Plenário, acompanhando integralmente o entendimento da área 
técnica e o opinamento do Ministério Público de Contas, VOTO: 
Preliminarmente para que este colegiado delibere pela gravidade da 
infração, reconhecendo-a como grave, na forma da fundamentação 
deste voto;
Pela aplicação da penalidade de inabilitação para o exercício de 

cargo em comissão ou função de confiança ao senhor José de 
Oliveira Camilo, pelo prazo de 5 anos, nos termos do art. 392, 
caput, §§ 1º, 2º e 3º, do RITCEES, tendo em vista a exposição de 
fatos e fundamentação constante deste voto. 
Dar ciência dessa decisão ao responsável e à Câmara Municipal de 
Vila Velha. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3127/2015, 
ACORDAM os Srs. conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia onze de abril de 
dois mil e dezessete, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, 
Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun
1. Preliminarmente, reconhecer como grave a conduta do 
responsável, na forma da fundamentação do voto do relator;
2. No mérito, aplicar a penalidade de inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança ao 
senhor José de Oliveira Camilo, pelo prazo de 5 anos, nos termos 
do art. 392, caput, §§ 1º, 2º e 3º, do RITCEES, conforme fatos e 
fundamentos constantes no voto do relator;
3. Dar ciência dessa decisão ao responsável e à Câmara Municipal 
de Vila Velha.
Composição Plenária 
Presentes a sessão plenária de julgamento os Senhores Conselheiros 
Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, presidente, Rodrigo Flávio Freire Farias 
Chamoun, relator, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, José Antônio 
Almeida Pimentel, Sérgio Manoel Nader Borges e o Conselheiro 
em substituição Marco Antonio da Silva. Presente, ainda, o senhor 
procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas, Luciano 
Vieira.

Sala das Sessões, 11 de abril de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Presidente
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN 

Relator
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA
Em substituição

Fui presente:
LUCIANO VIEIRA

Procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC-414/2017 – PLENÁRIO
PROCESSO - TC-4597/2015
JURISDICIONADO - CÂMARA MUNICIPAL DE PANCAS
ASSUNTO - PEDIDO DE REVISÃO
REQUERENTE - CÍCERO QUEDEVEZ GROBÉRIO 
EMENTA: PEDIDO DE REVISÃO EM FACE DO ACÓRDÃO TC-
212/2013 – 1) CONHECER – 2) INDEFERIR PEDIDO DE EFEITO 
SUSPENSIVO – PROVIMENTO PARCIAL – 3) NOTIFICAÇÃO 
DO PRESIDENTE DA CÂMARA - 4) CITAÇÃO DOS DEMAIS 
VEREADORES – 5) NOTIFICAÇÃO. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER:
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Pedido de Revisão interposto pelo 
Sr. Cícero Quedevez Groberio, Presidente da Câmara Municipal de 
Pancas no exercício de 2009, em face do Acórdão TC 212/2013, 
que converteu o Relatório de Auditoria (Processo TC 6868/2010) em 
Tomada de Contas tendo em vista a existência de dano ao erário, 
julgando irregulares as contas, condenando-o ao pagamento de 
multa pecuniária no valor 1.000 VRTE, bem como ao ressarcimento 
ao erário municipal no valor de R$ 8.010,00 (oito mil e dez reais) 
equivalente a 4009,8113 VRTE.
Seguindo os trâmites regimentais os autos seguiram para então 8ª 
Secretaria de Controle Externo a qual por meio da Instrução Técnica 
de Recurso – ITR 102/2015, fls. 127/138, manifestou-se pelo 
conhecimento do Pedido de Revisão, ante a existência de arguição 
plausível das hipóteses para seu cabimento, para no mérito julgá-lo 
improcedente.
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer explícito à fl. 
142, de lavra do Procurador Luciano Vieira, opina pelo conhecimento 
do recurso e no mérito seja totalmente desprovido.
O Senhor Cícero Quedevez solicitou o direito de realizar sustentação 
oral, conforme se extrai das fls. 1744, dos autos.
Assim na 35ª Sessão Ordinária do Plenário realizada no dia 04 de 
outubro de 2016, o Sr. Cícero Quedevez realizou a sustentação oral, 
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conforme notas taquigráficas acostadas aos autos às fls. 147/150.
Em sua defesa oral, o senhor Cícero Quedevez ratifica as alegações 
já trazidas nos autos e solicita a juntada de memoriais, os quais 
foram juntados às fls. 154/181. 
É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
Precipuamente verifico que o Pedido de Revisão, nos termos do art. 
171 da Lei Orgânica deste Tribunal, deve ser interposto no prazo 
de 02 (dois) anos contados do trânsito em julgado da decisão 
guerreada, assim de acordo com o Despacho 05010/2015-2, fl. 123, 
da Secretaria Geral das Sessões o transito em julgado a decisão 
ocorreu em 28/08/2014, sendo, portanto o presente recurso 
tempestivo.
Verifico ainda, que estão presentes os requisitos de admissibilidade 
descritos nos incisos do art. 423 do Regimento Interno desta Corte 
de Contas, ou seja, o requerente apresenta a fundamentação de fato 
e de direito, as razões de modificação e cópia da decisão, bem como 
a notificação respectiva e procuração outorgada pelo requerente.
Ainda quanto aos requisitos de admissibilidade, o autor invoca 
como fundamento para o Pedido de Revisão, o inciso II, do § 4º do 
art. 421 do Regimento Interno, qual seja, evidente violação literal 
de lei, assim, da análise dos autos entendo que persiste razão a 
argumentação do requerente, razão pela qual entendo que o 
presente Pedido de Revisão deve ser conhecido.
Assim, passo a análise do pedido de efeito suspensivo.
É cediço que o pedido de revisão não impede o cumprimento da 
decisão rescindenda, nem seus efeitos, eis que não é atribuído a ele 
o efeito suspensivo, conforme gradação do art. 171 da Lei Orgânica 
deste Tribunal, bem como art. 421, §10 do Regimento Interno desta 
Corte, vejamos:
Lei Orgânica 
Art. 171. De decisão definitiva em processo de prestação ou 
tomada de contas, cabe pedido de revisão ao Plenário, de 
natureza jurídica similar à da ação rescisória, sem efeito 
suspensivo, apresentado uma só vez e por escrito pelo 
responsável, pelo interessado, seus sucessores, ou pelo Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, dentro do prazo de dois 
anos, contados do trânsito em julgado, e fundado: (grifo nosso) 
Regimento Interno
Art. 421 [...]
[...]
§ 10 A apresentação do pedido de revisão não impede o 
cumprimento da decisão rescindenda e nem a geração de 
seus efeitos. (grifo nosso).
Contudo, em casos excepcionais em que possa resultar em grande 
lesão ao autor e esteja comprovado erro do Tribunal, entendo ser 
possível a concessão de efeito suspensivo ao pedido de revisão. 
No caso em tela, observo que a decisão rescindenda (Acórdão 
212/2013) oportunizou ao gestor o pagamento do débito no prazo 
regimental possibilitando modificar o julgamento das contas de 
irregular para regular com ressalva, nota-se que foi oportunizado 
ao gestor a modificação do julgamento, entretanto o autor não 
recolheu integralmente o débito, recolhendo apenas 1/9 do valor 
determinando na referida decisão, razão pela qual entendo que não 
é possível a concessão do efeito suspensivo.
Quanto ao mérito, o autor aduz, violação literal de lei, bem como 
que há contradição no Acórdão TC 212/2013 tendo em vista que 
a revisão geral anual de 3% foi concedida a todos os servidores e 
agentes políticos da Câmara Municipal de Pancas.
Conforme destacado pela equipe técnica inexiste a contradição 
arguida pelo autor, haja vista que a Lei Municipal nº. 1.061/2009 
dispõe que a recomposição foi concedida apenas aos servidores e 
agentes políticos da Câmara Municipal de Pancas, não comprovando 
nos autos a concessão da revisão geral anual aos servidores do 
Executivo. 
Ademais, a irregularidade que maculou as contas do Autor se 
deu em razão do subsídio dos vereadores ter ultrapassado o teto 
constitucional de 30% do valor do subsídio dos deputados estaduais 
e não pela concessão da revisão geral anual, desta forma entendo 
não existir violação a lei, tampouco contradição no Acórdão TC 
212/2013.
Acerca da alegação de ilegalidade no Acórdão TC 212/2013, em 
razão da existência do Acórdão TC 067/2011 proferido nos autos do 
Processo TC 0903/2010 que já havia julgado as contas da Câmara 
Municipal de Pancas referente ao exercício de 2009, registro que o 
Processo TC 0903/2010 (Prestação de Contas Anual da Câmara de 
Pancas), foi apreciado sob a vigência da Resolução TC 220/2010 que 
determinava o julgamento separado dos processos de prestação de 
contas e dos atos de gestão.
Desta forma o julgamento da aludida prestação de contas, considerou 

apenas os aspectos técnico-contábeis, não sendo avaliados os atos 
de gestão os quais foram apreciados em autos apartados, Processo 
TC 6868/2010. Contudo, mesmo após a edição da Resolução TC 
226/2011, que revogou a TC 220/2010, o Acórdão TC 212/2013, não 
tornou insubsistente o Acórdão TC 067/2011, desta forma, foram 
julgados apenas os atos de gestão praticados pelo Autor e em razão 
do ressarcimento ao erário o processo de Auditória foi convertido 
em Tomada de Contas e posteriormente julgado irregular.
Ressalto que foi expedida determinação ao Autor para que 
promovesse o ressarcimento ao erário do valor imputado, no 
prazo de 30 dias, bem como realizasse o pagamento da multa 
imputada, oportunizando convolar o julgamento de suas contas 
em regular com ressalva, em face da recomposição do patrimônio 
público realizado, desde que comprovando perante este Tribunal de 
Contas, na forma do art. 56, inciso III, da Lei 621/2012, tendo 
em vista que até o julgamento do Processo este Tribunal não havia 
oportunizado o recolhimento do débito imputado.
Portanto, os argumentos trazidos pelo gestor quanto a este ponto 
não merecem prosperar.
Por fim, o autor aduz ainda que não agiu com dolo ou má-fé, bem 
como que houve violação ao artigo 157 do Regimento Interno e 
87 da Lei Orgânica deste Tribunal no tocante a responsabilidade 
individual ou solidária pelo ato de gestão inquinado.
Inicialmente registro que de fato não houve dolo na conduta do autor, 
nota-se que a única irregularidade remanescente foi o pagamento 
do subsídio aos vereadores acima do teto Constitucional, ademais ao 
ser condenado ao pagamento o realizou no quinhão correspondente 
ao valor que recebeu indevidamente o que demonstra há existência 
da boa-fé do autor.
Quanto a este item esta Corte de Contas nos autos de origem 
Processo TC 6868/2010, verificou-se os valores pagos acima do teto 
para cada vereador no Município de Pancas nos meses de Maio a 
Dezembro de 2009, no valor de R$890,00, vejamos:

Vereador Valor pago de 
maio a dezem-

bro/09 

Valor devido 
conforme art. 

29 da CF

Diferença 
em R$

Cícero Quedevez 
Grobério

30.611,60 29.721,60 890,00

Adelcio Bento Coffler 30.611,60 29.721,60 890,00
Fernando Antonio 
Oliosi

30.611,60 29.721,60 890,00

Iracy Pinheiro da 
Silva

30.611,60 29.721,60 890,00

Juarez Carlos Giles 30.611,60 29.721,60 890,00
Juarez Mendonça 
Junior

30.611,60 29.721,60 890,00

Marcos Alexandre M. 
Morais

30.611,60 29.721,60 890,00

Otniel Carlos de Oli-
veira

30.611,60 29.721,60 890,00

Rachel Zucchetto 30.611,60 29.721,60 890,00
Total R$ 275.504,40 R$ 267.523,40 R$ 8.010,00

No tocante ao pagamento de subsídio pago acima do teto 
Constitucional esta Corte de Contas vem firmando entendimento 
no sentido condenar solidariamente os vereadores beneficiados 
com o pagamento a maior, ainda que o ordenador de despesas 
seja o responsável pela conduta que resultou a irregularidade, o 
ressarcimento deverá alcançar os edis, vejamos:
PROCESSO -TC-2432/2009 (APENSO: TC-1871/2009) - 
ACÓRDÃO TC-857/2014 – PLENÁRIO
EMENTA: RELATÓRIO DE AUDITORIA - CÂMARA MUNICIPAL 
DE MARATAÍZES - EXERCÍCIO DE 2008 - 1) PRELIMINAR - 
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL Nº 1086/2007 
- 2) CONVERTER EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL - JULGAR 
IRREGULARES AS CONTAS DA SRA. IRIS DERLANDE GOMES 
DO ESPÍRITO SANTO - MULTA - 3) IMPUTAR RESSARCIMENTO 
AOS VEREADORES - 4) IMPUTAR RESSARCIMENTO À SRA. 
IRIS DERLANDE GOMES DO ESPÍRITO SANTO - 5) ARQUIVAR
[...]
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-2432/2009, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia quatorze de 
outubro de dois mil e quatorze, à unanimidade, nos termos do voto 
do Relator, Conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo: 
2. Converter o presente processo em Tomada de Contas 
Especial, julgando irregulares as contas da Sra. Íris Derlande 
Gomes do Espírito Santo, Presidente da Câmara Municipal de 
Marataízes no exercício de 2008, tendo em vista o cometimento de 
grave infração à norma legal ou regulamentar e dano injustificado 
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ao erário, na forma das alíneas “d” e “e” do inciso III do artigo 84 
da Lei Complementar nº 621/2012, condenando-a a multa no valor 
correspondente a 1000 VRTE, na forma dos artigos 62 e 96, inciso 
II, da Lei Complementar Estadual nº 32/93; 
3. Condenar ao ressarcimento, no valor equivalente a 2.326,53 
VRTE, a ser pago por cada um, os Srs. Ademilton Rodovalho Costa, 
Agissé Melchiades de Souza Filho, Cleber Junior Pereira Bento, 
Edmo Carlos Brandão Mendes, Elemar Santana, Euci Fernandes da 
Rocha, Luiz Carlos Silva Almeida e Neolan Cesar Barbosa Ribeiro, 
Vereadores de Marataízes no exercício de 2008, tendo em vista o 
aumento irregular de 12,27% sobre o seu subsídio; 
4. Condenar a Sra. Íris Derlande Gomes do Espírito Santo, 
enquanto agente responsável pela Câmara Municipal de Vereadores 
no exercício de 2008, a ressarcir em solidariedade com os demais 
vereadores, o montante total de 18.612, 24 VRTE; 
5. Arquivar os presentes autos, após o trânsito em julgado.
Ficam os responsáveis, no prazo de trinta dias, obrigados a 
comprovarem perante o Tribunal o recolhimento do débito e/ou 
da multa aplicada, nos termos do art. 454, inciso I, do Regimento 
Interno deste Tribunal.
De igual modo, o Plenário julgou os autos do Processo TC 2742/2013, 
vejamos:
PROCESSO: TC-2742/2013 – JURISDICIONADO: CÂMARA 
MUNICIPAL DE ANCHIETA – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL – RESPONSÁVEIS: DALVA DA MATTA IGREJA E OUTROS 
–ADVOGADO: RÔMULO DA MATTA IGREJA (OAB-ES 26.076) 
– EMENTA:PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 
DE 2012 – 1) DEIXAR DE ACOLHER A PRELIMINAR DE 
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM – 2) DEIXAR DE 
ACOLHER AS RAZÕES DE JUSTIFICATIVAS – 3) IRREGULAR 
– RESSARCIMENTO – MULTA PARA DALVA DA MATTA IGREJA 
– 4) IRREGULAR PARA OS DEMAIS – RESSARCIMENTO 
EM SOLIDARIEDADE – 5) SOBRESTAR O INCIDENTE DE 
INCONSTITUCIONALIDADE – 6) ARQUIVAR. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-2742/2013, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia vinte e oito de 
junho de dois mil e dezesseis, por maioria, nos termos do voto do 
relator, Conselheiro em substituição Marco Antonio da Silva:
[...}
3. Julgar irregular a Prestação de Contas Anual da Câmara 
Municipal de Anchieta, referente ao exercício de 2012, sob a 
responsabilidade da Sra. Dalva da Matta Igreja, então Presidente 
da Câmara, em razão da manutenção das irregularidades dispostas 
nos itens 2.1 e 2.3 do voto do Relator (itens 2.2 e 2.4 da ITC nº 
1.301/2015), pelas razões ali expendidas, imputando-lhe multa 
pecuniária no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais);
4. Julgar irregular a Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal 
de Anchieta, referente ao exercício de 2012, de responsabilidade 
dos vereadores Srs. Carlos Waldir Mulinari de Souza, Geovane 
Meneguelle L. dos Santos, Jocelém Gonçalves de Jesus, José Maria 
Rovetta, Terezinha Vizone Mezadri, Valber José Salarini, Cleber 
Oliveira da Silva (revel), Marcus Vinícius Doelinger Assad, Edson 
Vando Souza (revel), Juarez Bezerra Leite, em razão da manutenção 
da irregularidade disposta no item 2.3 do voto do Relator (item 2.2 
da ITC nº 1.301/2015), pelas razões ali expendidas, sem imputação 
de multa pecuniária, em razão da competência de autorização dos 
pagamentos ser da Chefe do Poder Legislativo Municipal;
[...]
6. Imputar o ressarcimento à Sra. Dalva da Matta Igreja, então 
Presidente da Câmara do Município de Anchieta, no valor de R$ 
18.302,50 (dezoito mil, trezentos e dois reais e cinquenta centavos), 
equivalentes a 8.102,39 VRTE, relativo à irregularidade constante 
do item 2.3 do voto do Relator (Pagamento de verba indenizatória 
à Presidente da Câmara Municipal de Anchieta), correspondente ao 
item 2.4 da ITC nº 1.301/2015, na forma do artigo 84, inciso III, 
alíneas “c”, “d” e “e”, da Lei Complementar Estadual nº 621/2012;
7. Imputar o ressarcimento a Sra. Dalva da Matta Igreja, então 
Presidente da Câmara do Município de Anchieta, e aos vereadores 
Srs. Carlos Waldir Mulinari de Souza, Geovane Meneguelle Louzada 
dos Santos, Jocelém Gonçalves de Jesus, José Maria Rovetta, 
Terezinha Vizzoni Mezadri, Valber José Salarini, Cleber Oliveira da 
Silva (revel), Marcus Vinícius Doelinger Assad, Edson Vando Souza 
(revel), Juarez Bezerra Leite, no valor de R$ 19.408,86 (dezenove 
mil, quatrocentos e oito reais e oitenta e seis centavos), equivalentes 
a 8.592,17 VRTE, solidariamente, relativo à irregularidade e 
os respectivos valores constantes do item 2.1 do voto do Relator 
(Pagamento de Revisão Geral Anual com indevido Efeito Retroativo), 
correspondente ao item 2.2 da ITC nº 1.301/2015, na forma do 

artigo 84, inciso III, alíneas “c”, “d” e “e”, da Lei Complementar nº 
621/2012;
8. Arquivar os presentes autos, após o trânsito em julgado.
Ficam os responsáveis, no prazo de trinta dias, contados a partir da 
publicação deste Acórdão, obrigados a comprovar perante o Tribunal 
o recolhimento dos débitos e/ou das multas aplicadas, nos termos 
do art. 454, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal.
Parcialmente vencido o Conselheiro Sebastião Carlos Ranna de 
Macedo quanto ao sobrestamento.
Nesse mesmo sentindo entendeu o Tribunal de Contas de Minas 
Gerais no julgamento da Prestação de Contas da Câmara Municipal 
de Pinheiros, vejamos:
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL N. 
849163 Procedência: Câmara Municipal de João Pinheiro 
Responsável: Ronan Gomes Barbosa Interessado: Milton Luiz 
Carvalho Procurador: Ronaldo Freitas dos Santos Exercício: 
2010 MPTC: Sara Meinberg RELATOR: CONSELHEIRO 
SEBASTIÃO HELVECIO E M E N T A PRESTAÇÃO DE CONTAS – 
LEGISLATIVO MUNICIPAL – INDENIZAÇÃO AO PRESIDENTE 
DA CÂMARA PELAS FUNÇÕES REPRESENTATIVAS E 
ADMINISTRATIVAS – PRECEDENTES PELA REGULARIDADE – 
PAGAMENTOS DE SUBSÍDIOS AOS EDIS ACIMA DO LIMITE 
IMPOSTO NA ALÍNEA “B” DO INCISO VI DO ART. 29 DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA – IRREGULARIDADE DAS 
CONTAS – DETERMINAÇÃO DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. 
1 - Em relação à aplicação do limite constitucional ao pagamento de 
subsídio diferenciado, esta Casa tem se manifestado, em reiteradas 
decisões proferidas na Primeira e na Segunda Câmara, contrária à 
inclusão da parcela recebida a maior pelo Presidente da Câmara, 
destinada à indenização pelo exercício de funções representativas 
e administrativas. Nesse caso, assentou-se o entendimento de 
que o citado subsídio diferenciado estaria sujeito somente ao teto 
remuneratório previsto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, 
que, no caso dos Municípios, é o subsídio do Prefeito. Corroboram 
o citado entendimento as decisões proferidas nas prestações de 
contas das Câmaras Municipais de Jaíba, Manga e Pedro Leopoldo 
relativas ao exercício de 2009, processos n. 836515, 836572 e 
836798, respectivamente. 2 - Julgam-se irregulares as contas, com 
imposição de ressarcimento ao erário, em razão dos valores 
dos subsídios recebidos pelos Vereadores e Presidente da 
Câmara terem ultrapassado o limite percentual do subsídio 
dos Deputados Estaduais, contrariando a parte final do inciso 
VI do art. 29 da CF/88. Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, ACORDAM os Exmos. Srs. Conselheiros da Primeira Câmara 
do Tribunal de Contas, por maioria de votos, na conformidade da 
Ata de Julgamento, a teor do disposto no inciso III do art. 48 da 
Lei Complementar n. 102/2008 combinado com o inciso III do art. 
250 da Resolução n. 12/2008, em julgar irregulares as contas, sob 
o aspecto formal, do exercício de 2009 da Câmara Municipal de 
João Pinheiro, de responsabilidade do Sr. Ronan Gomes Barbosa, 
Presidente à época, em razão dos pagamentos de subsídios aos 
edis acima do limite imposto na alínea “b” do inciso VI do 
art. 29 da Constituição da República. Quanto ao montante a 
ser ressarcido pelo Presidente da Câmara, deverá ser igual 
aos demais vereadores, ou seja, no valor de R$3.831,00 
(três mil oitocentos e trinta e um reais) e não no montante 
de R$20.568,00, em razão da regularidade conferida, em 
reiteradas decisões proferidas por esta Casa, ao diferencial 
recebido pelo Presidente da Câmara, destinado à indenização 
pelo exercício de funções representativas e administrativas. 
Determinam que a obrigação de ressarcimento pelo 
Presidente da Câmara e pelos demais vereadores dos valores 
recebidos a maior durante a legislatura seja apurada em 
processo próprio, mediante representação do Órgão Técnico, 
observando-se o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos 
termos da alínea “a” do inciso III do art. 2º da Ordem de Serviço 
n. 19/2013, com a redação dada pela Ordem de Serviço n. 
05/2014. Destacam que o responsável pelo Controle Interno deverá 
acompanhar a execução dos atos de gestão, indicando preventiva 
ou corretivamente, as ações a serem desempenhadas, com vistas 
ao atendimento à legislação pertinente. Deve, igualmente, dar 
ciência ao Tribunal de Contas ao tomar conhecimento de qualquer 
irregularidade e/ou ilegalidade que porventura venham a ocorrer, 
sob pena de responsabilidade solidária, conforme preceitua o 
parágrafo único do art. 81 da Constituição Estadual, a Constituição 
Compromisso. Intimem-se os interessados da decisão, por 
via postal, nos termos do disposto no art. 166, § 1º, II e § 4º 
da Resolução n.12/2008. Transitado em julgado, e cumpridas as 
exigências cabíveis à espécie, arquivem-se os autos conforme 
o disposto no art. 176, I, da Resolução n. 12/2008. Vencido, em 
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parte, o Conselheiro Relator Sebastião Helvecio.(grifo nosso).
Ademais, o Regimento Interno deste Tribunal dispõe que verificada 
a irregularidade o Relator ou o Tribunal de Contas, definirá a 
responsabilidade individual ou solidária pelo ato de gestão, ou 
terceiro como parte interessada, haja concorrido para o dano, in 
verbis:
Art. 157. Na fase de instrução, verificada irregularidade nas contas, 
o Relator ou o Tribunal: 
I - definirá a responsabilidade individual ou solidária pelo ato de 
gestão inquinado, inclusive do terceiro que, como contratante ou 
parte interessada, haja concorrido para o dano.
O Regimento Interno preconiza ainda que a responsabilidade do 
terceiro que, como parte interessada na prática do mesmo ato, 
de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano 
apurado, derivará, dentre outras hipóteses, da irregularidade no 
recebimento de benefício indevido.
Assim, entendo que a decisão rescindenda deve ser reformada 
no tocante a responsabilizar os edis do Município de Pancas 
solidariamente ao presidente da Casa de Leis daquele município a 
ressarcirem ao erário do municipal a quantia recebida acima do teto 
constitucional, tendo em vista que todos os vereadores do município 
foram beneficiados com os pagamentos irregulares e seria uma 
medida descabida responsabilizar apenas o ordenador de despesa 
a ressarcir o valor pago a maior a todos os vereadores, na forma 
abaixo:

Vereador Valor pago de 
maio a dezem-

bro/09 

Valor devido 
conforme art. 

29 da CF

Diferença 
em R$

Cícero Quedevez Gro-
bério

30.611,60 29.721,60 890,00

Adelcio Bento Coffler 30.611,60 29.721,60 890,00
Fernando Antonio 
Oliosi

30.611,60 29.721,60 890,00

Iracy Pinheiro da 
Silva

30.611,60 29.721,60 890,00

Juarez Carlos Giles 30.611,60 29.721,60 890,00
Juarez Mendonça 
Junior

30.611,60 29.721,60 890,00

Marcos Alexandre M. 
Morais

30.611,60 29.721,60 890,00

Otniel Carlos de Oli-
veira

30.611,60 29.721,60 890,00

Rachel Zucchetto 30.611,60 29.721,60 890,00
Total R$ 275.504,40 R$ 267.523,40 R$ 8.010,00

Cumpre ressaltar que o Sr. Cícero Quedevez Grobério já efetuou 
a devolução dos valores que ele recebeu indevidamente (fls 86), 
cabendo aos demais vereadores promoverem a devolução dos 
valores que auferiram indevidamente, devidamente atualizado.
DECISÃO
Diante do exposto, divergindo do posicionamento da área técnica 
e do Ministério Público de Contas, VOTO pelo conhecimento do 
PEDIDO DE REVISÃO na forma dos arts. 421 e 423 ambos do 
Regimento Interno deste Tribunal.
VOTO, pelo indeferimento do pedido de EFEITO SUSPENSIVO 
ao Pedido de Revisão e quanto ao mérito VOTO pelo provimento 
PARCIAL ao presente pedido de revisão, para responsabilizar 
os Srs. Adelcio Bento Coffler, Fernando Antonio, Oliosi Iracy 
Pinheiro da Silva, Juarez Carlos Giles, Juarez Mendonça 
Junior, Marcos Alexandre M. Morais, Otniel Carlos de Oliveira, 
Rachel Zucchetto, solidariamente ao presidente da Casa de Leis 
daquele município no exercício de 2009, Sr. Cícero Quedevez 
Grobério, a ressarcirem ao erário do municipal a quantia recebida 
acima do teto constitucional.
VOTO, pela NOTIFICAÇÃO do Sr. Cícero Quedevez Grobério 
enquanto agente responsável pela Câmara Municipal de Vereadores 
no exercício de 2008, para que no de prazo de 30 (trinta) dias 
improrrogáveis a ressarcir em solidariedade com os demais 
vereadores, o montante R$ 7.120,00 (sete mil cento e vinte reais) 
devidamente atualizada, hipótese que terá suas contas julgadas 
regulares com ressalva.
OUTROSSIM, VOTO pela CITAÇÃO dos responsáveis Adelcio Bento 
Coffler, Fernando Antonio, Oliosi Iracy Pinheiro da Silva, Juarez 
Carlos Giles, Juarez Mendonça Junior, Marcos Alexandre M. Morais, 
Otniel Carlos de Oliveira, Rachel Zucchetto para que no prazo 
de 30 (trinta) dias improrrogáveis (art. 157, II do Regimento 
Interno desta Corte de Contas), prestem os esclarecimentos que 
julgarem pertinentes e/ou recolham a importância devida, quanto 
as irregularidades apontados na Instrução Técnica Inicial 103/2011, 
explicita nos autos do processo TC 6868/2010.
VOTO ainda, pela NOTIFICAÇÃO do autor do teor da decisão 

proferida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-4597/2015, 
ACORDAM os Srs. conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia dezoito de 
abril de dois mil e dezessete, à unanimidade, nos termos do voto do 
relator, conselheiro Domingos Augusto Taufner:
1. Conhecer o Pedido de Revisão na forma dos artigos. 421 e 
423 do Regimento Interno deste Tribunal;
2. Indeferir o pedido de efeito suspensivo ao Pedido de Revisão 
e, quanto ao mérito, dar provimento parcial ao presente pedido 
de revisão, para responsabilizar os Srs. Adelcio Bento Coffler, 
Fernando Antonio, Oliosi Iracy Pinheiro da Silva, Juarez Carlos Giles, 
Juarez Mendonça Junior, Marcos Alexandre M. Morais, Otniel Carlos 
de Oliveira, Rachel Zucchetto, solidariamente ao presidente da Casa 
de Leis daquele município no exercício de 2009, Sr. Cícero Quedevez 
Grobério, a ressarcirem ao erário do municipal a quantia recebida 
acima do teto constitucional;
3. Notificar o Sr. Cícero Quedevez Grobério, para, no prazo de 
30 (trinta) dias improrrogáveis, ressarcir em solidariedade 
com os demais vereadores, o montante R$ 7.120,00 (sete 
mil cento e vinte reais) devidamente atualizado, hipótese que 
terá suas contas julgadas regulares com ressalva;
4. Citar os responsáveis Adelcio Bento Coffler, Fernando Antonio, 
Oliosi Iracy Pinheiro da Silva, Juarez Carlos Giles, Juarez Mendonça 
Junior, Marcos Alexandre M. Morais, Otniel Carlos de Oliveira, 
Rachel Zucchetto para que, no prazo de 30 (trinta) dias 
improrrogáveis (art. 157, II, do Regimento Interno desta Corte 
de Contas), prestem os esclarecimentos que julgarem pertinentes 
e/ou recolham a importância devida, quanto às irregularidades 
apontadas na Instrução Técnica Inicial 103/2011, constante dos 
autos do processo TC-6868/2010;
5. Notificar do autor, sr. Cícero Quedevez Grobério, do teor desta 
decisão.
Composição Plenária
Presentes à sessão plenária de julgamento os senhores conselheiros 
Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, presidente, Domingos Augusto 
Taufner, relator, José Antônio Almeida Pimentel, Rodrigo Flávio 
Freire Farias Chamoun, Sérgio Manoel Nader Borges e o senhor 
conselheiro em substituição Marco Antonio da Silva. Presente, 
ainda, o senhor procurador-geral do Ministério Público Especial de 
Contas, Luciano Vieira.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Presidente
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Relator
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA
Em substituição 

Fui presente:
LUCIANO VIEIRA

Procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-geral das sessões
ACÓRDÃO TC-1220/2016 – PLENÁRIO

PROCESSO - TC-1873/2014
JURISDICIONADO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MARATAÍZES
ASSUNTO - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
RESPONSÁVEIS - ANTÔNIO CARLOS SOARES DE AZEVEDO, 
IVILISI SOARES DE AZEVEDO, JANDER NUNES VIDAL E WK DIAS 
SERVIÇOS DIAGNÓSTICOS LTDA – EPP
ADVOGADO: LEONARDO LOPES PIMENTA (OAB-RJ 144.941)
EMENTA: INSPEÇÃO NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE MARATAÍZES – 1) NÃO ACOLHER PRELIMINAR DE 
ILEGITIMIDADE PASSIVA – 2) ACOLHER RAZÕES DE DEFESA 
– CONTAS REGULARES –QUITAÇÃO PARA A EMPRESA WK 
DIAS SERVIÇOS DIAGNÓSTICOS LTDA - EPP – 3) CONTAS 
IRREGULARES PARA OS SENHORES JANDER NUNES VIDAL, 
ANTÔNIO CARLOS SOARES DE AZEVEDO E SRA. IVILISI 
SOARES DE AZEVEDO – RESSARCIMENTO SOLIDÁRIO – 
MULTA INDIVIDUAL – 7) ARQUIVAR.
O EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE 
MACEDO:
1 RELATÓRIO
Versam os autos sobre Tomada de Contas Especial convertida de 
Fiscalização Ordinária realizada no Fundo Municipal de Saúde de 
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Marataízes, relativa ao exercício de 2012.
Em cumprimento ao Plano de Fiscalização 39/2014, foi 
elaborado o Relatório de Inspeção RA-E8/2014 (fls. 12/27, com 
documentação de suporte às fls. 28/682), no qual foi apontado o 
seguinte indício de irregularidade:
2.1 - Despesas antieconômicas com consequente injustificado dano 
ao erário
Infringência: art. 70, caput, da Constituição Federal - Princípio da 
Economicidade
Tendo em vista o indicativo de irregularidade apontado, foi produzida 
a Instrução Técnica Inicial ITI 294/2014 (fls. 684/696, com 
anexos às fls. 697/860), com proposta de conversão dos autos em 
tomada de contas especial e citação dos responsáveis, o que foi 
acolhido na Decisão Monocrática Preliminar DECM 1104/2014 
(fls. 864/866).
Devidamente citados, os responsáveis anexaram suas defesas 
tempestivamente.
Foram, então, os autos encaminhados ao Núcleo de Estudos 
Técnicos e Análises Conclusivas, onde foi elaborada a Instrução 
Técnica Conclusiva 1913/2016 (fls. 901/916, com documentos 
de suporte às fls. 917/924), concluindo pela irregularidade das 
contas com imputação de débito aos gestores.
No mesmo sentido opinou o Ministério Público de Contas, em 
manifestação da lavra do Excelentíssimo Procurador Luis Henrique 
Anastácio da Silva (Parecer do Ministério Público de Contas 
1505/2016 - fl. 942).
É o relatório.
2 Fundamentação
Ratifico integralmente o posicionamento da área técnica e do 
Ministério Público Especial de Contas para tomar como razão 
de decidir fundamentação exarada na Instrução Técnica 
Conclusiva 1913/2016 (901/916), que aqui se transcreve:
2 – PRELIMINAR
2.1. Da ilegitimidade passiva do Prefeito
Alegações do responsável
O sr. Jander Nunes Vidal aventou que a gestão do SUS não lhe 
competia, mas à Secretaria Municipal de Saúde, motivo pelo qual 
não poderia responder por essa irregularidade. Além disso, o 
Fundo de Saúde, criado para descentralizar a aplicação de recursos 
destinados a fins específicos, dispõe de autonomia, tendo por 
ordenador de despesas o Secretário de Saúde. Desse modo, o 
Prefeito não participou do certame em questão. 
Análise
Como se verifica da ITI 294/2014, a conduta atribuída ao Prefeito foi 
a homologação da Ata de Registro de Preços 02/2012 quando havia 
Termo de Credenciamento firmado por meio de Consórcio do qual o 
Município participava, no qual os preços para os mesmos serviços 
eram inferiores.
Em que pesem suas alegações de autonomia do fundo, verifica-se 
que o Prefeito ratificou e homologou a referida Ata de Registro de 
Preços (fls. 188 e 191 – vol. I), bem como assinou o contrato de 
rateio (fl. 164 – vol. I), fazendo com que o Município aderisse ao 
Consórcio. Desse modo, atuou diretamente nos fatos relacionados 
ao indício de irregularidade.
Note-se que o ato de homologação de um procedimento licitatório 
equivale à sua ratificação, ou seja, o atestamento de que todos os 
atos até então praticados, incluindo-se a elaboração do instrumento 
convocatório e a pesquisa de preços, estão em conformidade com 
o ordenamento jurídico. Portanto, tem-se que a homologação de 
um procedimento licitatório, ou mesmo de um procedimento de 
contratação direta, não é um simples ato de assinar um termo 
respectivo, mas sim, um ato de grande responsabilidade, no que 
deve a autoridade a quem couber a homologação agir com extrema 
cautela e atenção examinando todos os atos praticados e seu 
conteúdo. Nesse sentido tem-se a lição dos eminentes professores 
Jessé Torres Pereira Júnior e Marinês Restelatto Dotti ao tratarem da 
atividade homologatória, vejamos:
Se desse exame decorrer que a fase, ato ou documento 
infringe a principiologia constitucional e administrativa, ou a 
respectiva norma de regência, deve a autoridade competente 
recusar a homologação do procedimento licitatório ou a ratificação 
dos atos praticados no processo da contratação direta, apresentando 
os pressupostos de fato e de direito que lhes dão sustentação, em 
observância ao princípio da motivação obrigatória.
Os atos de homologação do procedimento e de adjudicação 
do objeto, bem como o de ratificação da contratação direta, 
veiculam a convicção da autoridade competente acerca do 
perfeito cumprimento do devido processo legal da licitação 
ou da contratação direta, cumprimento esse que constitui direito 
subjetivo fundamental de todos os que participaram do certame ou 

que contrataram com a Administração (Lei nº 8.666/93, art. 4º), 
impondo-se que tais atos sejam acompanhados de seus respectivos 
motivos.
[...]
Segue-se a importância de a homologação, a adjudicação ou a 
ratificação serem precedidas de exame acurado de todos os atos e 
documentos que compõem o processo licitatório ou da contratação 
direta, de modo que se previna eventual ação de responsabilidade 
da autoridade, inclusive na esfera penal (art. 89 da Lei nº 8.666/93) 
(grifos da ITC).
Prosseguem os aludidos autores asseverando que:
A homologação consiste na aprovação, pela autoridade 
administrativa competente, dos procedimentos observados na 
licitação, a fim de que produza os efeitos jurídicos que lhe são 
próprios. Não constitui mera formalidade por meio da qual 
a autoridade competente apõe sua assinatura nos autos do 
processo para certificar que tomou ciência do resultado do 
certame. Com a homologação, a autoridade administrativa atesta 
que se cumpriu o devido processo legal da licitação.
Ao homologar a licitação, a autoridade competente também avalia 
a conveniência da contratação, seguindo-se que o ato cumpre 
dupla finalidade: atesta que o procedimento licitatório atendeu 
os princípios e normas de regência e que a contratação do objeto 
licitado satisfaz ao interesse público.
Portanto, sua responsabilidade dos fatos mencionados deve ser 
aferida, impondo-se o exame de mérito quanto a ele. Assim, opina-
se pelo afastamento da preliminar.
3 – ANÁLISE DO INDÍCIO DE IRREGULARIDADE
3.1 – Despesas antieconômicas com consequente injustificado 
dano ao erário (item 2.1, da ITI 294/2014)
Base legal: art. 70, caput, da Constituição Federal, de 

15 de outubro de 1.988 - CF/88 (Princípio da 
Economicidade).

Responsáveis: Jander Nunes Vidal – Prefeito Municipal de 
Marataízes
Antônio Carlos Soares De Azevedo – Secre-
tário Municipal de Saúde
Ivilisi Soares De Azevedo – Secretária Mu-
nicipal de Saúde
WK Dias Serviços Diagnósticos Ltda. – 
Empresa Contratada

ITI
A fim de proceder a Ata de Registro de Preços para contratação 
de empresa fornecedora de exames de diagnóstico por imagem, 
o Município de Marataízes realizou o Pregão Presencial 7/12, do 
qual restou vitoriosa a empresa WK DIAS Serviços Diagnósticos 
Ltda. Assim, foi assinada a Ata de Registro de Preços 2/2012, no 
valor total de R$ 323.450,00. Os valores dos serviços, contudo, 
são superiores aos praticados pela mesma empresa, ante a mesma 
municipalidade, em Termo de Credenciamento firmado por meio de 
consórcio público do qual o município é parte. 
Em 2012, Marataízes participava do Consórcio Público da Região 
Expandida Sul (Alfredo Chaves, Anchieta, Guarapari, Iconha, 
Itapemirim, Marataízes, Piúma e Rio Novo do Sul), que ofereceu 
os mesmos serviços pretendidos pela Prefeitura, prestados pela 
mesma fornecedora, porém, com tabela atualizada em 24/7/2012, 
em valores bem abaixo da Ata de Registro de Preços 2/2012.
De acordo com informações obtidas junto ao Consórcio, não existiria 
cota limitando a quantidade de exames por participante e o Município 
de Marataízes utilizou-se, ao mesmo tempo, de encaminhamentos 
à WK Dias através do consórcio e diretamente pelos contratos 
oriundos da ata de registro de preços.
Segundo Relatório Financeiro obtido junto ao CIM, o município 
chegou ao fim do exercício de 2012 com saldo de R$ 316.829,58, 
representando recursos financeiros já disponibilizados ao consórcio 
para procedimentos futuros, havendo ainda a possibilidade de 
aumentar seu valor de compra de serviços com o consórcio. Isto é, o 
município já contava com disponibilidade de serviços de diagnóstico 
por imagem. Isso porque os Municípios participantes do Consórcio 
CIM Expandida Sul realizam levantamento dos serviços que 
necessitam e “realizam um repasse ao Consórcio, restando, assim, 
um crédito junto ao mesmo, crédito este que vai sendo abatido 
paulatinamente à medida que a municipalidade vai requisitando 
serviços junto às empresas credenciadas”.
Ainda de acordo com as informações obtidas junto ao Consórcio 
CIM Expandida Sul, cinco empresas da região, aderiram ao 
credenciamento naquele órgão e, portanto, utilizaram-se da mesma 
tabela de preços para os exames de diagnóstico por imagem de 
maneira que os serviços poderiam ter ser adquiridos também com 
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as empresas Clinica Radiológica Dr. Amantino Soares Ltda.; Clinica 
Radiologia Helio Ribeiro Santos; DUO MED Consultório Médico Ltda. 
– ME e Sonomed Imagem S/S Ltda.
Assim, constatou-se que houve uma despesa antieconômica e 
geradora de prejuízo ao erário no montante de R$ 45.320,16 
(quarenta e cinco mil, trezentos e vinte reais e dezesseis centavos), 
correspondentes a 20.062,93 VRTE (anexos A a T, da ITI 294/2014), 
a ser restituída pelos responsáveis conforme sua responsabilidade.
Justificativas de Jander Nunes Vidal, de Antônio Carlos 
Soares de Azevedo e de Ivilisi Soares de Azevedo 
Sem embargo de pequenas diferenças na estrutura das peças, 
os Defendentes apresentaram esclarecimentos com o mesmo 
conteúdo, motivo pelo qual serão tratadas em conjunto.
Após afirmar a ausência de intenção de lesar o erário, bem como 
traçar um quadro geral sobre o registro de preços, os responsáveis 
alegaram que a demanda por serviços de diagnóstico por imagem 
era maior que o quantitativo disponível por meio da CIM Expandida 
Sul, não sendo possível elevá-lo, na medida em que estão 
registrados sob rubricas diversas. Sobre esse tema, ressaltaram 
que o pagamento a contratado prescinde de autorização legislativa, 
o que não ocorre no caso de repasses a consórcio – e naquele ano 
não seria possível tal aumento, visto que se tratava de ano eleitoral.
Alegaram também que o preço contratado era o mesmo praticado no 
mercado local, e que os preços oferecidos ao consórcio não o eram. 
Nos consórcios, utilizam-se preços fixos aos quais as empresas 
aderem ou não.
Ressaltaram que a Portaria 1286/1993 (art. 4ª, parágrafo único) não 
obriga Estados e Municípios a contratarem com base exclusivamente 
na tabela SUS, cujos preços deixam empresas e prestadores de 
serviços insatisfeitos.
Também, a realização dos exames por meio do Consórcio trariam 
mais prejuízos, visto que os usuários precisavam se deslocar – custo 
que foi levado em conta “quanto à ponderação do preço do objeto 
licitante”. Além disso, os preços ajustados no consórcio são fixados 
para atender municípios com bons recursos financeiros, mas os 
exames são distribuídos conforme critérios do Consórcio.
O sr. Jander Nunes acrescentou que não participou da pesquisa de 
preços, tendo homologado o certame, baseando-se nas declarações 
de outros agentes públicos.
A sra. Ivilisi Soares de Azevedo destacou, ainda, que se viu 
compelida a dar continuidade à execução dos serviços prestados 
pela empresa WK Dias Serviços e Diagnósticos.
Justificativas de WK Dias Serviços Diagnósticos Ltda. 
A empresa afirmou que participou inicialmente da licitação na 
fase de pesquisa de preços, informando os preços que pratica no 
mercado particular. Segundo consta da defesa: “Tivemos acesso aos 
valores apresentados, na época, por outras duas empresas, e os 
mesmos estão de acordo com os preços ofertados pela empresa 
WK, não havendo discrepância entre um e outro”.
Em relação aos preços praticados via consórcio, afirmou que foram 
negociados pela quantidade de exames que rotineiramente são 
faturados. De acordo com a empresa:
A quantidade é maior, pois abrange diversos Municípios. Assim, tais 
valores estavam bem abaixo dos preços praticados a particulares e 
o lucro se dá apenas pela quantidade de exames realizados.
Já a realidade do Município era diferente. A quantidade era 
bem menor, aliada a dificuldade de agilidade nas liquidações 
e consequentemente pagamentos, não possibilitou a empresa 
oferecer descontos maiores, afinal, somos uma empresa que, 
além da obtenção de lucro, primamos pela qualidade dos serviços 
prestados.
Destarte, a composição de custos para um Município é diferente da 
composição de custos para vários Municípios, através do Consórcio. 
Os profissionais são bem remunerados e os insumos pertinentes 
são de altíssima qualidade, portanto, mais caros. Assim, a empresa 
consegue diferenciar a margem de lucro na quantidade de exames 
realizados.
Logo, a diferença de preço não pressupõe, de forma alguma, um 
suposto superfaturamento. Uma coisa é manter uma estrutura 
para atender a diversos Municípios, outra coisa é manter a mesma 
estrutura para atender apenas um Município, sendo que para atender 
a todos são necessárias várias equipes, o que encarece ainda mais. 
Se o preço for o mesmo, o consórcio poderia reclamar mais desconto 
por estar comprando uma quantidade maior de exames. Enfim, de 
qualquer forma haveria questionamento por parte dos clientes.
A empresa informou também que não sabe por que o município não 
utilizou totalmente os serviços do consórcio e que não há ilegalidade 
em prestar seu serviço para o consórcio e para o município.
Análise
O consórcio público é, nas palavras de José dos Santos Carvalho 

Filho, um “profícuo instrumento do federalismo cooperativo”, visto 
que permite a associação de entes, que se mantêm autônomos, 
para a melhor consecução de um fim comum. Um desses fins, 
privilegiado expressamente pela Lei 11.107/2005, é a prestação de 
serviços de saúde (art. 1º, §3º, da referida lei), que deve observar 
as regras e os princípios aplicáveis ao Sistema Único de Saúde.
Para Rita Tourinho, o consórcio público “é um instrumento capaz 
de reduzir os problemas enfrentados na execução dos serviços de 
saúde”, na medida em que entes, uma vez unidos, podem atender 
demandas que do contrário não conseguiriam.
Desse modo, ao firmar um consórcio, o município pondera as 
vantagens e desvantagens de se associar a outros na consecução 
de interesses. Isto é, o município avalia se alcança melhor seus 
objetivos individualmente ou em conjunto. Um desses objetivos 
é a aquisição de bens e serviços a preços melhores em razão da 
economia em escala, definida por Renato Geraldo Mendes, como a 
“a relação existente entre o custo total de produção e a quantidade 
produzida. Em regra, quanto maior a quantidade produzida menor 
devem ser o custo de produção e o preço final”.
No caso em tela, o município de Marataízes participava, em 
2012, com mais sete municípios, do Consórcio Público da Região 
Expandida Sul (CIM Expandida), de maneira que entendeu ser mais 
vantajosa a contratação de serviços por meio desse consórcio. 
Essa participação dava ao Município o direito de obter serviços de 
diagnóstico por imagem com as empresas que aderiram ao Termo 
de Credenciamento junto ao consórcio pelos preços estabelecidos 
naqueles instrumentos. 
Segundo a doutrina e a jurisprudência, o credenciamento é 
uma hipótese de inexigibilidade de licitação, em que podem ser 
contratados todos os credenciados que aceitem as condições 
de contratação estabelecidas pela Administração Pública. Nesse 
sentido, confira-se a jurisprudência do TCE-MG:
O instituto do credenciamento visa à contratação de todos aqueles 
que preencherem os requisitos determinados em edital. Não há que 
se falar em ordem de preferência sob justificativa alguma. Qualquer 
empresa que cumpra com as exigências editalícias e que aceite o 
valor predeterminado deve ser contratada pela administração. Caso 
contrário, não será própria a utilização do credenciamento (TCE-MG. 
Denúncia n. 751.882, Primeira câmara, sessão: 18/09/08).
Com efeito, o fundamento legal para o credenciamento é a 
inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, caput, da lei n. 
8.666/93, pelo qual caberá à Administração justificar a inviabilidade 
de competição, nos termos do art. 26, parágrafo único, da citada lei 
de licitações, devendo, ainda, observar os aspectos necessários e 
pertinentes para a implantação deste sistema, de modo a preservar 
a lisura e transparência do procedimento (TCE-MG. Excerto do voto 
aprovado proferido pelo Revisor Conselheiro Simão Pedro no recurso 
de revisão n. 687.621, Relator Conselheiro Substituto Gilberto Diniz, 
sessão Pleno: 06/06/2007.).
Registre-se também o ensinamento da doutrina:
Outra hipótese de inexigibilidade de licitação pública, que é cada 
vez mais frequente, relaciona-se ao denominado credenciamento, 
porquanto todos os interessados em contratar com a Administração 
Pública são efetivamente contratados, sem que haja relação de 
exclusão. Como todos os interessados são contratados, não há 
que se competir por nada, forçando-se reconhecer, por dedução, a 
inviabilidade de competição e a inexigibilidade de licitação pública. 
(...) Em virtude dessas considerações, o âmbito do credenciamento 
é restrito aos serviços ou às atividades prestadas diretamente 
à população por terceiros contratados pela Administração 
Pública. (NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato 
administrativo. Curitiba: Zênite, 2008. p. 58 e 62.)
De acordo com a ITI 294/2014, cinco empresas estavam credenciadas 
junto ao CIM Expandida, podendo qualquer uma delas prestar os 
serviços necessários ao Município pelo preço fixado no Termo de 
Credenciamento. Dessa maneira, verifica-se que era ampla a oferta 
de serviços de diagnóstico.
Ainda segundo a ITI 294/2014, “os Municípios participantes do 
Consórcio CIM Expandida Sul realizam levantamento dos serviços 
que necessitam e, previamente, realizam um repasse ao Consórcio, 
restando, assim, um crédito junto ao mesmo, crédito este que 
vai sendo abatido paulatinamente à medida que a municipalidade 
vai requisitando serviços junto às empresas credenciadas”. Tal 
afirmação não foi rebatida pelos Defendentes e condiz com a 
necessidade de planejamento dos serviços de saúde prevista no 
Estatuto do Convênio (art. 4º, II.2, da 3ª alteração e Consolidação 
do Estatuto Social do Consórcio Público da Região Expandida Sul 
– anexo 1), bem como com os termos do Contrato de Rateio (fls. 
161/164 – vol. I)
Com essas premissas estabelecidas, passa-se à análise do caso 
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concreto.
Examinando-se os autos, verifica-se que, em parte nenhuma do 
Termo de Credenciamento firmado entre o Consórcio e a empresa 
WK Dias, consta limitação ao número de exames que Marataízes, 
ou qualquer outro município, poderia realizar, como suscitaram os 
Defendentes. 
A par disso, conforme consta da ITI 294/2014, o crédito do Município 
perante o Consórcio era muito superior ao valor despendido nos 
pagamentos feitos por força da Ata de Registro de Preços 02/2012 – 
tal assertiva não foi impugnada pelos Defendentes. Isso demonstra 
que o Município podia valer-se dos Termos de Credenciamento da 
CIM Expandida Sul para realização dos exames. Em outras palavras, 
Marataízes terminou 2012 com um crédito de R$ 316.829,58 junto 
ao Consórcio (fl. 155 – vol. I); esse crédito poderia ter sido usado, 
ao longo do ano, em exames de diagnóstico por meio dos Termos de 
Credenciamento do CIM Expandida Sul. Assim, não se justifica que o 
Município tivesse gastado, por meio de contratos feitos diretamente 
com a empresa WK Dias, o valor de R$ 196.513,40 (fl. 681 – vol. 
III). Esse montante, se gasto por meio do Consórcio, permitiria a 
realização de muito mais exames – ou, em sentido contrário, se o 
mesmo número de exames tivesse sido realizado por intermédio do 
Consórcio, seria gasto montante menor.
Ademais, o fato de o Município ter saldo junto ao Consórcio afasta 
a alegação de que não era possível aumentar seu crédito perante a 
CIM Expandida Sul naquele ano. Isso porque, naquele exercício de 
2012, não era necessário que se aumentasse o valor do repasse, 
mas apenas que se utilizasse o valor que já ali existia.
Desse modo, não procedem as alegações de que a demanda por 
serviços de diagnóstico superassem as possibilidades de utilização 
do serviços por meio do consórcio. Do contrário, não haveria saldo 
positivo junto ao Consórcio, mas todos os valores teriam sido 
empregados na realização de exames. 
Acrescente-se aos argumentos acima expostos o fato de que os 
Defendentes não trouxeram provas no sentido de que “os exames 
são distribuídos de acordo com critérios do Consórcio”, de maneira 
que não é possível acolher seu argumento com base em meras 
alegações. Também não foram trazidas provas que demonstrassem 
“uma demanda maior por parte da população quanto aos serviços 
objetos da Ata de Registro de Preços 2/2012, pois o quantitativo 
fornecido através do Consórcio, não era suficiente”. Nesse ponto, 
repita-se, não se verifica em nenhum dos documentos uma 
limitação de quantitativo a ser fruída pelos municípios tampouco 
os Defendentes a apontaram expressamente nos autos ou mesmo 
a trouxeram como documento anexo às suas defesas. Em verdade, 
não foi indicado o quantitativo que o Consórcio limitava (por ex., 
25 radiografias de punho no ano) e em que documento ele estaria. 
Em relação à alegação dos Defendentes no sentido de que se devem 
considerar os custos de deslocamento dos munícipes, tem-se que 
também não trouxeram qualquer planilha de cálculo demonstrando 
esses gastos. Não foi comprovada, portanto, a alegação de que “a 
realização do diagnóstico de imagem pelo Consórcio traria maiores 
prejuízos ao Município, eis que os usuários deveriam se deslocar 
para a realização do mesmo”, não havendo qualquer elemento nos 
autos que o indique.
Com efeito, não há como acatar as alegações dos Defendentes 
sem a apresentação dos documentos necessários ao controle 
externo. Tal posicionamento vai ao encontro do conteúdo 
disposto no artigo 93, do Decreto-lei nº 200/67 que, apesar 
de se limitar ao âmbito federal, merece citação:
Quem quer que utilize dinheiros públicos terá que justificar seu bom 
e regular emprego na conformidade das leis, regulamentos 
e normas emanadas das autoridades administrativas 
competentes.
Desse modo, uma vez que os Defendentes não comprovaram 
cabalmente, demonstrando por meio de números e valores, além 
de outros meios, a necessidade de prestação extra de serviços, 
confirma-se o indício descrito na ITI 294/2014, no qual se aponta 
“a ausência de justificativas, motivações e interesse público para 
que o Município de Marataízes realizasse um pregão presencial para 
ata de registro de preços para adquirir serviços os quais já possuía 
à disposição”,.
Portanto, tem-se que a realização da Ata de Registro de Preços 
002/2012 para contratação de serviços de diagnóstico por imagem 
foi irregular, no caso em análise.
No que tange ao superfaturamento, tem-se que, em regra, ele 
é balizado pelos preços de mercado, conforme exposto na ITC 
1751/2016, processo 2354/2012. No entanto, em situações 
excepcionais e devidamente demonstradas o parâmetro pode e 
deve ser outro. No caso, os preços apresentados pela empresa na 
Ata de Registro 02/2012 junto ao Município discrepam daqueles por 

ela apresentados quando do Termo de Credenciamento junto ao 
Consórcio.
Todavia, essa diferença não se justifica pela baliza do preço de 
mercado. Isso porque o Termo de Credenciamento observou o preço 
de mercado conforme a quantidade a ser contratada, muito superior 
a do Município singularmente. Assim, não procede a alegação dos 
Defendentes de que o preço do Termo de Credenciamento não 
refletia o mercado. Ele o refletia, como a própria empresa WK Dias 
ressaltou, levando em conta aquelas condições de contrato.
Sobre essa matéria, observe-se o seguinte julgado do TCU:
Em sede de tomada de contas, o TCU examinou o pregão para 
registro de preços que teve por objetivo a contratação de solução 
de produção, gerenciamento e digitalização de documentos. Para 
o Relator, a irregularidade encontrada no certame e no contrato 
dele decorrente foi o pagamento de serviços à empresa contratada 
com base em planilhas de custos com formação de preços sem 
observância da economia de escala. Ao examinar a composição da 
proposta da empresa, o Relator constatou que das 26 planilhas de 
custos com formação de preços por faixas de quantidades, 
relativas aos serviços de digitalização e impressão, 18 
obedeceram ao ganho de escala, ou seja, o preço unitário 
do serviço decrescia à medida que aumentava a quantidade 
demandada. Nas demais, os preços unitários das planilhas de 
custos, além de não observarem ganho de escala, foram majorados 
de forma desproporcional e sem justificativa. Tendo em vista 
que a curva dos preços da proposta vencedora não seguiu 
o padrão de uma reta decrescente, inversamente às faixas 
das crescentes quantidades demandadas, em uma “incomum 
majoração de preços unitários para maiores quantidades, 
em sentido inverso ao esperado”, o Relator considerou a 
contratação antieconômica. Acrescentou, ainda, que houve 
clara e objetiva demonstração, mediante pesquisas realizadas 
pela unidade técnica, de que os preços cobrados pela vencedora 
do certame foram excessivos e, portanto, incompatíveis com os de 
mercado. Assim, votou pela irregularidade das contas do responsável 
envolvido, imputando-lhe, solidariamente com a empresa 
beneficiada, o débito decorrente da irregular execução do contrato, 
sem prejuízo de aplicaçao de multa, no que foi acompanhado pelo 
Plenário. (TCU, Acórdão nº 1.337/2011, Plenário, Rel. Min. Walton 
Alencar Rodrigues, DOU de 01.06.2011.)
Além disso, o TCE-MG possui precedente no sentido de que a 
população é mais bem atendida em relação a serviços médicos 
quando a Administração realiza credenciamento (forma utilizada 
pelo Consórcio):
Em consulta encaminhada por município ao TCE/MG, questionou-
se o procedimento a ser adotado para assegurar aos usuários do 
Sistema Único de Saúde (SUS) a realização de exames laboratoriais 
não disponibilizados em seu território, bem como a legalidade 
da contratação mediante licitação de laboratórios ou instituições 
particulares para a execução de procedimentos (consultas, cirurgias 
e exames laboratoriais) não cobertos pelo SUS. Conforme trecho 
do Informativo nº 55 do Tribunal, o Relator apontou que 
“o procedimento admitido com frequência pelo TCEMG, 
para assegurar aos usuários do SUS a realização de 
exames médicos e laboratoriais não disponibilizados, é o 
do credenciamento, por se tratar de forma mais vantajosa 
para a Administração e para quem utiliza tais serviços. (...) 
Observou que o credenciamento, mediante inexigibilidade de 
licitação, assegura a possibilidade de o usuário contar com 
uma maior gama de profissionais ao seu dispor, podendo 
escolher aquele que entender mais adequado. Destacou 
que caso se instaure um procedimento licitatório, conforme já 
asseverado pelo Tribunal de Contas da União, o julgamento será de 
uma Comissão, que selecionará um número reduzido de prestadores 
de serviço, os quais, posteriormente, terão que ser aceitos pelos 
usuários. Assinalou ser legal a contratação, mediante licitação, 
de laboratórios ou instituições particulares para a execução de 
procedimentos na área de saúde, apesar de não ser essa a forma 
mais adequada para o atendimento do interesse público, pelos 
fundamentos anteriormente explicitados”. (TCE/MG, Consulta 
nº 833.253, Tribunal Pleno, Rel. Cons. Antônio Carlos Andrada, 
Informativo nº 55, período de 10 a 23.10.2011.)
Desse modo, sem qualquer justificativa sólida, isto é, explicação 
devidamente comprovada e demonstrada, verifica-se que a 
Administração prescindiu de valer-se dos serviços disponibilizados 
por meio dos Termos de Credenciamento, mais econômicos, feitos 
pela CIM Expandida Sul, de que fazia parte, para contratar, de 
maneira menos eficiente para todos, os mesmos serviços a preços 
maiores. Tal circunstância revela o dano ao erário, consistente 
na falta de interesse público de tais contratações. Servem como 



Página 26

www.tce.es.gov.brDiário Oficial Eletrônico | Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo

Segunda-feira, 29 de maio de 2017

parâmetro para o superfaturamento, nesse caso, os preços 
praticados no Termo de Credenciamento, na medida em que esses 
seriam os gastos acaso os pacientes fossem encaminhados por meio 
do Consórcio e não houvesse a contratação ilegal, bem como tendo 
em vista que aqueles valores refletem o preço de mercado nas 
condições em que firmado.
Portanto, tendo em vista todo o exposto, opina-se pela manutenção 
da irregularidade em face de Jander Nunes Vidal, Antônio 
Carlos Soares De Azevedo e Ivilisi Soares De Azevedo, sendo 
passível de ressarcimento o valor de R$ 45.320,16 (quarenta 
e cinco mil, trezentos e vinte reais e dezesseis centavos), 
correspondentes a 20.062,93 VRTE, sendo o valor integral 
imputado ao sr. Jander Nunes Vidal; R$ 29.775,99 (13.181,63 
VRTE) à sra. Ivilisi Soares de Azevedo (Notas Fiscais 8, 11, 12, 18, 
19, 23, 32, 36, 39, 55 e 56), e R$15.544,17 (6.881,31 VRTE) ao 
sr. Antônio Carlos Soares de Azevedo (Notas Fiscais 68, 69, 70, 76, 
77, 78, 84, 87 e 88), conforme nexos causais e condutas descritos 
na ITI 294/2014.
Em relação à alegação da sra. Ivilisi Soares de Azevedo de que 
apenas deu continuidade à contrato já em curso, tem-se que, ao 
assumir o cargo de Secretária, conhecia a participação do Município 
na CIM Expandida Sul. Assim, ela poderia encaminhar os pacientes 
para exame por meio daqueles Termos de Credenciamento junto ao 
Consórcio, em vez de direcioná-los à empresa WK Dias
diretamente – o que não fez, contribuindo, assim, para a configuração 
da irregularidade e do dano.
Quanto ao sr. Jander Nunes Vidal, tem-se que homologou a Ata de 
Registro de Preços 02/2012 sabendo que o município fazia parte 
de Consórcio, cujos objetivos, dentre outros, é obter a prestação 
de serviços de maneira mais barata em razão da economia de 
escala. Mesmo assim, prescindiu de zelar pelo patrimônio público e 
homologou a Ata de Registro de Preços, contribuindo diretamente 
para a irregularidade e para o dano.
Por fim, opina-se pelo afastamento da irregularidade em relação 
a WK Dias Serviços Diagnósticos Ltda. De acordo com a ITI 
294/2014, a empresa praticou valores, diretamente ao município 
de Marataízes, superiores aos ofertados ao mesmo por meio do 
Consórcio Público de Saúde – CIM Expandida Sul. No entanto, tendo 
em vista que os preços aderidos junto a CIM Expandida Sul levavam 
em consideração o atendimento a oito municípios, verifica-se que 
ela não poderia ser obrigada a utilizar os mesmos preços para 
atender somente um município, em razão da economia de escala, já 
referida nesta peça.
Como bem relatado na manifestação conclusiva, o Município de 
Marataízes assinou a Ata de Registro de Preços 2/2012, apesar 
de, à época, participar do Consórcio Público da Região Expandida 
Sul (Alfredo Chaves, Anchieta, Guarapari, Iconha, Itapemirim, 
Marataízes, Piúma e Rio Novo do Sul), que oferecia os mesmos 
serviços pretendidos pela Prefeitura, prestados pela mesma 
fornecedora, porém com tabela atualizada em 24/7/2012 em 
valores bem abaixo da Ata de Registro de Preços 2/2012. 
Em sua defesa, os responsáveis alegam que a demanda por serviços 
de diagnóstico por imagem era maior que o quantitativo disponível 
por meio da CIM Expandida Sul. No entanto, tal alegação resta 
infundada, tendo em vista que a própria empresa contratada admite 
que o Município não utilizou totalmente os serviços do consórcio 
à sua disposição. Conforme se verifica do Relatório Financeiro 
constante à fl. 155, o Município encerrou o exercício de 2012 com 
um crédito de R$ 316.829,58 junto ao Consórcio.
Também não é verossímil a tese dos gestores de que a realização 
dos exames por meio do consórcio traria mais prejuízos, visto que 
os usuários precisavam se deslocar. Na verdade, além da própria 
empresa WK Dias Serviços Diagnósticos Ltda., o consórcio contava 
com outras quatro empresas onde os exames de diagnóstico por 
imagem poderiam ser realizados. Certamente, a multiplicidade de 
empresas ofertando o serviço enseja facilidade no deslocamento 
dos munícipes beneficiados pelo serviço, e não o contrário.
Finalmente, corroboro o entendimento pelo afastamento da 
irregularidade em relação à empresa contratada WK Dias Serviços 
Diagnósticos Ltda. É certo que os preços praticados pela empresa 
foram superiores aos aderidos junto ao CIM Expandida Sul. No 
entanto, procede o argumento da contratada de que a composição 
de custos apenas para o Município de Marataízes não poderia ser 
realizada da mesma forma que a composição de custos para vários 
Municípios.
Conclui-se, portanto, que a irregularidade em tela ocorreu em razão 
da decisão dos responsáveis pela Administração de contratar de forma 
independente serviços que lhe já eram disponíveis de outra forma 
menos onerosa para o erário. Em suas justificativas, os gestores não 
lograram êxito em apontar qualquer motivo para celebrar contrato 

mediante condições tão desfavoráveis à Municipalidade. Nesse 
sentido, resta mantida a irregularidade, devendo ser ressarcido ao 
erário o montante indevidamente dispendido. 
3 DISPOSITIVO
Ante o exposto, obedecidos todos os trâmites processuais e legais, 
corroborando o entendimento da área técnica e do Ministério 
Público de Contas, em manifestação da lavra do Excelentíssimo 
Procurador Luis Henrique Anastácio da Silva, VOTO:
3.1 Preliminarmente, por rejeitar a preliminar de ilegitimidade 
passiva suscitada pelo senhor Jander Nunes Vidal, Prefeito 
Municipal de Marataízes no exercício de 2012, pelas razões 
explicitadas na Fundamentação deste Voto;
3.2 Por acolher as razões de defesa para afastar a 
reponsabilidade da empresa contratada WK Dias Serviços 
Diagnósticos Ltda. em relação à inconsistência constante do item 
2.1 da Instrução Técnica Inicial ITI 294/2014, e, por conseguinte, 
por julgar regulares suas contas frente ao Fundo Municipal 
de Saúde de Marataízes no exercício de 2012, na forma do 
inciso I, do artigo 84 da Lei Complementar 621/2012, dando-lhe 
plena quitação, nos termos do artigo 85 do mesmo diploma legal.
3.3 Pela manutenção da seguinte irregularidade, apontada na 
Instrução Técnica Inicial ITI 294/2014:
3.3.1 Despesas antieconômicas com consequente 
injustificado dano ao erário 
Base legal: art. 70 da Constituição Federal (Princípio da 

Economicidade)
Responsáveis: Jander Nunes Vidal – Prefeito Municipal de Ma-

rataízes
Antônio Carlos Soares de Azevedo – Secretá-
rio Municipal de Saúde
Ivilisi Soares de Azevedo – Secretária Muni-
cipal de Saúde

3.4 Por julgar irregulares as contas do senhor Jander Nunes 
Vidal – Prefeito Municipal de Marataízes no exercício de 2012, pela 
prática de ato ilegal e pelo cometimento de infração que causou 
dano injustificado ao erário presentificada no item 3.3.1 deste 
Voto, nos termos das alíneas “c”, “d”, “e” e “f”, do inciso III, do art. 
84, da Lei Orgânica deste Tribunal, com a consequente condenação 
ao RESSARCIMENTO de 20.062,93 VRTE, solidariamente 
ao senhor Antônio Carlos Soares de Azevedo e à senhora 
Ivilisi Soares de Azevedo, aplicando-lhe a sanção de MULTA 
INDIVIDUAL de R$ 5.000,00, nos termos dos artigos 134 e 135, 
inciso III da Lei Complementar 621/2012 c/c artigo 389, inciso III 
da Resolução TC 261/2013;
3.5 Por julgar irregulares as contas do senhor Antônio Carlos 
Soares de Azevedo, Secretário Municipal de Saúde de Marataízes 
no exercício de 2012, pela prática de ato ilegal e pelo cometimento 
de infração que causou dano injustificado ao erário presentificada 
no item 3.3.1 deste Voto, nos termos das alíneas “c”, “d”, “e” e 
“f”, do inciso III, do art. 84, da Lei Orgânica deste Tribunal, com 
a consequente condenação ao RESSARCIMENTO de 6.881,31 
VRTE, solidariamente ao senhor Jander Nunes Vidal, 
aplicando-lhe a sanção de MULTA INDIVIDUAL de R$ 3.000,00, 
nos termos dos artigos 134 e 135, inciso III da Lei Complementar 
621/2012 c/c artigo 389, inciso III da Resolução TC 261/2013;
3.6 Por julgar irregulares as contas da senhora Ivilisi Soares 
de Azevedo, Secretária Municipal de Saúde de Marataízes no 
exercício de 2012, pela prática de ato ilegal e pelo cometimento 
de infração que causou dano injustificado ao erário presentificada 
no item 3.3.1 deste Voto, nos termos das alíneas “c”, “d”, “e” e 
“f”, do inciso III, do art. 84, da Lei Orgânica deste Tribunal, com 
a consequente condenação ao RESSARCIMENTO de 13.181,63 
VRTE, solidariamente ao senhor Jander Nunes Vidal, 
aplicando-lhe a sanção de MULTA INDIVIDUAL de R$ 3.000,00, 
nos termos dos artigos 134 e 135, inciso III da Lei Complementar 
621/2012 c/c artigo 389, inciso III da Resolução TC 261/2013. 
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-1873/2014, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia seis de 
dezembro de dois mil e dezesseis, à unanimidade, nos termos do 
voto do relator, conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo:
1. Preliminarmente, rejeitar a preliminar de ilegitimidade 
passiva suscitada pelo senhor Jander Nunes Vidal, Prefeito 
Municipal de Marataízes no exercício de 2012, pelas razões 
explicitadas na fundamentação do voto do relator;
2. Acolher as razões de defesa para afastar a reponsabilidade 
da empresa contratada WK Dias Serviços Diagnósticos Ltda. 
em relação à inconsistência constante do item 2.1 da Instrução 
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Técnica Inicial ITI 294/2014, e, por conseguinte, julgar regulares 
suas contas frente ao Fundo Municipal de Saúde de Marataízes 
no exercício de 2012, na forma do inciso I do artigo 84 da Lei 
Complementar Estadual nº 621/2012, dando-lhe plena quitação, 
nos termos do artigo 85 do mesmo diploma legal;
3. Manter a seguinte irregularidade, apontada na Instrução 
Técnica Inicial ITI 294/2014:
3.3.1 Despesas antieconômicas com consequenteinjustificado 
dano ao erário 
Base legal: art. 70 da Constituição Federal (Princípio da 

Economicidade)
Responsáveis: Jander Nunes Vidal – Prefeito Municipal de 

Marataízes
Antônio Carlos Soares de Azevedo – Secre-
tário Municipal de Saúde
Ivilisi Soares de Azevedo – Secretária Muni-
cipal de Saúde

4. Julgar irregulares as contas do senhor Jander Nunes Vidal 
– Prefeito Municipal de Marataízes no exercício de 2012, pela 
prática de ato ilegal e pelo cometimento de infração que causou 
dano injustificado ao erário presentificada no item 3.3.1 do voto do 
relator, nos termos das alíneas “c”, “d”, “e” e “f”, do inciso III, do art. 
84, da Lei Orgânica deste Tribunal, com a consequente condenação 
ao ressarcimento de 20.062,93 VRTE, solidariamente ao senhor 
Antônio Carlos Soares de Azevedo e à senhora Ivilisi Soares de 
Azevedo, aplicando-lhe a sanção de multa individual de R$ 
5.000,00, nos termos dos artigos 134 e 135, inciso III, da Lei 
Complementar Estadual nº 621/2012, c/c o artigo 389, inciso III, 
do Regimento Interno;
5. Julgar irregulares as contas do senhor Antônio Carlos Soares 
de Azevedo, Secretário Municipal de Saúde de Marataízes no 
exercício de 2012, pela prática de ato ilegal e pelo cometimento 
de infração que causou dano injustificado ao erário presentificada 
no item 3.3.1 do voto do relator, nos termos das alíneas “c”, “d”, 
“e” e “f”, do inciso III, do art. 84, da Lei Orgânica deste Tribunal, 
com a consequente condenação ao ressarcimento de 6.881,31 
VRTE, solidariamente ao senhor Jander Nunes Vidal, aplicando-
lhe a sanção de multa individual de R$ 3.000,00, nos termos 
dos artigos 134 e 135, inciso III, da Lei Complementar Estadual nº 
621/2012, c/c o artigo 389, inciso III, do Regimento Interno;
6. Julgar irregulares as contas da senhora Ivilisi Soares 
de Azevedo, Secretária Municipal de Saúde de Marataízes no 
exercício de 2012, pela prática de ato ilegal e pelo cometimento 
de infração que causou dano injustificado ao erário presentificada 
no item 3.3.1 do voto do relator, nos termos das alíneas “c”, “d”, 
“e” e “f”, do inciso III, do art. 84, da Lei Orgânica deste Tribunal, 
com a consequente condenação ao ressarcimento de 13.181,63 
VRTE, solidariamente ao senhor Jander Nunes Vidal, aplicando-
lhe a sanção de multa individual de R$ 3.000,00, nos termos 
dos artigos 134 e 135, inciso III, da Lei Complementar Estadual nº 
621/2012 c/c o artigo 389, inciso III, do Regimento Interno;
7. Arquivar os autos pós o trânsito em julgado
Ficam os responsáveis, no prazo de trinta dias, contados a partir da 
publicação deste Acórdão, obrigados a comprovar perante o Tribunal 
o recolhimento do débito e/ou da multa aplicada, nos termos do art. 
454, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal.
Composição Plenária 
Presentes à sessão plenária de julgamento os senhores conselheiros 
Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, presidente, Sebastião Carlos Ranna de 
Macedo, relator, José Antônio Almeida Pimentel, Domingos Augusto 
Taufner, Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun e Sérgio Manoel 
Nader Borges. Presente, ainda, o Dr. Luciano Vieira, procurador-
geral do Ministério Público Especial de Contas.

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Presidente
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Relator
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN 

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES
Fui presente:

DR. LUCIANO VIEIRA
Procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR
Secretário-geral das sessões

ACÓRDÃO TC-573/2017 – PLENÁRIO
PROCESSO - TC-2340/2014
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA
ASSUNTO - AGRAVO
RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL DE CONTAS
INTERESSADO - ANTÔNIO SÉRGIO ALVES VIDIGAL
ADVOGADOS - ALTAMIRO THADEU FRONTINO SOBREIRO (OAB/ES 
15.786) E GREGÓRIO RIBEIRO DA SILVA (OAB/ES 16.046)
EMENTA: AGRAVO EM FACE DA DECISÃO MONOCRÁTICA 
PRELIMINAR DECM 14/2014 – CONHECER – PROVIMENTO 
PARCIAL – DECLARAR NULA DECISÃO MONOCRÁTICA – 
INDEFERIR REFORMA DE DECISÃO PARA NÃO SUSPENDER 
PAGAMENTOS – REMETER CÓPIA DOS AUTOS À ÁREA 
TÉCNICA – APENSAR.
 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER:
RELATÓRIO
Tratam os autos de agravo, interposto pelo Ministério Público 
de Contas em face da Decisão Monocrática Preliminar – DECM 
nº. 14/2014, prolatada nos autos do Processo TC 9774/2013 
(Representação), que deixou de conceder a medida cautelar e 
determinou a notificação do responsável.
O Ministério Público de Contas em suas razões recursais aduziu, 
em síntese, ausência de fundamentação na decisão guerreada, 
ausência de ratificação pelo Plenário e cerceamento ao direito de 
recorrer. Ante aos argumentos apresentados, requer o conhecimento 
do presente agravo, bem como o seu provimento, para que seja 
declarada a nulidade da decisão guerreada. 
Requer ainda, que subsidiariamente, seja reformada a decisão 
agravada e, consequentemente, seja determinado ao atual Prefeito 
Municipal da Serra, Sr. Audifax Charles Pimentel Barcellos, que 
promova, imediatamente, a suspensão dos pagamentos decorrentes 
do reconhecimento de crédito no último mês de mandato eletivo do 
Sr. Antônio Sérgio Alves Vidigal, em desfavor do Município e favorável 
à Concessionária ENGE URBE LTDA, no valor de R$ 51.381.468,08 
(cinquenta e um milhões trezentos e oitenta e um mil, quatrocentos 
e sessenta e oito reais e oito centavos). 
Por meio da Decisão Monocrática Preliminar – DECM 266/2016, 
fls. 95/96, conheci o presente recurso como AGRAVO e determinei 
a notificação do agravado, Sr. Antônio Sérgio Alves Vidigal, para 
apresentar suas contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias.
Tempestivamente, o agravado apresentou suas contrarrazões, 
fls. 104/109, aduzindo em síntese que o agravado não é parte 
legitima para figurar no polo passivo recursal no tocante a eventual 
determinação de suspensão de pagamento, tendo em vista que 
o pagamento em comento se deu em virtude de dívida não afeta 
ao período administrativo do agravo, e sim, de período anterior a 
gestão do agravado.
Ressalta que não se trata de dívida que deveria ser totalmente 
empenhada e liquidada até dezembro de 2012, trata-se de dívida 
afeta a fatos passados avaliada, julgada e provida pelo judiciário, 
em primeira e segunda instância.
Argumenta que a atual administração do Município da Serra 
convalidou o ato praticado e por meio da Lei nº. 4.119/2013 o que 
segundo o agravado comprova que não há irregularidade.
Por fim, sustenta que o tema em debate saiu da esfera administrativa 
e passou para a esfera judicial, razão pela qual pugna pelo 
desprovimento do presente agravo, bem como pela concessão do 
direito de realização de defesa oral.
Seguindo os trâmites regimentais, os autos seguiram para Secex 
Recursos a qual se manifestou por meio da Instrução Técnica de 
Recurso – ITR 60/2016-1, fls. 115/134, opinando pela nulidade da 
Decisão Monocrática Preliminar – DECM 14/2014, por carência de 
fundamentação e por ausência de ratificação pelo Plenário deste 
Tribunal.
Sugere ainda, que sendo acolhidos os argumentos do recorrente 
acerca da nulidade da decisão cautelar atacada, por cerceamento 
do direito de recorrer, que outra decisão seja proferida substituindo 
a decisão agravada. 
Por fim, opina pela existência dos requisitos para concessão da 
tutela cautelar.
Posteriormente, o Ministério Público de Contas por meio do Parecer 
de fls. 137/138, de lavra do Procurador de Contas Heron Carlos 
Gomes de Oliveira, manifestou-se ratificando os pedidos constantes 
na peça exordial do presente recurso.
Releva consignar, que a partir do exercício de 2016, quando deixei 
a Presidência desta Corte de Contas, este processo passou a ser de 
minha relatoria, nos termos do art. 254 do Regimento Interno.
É o relatório, passo a fundamentar.
FUNDAMENTAÇÃO
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Precipuamente, verifico que o presente agravo foi conhecido por 
meio da Decisão Monocrática Preliminar – DECM 266/2016, fls. 
95/96, na forma do artigo 169 da Lei Complementar nº. 621/2012 
(Lei Orgânica desta Corte de Contas) e do artigo 419 do Regimento 
Interno deste Tribunal (RITCEES)
Verifico ainda, que foram cumpridas as formalidades explícitas no 
art. 156 e nos parágrafos 2º e 3º do artigo 170, ambos da Lei 
Orgânica deste Tribunal, quais sejam; o agravado foi notificado 
para apresentar suas contrarrazões, conforme Termo de Notificação 
nº. 666/2016 fls. 97, a equipe técnica se manifestou por meio da 
Instrução Técnica de Recurso – ITR 60/2016-1, fls. 115/134 e o 
Ministério Público de Contas foi ouvido e se manifestou por meio do 
Parecer de fls. 137/138, de lavra do Procurador de Contas Heron 
Carlos Gomes de Oliveira. Portanto, os autos estão aptos para 
julgamento.
Assim, passo à análise do mérito recursal.
O agravante em suas razões recursais aduziu ausência de 
fundamentação na decisão guerreada, ausência de ratificação pelo 
Plenário e cerceamento ao direito de recorrer os quais passo a 
analisar de forma separada:
DA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO 
MONOCRÁTICA PRELIMINAR DECM Nº. 14/2014 
Sustenta o agravante que a decisão guerreada indeferiu a medida 
cautelar pleiteada sem fundamentação jurídica ou fática, limitando-
se a declarar que não constam nos autos os pressupostos necessários 
à concessão da medida cautelar.
O agravado em suas contrarrazões deixa de enfrentar este ponto.
Assim, passo a análise do presente item.
É cediço que as sentenças e decisões judiciais para serem válidas 
devem conter elementos estruturais essenciais, sendo esses, o 
relatório, a fundamentação fático-jurídica e o dispositivo, definidos 
pelo Novo Código de Processo Civil - NCPC da seguinte forma:
Art. 489.  São elementos essenciais da sentença:
I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação 
do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o 
registro das principais ocorrências havidas no andamento do 
processo;
II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de 
fato e de direito;
III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões 
principais que as partes lhe submeterem. (grifo nosso)
O Regimento Interno deste Tribunal também disciplina o assunto 
no artigo 429, ressaltando ainda, que se aplicam no que couber 
o disposto no referido artigo às decisões preliminares ou 
interlocutórias, vejamos: 
Art. 429. São partes essenciais das deliberações definitivas 
ou terminativas do Tribunal, de que trata o artigo anterior: 
I - o relatório, do qual constarão, quando houver, o teor 
integral da parte dispositiva da deliberação recorrida quando 
se tratar de recurso, as conclusões da equipe de fiscalização 
ou do servidor responsável pela análise do processo, bem 
como as conclusões dos pareceres das chefias da unidade 
técnica e do Ministério Público junto ao Tribunal. 
II - a fundamentação que analisar as questões de fato e de 
direito; 
III - o dispositivo que resolver o mérito do processo; 
IV - as ressalvas, quando feitas pelos votantes. 
Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, as disposições 
deste artigo às decisões preliminares ou interlocutórias. 
(grifo nosso)
Ademais, o NCPC preconiza nos incisos do § 1º do Art. 489, que não 
será considerada fundamentada a decisão que se limitar a indicar, 
reproduzir ou parafrasear ato normativo sem explicar sua relação 
com a causa ou questão decidida; que empregar conceitos jurídicos 
indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência 
no caso, que invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer 
outra decisão; que não enfrentar todos os argumentos deduzidos 
no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada 
pelo julgador; que se limitar a invocar precedente ou enunciado 
de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes 
nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles 
fundamentos e também que deixar de seguir enunciado de súmula, 
jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar 
a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do 
entendimento.
Nota-se que a decisão agravada limitou-se apenas a dizer que 
inexistia os requisitos autorizadores para a concessão da medida 
cautelar, não cumprindo assim, o que determina o artigo 429, incisos 
I, II, III, IV e parágrafo único do RITCEES bem como o dispõe artigo 
489, incisos I, II, III e §1º, incisos I, II, III, IV, V e VI do CPC.

Ademais, o Regimento Interno deste Tribunal disciplina no art. 372 
que ausência de fundamentação nas decisões de que possa resultar 
prejuízo às partes, serão consideradas nulidades absolutas. 
Cumpre registrar que as nulidades absolutas podem ser declaradas 
de ofício por este Tribunal, conforme determina o art. 367 do 
RITCEES, in verbis:
Art. 367. O Tribunal declarará a nulidade, de ofício, se absoluta, ou 
por provocação da parte ou do Ministério Público junto ao Tribunal, 
em qualquer caso.
Portanto, ante ao desrespeito a norma regimental entendo que 
os argumentos trazidos pelo agravante merecem prosperar e por 
consequência a decisão guerreada deve ser anulada.
DA AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO DA DECM 14/2014 PELO 
PLENÁRIO DESTE TRIBUNAL 
O Parquet de Contas em suas razões recursais alega que a referida 
decisão não foi ratificada pelo Plenário deste Tribunal, infringindo a 
regra estabelecida pelo parágrafo único do artigo 376 do Regimento 
Interno deste Tribunal (RITCEES).
O agravado não apresentou contrarrazões acerca desse tópico.
Acerca deste item verifico que o parágrafo único do art. 376 do 
RITCEES, determina que em caso de urgência as medidas cautelares 
poderão ser determinadas por decisão do relator, devendo ser 
submetidas à ratificação do Tribunal na primeira sessão subsequente, 
sob pena de perda de eficácia da decisão, assim as razões recursais 
acerca deste item correspondem ao que determina o Regimento 
Interno deste Tribunal.
Portanto, entendo que a referida decisão, ainda que não fosse 
declarada nula, não teria eficácia jurídica, tendo em vista que restou 
prejudicada formalidade essencial para sua validação, qual seja 
ratificação pelo Plenário deste Tribunal.
DO CERCEAMENTO AO DIREITO DE RECORRER
Aduz o recorrente que houve cerceamento ao direito de irresignação 
da decisão e, por consequência, de aviar a respectiva peça recursal, 
em decorrência da omissão de envio dos autos para ciência pessoal 
dos exatos termos da Decisão – DECM 14/2014, infringindo 
diversos normativos legais, como o parágrafo único do art. 62 da 
Lei Complementar nº. 621/2012 (Lei Orgânica do Tribunal desta 
Corte de Contas).
Acerca deste tópico registro que o Regimento Interno tampouco a 
Lei Orgânica deste Tribunal não determinam que as decisões que 
versem sobre medidas cautelares sejam remetidas ao Ministério 
Público de Contas.
Contudo, no caso em tela o Ministério Público figurou no polo ativo 
dos autos, como representante, desta forma de acordo com o artigo 
307, §7º do RITCEES, o representante deverá ser cientificado das 
decisões deste Tribunal.
Nessa linha, a Lei Orgânica desta Corte dispõe no artigo 62, 
parágrafo único, que a comunicação das decisões ao Ministério 
Público de Contas, em qualquer caso, será feita mediante a entrega 
dos autos com vista, sob pena de nulidade.
Dessa forma, ante ao descumprimento do referido artigo entendo 
que a presente decisão deve ser declarada nula.
DO PEDIDO SUBSIDIÁRIO DE REFORMA DA DECISÃO
Ao final da peça recursal, o Parquet de Contas requer que seja 
reforma a Decisão Monocrática Preliminar DECM nº. 14/2014, e, 
consequentemente, seja determinado ao atual Prefeito Municipal 
de Serra, Sr. Audifax Charles Pimentel Barcellos, que promova, 
imediatamente, a suspensão dos pagamentos decorrentes do 
crédito no último mês de mandato eletivo do ex-Prefeito de Serra, 
Sr. Antônio Sérgio Alves Vidigal, em favor da Concessionária ENGE 
URBE LTDA.
Acerca do presente requerimento, entendo que por economia 
processual o pedido Cautelar deve ser analisado neste momento, 
razão pela qual passo a apreciação do pedido de suspensão dos 
pagamentos decorrentes do crédito no último mês de mandato 
eletivo do ex-prefeito de Serra, Sr. Antônio Sérgio Alves Vidigal, em 
favor da Concessionária ENGE URBE LTDA.
Em acordo com o que estabelece o inciso X, do art. 71 da CF/88, o 
Tribunal de Contas tem o poder de sustar a execução de atos. Assim 
também estabelece o inciso XI da Constituição Estadual de 1989.
Para que seja concedida uma medida suspensiva de determinado 
procedimento, se faz necessária a presença de dois requisitos, quais 
sejam: fumus boni iuris e periculum in mora.
O acordo sub examine foi celebrado em 11 de dezembro de 2012 e 
tem por objeto a prorrogação do Contrato de Concessão (Processo 
nº. 10792/1991) com a Concessionária ENGE URBE LTDA., que 
previa, dentre outros ajustes, o reconhecimento do crédito favorável 
à Concessionária, no valor de R$ 51.381.468,08 (cinquenta e um 
milhões, trezentos e oitenta e um mil, quatrocentos e sessenta e 
oito reais e oito centavos) em virtude das medições, reajustamentos 
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previstos e não aplicados e reequilíbrio econômico-financeiro, 
apurados em 2006/2012.
Já o contrato de concessão foi firmado em 06 de fevereiro de 1992 
e tem como objeto a execução dos serviços de limpeza e varrição 
de vias e logradouros, coleta, remoção transporte e tratamento dos 
resíduos sólidos domiciliares, públicos e hospitalares, no Município 
da Serra, com prazo de vigência de 20 (vinte) anos. 
Cumpre registrar, que o referido acordo foi incluído no PAF/2017, por 
meio da Decisão Plenária 01635/2016-1, resultando na Fiscalização 
0010/2017-1 momento em que o referido acordo será fiscalizado 
com mais acuidade por esta Corte de Contas.
Registro que somente depois de realizada a fiscalização, poderá 
ser determinada a regularidade ou não do referido contrato. Neste 
momento processual não constato o fumus bonis iuris (fumaça do 
bom direito). 
Ademais, devido à natureza contínua do serviço prestado, bem 
como o decurso de tempo transcorrido desde a data que o acordo 
foi celebrado 2012, até o presente momento esta Corte de Contas 
não havia apreciado o pedido subsidiário de concessão da medida 
cautelar a fim de suspender os pagamentos.
Assim, entendo que o outro requisito para a concessão da medida 
cautelar, qual seja, o “periculum in mora” (perigo da demora) 
também não se encontra presente.
Cumpre ressaltar que o presente agravo foi protocolizado neste 
Tribunal em agosto de 2014 e até o presente momento esta Corte 
de Contas não havia apreciado o pedido subsidiário de concessão da 
medida cautelar a fim de suspender os pagamentos.
Entretanto, a não concessão de medida cautelar não significa 
concordância deste Tribunal com os pagamentos realizados, que são 
objetos da Fiscalização 0010/2017-1. Também não isenta o gestor 
de, ao final do processo, ser apenado com multa e até determinação 
de ressarcimento no caso de comprovado e injustificável dano ao 
erário.
Apreciadas razões recursais, passo a análise dos argumentos 
trazidos pelo agravado em suas contrarrazões:
DA ILEGITIMIDADE PASSIVA
O agravado em suas contrarrazões aduz em síntese que não é parte 
legitima para figurar no polo passivo recursal no tocante a eventual 
determinação de suspensão de pagamento, tendo em vista que o 
pagamento em comento se deu em virtude de dívida não afeta ao 
período administrativo do agravado, e sim, de período anterior a 
sua gestão.
No tocante a esta afirmativa, verifico que a provável infringência à 
Lei de Responsabilidade Fiscal, irregularidade descrita no processo 
principal, foi realizada na gestão do Sr. Antônio Sérgio Alves Vidigal, 
ora agravado, assim, conforme salientado pela equipe técnica, não 
restam dúvidas de que o recorrido é parte legítima para figurar no 
polo passivo do presente recursal.
Assim, deixo de acolher as razões do agravado quanto a esta 
matéria.
O Agravado sustenta ainda a ausência de responsabilidade pelo 
pagamento da dívida, bem como que a dívida é afeta a fatos 
passados e que o referido o acordo foi convalidado por lei, vejamos 
os argumentos trazidos: 
DA AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DA 
DÍVIDA 
Aduz ainda, que o pagamento da dívida objeto do processo principal, 
não é afeta ao período administrativo sob sua responsabilidade, 
tendo em vista que decorre de um processo judicial, travado entre 
a Concessionária Enge Urbe LTDA o Município de Serra e julgado 
favorável a Concessionária.
DA DÍVIDA SER AFETA A FATOS PASSADOS
Ressalta que não se trata de dívida que deveria ter ser totalmente 
empenhada e liquidada até dezembro de 2012, trata-se de dívida 
afeta a fatos passados avaliada, julgada e provida pelo judiciário, 
em primeira e segunda instância.
DA CONVALIDAÇÃO POR LEI
Argumenta que a atual administração do Município da Serra 
convalidou o ato praticado e por meio da Lei nº. 4.119/2013 o que 
segundo o agravado comprova que não há irregularidade.
Acerca desses argumentos trazidos pelo agravado, registro 
inicialmente que a matéria trazida disserta sobre o mérito da 
representação, a qual será apreciada por meio da Fiscalização 
0010/2017-1.
É cediço que o agravo é o recurso cabível em face de decisões 
interlocutórias e terminativas, nesse contexto o art. 427 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas conceitua as referidas 
decisões em seus parágrafos 2º e 4º, vejamos:
Art. 427. As decisões do Tribunal poderão ser preliminares, 
interlocutórias, definitivas ou terminativas.

§ 2º Interlocutória é a decisão pela qual o Relator ou o Tribunal 
decide questão incidental, adota medida cautelar antes 
de pronunciar-se quanto ao mérito, ou delibera sobre as 
condutas descritas nos incisos IV, V, VI, VII, VIII, IX e XIII 
e no § 2º do art. 135 da Lei Orgânica do Tribunal.
§ 4º Terminativa é a decisão pela qual o Tribunal ordena o 
trancamento das contas que forem consideradas iliquidáveis, 
determina a extinção pela ausência de pressupostos 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular 
do processo, ou o seu arquivamento por racionalização 
administrativa e economia processual. (grifo nosso).
Nota-se que em consonância ao previsto no Regimento Interno 
nenhuma das decisões, interlocutórias e/ou terminativas, passíveis 
de agravo aprecia o mérito processual. 
Nas decisões interlocutórias, são apreciadas questões incidentais, 
medidas cautelares, ou decisões que determinem a aplicação de 
multa, na forma dos incisos IV, V, VI, VII, VIII, IX e XIII e no § 
2º do art. 135 da Lei Orgânica deste Tribunal, mas não questões 
de mérito. Já as decisões terminativas, trancam, extinguem ou 
arquivam os autos em situações específicas, porém também não 
apreciam o mérito do processo.
Neste contexto, entendo que o presente recurso não é a via 
processual adequada para se discutir os argumentos trazidos pelo 
agravado acerca da responsabilidade pelo pagamento da dívida, 
bem como se a dívida é afeta a fatos passados e/ ou se houve 
convalidação do acordo por lei.
Assim, entendo que tais argumentos trazidos pelo agravado 
poderão ser mais bem analisados depois de realizada a Fiscalização 
00010/2017, momento em que os técnicos deste Tribunal, analisarão 
o contrato, o acordo e suas particularidades de maneira mais 
profunda, razão pela qual entendo que os referidos argumentos 
trazidos pelo agravado devem ser enviados a equipe de fiscalização 
para conhecimento, análise de sua pertinência e providências que 
entenderem cabíveis.
Por fim, passo a analisar o pedido de defesa oral.
DO PEDIDO DE DEFESA ORAL
Acerca do requerimento do agravado de exercer o direito de defesa 
oral, fls. 104/109, registro que o Regimento Interno deste Tribunal 
de Contas dispõe em seu artigo 327, §9º que não se admitirá 
sustentação oral no julgamento ou apreciação de agravo, vejamos:
Art. 327. No julgamento ou apreciação de processo, ressalvada a 
hipótese prevista no § 9º deste artigo, as partes poderão produzir 
sustentação oral, após a apresentação do relatório e antes da leitura 
do voto, desde que a tenham requerido, pessoalmente ou por 
procurador devidamente constituído, até quinze minutos antes da 
sessão, na Secretaria do Colegiado, ou, por documento protocolado 
antes da publicação da pauta.
§ 9º Não se admitirá sustentação oral no julgamento ou 
apreciação de consulta, prejulgado, embargos de declaração, 
agravo ou questões de ordem. (grifo nosso)
Desta forma, em razão da norma regimental entendo que resta 
impossibilitado o exercício do direito de sustentação oral pelo 
agravado.
DECISÃO
Ante ao exposto e por tudo mais que dos autos consta, corroborando 
entendimento da equipe Técnica e do Ministério Público de Contas, 
VOTO pelo PROVIMENTO PARCIAL do presente agravo e 
por consequência VOTO para que seja declarada nula a Decisão 
Monocrática Preliminar DECM nº 14/2014, proferida nos autos da 
Representação TC nº. 9774/2013.
Outrossim, divergindo do Ministério Público e da equipe técnica 
VOTO pelo indeferimento do pedido subsidiário de reforma da 
Decisão guerreada, para que não sejam suspensos os pagamentos 
decorrentes do crédito no último mês de mandato eletivo do ex-
Prefeito de Serra, Sr. Antônio Sérgio Alves Vidigal, em favor da 
Concessionária ENGE URBE LTDA. 
Por fim, VOTO pela remessa de cópia dos presentes autos para 
equipe de fiscalização para ciência dos argumentos trazidos pelo 
agravado em sede de contrarrazões, análise de sua pertinência e 
providências que entenderem cabíveis.
Dê-se ciência aos interessados, após o trânsito em julgado, 
acolhendo sugestão do Emitente Conselheiro José Antônio Pimentel, 
sejam os presentes autos encaminhados ao seu gabinete para que 
seja apensado aos autos de sua relatoria vez que trata da mesma 
matéria debatida no presente Agravo.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-2340/2014, 
ACORDAM os Srs. conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia dezesseis de 
maio de dois mil e dezessete, à unanimidade, nos termos do voto do 
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relator, conselheiro Domingos Augusto Taufner:
1. Dar provimento parcial ao presente agravo e, no mérito, 
declarar a nulidade da Decisão Monocrática Preliminar DECM 
14/2014, proferida nos autos da Representação TC-9774/2013;
2. Indeferir o pedido subsidiário de reforma da Decisão guerreada, 
para não suspender os pagamentos decorrentes do crédito no 
último mês de mandato eletivo do ex-prefeito de Serra, Sr. Antônio 
Sérgio Alves Vidigal, em favor da Concessionária ENGE URBE LTDA;
3. Remeter cópia dos presentes autos para equipe de fiscalização 
para ciência dos argumentos trazidos pelo agravado em sede de 
contrarrazões, análise de sua pertinência e providências que 
entenderem cabíveis;
4. Dar ciência aos interessados;
5. Encaminhar ao gabinete para que, após o trânsito em julgado, 
apensar os autos sua relatoria vez que trata da mesma matéria 
debatida no presente Agravo.
Composição Plenária 
Presentes à sessão plenária de julgamento os senhores conselheiros 
Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, presidente, Domingos Augusto 
Taufner, relator, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, José Antônio 
Almeida Pimentel, Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, Sérgio 
Manoel Nader Borges e o senhor conselheiro em substituição Marco 
Antonio da Silva. Presente, ainda, o senhor procurador-geral do 
Ministério Público Especial de Contas, Luciano Vieira.

Sala das Sessões, 16 de maio de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Presidente
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Relator
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição
Fui presente:

LUCIANO VIEIRA
Procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR
Secretário-geral das sessões

[ATOS DA 1ª CÂMARA]

[Acórdãos e Pareceres - 1ª Câmara]

 ACÓRDÃOS
NOTIFICAÇÃO do conteúdo dispositivo dos Acórdãos, nos termos 
do artigo 66, parágrafo único, da Lei Complementar nº 621/2012, 
encontrando-se os autos na Secretaria Geral das Sessões do Tri-
bunal de Contas do Estado do Espírito Santo. O inteiro teor dos 
Acórdãos se encontra disponível no sítio eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo.

ACÓRDÃO TC-277/2017 - PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO - TC-676/2014
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO 
SUL
ASSUNTO - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
RESPONSÁVEL - MARIA ALBERTINA MENEGARDO FREITAS
EMENTA:TOMADA DE CONTAS ESPECIAL – CONTRATO Nº 60-
A/2011 – EXAURIDO O OBJETIVO PARA O QUAL FOI CONSTITUÍDO 
O PROCESSO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FA-
RIAS CHAMOUN:
Trata-se de tomada de contas instaurada pelo Município de Rio 
Novo do Sul a fim de apurar e quantificar dano ao erário causado 
por pagamentos acima do valor contratado e efetuados ao Posto 
Diamante Negro Ltda., em decorrência da execução do contrato 60-
A/2011 e aditivos referente à aquisição de combustível.
Da investigação, concluída em dezembro de 2013, identificou-se a 
ocorrência de pagamentos indevidos no montante de R$ 77.446,64 
(setenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e sessenta 
e quatro centavos), imputando-se a responsabilidade ao Ex-prefei-

to, senhor João Alberto Fachim, e ao Posto contratado. 
No decorrer da instrução processual, a senhora Maria Albertina 
Menegardo Freitas, Prefeita local, informou a quitação do débito, 
ocorrida em 15/04/2014, comprovando o ressarcimento dos valo-
res atualizados por meio do Ofício/GP/PMRNS 68/2014.
Tendo constatado o integral ressarcimento do dano, a área técnica 
sugeriu o arquivamento do feito, nos termos do inciso IV da Reso-
lução TC 261/2013 (Instrução Técnica Conclusiva 4.499/2016-1):
Art. 330. O processo será arquivado nos seguintes casos: 
[...]
IV - quando tenha o processo exaurido o objetivo para o qual foi 
constituído;
Seguindo o rito processual, o MPEC prolatou o Parecer 863/2017-3, 
acolhendo os termos propostos pela área técnica.
Por entender suficiente o entendimento traçado na ITC 4.499/2016-
1 e com base na competência outorgada pelo inciso V, do artigo 29, 
da Resolução TC 261/2013 (RITCEES), acompanho o entendimento 
técnico e ministerial, adotando suas razões e fundamentos, e VOTO 
pelo ARQUIVAMENTO do feito, conforme autoriza o inciso IV, do 
art. 330 do RITCEES.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-676/2014, 
ACORDAM os Srs. conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia vin-
te e dois de março de dois mil e dezessete, à unanimidade, arqui-
var o feito com fundamento no inciso IV do art. 330 do Regimento 
Interno, nos termos do voto do relator, conselheiro Rodrigo Flávio 
Freire Farias Chamoun.
Composição
Reuniram-se na Primeira Câmara para julgamento o senhor conse-
lheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, no exercício da pre-
sidência, o senhor conselheiro em substituição Marco Antonio da 
Silva e a senhora conselheira convocada Márcia Jaccoud Freitas. 
Presente, ainda, o senhor procurador especial de contas Heron Car-
los Gomes de Oliveira, em substituição ao procurador-geral do Mi-
nistério Público Especial de Contas.

Sala das Sessões, 22 de março de 2017.
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

No exercício da presidência
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição
CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS

Convocada
Fui presente:

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS HERON CARLOS GO-
MES DE OLIVEIRA

Em substituição ao procurador-geral
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO

Secretário-adjunto das sessões

ACÓRDÃO TC-301/2017 - PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO - TC-5493/2011
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
ASSUNTO - FISCALIZAÇÃO – AUDITORIA
INTERESSADO - MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL DE CONTAS
RESPONSÁVEL - GEDER CAMATA
EMENTA: AUDITORIA – INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES – 
EXERCÍCIO DE 2009 – NÃO CONHECER –ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE 
MACEDO:
Versam os presentes autos sobre Denúncia protocolada pelo então 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, Domingos Augus-
to Taufner, apresentando expediente encaminhado pelo Ouvidor do 
Ministério Público de Espírito Santo, frente a indícios de irregulari-
dades supostamente existentes em processo licitatório no Município 
de Marilândia.
No despacho de fls. 13/14, o então Relator, Conselheiro Elcy de 
Souza, indagou sobre a possibilidade de realização de Auditoria Es-
pecial. Em resposta a 4ª Controladoria Técnica informou a ausência 
de horas/homem, no ano de 2011, para a realização da Auditoria 
Especial.
No ano seguinte, em nova consulta quanto à possibilidade de reali-
zação da atividade fiscalizatória, a 4ª Controladoria Técnica se ma-
nifestou alegando a competência temática do Núcleo de Engenharia 
e Obras Públicas – NEO para tratar do tema (fl. 23).
O Núcleo de Engenharia e Obras Públicas – NEO, por sua vez ela-
borou a Manifestação Técnica Preliminar MTP 884/2015 (fls. 
24/28) solicitando ao Plenário desta Corte de Contas a dispensa da 
realização do procedimento de fiscalização em questão em razão da 
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grande quantidade de processos no setor e o consequente arquiva-
mento dos presentes autos.
Mediante o Parecer PPJC 208/2013 (fls. 32/37), da lavra do Ex-
celentíssimo Procurador Luis Henrique Anastácio da Silva, o Minis-
tério Público de Contas pugnou pelo envio dos autos à área técnica 
para instrução quanto aos requisitos de admissibilidade da Repre-
sentação, o que foi acolhido no Despacho de fl. 39.
A Secex Engenharia elaborou, então, a Manifestação Técnica 
57/2017 (fls. 40/43), opinando pelo não conhecimento da de-
núncia, tendo em vista o não atendimento aos incisos I, II e III do 
art. 94 da Lei Complementar 621/2012.
No mesmo sentido opinou o Ministério Público de Contas, em nova 
manifestação da lavra do Excelentíssimo Procurador Luis Henrique 
Anastácio da Silva (Parecer do Ministério Público de Contas 
661/2017- fl. 47).
É o relatório.
2 Fundamentação
Compulsando acuradamente os autos, verifico que o feito encontra-
-se devidamente instruído, portanto, apto a um julgamento, eis que 
observados todos os trâmites legais e regimentais.
Ratifico integralmente o posicionamento da área técnica e do Mi-
nistério Público Especial de Contas para tomar como razão de 
decidir a fundamentação exarada na Manifestação Técnica 
57/2017 (fls. 40/43), abaixo transcrita:
2 – ANÁLISE TÉCNICA
Os requisitos de admissibilidade de denúncia por esta Corte de 
Contas encontram-se no art. 94 da Lei Complementar Estadual 
621/2012:
Art. 94. São requisitos de admissibilidade de denúncia sobre maté-
ria de competência do Tribunal:
I - ser redigida com clareza;
II - conter informações sobre o fato, a autoria, as circunstâncias e 
os elementos de convicção;
III - estar acompanhada de indício de prova;
IV - se pessoa natural, conter o nome completo, qualificação e en-
dereço do denunciante;
V - se pessoa jurídica, prova de sua existência e comprovação de 
que os signatários têm habilitação para representá-la.
§ 1º A denúncia não será conhecida quando não observados os 
requisitos de admissibilidade previstos neste artigo.
Da análise da documentação protocolada neste Tribunal de Contas 
nota-se o não atendimento dos incisos I, II e III, uma vez que 
os indícios de irregularidade apresentados não permitem sua clara 
identificação, não há informações sobre o fato que permitam iden-
tificar sua autoria, suas circunstâncias e seus elementos de convic-
ção, bem como não foi juntada documentação comprobatória que 
apoiasse a denúncia.
3 DISPOSITIVO
Ante o exposto, obedecidos todos os trâmites processuais e legais, 
corroborando o entendimento da área técnica e do Ministério Pú-
blico de Contas, em manifestação da lavra do Excelentíssimo Pro-
curador Luis Henrique Anastácio da Silva, VOTO:
3.1 Pelo não conhecimento da presente Representação, nos 
termos do §1º do art. 94 c/c art. 99, §2º, da Lei Complementar 
621/2012 c/c art. 177, §1º e art. 182, parágrafo único da Resolu-
ção TC 261/2013;
3.2 Pelo arquivamento dos presentes autos, nos termos do 
artigo 176, §3º, inciso I da Resolução TC 261/2013.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-5493/2011, 
ACORDAM os Srs. conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
vinte e nove de março de dois mil e dezessete, à unanimidade, não 
conhecer a presente representação, nos termos do §1º do art. 94 
c/c art. 99, §2º, da Lei Complementar 621/2012 c/c art. 177, §1º 
e art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno, arquivando-se 
os autos após o trânsito em julgado, nos termos do voto do relator, 
conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo.
Composição
Reuniram-se na Primeira Câmara para deliberação o senhor con-
selheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo, presidente, o senhor 
conselheiro em substituição Marco Antonio da Silva e a senhora 
conselheira convocada Márcia Jaccoud Freitas. Presente, ainda, o 
senhor procurador especial de contas Heron Carlos Gomes de Oli-
veira, em substituição ao procurador-geral do Ministério Público Es-
pecial de Contas.

Sala das Sessões, 29 de março de 2017.
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Presidente
CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO MARCO ANTONIO DA 

SILVA
CONSELHEIRA CONVOCADA MÁRCIA JACCOUD FREITAS

Fui presente:
PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS HERON CARLOS GO-

MES DE OLIVEIRA
Em substituição ao procurador-geral

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário-adjunto das sessões

ACÓRDÃO TC-343/2017 - PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO - TC-4849/2014
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - ORDENADOR
RESPONSÁVEL - JOÃO BOSCO DIAS
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 
2014 – REGULAR – QUITAÇÃO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE 
MACEDO:
1 RELATÓRIO
Versam os presentes autos sobre a Prestação de Contas Anual da 
Prefeitura Municipal de Vargem Alta referente ao exercício de 2013, 
sob a responsabilidade do senhor João Bosco Dias – Prefeito Mu-
nicipal.
A área técnica elaborou o Relatório Técnico Contábil RTC 
302/2015 (fls. 36/51), no qual apontou indícios de irregularidades 
que foram consubstanciados na Instrução Técnica Inicial ITI 
1599/2015 (fls. 53/54), com proposta de citação ao responsável 
para apresentação de razões de defesa, o que foi acolhido na De-
cisão Monocrática Preliminar DECM 1490/2015 (fls. 56/58).
O responsável anexou aos autos suas razões de defesa (fls. 65/79).
Em seguida, foram elaboradas a Instrução Contábil Conclusiva 
ICC 307/2015 (fls. 82/88) e a Instrução Técnica Conclusiva 
ITC 5664/2015 (fls. 90), concluindo pela regularidade das contas 
sob o aspecto técnico-contábil, em razão do saneamento de todos 
os indícios de irregularidades apontados na Instrução Técnica Ini-
cial ITI 1599/2015.
O Ministério Público de Contas exarou o Parecer 01/2016 (fls. 
93/95), da lavra do Excelentíssimo Procurador Luciano Vieira, di-
vergindo da área técnica e opinando pela irregularidade das contas.
Tendo os autos integrado a pauta da 28ª Sessão Ordinária da 1ª 
Câmara, em 10 de agosto de 2016, a defesa apresentou, em sede 
de sustentação oral, argumentos no intuito de suprimir as irregula-
ridades apontadas, conforme Notas Taquigráficas (fls. 101/103) e 
Documentos de Defesa Oral (fls. 116/136).
Foram, então, os autos encaminhados à Secex Contas para análise 
dos esclarecimentos prestados na sustentação oral. A Instrução 
Técnica Conclusiva 3904/2016 (fls. 139/145), concluiu pelo 
afastamento de todos os indícios de irregularidades, opinando pela 
regularidade das contas.
Tal entendimento foi corroborado pelo Ministério Público de Contas, 
em nova manifestação da lavra do Excelentíssimo Procurador Lucia-
no Vieira (Parecer 879/2017- fls. 149/150).
É o relatório.
2 FUNDAMENTAÇÃO
O exame dos autos demonstra que o feito encontra-se devidamente 
instruído e saneado, apto, portanto, a um julgamento de mérito, eis 
que observados todos os trâmites legais e regimentais.
Ratifico integralmente o posicionamento da área técnica e do 
Ministério Público Especial de Contas para tomar como razão de 
decidir a fundamentação exarada na Instrução Técnica Con-
clusiva 3904/2016 (fls. 139/145), abaixo transcrita:
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
2.1 – AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA – REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA – UNIDADE 
GESTORA (ITEM 3.1.1 DO RTC Nº. 0302/2015-2)
Base legal: arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal.
Dos Fatos:
A ICC 307/2015 sugeriu, após análise dos documentos da defesa, 
o afastamento do indicio de irregularidade constante do item 3.1.1 
do relatório técnico contábil – RTC nº. 0302/2015-2, no entanto o 
Ministério Público de Contas divergiu do parecer da área técnica 
porque ainda restava a recolher o valor de R$ 77.658,04, aproxi-
madamente 4,78% do valor devido. 
Da Justificativa:
Exercendo o seu direito de defesa, fls.116/117, o gestor, em sus-
tentação oral, relatou que o valor de R$ 77.658,04, supostamente 
sem o devido pagamento, referia a descontos relacionados a Salá-
rio Família e Auxílio Maternidade, correspondente à compensação 
na Guia de Pagamento, como restituição de antecipação do paga-
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mento pelo Município. 
Da Análise da Justificativa
A defesa apresentou listagem de empenhos realizadas no exercício 
de 2013 com seus respectivos descontos demonstrando que o valor, 
supostamente devido - R$77.658,04, se tratava dos descontos que 
a Prefeitura tinha a compensar (Fl.121 do processo TC4849/2014). 
Somando os valores inscritos nas contas contábeis: 113810800000 
– créditos a receber de reembolso salário família pago, 
113810900000 - créditos a receber de reembolso salário materni-
dade pagos e 218819900000 – Outros valores restituíveis, apura-
-se o montante de R$ 152.055,38, que representa exatamente ao 
somatório dos valores R$77.658,04 e R$74.397,34 que se referem 
respectivamente às contribuições patronais devidas ao regime pró-
prio, citado no item 2.1 deste relatório, e ao regime geral, citado no 
item 2.2. Afastada a irregularidade.
2.2 – AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – 
UNIDADE GESTORA (ITEM 3.1.3 DO RTC Nº. 0302/2015-2).
Base legal: arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal.
Dos Fatos:
A ICC 307/2015 sugeriu, após análise dos documentos da defesa, 
o afastamento do indicio de irregularidade constante do item 3.1.3 
do relatório técnico contábil – RTC nº. 0302/2015-2, no entanto o 
Ministério Público de Contas divergiu do parecer da área técnica 
porque ainda restava a recolher o valor de R$ 77.397,34, aproxi-
madamente 2,9% do valor devido. 
Da Justificativa:
Exercendo o seu direito de defesa, fl.117, o gestor, em sustentação 
oral, relatou que o valor de R$ 77.658,04, supostamente sem o de-
vido pagamento, referia a descontos relacionados a Salário Família 
e salário Maternidade, correspondente à compensação na Guia de 
Pagamento, como restituição de antecipação do pagamento pelo 
Município. 
Da Análise da Justificativa
A defesa apresentou listagem de empenhos realizadas no exercício 
de 2013 com seus respectivos descontos demonstrando que o va-
lor, supostamente devido - R$77.397,34, se tratava dos descontos 
que a Prefeitura tinha a compensar (Fl.123/124 do processo TC 
4849/2014). 
Somando os valores inscritos nas contas contábeis: 113810800000 
– créditos a receber de reembolso salário família pago, 
113810900000 - créditos a receber de reembolso salário materni-
dade pagos e 218819900000 – Outros valores restituíveis, apura-
-se o montante de R$ 152.055,38 que representa exatamente ao 
somatório dos valores R$77.658,04 e R$74.397,34 que se referem 
respectivamente às contribuições patronais devidas ao regime pró-
prio, citado no item 2.1 deste relatório, e ao regime geral, citado no 
item 2.2. Afastada a irregularidade.
2.3 – AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – 
SERVIDOR (ITEM 3.1.4 DO RTC Nº. 0302/2015-2).
Dos Fatos:
A ICC 307/2015 sugeriu, após análise dos documentos da defesa, 
o afastamento do indicio de irregularidade constante do item 3.1.4 
do relatório técnico contábil – RTC nº. 0302/2015-2, no entanto o 
Ministério Público de Contas divergiu do parecer da área técnica 
porque ainda restava a recolher o valor de R$ 80.890,34, aproxi-
madamente 7,48% do valor devido. 
Da Justificativa
Exercendo o seu direito de defesa, fl.117, o gestor, em sustentação 
oral, relatou que o valor de R$152.481,41 apurado como recolhi-
mento dos pagamentos, foi apurado comparando os valores de re-
colhimentos extras orçamentários da previdência social, no anexo 
XIII da PCA/2014, com o total dos pagamentos extra orçamentários 
de 2014, chegando assim ao valor de R$152.481,41 pago a mais 
do recolhimento do exercício, inferindo assim ser este o valor pago 
referente ao exercício de 2013. Diante desta análise, concluiu-se 
que ficou a recolher o valor de R$80.890,34. 
Como o levantamento foi feito em 2014, conclui-se que tal valor 
refere-se à retenção feita em dezembro de 2014 e recolhido apenas 
em janeiro de 2015, o que comprova que todo o valor retido em 
2013 foi efetivamente recolhido à previdência.
Da Análise da Justificativa
A defesa informa que o balanço financeiro, anexo XIII, da PCA exer-
cício de 2014, demonstra que os pagamentos extra orçamentários 
feitos à previdência foram superiores às inscrições extraorçamen-
tárias em R$152.481,41.
Verificando o balanço financeiro daquele exercício vimos que proce-
de a afirmativa da defesa, ou seja, foi pago R$152.481,41 em 2014 
referentes ao exercício de 2013, restando R$80.890,34. 

O relatório técnico contábil, exercício 2013, apontou uma diferença 
no valor de R$ 233.371,75, supostamente não recolhida, de con-
tribuições retidas do servidor demonstradas na folha de pagamento 
quando comparada com consignações evidenciadas no balanço fi-
nanceiro.
A Instrução Contábil Conclusiva – ICC 4948/2014 acolheu os ar-
gumentos da defesa reconhecendo que foi recolhido no exercício 
subsequente R$152.481,41 restando a recolher a importância de 
R$80.890,34, entendendo como satisfatório para efeito de análise 
o saldo remanescente a pagar que representava 7,48 % do total 
devido.
O Ministério Público de Contas discordou da área técnica se mani-
festando, às fls.93/95, pela manutenção da irregularidade tendo 
em vista que embora se tratasse de um recolhimento a menor de 
apenas 7,48%, o valor devido era bastante significativo.
Em sustentação oral, o gestor, alegou que o valor de R$80.890,34 
se tratava de retenção feita em dezembro de 2014 e recolhido ape-
nas em janeiro de 2015.
Diferentemente do gestor, verificamos que o valor de R$80.890,34 
a ser recolhido foi apurado no exercício de 2013 e devia ser reco-
lhido no exercício de 2013 ou se fosse o caso de saldo apurado no 
final de exercício, deveria ser recolhido em janeiro de 2014. Este 
valor tinha sido identificado no relatório técnico contábil referente à 
prestação de contas do exercício de 2013, desta forma não poderia 
ser referente à retenção de dezembro de 2014 com pagamento em 
janeiro de 2015, como concluiu a defesa.
No entanto, verificando o balancete contábil do exercício de 2014, 
vimos que consta um saldo inicial de R$80.790,34 inscrito na conta 
contábil 218810101000 – retenções sobre vencimentos e vanta-
gens, ou seja, provenientes do exercício de 2013.
Diante dos fatos, entende-se que o valor referente à contribuição 
previdenciária retida do servidor e não paga quando do encerra-
mento do exercício de 2013, no valor de R$80.790,34 foi paga no 
exercício de 2014, quando novamente no encerramento deste exer-
cício restou um saldo de R$87.404,88, que deve ser pago em janei-
ro do exercício subsequente (2015) porque se refere à apuração de 
final de exercício e assim por diante. Afastada a irregularidade.
Quadro 1
3 DISPOSITIVO
Ante o exposto, obedecidos todos os trâmites processuais e legais, 
corroborando o entendimento da área técnica e do Ministério Pú-
blico de Contas, em manifestação da lavra do Excelentíssimo Pro-
curador de Contas Luciano Vieira, VOTO por julgar regulares as 
contas do senhor João Bosco Dias frente à Prefeitura Munici-
pal de Vargem Alta no exercício de 2014, na forma do inciso I, do 
artigo 84 da Lei Complementar 621/2012, dando plena quitação 
ao responsável, nos termos do artigo 85 do mesmo diploma legal.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-4849/2014, 
ACORDAM os Srs. conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
cinco de abril de dois mil e dezessete, à unanimidade, julgar regu-
lares as contas do senhor João Bosco Dias frente à Prefeitura Muni-
cipal de Vargem Alta no exercício de 2014, na forma do inciso I, do 
artigo 84 da Lei Complementar 621/2012, dando plena quitação 
ao responsável, nos termos do artigo 85 do mesmo diploma legal, 
arquivando-se os autos após o trânsito em julgado, nos termos 
do voto do relator, conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo.
Composição
Reuniram-se na Primeira Câmara para julgamento o senhor conse-
lheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo, presidente, e os senho-
res conselheiros em substituição Márcia Jaccoud Freitas e Marco 
Antonio da Silva. Presente, ainda, o senhor procurador especial de 
contas Heron Carlos Gomes de Oliveira, em substituição ao procu-
rador-geral do Ministério Público Especial de Contas.

Sala das Sessões, 5 de abril de 2017.
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Presidente
CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS

Em substituição 
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição 
Fui presente:

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS HERON CARLOS GO-
MES DE OLIVEIRA

Em substituição ao procurador-geral
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO

Secretário-adjunto das sessões 

ACÓRDÃO TC-344/2017 - PRIMEIRA CÂMARA
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PROCESSO -TC-12789/2015
JURISDICIONADO -PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO
ASSUNTO -FISCALIZAÇÃO - REPRESENTAÇÃO
REPRESENTANTE -LUCIANO HENRIQUE SORDINE PEREIRA
RESPONSÁVEIS -ALENCAR MARIM, LUCIANO HENRIQUE SOR-
DINE PEREIRA, ROBERTO RIBEIRO MARTINS E WALDELES CAVAL-
CANTE
EMENTA: REPRESENTAÇÃO EM FACE DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO – MULTA – NOTIFICA-
ÇÃO. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE 
MACEDO:
1 RELATÓRIO
Versam os presentes autos sobre Representação autuada a partir 
da determinação contida no Acórdão TC 418/2014, inserto no 
Processo TC 2633/2013, que também cuida de Representação for-
mulada pelo então Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, 
senhor Luciano Henrique Sordine Pereira, informando que, no 
cômputo das despesas com pessoal nos exercícios compreendidos 
na gestão anterior, especialmente em 2012, não foi incluída a mão 
de obra terceirizada dos contratos de prestação de serviços firma-
dos entre o Município e as empresas Libra Engenharia Ltda. e Am-
biental Urbanização e Serviços Ltda. 
O acórdão em comento determinou - item 5 - que fosse realizada 
auditoria no Contrato 221/2010, de forma apartada, o que, por 
equívoco, não ocorreu de imediato, desenvolvendo-se toda a ins-
trução quanto ao item naqueles mesmos autos. Assim, foi elabora-
da a Instrução Técnica Inicial ITI 1218/2014 (fls. 138/156), apon-
tando supostas irregularidades acerca do contrato 221/2010, que 
demandaram a manifestação dos responsáveis, os quais apresenta-
ram suas defesas. Verificando-se que até o momento da realização 
da auditoria, não havia sido pago todo valor liquidado para custeio 
do referido contrato no ano de 2012, foi proposta pela área técnica, 
entre outras medidas, que “não efetivasse a quitação total do saldo 
restante à contratada, devendo reter do pagamento o valor de R$ 
436.369,80, diante da ilegalidade da repactuação celebrada entre 
o ex-Prefeito Municipal, Waldeles Cavalcante, e a empresa Libra 
Engenharia Ltda.”.
Foi concedida a medida cautelar, conforme Decisão TC 398/2015, 
e foram feitas as comunicações processuais. A empresa Libra En-
genharia Ltda. encaminhou a documentação às fls. 189/193, e o 
senhor Luciano Henrique Sordine Pereira encaminhou a documen-
tação juntada às fls. 205/207.
Os autos foram instruídos com a Instrução Técnica Conclusiva Com-
plementar ITC 2879/2015 (fls. 210/224), opinando pela procedên-
cia da representação e confirmação da medida cautelar e Parecer 
PPJC 3663/2015 (fls. 227), que corroborou a Instrução Técnica 
Conclusiva ITC 2879/2015.
No entanto, na fase de elaboração do voto, percebeu-se o ocorri-
do, porém também se constatou que embora não tivesse havido a 
imediata autuação apartada do item 5 do Acórdão 418/2014, que 
determinou a auditoria do Contrato 221/2010, todos os atos prati-
cados no desenvolvimento da auditoria deram-se em consonância 
com os princípios e regras constitucionais e legais, especialmente 
em razão de terem sido observados o contraditório e ampla defesa.
Ante o exposto, o Processo TC 2633/2013 foi levado à consideração 
da Primeira Câmara que deliberou pela formação de autos apar-
tados nos termos dos arts. 281 e 282 da Resolução nº 261/2013 
(Regimento Interno), convalidou todos os atos nele praticados (fls. 
244/440) e determinou a cientificação dos responsáveis acerca da 
nova autuação, alertando-os da necessidade de acompanhamento 
do feito com a nova numeração, bem como da validação de todos 
os atos e peças apostas naqueles autos até o momento e da ocor-
rência do trânsito em julgado e posterior arquivamento do Processo 
TC 2633/2013 – Decisão TC 5654/2015.
Assim, acompanhando entendimento da área técnica e do Ministé-
rio Público de Contas, apresentei o Voto, que foi encampado, à una-
nimidade, pelo colegiado, resultando no Acórdão TC 1856/2015, 
de folhas 248/266 destes autos. O referido acórdão confirmou a 
medida cautelar concedida através da Decisão TC 0398/2015, para 
que o atual Prefeito Municipal de Barra de São Francisco deixasse 
de efetuar o pagamento do valor de R$ 436.369,80, corresponden-
te a 193.178 VRTE, referente ao Contrato 221/2010, em razão da 
ilicitude do reajuste concedido (Item 4 do Acórdão).
Devidamente notificado, o senhor Luciano Henrique Sordine Perei-
ra encaminhou a documentação de folhas 279/290, onde afirmou 
ter bloqueado os valores relativos ao Contrato 221/2010, conforme 
determinado no item 3.4 da decisão desta Corte de Contas, porém, 
tendo em conta ordem judicial oriunda de ação trabalhista – Pro-

cesso nº 0078600-61.2012.5.17.0181 – liberou os valores. Às fo-
lhas 283/284 encontra-se cópia da decisão.
Dessa forma, a área técnica exarou a Manifestação Técnica 
782/2016 (fls. 294/297), concluindo pelo não cumprimento do 
item 4 do Acórdão TC 1856/2015, e, consequentemente, pela ne-
cessidade de reabertura de instrução processual para chamamento 
aos autos de agentes públicos e terceiros contratados pela munici-
palidade para responder pelos danos causados ao erário.
Nesse sentido, proferi a Decisão Monocrática 1339/2016 (fls. 
299/303) pela notificação do senhor Luciano Henrique Sordine Pe-
reira, Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, para que no 
prazo de 10 (dez) dias, encaminhasse e a esta Corte cópia inte-
gral dos autos do processo trabalhista - Processo nº 0078600-
61.2012.5.17.0181 (número informado pelo gestor), bem como 
demais informações que entender relevantes.
O responsável foi regularmente notificado – Termo de Notificação 
nº 50446/2016 (fls. 305/306). Entretanto, o Núcleo de Controle de 
Documentos informou que não constava do Sistema e-tcees do-
cumentação alguma protocolizada em alusão aos presentes autos 
(fl. 308). Consequentemente, exarei nova Decisão Monocrática rei-
terando a notificação ao responsável e alertando-o de que o não 
atendimento imotivado culminaria na aplicação de multa, na forma 
do art. 135 da Lei Complementar 621/2012 (Decisão Monocráti-
ca 1723/2016 - fls. 310/312).
O gestor foi notificado (Certidão 5012/2016 - fl. 314), porém 
novamente deixou de atender à determinação de encaminhamento 
dos documentos necessários ao prosseguimento do feito.
É o relatório.
2 Fundamentação
O Tribunal de Contas efetua a fiscalização dos atos de que resulte 
receita ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua ju-
risdição, para assegurar a eficácia do controle dos recursos públicos 
e para instruir o julgamento das contas. 
Assim, compete ao Tribunal, conforme inciso VIII do artigo 71 da 
Constituição Federal, aplicar aos responsáveis, em caso de ilegali-
dade de despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas 
em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa propor-
cional ao dano causado ao erário. 
Na Lei Complementar 621/2012, temos também multas de outras 
naturezas, aquelas decorrentes da verificação de não atendimento 
à decisão da Corte de Contas, ou ainda ocasionadas pela reincidên-
cia no descumprimento de determinação do Tribunal.
Esses permissivos estão todos elencados no Capítulo II da Lei Or-
gânica desta Casa. Quanto ao caso concreto – desatendimento in-
justificado de decisão do Tribunal de Contas - temos as seguintes 
previsões legais:
 Art.135. O Tribunal de Contas poderá aplicar multa de até R$ 
100.000,00 (cem mil reais), ou valor equivalente em outra moeda 
que venha a ser adotada como moeda nacional.
IV – não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, à 
diligência do Relator ou à decisão do Tribunal de Contas. 
§ 1º Ficará sujeito à multa prevista no caput deste artigo aquele 
que deixar de dar cumprimento à decisão do Tribunal, salvo motivo 
justificado, a critério do Tribunal de Contas.
Art. 137. Os responsáveis que não comprovarem o recolhimento 
da multa aplicado no prazo determinado, sem prejuízo das demais 
sanções legais e do disposto no inciso III do art. 149 desta Lei Com-
plementar, serão inscritos no cadastro de inadimplentes do Tribunal 
de Contas.
Art. 138. O valor decorrente de multa aplicada pelo Tribunal de 
Contas nos termos dos artigos 134 e 135 desta Lei Complementar, 
quando pago após o seu vencimento, será atualizado monetaria-
mente na data do efetivo pagamento.
Resta claro que a autoridade competente não cumpriu reiterada-
mente a Decisão Monocrática 1339/2016 e a Decisão Monocrática 
1723/2016, tampouco justificou tal descumprimento, logo enten-
do restar presente a necessidade de cominação de multa ao 
senhor Luciano Henrique Sordine.
3 DISPOSITIVO
Ante ao exposto, VOTO:
3.1 Com base no inciso IV do artigo 135 da LC 621/2012 e inciso IV 
do artigo 389 do Regimento Interno, pela aplicação de multa ao 
senhor Luciano Henrique Sordine Pereira, Prefeito Municipal 
de Barra de São Francisco no exercício de 2016, no valor de R$ 
3.000,00, correspondente ao percentual de 3% estabelecido no 
inciso IV do artigo 389, em razão do descumprimento às Decisões 
Monocráticas 1339/2016 e 1723/2016;
3.2 Por notificar o atual Prefeito Municipal de Barra de São 
Francisco, senhor Alencar Marim, para que, NO PRAZO IM-
PRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, encaminhe a esta Corte 
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de Contas cópia integral dos autos do processo trabalhista - Pro-
cesso nº 0078600-61.2012.5.17.0181 (número informado pelo 
ex-Prefeito Luciano Henrique Sordine Pereira), bem como demais 
informações que entender relevantes, alertando-o quanto às con-
sequências do descumprimento desta Decisão, em especial quanto 
às penalidades dispostas no art. 135 e § 1º da Lei Complementar nº 
621/2012, em especial, a pena de imputação da multa prevista no 
artigo 389, inciso IX do Regimento Interno desta Corte de Contas., 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis e da responsabilidade 
solidária. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-12789/2015, 
ACORDAM os Srs. conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
cinco de abril de dois mil e dezessete, à unanimidade, nos termos 
do voto do relator, conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo:
1. Com base no inciso IV do artigo 135 da Lei Complementar Es-
tadual 621/2012 e inciso IV do artigo 389 do Regimento Interno, 
aplicar multa ao senhor Luciano Henrique Sordine Pereira, 
Prefeito Municipal de Barra de São Francisco no exercício de 2016, 
no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), correspondente ao 
percentual de 3% estabelecido no inciso IV do artigo 389, em ra-
zão do descumprimento às Decisões Monocráticas 1339/2016 e 
1723/2016;
2. Notificar o atual Prefeito Municipal de Barra de São Francis-
co, senhor Alencar Marim, para que, no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias, encaminhe a esta Corte de Contas cópia 
integral dos autos do processo trabalhista - Processo nº 0078600-
61.2012.5.17.0181 (número informado pelo ex-Prefeito Luciano 
Henrique Sordine Pereira), bem como demais informações que en-
tender relevantes, alertando-o quanto às consequências do des-
cumprimento desta Decisão, em especial quanto às penalidades 
dispostas no art. 135 e no § 1º da Lei Complementar Estadual nº 
621/2012, em especial, a pena de imputação da multa prevista no 
artigo 389, inciso IX, do Regimento Interno desta Corte de Contas, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis e da responsabilidade 
solidária.
Fica o responsável obrigado a comprovar perante o Tribunal o reco-
lhimento do débito e/ou da multa aplicada, no prazo de trinta dias, 
contados a partir da publicação deste Acórdão, nos termos do art. 
454, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal. Quando cabível 
recurso, os prazos para interposição se encontram previstos no art. 
402 do mesmo diploma normativo.
Composição
Reuniram-se na Primeira Câmara para deliberação o senhor conse-
lheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo, presidente, e os senho-
res conselheiros em substituição Márcia Jaccoud Freitas e Marco 
Antonio da Silva. Presente, ainda, o senhor procurador especial de 
contas Heron Carlos Gomes de Oliveira, em substituição ao procu-
rador-geral do Ministério Público Especial de Contas.

Sala das Sessões, 5 de abril de 2017.
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Presidente
CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS 

Em substituição
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição
Fui presente:

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS HERON CARLOS GO-
MES DE OLIVEIRA

Em substituição ao procurador-geral
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO

Secretário-adjunto das sessões

PARECER PRÉVIO
NOTIFICAÇÃO do conteúdo dispositivo dos Pareceres Prévios, 
nos termos do artigo 66, parágrafo único, da Lei Complementar nº 
621/2012, encontrando-se os autos disponíveis na Secretaria Geral 
das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. O 
inteiro teor dos Pareceres Prévios se encontra disponível no sítio 
eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.

PARECER PRÉVIO TC-014/2017 - PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO -TC-3749/2015 (APENSOS: TC-606/2014 E TC-
607/2014)
JURISDICIONADO -PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO
ASSUNTO -PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
RESPONSÁVEIS -EDIVALDO ROCHA SANTANA E SÉRGIO MURILO 
MOREIRA COELHO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 

2014 – 1) REJEIÇÃO DAS CONTAS DO SR. EDIVALDO ROCHA 
SANTANA – 2) APROVAÇÃO COM RESSALVA DAS CONTAS DO 
SR. SÉRGIO MURILO MOREIRA COELHO – 3) DETERMINA-
ÇÕES – 4) ARQUIVAR.
O EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE 
MACEDO:
1 RELATÓRIO
Cuidam estes autos da Prestação de Contas Anual da PREFEITURA 
DE PONTO BELO, referente ao exercício de 2014, sob a respon-
sabilidade do Sr. EDIVALDO ROCHA SANTANA (Período 01/01 a 
19/12/2014) e Sr. SÉRGIO MURILO MOREIRA COELHO (Período 
20/12 a 31/12/2014).
A prestação de contas foi encaminhada ao Tribunal de Contas por 
meio do ofício 75/2015, em 31/03/2015, e complementada em 
18/08/2015, possibilitando análise por parte do corpo técnico, con-
forme Relatório Técnico 90/2016 (fls. 47-78) que concluiu:
A prestação de contas ora avaliada refletiu a atuação do Senhor 
Sergio Murilo Moreira Coelho, chefe do Poder Executivo Municipal, 
no exercício das funções políticas de planejamento, organização, 
direção e controle das políticas públicas do município de PONTO 
BELO, no exercício de 2014.
Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 273/2014, a 
análise consignada neste Relatório Técnico Contábil teve por base 
as informações apresentadas nas peças e demonstrativos contábeis 
encaminhados pelo gestor responsável, nos termos da Instrução 
Normativa TC 28/2013.
Como resultado, apresentamos a seguir os achados que resultam 
na opinião pela citação do responsável:
Tabela 1 
Vitória – E.S., 16 de maio de 2016.
LENITA LOSS
Auditora de Controle Externo
VIVIANE COSER BOYNARD
Auditora de Controle Externo
Nesse sentido, foi o Sr. Sérgio Murilo Moreira Coelho citado 
(Termo de Citação 674/2016, fl. 85) encaminhando, em resposta, 
razões de justificativa (fls. 90-92) e documentação complementar 
(fls. 93-100), assim como foi o Sr. Edivaldo Rocha Santana (Ter-
mo de Citação 1080/2016, fl. 110), encaminhando, em resposta, 
razões de justificativa (fls. 115-129) e documentação complemen-
tar (fls. 115-129).
Em seguida foram os autos encaminhados a Secretaria de Controle 
Externo de Contas para manifestação, baseando-se nas improprie-
dades apontadas no Relatório Técnico 90/2016, consubstanciadas 
nas Instruções Técnicas Iniciais, ITI 356/2016 e ITI 647/2016 que 
fez a seguinte proposta de encaminhamento:
6 – CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
Foi examinada a Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal 
de Ponto Belo, exercício financeiro de 2014, formalizada de acordo 
com a Resolução TC 261/2013 e alterações posteriores. 
Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 273/2014, a 
análise consignada teve por base as informações apresentadas nas 
peças e demonstrativos contábeis encaminhados pelo gestor res-
ponsável, nos termos da Instrução Normativa TC 28/2013.
Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação 
pertinente, conclui-se que, dos apontamentos propostos pelo RT 
90/2016, permanece a irregularidade constante dos itens 8.2, 8.3 
e 8.4, correspondentes aos itens 2.4, 2.5 e 2.6 desta Instrução 
Técnica Conclusiva.
Por todo o exposto, e diante do preceituado no art. 319, §1º, IV da 
Res. TC 261/2013, conclui-se opinando por:
Emissão de PARECER PRÉVIO, dirigido à Câmara Municipal de Ponto 
Belo, recomendando:
A APROVAÇÃO COM RESSALVAS das contas do Sr. Sérgio Murilo 
Moreira Coelho, Prefeito Municipal no período 20/12 a 31/12/14, nos 
termos do art. 80, inciso II, da Lei Complementar 621/2012; e do 
art. 132, inciso II, do Regimento Interno (Resolução TC 261/2013);
A REJEIÇÃO das contas do Sr. Edivaldo Rocha Santana, Prefeito 
Municipal durante o período 01/01 a 19/12/14, nos termos do art. 
80, inciso III, da Lei Complementar 621/2012; e do art. 132, inciso 
III, do Regimento Interno (Resolução TC 261/2013), tendo em vis-
ta a aplicação deficitária de recursos em ações e serviços públicos 
de saúde, matéria constitucional (item 2.4 desta Instrução);
Determinar ao atual Prefeito a adoção de medidas corretivas para 
que os Pareceres dos Conselhos Municipais do Fundeb e da Saúde 
atendam integralmente a legislação pertinente, nos termos do art. 
453, parágrafo único, da Resolução TC 261/2013, tendo em vista 
as inconformidades descritas nos itens 2.5 e 2.6 desta Instrução 
Técnica Conclusiva.
Vitória – E.S, 11 de novembro de 2016.
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MIGUEL BURNIER ULHOA - Auditor de Controle Externo - Matrí-
cula 203.637
O Ministério Público de Contas, na lavra do Procurador-Geral de 
Contas Luciano Vieira, acompanhou o opinamento técnico com os 
seguintes argumentos adicionais:
[...]
Restou apurado pela equipe técnica, no item 8.2 do RT 
00090/2016-1, que o Chefe do Executivo Municipal aplicou ape-
nas 11,04% da receita resultante de impostos e transferência em 
saúde, em inobservância ao limite estabelecido no art. 77, 
inciso III, do ADCT.
Inicialmente, cabe destacar que o dispositivo constitucional dispõe 
que os Municípios destinem, NO MÍNIMO, 15% dos recursos e da 
arrecadação dos impostos as ações e serviços públicos de saúde, e, 
no caso vertente, sequer logrou êxito o gestor em atingir o mínimo. 
Colhe-se do artigo 35, inciso III, da Constituição Federal que a ino-
bservância da aplicação do mínimo constitucional na área da saúde 
enseja intervenção estadual no Município, verbis:
 Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União 
nos Municípios localizados em Território Federal, exceto quando:
 III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita mu-
nicipal na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações 
e serviços públicos de saúde; (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 29, de 2000) grifo nosso.
Cabe trazer a baila o entendimento do Tribunal de Contas de Minas 
Gerais exarado no processo de prestação de contas quanto a irre-
gularidade em análise:
 Ementa de Parecer Prévio – Primeira Câmara 
 Processo n.: 887103 
Natureza: Prestação de Contas do Executivo Municipal 
Exercício: 2012 
Procedência: Prefeitura Municipal de Alpercata 
Responsável: Doracy de Sá, Prefeito Municipal à época 
Procurador(es): Adeildo Rodrigues da Costa, CRC/MG 64810 
Representante do Ministério Público: Maria Cecília Borges 
Relator: Conselheiro Wanderley Ávila 
Sessão: 08/04/2014 
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS – EXECUTIVO MUNICI-
PAL– EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, CONTÁBIL 
E PATRIMONIAL – PARECER PRÉVIO PELA REJEIÇÃO DAS 
CONTAS. 
1) Emite-se parecer prévio pela rejeição das contas, com ful-
cro no art. 45, inciso III, da Lei Complementar n. 102/2008, não 
obstante terem sido observados a regularidade na abertura de cré-
ditos orçamentários e adicionais, bem como a observância dos limi-
tes de gastos com Saúde, Pessoal e de repasse à Câmara Municipal, 
tendo em vista a aplicação de recursos no Ensino em percentual de 
13,68% da receita base de cálculo, em infringência ao disposto no 
art. 77 do ADCT da CR/88. 2) Destaca-se que o Poder Executivo foi 
autorizado pela própria LOA a suplementar dotações em percentual 
de 40% do orçamento aprovado. Embora não haja restrição legal 
para tanto, recomenda-se ao atual Chefe do Poder Executivo que, 
doravante, na elaboração das propostas orçamentárias, adote me-
didas necessárias ao aprimoramento do planejamento, de tal modo 
que o orçamento possa traduzir a realidade municipal, evitando-se, 
no decorrer de sua execução, a suplementação expressiva de do-
tações, o que descaracteriza a peça orçamentária e, ainda, coloca 
em risco a concretização efetiva dos objetivos e metas governa-
mentais traçados. 3) Registra-se que, em atendimento às dis-
posições do parágrafo único do art. 1º da Decisão Normati-
va n. 02/2009 deste Tribunal, alterada pela de n. 01/2010, 
os índices constitucionais relativos à aplicação de recursos 
na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e nas Ações e 
Serviços Públicos de Saúde passaram a ser objeto de apre-
ciação nos autos do processo de prestação de contas anual 
do gestor municipal, ainda que as matérias tenham sido exa-
minadas em processo de fiscalização próprio. 4) Informa-se 
que não foi realizada inspeção ordinária nessa municipalidade re-
ferente ao exercício em apreço, conforme pesquisa junto ao SGAP, 
permanecendo, assim, os índices indicados na fundamentação do 
voto, apurados com base nos dados apresentados na prestação de 
contas anual. 5) Os índices ora apresentados poderão vir a so-
frer alterações em virtude das ações de fiscalização desta Corte. 
6) Ressalta-se que a manifestação deste Colegiado em sede de 
parecer prévio não impede a apreciação posterior de atos relativos 
ao mencionado exercício financeiro, em virtude de representação, 
denúncia de irregularidades ou da própria ação fiscalizadora desta 
Corte de Contas. 7) Os dados referentes à execução orçamentária, 
financeira e patrimonial do exercício, enviados por meio do SIACE/
PCA pelo Chefe do Poder Executivo, deverão ser observados pela 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios quando do planeja-
mento das auditorias e inspeções. 8) Adotadas as providências ca-
bíveis, arquivam-se os autos, nos termos do inciso I do art. 176 do 
RITCEMG. 9) Decisão unânime.
[...]
NOTAS TAQUIGRÁFICAS
4. Aplicação de Recursos nas Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 
O Órgão Técnico informou às fls. 17/18 que a aplicação de 
recursos nas Ações e Serviços Públicos de Saúde correspon-
deu a 13,86% da receita base de cálculo, não cumprindo o 
disposto no art. 77 do ADCT da CR/88. 
O defendente alegou às fls. 56/59 que não procede a forma de apu-
ração do índice de aplicação realizada pela equipe técnica deste Tri-
bunal e, que, por meio do método utilizado pelo técnico foi glosada 
sem nenhuma verificação documental, a quantia de R$146.950,87, 
passando a aplicação de recursos na Saúde apresentada de 15,57% 
para 13,86%. 
Alegou, também, que “O método utilizado pela equipe técnica con-
sistiu em apurar todas as receitas vinculadas a Saúde arrecadada 
em 2012, considerar os saldos bancários existentes, os restos a 
pagar de 2012 deduzindo as despesas executadas para certificar se 
a informação apresentada no anexo de aplicação na manutenção da 
saúde através do SIACEPCA eram verdadeiras”. 
Alegou, ainda, que o valor de R$25.175,32 considerando como con-
vênio vinculado à Saúde à fl. 40, não poderia ser deduzido da base, 
haja vista que: 
a) R$10.000,00 refere-se à parte de recurso do Governo do Estado 
para elaboração de projetos e construção de pontes e bueiros, sen-
do repassado posteriormente o valor de R$399.440,35 para execu-
ção da obra, conforme razão da conta corrente nº 34.524-5;
b) R$5.321,16 a recursos de compensação financeira de recursos 
hídricos, classificado equivocadamente pelo setor de arrecadação, 
conforme razão da conta corrente nº 29.799-2, e, 
c) R$9.854,16 refere-se a recursos para serem aplicados na edu-
cação, os quais não foram utilizados, passando como saldo para o 
exercício seguinte. 
Entendeu o defendente, também, que o valor de R$174.635,77 re-
fere-se a restos a pagar de 2011 e não deve ser deduzido da apu-
ração conforme fl. 40. 
O Órgão Técnico após análise dos argumentos do defendente in-
forma às fls. 118/120 que, conforme consta do Demonstrativo de 
Recursos de Convênio e sua Aplicação, fls. 122/123, o valor de 
R$25.175,32 contabilizado na rubrica 00.1762.99.01 foi identifica-
do como convênio com a saúde. 
Quanto ao valor de R$174.635,77 informa que não foi deduzido da 
execução orçamentária de 2012 e refere-se a saldos bancários de 
recursos de convênios do exercício de 2011. 
Ressaltou que não foi juntado pela defesa qualquer documento que 
pudesse alterar a análise inicial, razão pela qual ratificou o apon-
tamento de fls. 17/18 e 37/42, considerando irregular a aplicação 
de recursos na saúde em percentual de 13,86% da receita base de 
cálculo. 
Voto: Diante do exposto, considero irregular a aplicação de 
recursos nas Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Verbia gratia, a não-aplicação do percentual mínimo de 15% 
pelos Municípios, do produto da arrecadação de impostos e 
dos recursos em ações e serviços públicos de saúde (art. 77, 
III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – Constitui-
ção federal) é considerada pelo Tribunal de Contas de Mato Grosso 
(Resolução Normativa n. 17/2010) como irregularidade gravíssima.
Ademais, esta irregularidade é considerada vício insanável pelo 
egrégio Superior Tribunal Eleitoral, consoante se observa do se-
guinte julgado:
“Eleições 2012. Registro de candidatura. Indeferimento. Rejeição 
de contas. Percentual mínimo constitucional. Saúde. Não aplicação. 
Inelegibilidade. Art. 1º, I, g, da Lei Complementar nº 64/90. Inci-
dência. - A não aplicação de percentual mínimo de receita resul-
tante de impostos nas ações e serviços públicos de saúde constitui 
irregularidade insanável que configura ato doloso de improbidade 
administrativa - para efeito da incidência da inelegibilidade pre-
vista no Art. 1º, I, g, da Lei Complementar nº 64/90 [...]” (Ac. de 
5.2.2013 no AgR-REspe nº 44144, rel. Min. Henrique Neves.)
Lado outro, a conduta configura, em tese, ato de improbidade 
administrativa, senão vejamos:
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. EX-GO-
VERNADOR. PRERROGATIVA DE FORO. INEXISTÊNCIA. APLICA-
ÇÃO DE RECURSOS NA ÁREA DA SAÚDE ABAIXO DO MÍNIMO 
CONSTITUCIONAL. ATO DE IMPROBIDADE. CONFIGURAÇÃO 
EM TESE. EXTINÇÃO DA AÇÃO. ART. 17, § 8º, DA LEI Nº 8.429/92. 



Página 36

www.tce.es.gov.brDiário Oficial Eletrônico | Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo

Segunda-feira, 29 de maio de 2017

ANÁLISE DE MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. 
Para o recebimento da ação basta a verificação de sua viabilidade 
em razão dos indícios de autoria e certeza da existência do fato, 
mas, para sua extinção, nos termos artigo 17, §§ 8º e 11, da lei 
de improbidade administrativa, se apresenta necessário, para o 
cumprimento do princípio constitucional de motivação das decisões 
judiciais, o exame das alegações de atipicidade, inadequação típica 
ou a existência de plano, de motivos para a improcedência da ação. 
2. O descumprimento da norma-regra constitucional inserta 
no artigo 77, inciso II, da ADCT, em tese, serve de justa cau-
sa a legitimar a ação de improbidade por inobservância dos 
princípios constitucionais retores da Administração Pública, 
notadamente quando a conduta esperada do agente público 
é oposta, no sentido de cumprir norma constitucional que 
visa à melhoria dos serviços de saúde universais e gratui-
tos, como forma de inclusão social, erradicação e preven-
ção de doenças, em uma sociedade com disparidades sociais 
e índice de desenvolvimento humano abaixo do desejável. 
3. Não há margem para outra interpretação, a não ser que 
não se levem em consideração os aspectos semânticos das 
palavras, ou que se possa admitir o solipsismo subjetivis-
ta do intérprete, para encontrar, no texto ou no contexto, 
margem para concluir de outra forma, que não aquela que 
obriga o administrador a aplicar o percentual de 12 dos im-
postos estaduais arrecadados em ações de saúde. 4. Assim, 
não se revela como justificativa plausível, minimamente razoável, a 
interpretação dada pelo administrador para considerar como lícita a 
utilização de recursos provenientes das ta rifas de a Concessionária 
para atingir o percentual constitucional, por não configurar erro 
escusável. 5. Isso quer dizer que, sob o ponto da imputação obje-
tiva formal, a não aplicação do percentual determinado dos impos-
tos mencionados na norma configura, ao menos em tese, conduta 
atentatória aos princípios da Administração Pública, mencionada no 
art. 11 da Lei nº 8.429/92. 6. A lei orçamentária não serve de jus-
tificativa para demonstrar a atipicidade do fato, devido à natureza 
jurídica dessa lei - lei de efeito concreto, portanto, lei apenas formal 
-, de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo, que não elide o 
dever de cumprir a determinação constitucional, porquanto a não 
inclusão do percentual dos impostos para aplicar em saúde pública 
era de exclusiva obrigação do agente público, que não incluiu no 
projeto de lei o recurso devido.
(TJ-MG - AI: 10024102448321001 MG, Relator: Bitencourt Marcon-
des, Data de Julgamento: 04/04/2013, Câmaras Cíveis / 8ª CÂMA-
RA CÍVEL, Data de Publicação: 10/04/2013)
Não fosse o bastante, a prestação de contas apresentada não está 
acompanhada do indispensável parecer do conselho de acompa-
nhamento e controle social da saúde, instrumento indispensável 
para avaliação da gestão de tais recursos, consoante LC n. 141/12.
Denota-se, portanto, que a prestação de contas está maculada pela 
prática de grave infração à norma constitucional, legal ou regula-
mentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional 
ou patrimonial, devendo esse Tribunal de Contas, inexoravelmente, 
emitir parecer prévio pela sua rejeição, nos termos do art. 80, 
inciso III, da LC n. 621/12.
Posto isso, pugna o Ministério Público de Contas:
1 – seja emitido PARECER PRÉVIO recomendando-se ao Legisla-
tivo Municipal a REJEIÇÃO das contas do Executivo Municipal de 
Ponto Belo, referente ao exercício de 2014, sob responsabilidade de 
Edivaldo Rocha, na forma do art. 80, inciso III, da LC n. 621/2012 
c/c art. 71, inciso II, da Constituição do Estado do Espírito Santo;
2 – APROVAÇÃO COM RESSALVA em relação aos atos de respon-
sabilidade de Sérgio Murilo Moreira Coelho, referente ao exercí-
cio de 2014, na forma do art. 80, inciso II, da LC n. 621/12 c/c art. 
71, inciso II, da Constituição Estadual; 
3 – nos termos do art. 87, incisos VI, da LC n. 621/12, sejam ex-
pedidas as determinações sugeridas pela SecexContas à fl. 224; e
4 – seja determinado ao Poder Executivo Municipal para que divul-
gue amplamente, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, 
a prestação de contas relativa ao exercício financeiro em questão e 
o respectivo parecer prévio, na forma do art. 48 da LC n. 101/00.
Por fim, com fulcro no inciso III do art. 41 da Lei n. 8.625/93, 
bem como no parágrafo único do art. 53 da Lei Complementar nº 
621/12, reserva-se, ainda, este Parquet ao direito de manifestar-se 
oralmente em sessão de julgamento.
Vitória, 18 de janeiro de 2017.
LUCIANO VIEIRA - Procurador-Geral - Ministério Público de 
Contas
É o relatório.
2 FUNDAMENTAÇÃO
O exame dos autos demonstra que o feito encontra-se devidamente 

instruído e saneado, apto, portanto, a um julgamento de mérito, eis 
que observados todos os trâmites legais e regimentais.
Neste diapasão, ante a documentação carreada aos autos em cote-
jo com as manifestações da Área Técnica e do Ministério Público de 
Contas, tornam-se desnecessárias maiores considerações.
Por conseguinte, ratifico o posicionamento da Área Técnica e do 
Ministério Público Especial de Contas, para tomar como razão de 
decidir a fundamentação exarada na Instrução Técnica Conclu-
siva ITC 03917/2016-6, nos seguintes termos:
2 – INDICATIVOS DE IRREGULARIDADE
2.1 – ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS EM INOBSER-
VÂNCIA AO LIMITE LEGAL (Item 4.1 do RT 90/2016)
Base Normativa: Art. 167, inc. V e VII, da Constituição da Repú-
blica; art. 5º, § 4º Lei Responsabilidade Fiscal, arts 7º e 42 da Lei 
4.320/1964, art. 5º da Lei 398/2013 (LOA) e Lei municipal 404/14.
Conforme relatado pelo RT 90/2016 (fls. 53-54):
Em análise ao demonstrativo dos créditos adicionais conjugado com 
o balancete da despesa verificou-se que foram abertos, no exercício 
em análise, R$ 4.625.530,07 de créditos adicionais suplementares 
lastreados na LOA, e R$ 5.075.185,94 na Lei municipal 404/14. 
Foram abertos também R$ 1.200.295,14 de créditos adicionais es-
peciais tendo como base a lei municipal 404/14.
Entretanto, a LOA autorizou a abertura de somente R$ 4.600.000,00 
em créditos adicionais suplementares. Por seu turno, a Lei Muni-
cipal 404/14 autorizou somente a abertura de créditos adicionais 
especiais, conforme a seguir:
Quadro 1
Desta forma, foram abertos de créditos adicionais suplementa-
res, sem respaldo em lei, um valor total de R$ 5.100.716,01 (R$ 
25.530,07 + R$ 5.075.185,94), motivo pelo qual sugerimos a cita-
ção do prefeito, para, querendo, apresentar as alegações de defesa 
acompanhadas de documentação comprobatória.
JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO SR. SÉRGIO MURILO 
MOREIRA COELHO (fls. 91--92): 
Preliminarmente, há de se reconhecer que os indicativos de irre-
gularidade apontados através do Relatório Técnico n°. 90/2016-
1, identificados com muita propriedade pela equipe técnica deste 
egrégio Tribunal de Contas, são extremamente relevantes e de 
fundamental importância para a aprovação ou rejeição das contas 
relativas ao exercício financeiro de 2014.
Ocorre que apesar da relevância dos itens apontados, os indicativos 
de irregularidade não devem ser atribuídos ao Sr. SERGIO MURI-
LO MOREIRA COELHO, haja vista que este assumiu a Prefeitura 
Municipal de Ponto Belo no dia 21 de dezembro de 2014 por mo-
tivo de cassação do titular, não devendo por tanto, ser considerado 
o responsável pelos indicativos de irregularidade apontados, uma 
vez no período de 21/12/2014 à 31/12/2014, não ordenou nenhum 
tipo de despesa que não tivesse sido já contratada e assumida pelo 
município.
Com relação aos empenhos emitidos no período de 21/12/2014 a 
31/12/2014, estes se referem a despesas já contraídas e ordena-
das pelo gestor anterior relativo a despesas com pessoal, combus-
tível e peças necessárias para manutenção dos veículos da saúde, 
educação, limpeza pública, e outros, tarifas bancárias, contribuição 
ao PASEP, publicação de atos oficiais e demais despesas essenciais.
Em que pese a aplicação mínima de recursos públicos em saúde, 
esta responsabilidade não deve ser imputada ao Sr. SERGIO MU-
RILO MOREIRA COELHO, haja vista que do montante arrecada-
do de recursos vinculados a saúde no período de 21/12/2014 a 
31/12/2014 de R$ 505.239,76, R$ 84.687,85 foram transferidos 
do município para a saúde, correspondendo a 16,76% (dezesseis 
vírgula setenta e seis por cento), índice este superior ao previsto na 
Emenda Constitucional 29/2000.
No que diz respeito aos créditos adicionais abertos, fora editado 
única e exclusivamente o Decreto n°. 115/2014 no valor de R$ 
111.904,96 (onze mil, novecentos e quatro reais e noventa e seis 
centavos) para atender à demanda de despesas com pessoal, data 
a insuficiência de dotação orçamentária prevista para cobertura de 
tal despesa. O referido decreto foi editado com base no art. 3° da 
Lei Municipal n°. 404/2014, que além de autorizar a abertura de 
crédito especial, elevou em mais 15% (quinze por cento) o percen-
tual fixado no artigo 5° da Lei Municipal n°. 398 de 19 de dezembro 
de 2013.
Por fim, em relação ao parecer do conselho do FUNDEB e da Saúde, 
estamos enviando anexo a estas justificativas, o parecer do Conse-
lho da Saúde devidamente assinado pelo presidente, após análise 
do conselho. Com relação ao Parecer do FUNDEB, fora elaborado 
a minuta da prestação de contas, tendo o presidente do conselho 
se recusado a assiná-la, dada as circunstâncias de denuncias em 
que atravessava o município naquele momento, fato este que no 
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impossibilitou de enviar o referido Parecer devidamente assinado.
Ante o exposto, espera o Prefeito Municipal de Ponto Belo no perí-
odo de 21 de dezembro de 2014 a 31 de dezembro de 2014, como 
demonstração da mais segura lídima e sempre presente justiça 
nas decisões que tem caracterizado essa Corte de Contas, que os 
indicativos de irregularidades sejam imputados e justificados pelo 
gestor anterior, uma vez que ficou devidamente comprovado nos 
autos do processo, que não ordenamos nenhum tipo de despesa 
que já não tivesse sido contraída pelo município, não sendo legítimo 
nos imputar responsabilidades sobre atos que não cometemos ou 
ordenamos.
JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO SR. EDIVALDO RO-
CHA SANTANA (fls. 116--124): 
Preliminarmente, com o propósito de elucidar os fatos narrados 
pela respeitável equipe técnica deste egrégio Tribunal de Contas, 
há de se relatar que a Lei Orçamentária Anual n°. 398/2013 do 
Município de Ponto Belo-ES constituiu-se em um dos instrumentos 
de planejamento da ação governamental e administrativa que bus-
cou vislumbrar de forma pormenorizada, a realização das receitas 
e execução das despesas para o exercício de 2014, assegurando o 
planejamento e o controle gerencial das ações desenvolvidas atra-
vés da análise e avaliação da eficiência, da eficácia, da economici-
dade e da efetividade dos atos de gestão administrativa.
Apesar de todo empenho da administração municipal em prever de 
forma detalhada todas as receitas e despesas a serem realizadas 
no exercício, não poderíamos deixar de reconhecer a real necessi-
dade de tal planejamento ser alterado por diversos rnotivos, dentre 
eles as oscilações de preços ocorridas nas compras e nos bens e 
serviços adquiridos pelo município e no reajuste do salário mínimo 
nacional. Assim, tais alterações ocorrem para suprir determinadas 
incorreções ou imperfeições no planejamento e programação da 
ação governamental do exercício de 2014, bem corno atender a 
demanda de fatos fortuitos e imprevisíveis que independem da von-
tade do administrador. 
Nesta ótica, buscando atender a demanda de abertura de créditos 
suplementares e minimizar as imperfeições orçamentárias, o art. 
5° da Lei Orçamentária Anual n°. 398/2013 concedeu autorização 
para abertura de créditos adicionais suplementar até o limite de 
20% (vinte por cento) do valor total da despesa fixada, os quais 
foram efetivamente abertos por Decreto do Poder Executivo, con-
forme estabelecido no art. 42 da Lei Federal 4.320/64.
Ocorre que diferentemente do que fora relatado pela respeitável 
equipe técnica deste egrégio Tribunal de Contas, a Lei Municipal 
n°. 404/2014 autorizou não somente a abertura de crédito especial 
no valor de R$ 1.200.295,14 conforme previsto no art. 1° da re-
ferida Lei, haja vista que o art. 3° também previu elevar em mais 
15% (quinze por cento) o percentual de autorização para abertura 
de Crédito Suplementar previsto na Lei n°. 398/2013, conforme a 
seguir:
Lei 404/2014
Art. 3°- Nos termos do art. 46 da Lei Federal n°. 4.320/64, o De-
creto que abrir Crédito Especial deverá classificar a despesa até 
onde for possível, na UNIDADE ORÇAMENTÁRIA do Orçamento de 
2014, do Fundo de Desenvolvimento Municipal - FDM, institu-
ído pela Lei Municipal n° 403/2014, ficando aumentado em mais 
Quinze por cento o percentual fixado no artigo 5°, da Lei Municipal 
n° 398, de 19 de dezembro de 2013. (Grifo nosso).
Além da autorização contida através do art. 5° da Lei Orçamen-
tária Anual n°. 398/2013, alterada pelo art. 3° da Lei Municipal 
n°. 404/2014, o art. 6° e incisos da LOA estabeleceram critérios 
para abertura de créditos suplementares que não seriam deduzidos 
da autorização contida na LOA, sendo por tanto, uma autorização 
concedida pelo legislativo municipal totalmente independente da 
referendada no art. 5° da Lei Orçamentária Anual e art. 3° da Lei n. 
404/2014, conforme a seguir:
Art. 6° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos 
suplementares:
I - até 100% (cem por cento) do excesso de arrecadação, nos ter-
mos do inciso II, § 1º, e §§ 3° e 4° do artigo 43 da Lei Federal n° 
4.320/64;
II - até 100% (cem por cento) do superávit financeiro apurado no 
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do inciso I, § 
1º, e § 2º do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64; 
III - até 100% (cem por cento) do recurso de convênio firmado no 
exercício, conforme Parecer Consulta TCEES n. 028/2004;
IV - até 50% (cinquenta por cento) do valor total da dotação de 
pessoal e encargos sociais que se encontrarem insuficientemente 
dotadas, mediante anulação de dotação consignada na Lei Orça-
mentária Anual e em seus créditos adicionais, nos termos do inciso 
III, § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4. 320/64.

V - até 100% (cem por cento) das movimentações por anulação 
total parcial de dotações realizadas ou dentro do mesmo projeto 
ou atividade. 
Parágrafo único. Os créditos adicionais suplementares autoriza-
dos no caput do artigo poderão ocorrer entre todas as Unidades 
Gestoras integrantes do Orçamento do município de 2014.
No que se refere às limitações previstas para abertura dos créditos 
adicionais, a Carta Magna veda a abertura de crédito suplementar 
ou especial, sem prévia autorização legislativa e sem a indicação 
dos recursos correspondentes, além de prever, no § 2° do art. 167, 
que os referidos créditos devem ter vigência no exercício finan-
ceiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for 
promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em 
que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 
orçamento do exercício financeiro subsequente, conforme a seguir:
Art. 167. São vedados:
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas 
que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia auto-
rização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;
VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
§ 2° Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exer-
cício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autori-
zação for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, 
caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorpora-
dos ao orçamento do exercício financeiro subsequente.
Além do estabelecido na Constituição Federal, o art. 7° da Lei Fe-
deral n°. 4.320/64 faculta à lei orçamentária anual, prevê a con-
cessão de autorização para abertura de créditos suplementares até 
determinado percentual ou importância, condicionando a abertura 
dos créditos adicionais suplementares ao estatuído no art. 43 da 
supracitada Lei. 
Diante dos dispositivos constitucionais e legais citados, é possível 
sob o ponto de vista legal, a fixação de um limite para abertura de 
créditos suplementares previsto na Lei Orçamentária Anual, que na 
maioria dos casos, é um percentual fixado sobre a despesa total 
fixada, a ser efetivada por meio de Decreto Executivo e com a in-
dicação dos recursos disponíveis para dar cobertura orçamentária 
à despesa.
Nessa ótica, a temática reside no fato de que, nem a Constitui-
ção Federal, nem a Lei n° 4.320/64, nem a Lei Complementar n° 
101/00 (LRF) estabelecem parâmetros para a abertura desses 
créditos suplementares, ficando a cargo do legislador da Lei Orça-
mentária Anual, a fixação de tal limite ou condições.
É evidente que quanto maior o percentual permitido para abertu-
ra de créditos suplementares, maiores são as evidências de que o 
planejado tende a não se concretizar, carecendo de adequações e 
correções geradas por imperfeições no decorrer de sua execução.
Apesar do § 4° do art. 5° da Lei Complementar n°. 101/2000 es-
tabelecer que “é vedado consignar na lei orçamentária crédito com 
finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada”, há de se reconhecer 
que a Lei Orçamentária Anual do município de Ponto Belo foi elabo-
rada em total conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentária e 
com o que estabelece a alínea “a” do Inciso I do art. 4 o da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, não contendo autorização para abertura 
de créditos suplementares de forma ilimitada e sem estabelecer 
critérios para sua efetivação.
Da análise da listagem dos créditos adicionais que apresentamos 
anexo a estas justificativas, podemos constatar que o município de 
Ponto Belo realizou a abertura de créditos adicionais com base na 
autorização contida na Lei Orçamentária Anual n°. 398/2013 e n°. 
404/2014 no montante de R$ 10.502.164,88, conforme demons-
trado a seguir:
Tabela 2
Conforme exposto, a autorização contida para abertura de crédito 
suplementar com base na Lei Municipal n. 398/2013, alterada pelo 
art. 3° da Lei Municipal n. 404/2014 foi de 35% (20% + 15%), 
representando a importância de R$ 8.050.000,00 que foi utilizado 
conforme a seguir:
Tabela 3
No que se refere ao crédito adicional aberto de R$ 1.200.295,14 a 
importância em questão no deve ser inserida no limite autorizado 
através do art. 3 ° da Lei Municipal n °. 404/2014, visto que se trata 
de abertura de crédito adicional especial devidamente previsto e 
autorizado pelo legislativo municipal através do art. 1° da Lei n°. 
404/2014 em anexo, de forma totalmente independente da autori-
zação contida no art. 3° da referida Lei.
Assim, há de se ressaltar que em momento algum o Município de 
Ponto Belo realizou ou se quer teve a intenção de realizar qualquer 
tipo de despesa sem prévia autorização legal ou até mesmo tenha, 
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em dado momento, extrapolado o limite máximo de vinte por cen-
to, alterado para trinta e cinco por cento para abertura de crédito 
suplementar. No que tange as suplementações realizadas por su-
perávit financeiro e recursos de convênios, ambas foram efetivadas 
dentro do limite de seus valores absolutos apurados, comprovando 
a legalidade dos atos por nós praticados com o que estabelecem os 
incisos V e VII do art. 167 da Constituição Federal, o §4° do art. 5° 
da LRF e os art. 7° e 42 da Lei Federal 4.320/64, ambos devida-
mente aprovados e previstos na Lei Orçamentária Anual de 2014, 
alterado pela Lei Municipal n. 404/2014.
Diante de todo o exposto e da documentação em anexo, fica evi-
dente que em momento algum o Município de Ponto Belo realizou 
despesa sem prévia autorização legal ou até mesmo tenha, em 
dado momento, extrapolado o limite máximo de 20% (vinte por 
cento) autorizado no art. 5° da Lei Orçamentária Anual, alterada 
para 35% com base no art. 3° da Lei Municipal n. 404/2014, o que 
resultou em um saldo não utilizado de R$ 697.131,84, motivo pelo 
qual requeremos deste egrégio Tribunal de Contas, o afastamento 
dos fatos ensejaram a citação do item em questão.
ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO SR. 
SÉRGIO MURILO MOREIRA COELHO: 
Inicialmente, destaca-se que a defesa apresentada pelo Sr. Sérgio 
Murilo Moreira Coelho encontra-se acompanhada de documentação 
complementar, contendo: Ata da sessão solene de posse do Prefeito 
Municipal de Ponto Belo, realizada em 21 de dezembro de 2014 (fls. 
93-99); Carteira Nacional de Habilitação – CNH do Sr. Sérgio Murilo 
Moreira Coelho (fls. 97-98); e, Lei Municipal 404, de 29 de julho de 
2014 (fls. 99-100).
Segundo alegações da defesa, o responsável assumiu a Prefeitura 
Municipal de Ponto Belo no dia 21 de dezembro de 2014 por motivo 
de cassação do titular, não devendo, portanto, ser considerado o 
responsável pelos indicativos de irregularidade apontados, uma vez 
que, no período de 21/12/2014 à 31/12/2014, não ordenou ne-
nhum tipo de despesa que não tivesse sido contratada e assumida 
anteriormente pelo município.
Com relação ao presente indicativo de irregularidade, considerando 
a abertura de créditos adicionais em inobservância ao limite legal, 
a defesa informa que editou única e exclusivamente o Decreto Mu-
nicipal 115/2014, no valor de R$ 111.904,96 (onze mil, novecentos 
e quatro reais e noventa e seis centavos) para atender demanda 
de despesas com pessoal, em função de insuficiência de dotação 
orçamentária prevista para cobertura de tal despesa. O referido 
decreto baseia-se no artigo 3° da Lei Municipal 404/2014 que, além 
de autorizar a abertura de crédito especial, elevou em mais 15% 
(quinze por cento) o percentual fixado no artigo 5° da Lei Municipal 
398, de 19 de dezembro de 2013.
Com base na Lei Municipal 404, de 29 de julho de 2014, especifica-
mente em seu artigo 3º, verifica-se autorização legal para aumento 
em mais 15% (quinze por cento) o percentual fixado no artigo 5º 
da Lei Municipal 398, de 19 de dezembro de 2014. Dessa forma, a 
previsão inicial da LOA de 20% para a abertura de créditos suple-
mentares foi acrescida em 15%, totalizando uma autorização de 
35% do orçamento anual. 
Conclui-se, então, que efetivamente ocorreu elevação da autori-
zação para abertura de créditos adicionais suplementares para o 
percentual de 35% da LOA. 
Dessa forma, elaborou-se a seguinte tabela para apurara o mon-
tante total de créditos adicionais suplementares abertos, confron-
tando-o com o valor autorizado pelo artigo 5º da LOA, assim como 
da alteração imposta pela Lei Municipal 404/2014.

Abertura de Créditos Adicionais Suple-
mentares

Valores

(1) Autorização inicial da LOA – 20% R$ 4.600.000,00
(2) Autorização adicional Lei 404/14 – 15% R$ 3.450.000,00
(3) Autorização Total para abertura de 
Créditos Suplementares = (1) + (2)

R$ 8.050.000,00

(4) Montante Total de Créditos Adicionais R$ 10.901.011,15
(5) Exclusão de Recursos de Convênios – 
Art. 6º LOA

R$ 1.947.879,82

(6) Exclusão de Recursos de Superávit Fi-
nanceiro – Art. 6º LOA

R$ 1.121,76

(7) Exclusão de Créditos Adicionais Especiais R$ 1.200.295,14
(8) Abertura de Créditos Suplementares 
= (4) – (5) – (6) – (7) 

R$ 7.751.714,43

(9) Saldo para abertura de Créditos Su-
plementares = (3) – (8) 

R$ 298.285,57

Fonte: Processo TC 3.749/2015 – Prestação de Contas Anual/2014.
Sendo assim, considerando a autorização adicional de 15% para 
abertura de créditos suplementares, concedida pela Lei Municipal 

404/2014, elevando a autorização do artigo 5º da LOA para o pata-
mar de 35% do valor do orçamento, houve observância à autoriza-
ção máxima de R$ 8.050.000,00.
Diante de todo o exposto, depreende-se que os argumentos tra-
zidos aos autos pelo Gestor são procedentes e suficientes para o 
afastamento do indicativo de irregularidade apontado no 
item 4.1 do RT 90/2016.
ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO SR. 
EDIVALDO ROCHA SANTANA: 
Inicialmente, destaca-se que a defesa apresentada pelo Sr. Edi-
valdo Rocha Santana encontra-se acompanhada da seguinte do-
cumentação complementar, referente ao presente indicativo de ir-
regularidade: Balancete da despesa por elemento da despesa (fls. 
130-131); Lei Municipal 404, de 29 de julho de 2014 (fls. 132-133); 
Listagem de créditos adicionais (fls. 134-161); e, Ata da sessão 
solene de posse do Prefeito Municipal de Ponto Belo, realizada em 
21 de dezembro de 2014 (fls. 162-165). 
Segundo alegações da defesa, a Lei Municipal 404, de 29 de julho 
de 2014, concedeu autorização legal para aumento em mais 15% 
(quinze por cento) o percentual inicialmente fixado no artigo 5º 
da Lei Municipal 398, de 19 de dezembro de 2014. Dessa forma, a 
previsão inicial da LOA de 20% para a abertura de créditos suple-
mentares foi acrescida em 15%, totalizando uma autorização de 
35% do orçamento anual. 
Alega a defesa que o art. 6° da LOA estabelece critérios para aber-
tura de créditos suplementares que não seriam deduzidos da autori-
zação contida na LOA, sendo, portanto, uma autorização concedida 
pelo legislativo municipal totalmente independente da referendada 
no art. 5° da Lei Orçamentária Anual e art. 3° da Lei 404/2014.
Sendo assim, apurou-se a abertura de créditos adicionais suple-
mentares, afastando-se a utilização das fontes de recursos de con-
vênios e superávit financeiro, tendo em vista a autorização conce-
dida pelo art. 6° da LOA. Para tanto, elaborou-se a seguinte tabela:

Abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares

Valores (R$)

(1) Autorização inicial da LOA – 20% 4.600.000,00
(2) Autorização adicional Lei 404/14 – 15% 3.450.000,00
(3) Autorização máxima para abertura de 
Créditos Supl. = (1) + (2)

8.050.000,00

(4) Montante total aberto em Créditos Adicionais 10.901.011,15
(5) Exclusão de Recursos de Convênios – Art. 6º 
LOA

1.947.879,82

(6) Exclusão de Recursos de Superávit 
Financeiro – Art. 6º LOA

1.121,76

(7) Exclusão de Créditos Adicionais Especiais 1.200.295,14
(8) Abertura de Créditos Suplementares = 
(4) – (5) – (6) – (7) 

7.751.714,43

(9) Saldo para abertura de Créditos 
Suplementares = (3) – (8) 

298.285,57

Fonte: Processo TC 3.749/2015 – Prestação de Contas Anual/2014.
Sendo assim, considerando a autorização adicional de 15% para 
abertura de créditos suplementares, concedida pela Lei Municipal 
404/2014, elevando a autorização do artigo 5º da LOA para o pata-
mar de 35% do valor do orçamento, assim como da autorização con-
cedida pelo legislativo municipal através do artigo 6º da LOA, excluin-
do-se a abertura de créditos adicionais através das fontes de recursos 
de convênios e superávit financeiro do limite imposto pelo artigo 5° 
da Lei Orçamentária Anual, conclui-se pela observância à autorização 
máxima de suplementação do orçamento em R$ 8.050.000,00.
Diante de todo o exposto, depreende-se que os argumentos trazidos 
aos autos pelo Gestor são procedentes e suficientes para o afasta-
mento do indicativo de irregularidades apontado no item 4.1 
do RT 90/2016.
2.2 – OCORRÊNCIA DE DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO (Item 4.2 do 
RT 90/2016)
Base Normativa: Artigos 1º, § 1º, 4º, inciso I, alínea “a”, 5º e 9º da 
Lei Complementar 101/2000; e artigos 48, alínea “b”, 75, inciso I, 76 
e 77 da Lei Federal 4.320/1964.
Conforme relatado pelo RT 90/2016 (fls. 54-55):
Confrontando a arrecadação da receita com a despesa realizada, 
verifica-se a ocorrência de déficit orçamentário no montante de R$ 
1.461.989,16, conforme descrita na tabela 03 do item 4, demons-
trada novamente a seguir:
Tabela 03: Resultado da execução orçamentária Em R$ 1,00
Receita total arrecadada 22.918.662,55
Despesa total executada (empenhada) 24.380.651,71
Resultado da execução orçamentária 
(déficit/superávit)

1.461.989,16
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Fonte: [Processo TC 3.749/2015 - Prestação de Contas Anual/2014]
Observa-se que o déficit orçamentário de R$ 1.461.989,16 excede 
o superávit financeiro do exercício anterior (R$ 405.453,32), não 
havendo, portanto, possibilidade de absorção.
Face ao exposto, sugere-se CITAR o prefeito, para apresentar as 
razões de justificativa que julgar necessárias quanto ao déficit or-
çamentário apontado. 
JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO SR. SÉRGIO MURILO 
MOREIRA COELHO (fls. 91--92): Justificativa única, apresentada 
conforme transcrição na análise do item 2.1 desta Instrução Técni-
ca Conclusiva, ressaltando-se o seguinte trecho para a análise do 
item em questão:
Com relação aos empenhos emitidos no período de 21/12/2014 a 
31/12/2014, estes se referem a despesas já contraídas e ordena-
das pelo gestor anterior relativo a despesas com pessoal, combus-
tível e peças necessárias para manutenção dos veículos da saúde, 
educação, limpeza pública, e outros, tarifas bancárias, contribuição 
ao PASEP, publicação de atos oficiais e demais despesas essenciais.
JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO SR. EDIVALDO RO-
CHA SANTANA (fls. 124--126): 
Inicialmente, há de se destacar que os demonstrativos da execução 
orçamentária da despesa evidenciam inscrição em restos a pagar 
NÃO processados de R$ 1.735.363,67, valores estes plenamente 
passíveis de anulação, uma vez que não se encontravam liquidados.
Apesar de reconhecer ter eu, sido o gestor responsável pelo regis-
tro contábil da grande maioria dos registros contábeis da despesa 
realizada em 2014, não nos resta dúvida de que a maioria dos valo-
res inscritos em restos a pagar NÃO processados poderiam ter sido 
perfeitamente anulados, o que resultaria na eliminação do déficit 
em questão.
Ocorre que no dia 20 de dezembro de 2014, fui afastado do cargo 
de Prefeito Municipal, tendo sido empossado o Vice- Prefeito eleito, 
Sr. Sérgio Murilo Moreira Coelho, não sendo, portanto, possível eu 
realizar as devidas anulações das despesas não liquidadas, proce-
dimento este que não foi adotado pela nova administração, o que 
sem sombra de dúvida, comprometeu a elaboração da Prestação 
de Contas Anual de 2014 ao inscrever despesas em restos a pagar 
NÃO processados ilegítimas e/ou indevidas.
Ratificando de forma documental que os valores inscritos em restos 
a pagar NÃO processados não deveriam ter sido inseridos no balan-
ço de 2014, estamos enviando anexo a estas justificativas, listagem 
do cancelamento de Restos a Pagar NÃO processados pertencentes 
ao exercício de 2014, realizados no exercício de 2015 pela nova 
administração, conforme a seguir:
Quadro 2
Diante do exposto, torna-se evidente que os valores inscritos em 
restos a pagar não processados no exercício de 2014, foram reali-
zados indevidamente, por se tratar de despesas ilegítimas e/ou in-
devidas, tendo sido justamente por este motivo, devidamente can-
celados através dos decretos municipais n°. 570/2015, 571/2015 e 
572/2015 pela nova administração municipal.
Desta forma, requeremos deste egrégio Tribunal de Contas, a de-
dução dos valores inscritos em restos a pagar NÃO processados do 
exercício de 2014 que foram cancelados em 2015, do montante da 
despesa considerada para efeito de apuração do superávit/déficit 
orçamentário do exercício de 2014, os quais constatamos os se-
guintes resultados orçamentários:
Tabela 4
ANÁLISE CONJUNTA DAS JUSTIFICATIVAS: 
Inicialmente, destaca-se que a defesa apresentada pelo Sr. Edi-
valdo Rocha Santana encontra-se acompanhada de documentação 
complementar, referente ao presente indicativo de irregularidade, 
contendo listagem de cancelamentos de restos a pagar ocorrida no 
exercício de 2015 (fls. 167-169).
Segundo alegações da defesa apresentada pelo Sr. Edivaldo Ro-
cha Santana, em função da substituição de titularidade da che-
fia do Poder Executivo municipal no encerramento do exercício de 
2014, foi realizada inscrição indevida de restos a pagar, motivo pelo 
qual a Administração efetuou o seu cancelamento no exercício se-
guinte, com base nos Decretos Municipais 570/2015, 571/2015 e 
572/2015.
Observa-se que a listagem de cancelamentos de restos a pagar 
ocorrida no exercício de 2015 (fls. 167-169), referindo-se a em-
penhos efetuados em 2014, evidencia as operações de cancela-
mento efetuadas pelos Decretos Municipais 570/2015, 571/2015 
e 572/2015.
Coaduna-se com o entendimento de que o déficit orçamentário apu-
rado pelo RT 90/2016 (tabela 3), no montante de R$ 1.461.989,16, 
poderia ser absorvido pelo cancelamento de restos a pagar inscritos 
em 2014, efetuado no exercício de 2015, assim como do superávit 

financeiro apurado no exercício de 2013.
Dessa forma, elaborou-se a seguinte tabela que demonstra o racio-
cínio proposto, em consonância com as justificativas apresentadas 
pela defesa:

Déficit/Superávit orçamentário apurado no 
exercício de 2014

Valores (R$)

(1) Receita total arrecadada 22.918.662,55
(2) Despesa total executada (empenhada) 24.380.651,71
(3) Déficit orçamentário apurado pelo RT 
90/2016 (tabela 3) = (1) – (2) 

1.461.989,16

(4) Cancelamento de restos a pagar em 2015 1.264.338,42
(5) Superávit financeiro apurado no exercício 
anterior (2013)

405.453,32

(6) Suficiência orçamentária apurada no 
exercício de 2014 = (3) + (4) + (5)

207.802,58

Fonte: Processo TC 3.749/2015 – Prestação de Contas Anual/2014.
Diante de todo o exposto, depreende-se que os argumentos tra-
zidos aos autos pelo Gestor são procedentes e suficientes para o 
afastamento do indicativo de irregularidades apontado no 
item 4.2 do RT 90/2016.
2.3 – OCORRÊNCIA DE DÉFICIT FINANCEIRO (Item 6.1 do 
RT 90/2016)
Base Normativa: Art. 1º e 55 da Lei Complementar Federal 
101/2000 e art. 48, “b” da Lei Federal 4.320/1964.
Conforme relatado pelo RT 90/2016 (fl. 57):
No confronto entre o ativo financeiro e o passivo financeiro (Ba-
lanço Patrimonial, BALPAT), apurou-se déficit financeiro de R$ 
1.056.543,59, conforme demonstrado a seguir:

Ativo Financeiro R$ 2.631.531,04

(-) Passivo Financeiro R$ 3.688.074,63

(=) Déficit Financeiro R$ -1.056.543,59

Fonte: [Processo TC 3.749/2015 - Prestação de Contas Anual/2014]
Registre-se ainda que o art. 55, III, b, 3) da LRF estabelece que as 
despesas empenhadas e não liquidadas só podem ser inscritas até o 
limite do saldo da disponibilidade de caixa e, entretanto, o balance-
te da despesa executada (BALEXO) evidencia inscrição no exercício 
de 2014 de R$ 1.735.363,67 de restos a pagar não processados. 
O déficit financeiro apurado evidencia que não havia saldo de caixa 
para inscrição de tal valor em restos a pagar não processados. Face 
ao exposto, sugerimos a citação do prefeito para justificar-se.
JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO SR. SÉRGIO MURILO 
MOREIRA COELHO (fls. 91--92): Justificativa única, apresentada 
conforme transcrição na análise do item 2.1 desta Instrução Técni-
ca Conclusiva.
JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO SR. EDIVALDO RO-
CHA SANTANA: O responsável não apresentou justificativa espe-
cífica para este item.
ANÁLISE CONJUNTA DAS JUSTIFICATIVAS: 
Este item encontra similaridades com a análise do item anterior, 
referente à ocorrência de déficit orçamentário.
Conforme apresentado pela defesa no item anterior, consta lis-
tagem de cancelamentos de restos a pagar ocorrida no exercício 
de 2015 (fls. 167-169), referindo-se a empenhos efetuados em 
2014, evidenciando operações efetuadas pelos Decretos Municipais 
570/2015, 571/2015 e 572/2015.
Considerando a presença indevida de restos a pagar no passivo 
financeiro evidenciado no exercício de 2014, afetando diretamente 
a apuração de déficit financeiro pelo item 6.1 do RT 90/2016, assim 
como do significativo cancelamento de restos a pagar ocorrido em 
2015, elaborou-se a seguinte tabela que desconsidera os valores de 
restos a pagar inscritos em 2014 e cancelados em 2015.

Déficit/Superávit financeiro apurado no 
exercício de 2014

Valores (R$)

(1) Ativo Financeiro 2.631.531,04
(2) Passivo Financeiro 3.688.074,63
(3) Déficit Financeiro apurado no RT 
90/2016 = (1) – (2) 

-1.056.543,59

(4) Cancelamento de restos a pagar ocorrido 
em 2015

1.264.338,42

(5) Passivo Financeiro (-) Cancelamento de RP 
ocorrido em 2015 = (2) – (4)

2.423.736,21

(6) Superávit Financeiro considerando o 
Cancelamento de RP = (1) – (5)

207.794,83

Fonte: Processo TC 3.749/2015 – Prestação de Contas Anual/2014.
Diante de todo o exposto, considerando o cancelamento de restos 
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a pagar em 2015, constata-se que o passivo financeiro evidenciado 
no Balanço Patrimonial encontrava-se superavaliado, motivo pelo 
qual se sugere pelo afastamento do indicativo de irregularida-
des proposto pelo item 6.1 do RT 90/2016.
2.4 – APLICAÇÃO DEFICITÁRIA DE RECURSOS EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (Item 8.2 do RT 90/2016)
Base Normativa: Artigo 77, inciso III, do ADCT - Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal/1988 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29/2000).
Conforme relatado pelo RT 90/2016 (fls. 65-66):
A Emenda Constitucional 29/2000, que alterou os artigos 34, 35, 
156, 160, 167 e 198 da Constituição Federal, e acrescentou artigo 
ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para assegurar 
os recursos mínimos para o financiamento das ações e serviços pú-
blicos de saúde, estabeleceu, dentre outras condições, a obrigato-
riedade de aplicação mínima, pelos entes da federação, de recursos 
provenientes de impostos e transferências, em ações e serviços 
públicos de saúde.
Definiu, no § 3º no artigo 198 da CF/88, que lei complementar 
estabeleceria:
Os percentuais mínimos das receitas de impostos e transferências a 
serem aplicados, anualmente, pela União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios;
Os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde 
destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos 
Estados destinados a seus respectivos Municípios, objetivando a 
progressiva redução das disparidades regionais; 
As normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com 
saúde nas esferas federal, estadual, distrital e municipal; e
As normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União.
Em 13 de janeiro de 2012 foi editada a Lei Complementar 141, 
regulamentando o § 3º do art. 198 da Constituição Federal, esta-
belecendo, dentre outras providencias, os valores mínimos a se-
rem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios em ações e serviços públicos de saúde; os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 
fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas três 
esferas de governo; e a transparência, visibilidade, fiscalização, 
avaliação e controle da aplicação dos recursos destinados à saúde.
Em relação à aplicação mínima de recursos, restou estabelecido, 
pelo artigo 7º, que os Municípios e o Distrito Federal aplicarão anu-
almente em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo, 15% 
(quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o 
art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do 
inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição Federal. 
Avaliamos, com base na documentação que integra a prestação 
de contas anual, que o município de PONTO BELO, no exercício 
de 2014, aplicou 11,04% da receita resultante de impostos, com-
preendida a proveniente de transferências, em ações e serviços 
públicos de saúde, conforme demonstrado na planilha de apuração, 
Anexo V deste relatório, e evidenciado resumidamente na tabela a 
seguir:
Tabela 21: Aplicação recursos em ações serviços públicos saúde 
Em R$ 1,00

Destinação de recursos Valor
Base de cálculo para aplicação em ações e 
serviços públicos de saúde

12.871.488,59 

Valor aplicado em ações e serviços públicos 
de saúde

1.421.219,27 

% de aplicação 11,04%

Fonte: [Processo TC 3.749/2015 - Prestação de Contas Anual/2014]
Portanto, o município descumpriu com o limite mínimo constitu-
cional previsto para a saúde, motivo pelo qual sugerimos a citação 
do prefeito.
JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO SR. SÉRGIO MURILO 
MOREIRA COELHO (fls. 91--92): Justificativa única, apresentada 
conforme transcrição na análise do item 2.1 desta Instrução Técni-
ca Conclusiva.
JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO SR. EDIVALDO RO-
CHA SANTANA (fls. 126--127): 
Em relação aos valores apurados através do Anexo V, fls. 76, pro-
cesso TC 3749/2 015 há de se destacar que a base de cálculo 
apresentada, evidencia verdadeiramente, as receitas de impostos 
e transferências constitucionais que possuem vinculação para a 
saúde, estando portanto, condizente com os valores vinculados à 
saúde.
Ocorre que em relação à despesa, por um provável equivoco da 
equipe técnica do TCEES responsável pela elaboração do respeitá-
vel relatório técnico contábil em questão, o montante da despesa 

liquidada considerada não condiz com os valores registrados pelo 
Fundo Municipal de Saúde de Ponto Belo, pois fora considerado que 
a despesa liquidada foi de R$ 1.545.438,25, enquanto que a des-
pesa liquidada apresentada através dos demonstrativos contábeis 
dos gastos com saúde foi de R$ 4.751.969,20, constatamos as se-
guintes divergências:
Tabela 5
Além do exposto, não foi considerado no campo dedução da des-
pesa da planilha do Anexo V, fls. 76 do processo TC 3749/2015, o 
montante da despesa custeada com recursos do SUS recebido no 
exercício no montante de R$ 971.165,78.
Diante do exposto, a despesa total a ser considerada deverá ser de 
R$ 4.751.969,20 e não de R$ 1.545.438,25, conforme considerado 
pela equipe técnica do TCEES, devendo também ser acrescido no 
campo dedução, a importância de R$ 971.165,78 que não fora con-
siderada, o qual resultou no índice de gasto com saúde de 28,41%, 
conforme a seguir:
Tabela 6
Assim, podemos constar através dos fatos e justificativas apresen-
tados, bem como da documentação em anexo, que a Prefeitura 
Municipal de Ponto Belo aplicou 28,41% em saúde no exercício de 
2014, cumprindo plenamente com o disposto na Emenda Constitu-
cional n. 29/2000, afastando os fatos e motivos que ensejaram a 
citação do item em questão.
ANÁLISE CONJUNTA DAS JUSTIFICATIVAS: 
Inicialmente, destaca-se que a defesa apresentada pelo Sr. Edi-
valdo Rocha Santana encontra-se acompanhada de documentação 
complementar, referente ao presente indicativo de irregularidade, 
contendo balancete analítico da receita orçamentária (fls. 178-185) 
e demonstrativo da despesa da Secretaria Municipal de Saúde (fl. 
186), contendo detalhamento por função e subfunção da despesa.
Com relação ao argumento de que o montante da despesa liquidada 
informado pelo RT 90/2016 não condiz com os valores registra-
dos pelo Fundo Municipal de Saúde de Ponto Belo, pois demonstra 
execução total de apenas R$ 1.545.438,25, verifica-se que este 
foi efetivamente o valor informado pelo demonstrativo de despe-
sas liquidadas em ações e serviços públicos de saúde (LIQSAU), 
no que tange à utilização da fonte de recursos próprios de saúde 
(12010000), desconsiderando-se o montante de R$ 3.200.271,23, 
executado com recursos do SUS (12030000), e o montante de R$ 
80.330,80, executado com recursos de convênios (12040000).
Com relação ao argumento de que não foi considerado, no cam-
po dedução da despesa da planilha do Anexo V do processo TC 
3749/2015 (fl. 76), o montante da despesa custeada com recursos 
do SUS, no montante de R$ 971.165,78, importante destacar que 
a utilização da dedução não se fez necessária em função de cálculo, 
exclusivamente, através da fonte de recursos próprios de saúde 
(12010000), desconsiderando-se os recursos do SUS (12030000) 
e recursos de convênios (12040000), conforme informações do de-
monstrativo de despesas liquidadas em ações e serviços públicos 
de saúde (LIQSAU).
Em análise ao balancete de execução orçamentária da despesa 
(BALEXO), verifica-se que o total da execução orçamentária de R$ 
4.826.240,28, informado pelo demonstrativo de despesas liquida-
das em ações e serviços públicos de saúde (LIQSAU), coincide com 
as informações disponibilizadas sobre o Fundo Municipal de Saúde 
no BALEXO. Porém, em função de deficiência na emissão do BALE-
XO, tendo em vista a indisponibilidade de detalhamento por fonte 
de recursos da despesa, conforme exigido pela Instrução Normativa 
TC 28/2013, não foi possível efetuar o cotejamento com os valores 
informados pelo LIQSAU.
Dessa forma, entende-se que não houve imprecisão nos cálculos 
apurados por este Tribunal, baseando-se em informações dispo-
nibilizadas pelo demonstrativo de despesas liquidadas em ações e 
serviços públicos de saúde (LIQSAU), motivo pelo qual se sugere 
pela manutenção do item 8.2 do RT 90/2016.
2.5 – AVALIAÇÃO DO PARECER EMTIDO PELO CONSELHO DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB (Item 
8.3 do RT 90/2016)
Base Normativa: Lei Federal 11.494/2007.
Conforme relatado pelo RT 90/2016 (fls. 66-68):
A Lei 11.494/2007, que regulamentou o Fundo  de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Pro-
fissionais da Educação – FUNDEB, ao dispor sobre o acompanha-
mento, controle social, comprovação e fiscalização dos recursos do 
FUNDEB (distribuídos, transferidos e aplicados pelos entes da fede-
ração), atribuiu aos Conselhos de Acompanhamento e Controle So-
cial do FUNDEB a competência fiscalizatória sobre esses recursos.
Esses conselhos, no âmbito dos municípios, são colegiados compos-
tos por, no mínimo, nove membros, sendo:
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2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo 
menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educa-
cional equivalente;
1 (um) representante dos professores da educação básica pública;
1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;
1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das es-
colas básicas públicas;
2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pú-
blica;
2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 
sendo um deles indicado pela entidade de estudantes secundaristas.
O portal do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE 
resumiu as funções dos Conselhos de Acompanhamento e Controle 
Social do FUNDEB conforme segue:
A escolha dos representantes dos professores, diretores, pais de alu-
nos e servidores das escolas deve ser realizada pelos grupos organi-
zados ou organizações de classe que representam esses segmentos 
e comunicada ao chefe do Poder Executivo para que este, por ato 
oficial, os nomeie para o exercício das funções de conselheiros.
A atividade dos conselhos do FUNDEB soma-se ao trabalho das tradi-
cionais instâncias de controle e fiscalização da gestão pública. Entre-
tanto, o conselho do FUNDEB não é uma nova instância de controle, 
mas sim de representação social, não devendo, portanto, ser con-
fundido com o controle interno (executado pelo próprio Poder Exe-
cutivo), nem com o controle externo, a cargo do Tribunal de Contas, 
na qualidade de órgão auxiliar do Poder Legislativo, a quem compete 
a apreciação das contas do Poder Executivo.
O controle exercido pelos conselhos do FUNDEB representa a atua-
ção da sociedade, que pode apontar falhas ou irregularidades even-
tualmente cometidas, para que as autoridades constituídas, no uso 
de suas prerrogativas legais, adotem as providências que cada caso 
venha a exigir.
Entre as atribuições dos conselhos do FUNDEB, estão:
acompanhar e controlar a distribuição, a transferência e a aplicação 
dos recursos do FUNDEB;
supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual, no âm-
bito de suas respectivas esferas governamentais de atuação;
supervisionar a realização do censo escolar anual;
instruir, com parecer, as prestações de contas a serem apresentadas 
ao respectivo Tribunal de Contas. O parecer deve ser apresentado 
ao Poder Executivo respectivo em até 30 dias antes do vencimento 
do prazo para apresentação da prestação de contas ao Tribunal; e
acompanhar e controlar a execução dos recursos federais transferi-
dos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 
e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento 
à Educação de Jovens e Adultos, verificando os registros contábeis 
e os demonstrativos gerenciais relativos aos recursos repassados, 
responsabilizando-se pelo recebimento e análise da prestação de 
contas desses programas, encaminhando ao FNDE o demonstrativo 
sintético anual da execução físico-financeira, acompanhado de pare-
cer conclusivo, e notificar o órgão executor dos programas e o FNDE 
quando houver ocorrência de eventuais irregularidades na utilização 
dos recursos.
Avaliamos o parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB que integra a prestação de contas anual 
do município de PONTO BELO, emitido sobre a prestação de contas 
relativa ao exercício de 2014, e constatamos que o documento não 
está assinado pelos integrantes do conselho, motivo pelo qual suge-
rimos a citação do prefeito.
JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO SR. SÉRGIO MURILO 
MOREIRA COELHO (fls. 91--92): Justificativa única, apresentada 
conforme transcrição na análise do item 2.1 desta Instrução Técnica 
Conclusiva, ressaltando-se o seguinte trecho para a análise do item 
em questão:
Por fim, em relação ao parecer do conselho do FUNDEB e da Saúde, 
estamos enviando anexo a estas justificativas, o parecer do Conse-
lho da Saúde devidamente assinado pelo presidente, após análise 
do conselho. Com relação ao Parecer do FUNDEB, fora elaborado a 
minuta da prestação de contas, tendo o presidente do conselho se 
recusado a assiná-la, dada as circunstâncias de denuncias em que 
atravessava o município naquele momento, fato este que no impos-
sibilitou de enviar o referido Parecer devidamente assinado.
JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO SR. EDIVALDO RO-
CHA SANTANA (fl. 128):
No que diz respeito ao cumprimento ou não dos limites constitucio-
nais relativos aos gastos com educação e aplicação dos recursos do 
FUNDEB, comungo com o entendimento de que sou o gestor respon-
sável pela aplicação dos recursos da educação. 
Ocorre que, conforme já relatado em resposta ao item 4.2 do pro-
cesso em questão, fui afastado do cargo de Prefeito Municipal no 
dia 20 de dezembro de 2014, tendo sido empossado o Vice-Prefeito 

eleito, Sr. Sérgio Murilo Moreira Coelho, não sendo, portanto, de mi-
nha atribuição o enviou de tal documento, uma vez que o referido 
demonstrativo só foi possível de ser elaborado no inicio do exercí-
cio financeiro de 2015, onde não era mais o gestor do município, 
além de ser atribuição e responsabilidade exclusiva deste conselho, 
a emissão do referido parecer.
ANÁLISE CONJUNTA DAS JUSTIFICATIVAS: 
Inicialmente, destaca-se que a defesa apresentada pelo Sr. Edivaldo 
Rocha Santana encontra-se acompanhada do parecer do Conselho 
Municipal do Fundeb de Ponto Belo (fls. 190-191), coincidindo-se 
com aquele encaminhado na remessa inicial de prestação de contas. 
Com relação à defesa apresentada pelo Sr. Edivaldo Rocha Santana, 
onde informa que não ocupava mais o cargo de Prefeito Municipal 
no momento do envio da PCA/2014, motivando sua incapacidade 
para adotar medidas adicionais, considera-se que ainda poderia ter 
solicitado a substituição ou emissão de novo parecer ao Conselho 
Municipal do Fundeb no momento da apresentação destas justifi-
cativas, fazendo-se constar as assinaturas dos demais membros do 
Conselho.
Com relação à defesa apresentada pelo Sr. Sérgio Murilo Moreira Co-
elho, de que o parecer devidamente assinado pelo presidente estaria 
anexo às suas justificativas, observa-se que o mesmo não se encon-
tra. Porém, o parecer assinado pelo presidente já havia sido encami-
nhado na remessa inicial de PCA, motivo que justificou o questiona-
mento, restando pendentes assinaturas dos demais membros.
Destaca-se que, mesmo tendo assumido o cargo de Prefeito Munici-
pal no encerramento do exercício, ciente do questionamento apre-
sentado por parte deste Tribunal, poderia ter acionado o Conselho 
Municipal do Fundeb para sanear o questionamento, motivo que jus-
tifica a manutenção da irregularidade proposta pelo item 8.3 
do RT 90/2016.
2.6 – AVALIAÇÃO DO PARECER EMITIDO PELO CONSELHO DE 
ACOMPANHAMENTO E CONSTROLE SOCIAL DA SAÚDE (Item 
8.4 do RT 90/2016)
Base Normativa: Lei Complementar Federal 141/2012.
Conforme relatado pelo RT 90/2016 (fls. 68-69):
A Lei Complementar 141/2012, que, conforme dissemos anterior-
mente, regulamentou o § 3º do art. 198 da Constituição Federal, 
atribuiu aos Conselhos de Saúde a competência para avaliar, a cada 
quadrimestre, o relatório consolidado do resultado da execução or-
çamentária e financeira no âmbito da saúde e o relatório do gestor 
da saúde sobre a repercussão da execução daquela Lei Complemen-
tar nas condições de saúde e na qualidade dos serviços de saúde das 
populações respectivas, encaminhando ao Chefe do Poder Executivo 
do respectivo ente da Federação as indicações para que sejam ado-
tadas as medidas corretivas necessárias. (LC 141/2012, art. 41)
Estabeleceu ainda, a LC 141, que o gestor do SUS em cada ente 
da Federação deve elaborar relatório detalhado referente ao quadri-
mestre anterior, contendo, no mínimo, as informações apresentadas 
a seguir: 
Montante e fonte dos recursos aplicados no período; 
Auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas re-
comendações e determinações; 
Oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, 
contratada e conveniada, cotejando esses dados com os indicadores 
de saúde da população em seu âmbito de atuação. 
No § 1º do artigo 36, determinou aos entes da Federação, a obri-
gatoriedade de comprovação de elaboração do relatório detalhado 
referido anteriormente, mediante o envio de Relatório de Gestão ao 
respectivo Conselho de Saúde, até o dia 30 de março do ano seguin-
te ao da execução financeira, cabendo ao Conselho emitir parecer 
conclusivo sobre o cumprimento ou não das normas estatuídas na 
Lei Complementar.
A Instrução Normativa TC 28/2013, ao dispor sobre o rol de docu-
mentos que os Chefes do Poder Executivo Municipais devem enca-
minhar ao Tribunal de Contas a título de prestação de contas anual, 
disciplinou, em seu Anexo II, item 21, a obrigatoriedade de envio do 
Parecer do Conselho de Fiscalização sobre a prestação de contas dos 
recursos aplicados em ações e serviços públicos de saúde, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Complementar Federal nº 141/2012.
Avaliamos o parecer do Conselho Municipal de Saúde que integra 
a prestação de contas anual do município de PONTO BELO, emi-
tido sobre a prestação de contas relativa ao exercício de 2014, e 
constatamos que o documento não está assinado pelos integrantes 
do conselho, apenas pelo presidente, motivo pelo qual sugerimos a 
citação do prefeito.
JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO SR. SÉRGIO MURILO 
MOREIRA COELHO (fls. 91--92): Justificativa única, apresentada 
conforme transcrição na análise do item 2.1 desta Instrução Técnica 
Conclusiva, ressaltando-se o seguinte trecho para a análise do item 
em questão:



Página 42

www.tce.es.gov.brDiário Oficial Eletrônico | Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo

Segunda-feira, 29 de maio de 2017

Por fim, em relação ao parecer do conselho do FUNDEB e da Saúde, 
estamos enviando anexo a estas justificativas, o parecer do Conse-
lho da Saúde devidamente assinado pelo presidente, após análise 
do conselho. Com relação ao Parecer do FUNDEB, fora elaborado a 
minuta da prestação de contas, tendo o presidente do conselho se 
recusado a assiná-la, dada as circunstâncias de denuncias em que 
atravessava o município naquele momento, fato este que no impos-
sibilitou de enviar o referido Parecer devidamente assinado.
JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO SR. EDIVALDO RO-
CHA SANTANA (fl. 129):
No que diz respeito ao cumprimento ou não dos limites constitucio-
nais relativos aos gastos com Saúde, comungo com o entendimen-
to de que sou o gestor responsável pela aplicação dos recursos da 
saúde.
Ocorre que, conforme já relatado em resposta ao item 4.2 do pro-
cesso em questão, fui afastado do cargo de Prefeito Municipal no 
dia 20 de dezembro de 2014, tendo sido empossado o Vice-Prefeito 
eleito, Sr. Sérgio Murilo Moreira Coelho, não sendo, portanto, de mi-
nha atribuição o enviou de tal documento, uma vez que o referido 
demonstrativo só foi possível de ser elaborado no início do exercí-
cio financeiro de 2015, onde não era mais o gestor do município, 
além de ser atribuição e responsabilidade exclusiva deste conselho, 
a emissão do referido parecer.
ANÁLISE CONJUNTA DAS JUSTIFICATIVAS: 
Inicialmente, destaca-se que a defesa apresentada pelo Sr. Edivaldo 
Rocha Santana encontra-se acompanhada do parecer do Conselho 
Municipal da Saúde (fls. 187-188), coincidindo-se com aquele enca-
minhado na remessa inicial de prestação de contas. 
Com relação à defesa apresentada pelo Sr. Edivaldo Rocha Santana, 
onde informa que não ocupava mais o cargo de Prefeito Municipal no 
momento do envio da PCA/2014, motivando sua incapacidade para 
adotar medidas adicionais, a análise considera que ainda poderia ter 
solicitado ao Conselho Municipal da Saúde a substituição do parecer, 
fazendo-se constar a assinatura dos seus membros.
Com relação à defesa apresentada pelo Sr. Sérgio Murilo Moreira 
Coelho, considera-se seus argumentos inconsistentes. Inicialmen-
te, o defendente informa que foi elaborada minuta da prestação de 
contas, tendo o presidente do Conselho Municipal da Saúde se recu-
sado a assiná-la em função das circunstâncias de denuncias em que 
atravessava o município, fato que impossibilitou o envio do referido 
parecer devidamente assinado. Porém, verifica-se que o parecer en-
caminhado, desprovido de assinatura, demonstra posição favorável 
da pluralidade do colegiado, inclusive relacionando nominalmente 
seus membros, levantando-se o questionamento acerca da respon-
sabilidade por sua emissão.
Destaca-se que, mesmo diante da recusa de assinatura por parte do 
presidente do Conselho Municipal da Saúde, conforme alegado pelo 
Sr. Sérgio Murilo Moreira Coelho, não apresentou qualquer comuni-
cação, ofício ou representação diante da alegada omissão do Conse-
lho na emissão de seu parecer, motivo que justifica a manutenção 
da irregularidade proposta pelo item 8.4 do RT 90/2016.
3 GESTÃO FISCAL
3.1 – DESPESAS COM PESSOAL
Base Normativa: Art. 18 a 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal – 
Lei Complementar 101/2000.
Tabela 1: Despesas com pessoal – Poder Executivo Em R$ 1,00

Descrição Valor
Receita corrente líquida – RCL R$ 22.159.938,32
Despesas totais com pessoal R$ 10.769.667,22 
% das despesas totais com pessoal em 
relação à RCL

48,60%

Fonte: Processo TC 3.749/2015 - Prestação de Contas Anual/2014.
Tabela 2: Despesas com pessoal consolidadas 
 Em R$ 1,00
Descrição Valor
Receita corrente líquida – RCL R$ 22.159.938,32
Despesas totais com pessoal R$ 11.411.427,52 
% das despesas totais com pessoal em 
relação à RCL

51,50%

Fonte: Processo TC 3.749/2015 - Prestação de Contas Anual/2014.
Conforme se observa das tabelas 1 e 2 e de acordo com o RT 
90/2016, foram cumpridos os limites legal e prudencial relacionados 
à despesa com pessoal.
3.2 – DÍVIDA CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO
Base Normativa: Art. 59, IV, da Lei Complementar 101/2000; e 
art. 3º, II, da Resolução 40/2001 do Senado Federal.
Conforme RT 90/2016, a dívida consolidada líquida não extrapolou 
o limite de 120% estabelecido na legislação, conforme evidenciado 

a seguir:
Tabela 3: Dívida consolidada líquida Em R$ 1,00

Descrição Valor
Dívida consolidada 0,00
Deduções 0,00
Dívida consolidada líquida 0,00
Receita corrente líquida - RCL  22.159.938,32
% da dívida consolidada líquida sobre a 
RCL

0,00

Fonte: Processo TC 3.749/2015 - Prestação de Contas Anual/2014.
3.3 – OPERAÇÃO DE CRÉDITOS E CONCESSÃO DE GARANTIAS
Base Normativa: Art. 35 da Lei Complementar 101/2000; Lei Fe-
deral 4.595/1964; art. 7º, inciso I, e art. 10 da Resolução do Senado 
Federal 43/2001; art. 167, III da Constituição Federal/1988; art. 55, 
inciso I, alínea “c”; e art. 40, §1º, da LC 101/2000.
Conforme RT 90/2016, não foram extrapolados os limites de con-
tratação de operação de créditos previstos em Resolução do Senado 
Federal (16% e 7% Receita Corrente Líquida) e no art. 167 da Cons-
tituição da República; bem como não houve concessão de garantias 
ou recebimento de contra garantias:
Tabela 4: Operações de crédito (Limite 16% da RCL) Em R$ 1,00

Descrição Valor
Receita corrente líquida – RCL  22.159.938,32
Montante global das operações de crédito 0,00
% do montante global das operações de 
crédito sobre a RCL

0%

Amortização, juros e demais encargos da 
dívida

0,00

% do comprometimento anual com 
amortização, juros e encargos da dívida 
sobre a RCL

0,00

Fonte: Processo TC 3.749/2015 - Prestação de Contas Anual/2014.
Tabela 5: Operações de crédito – ARO (Limite 7% da RCL) Em R$ 
1,00

Descrição Valor
Receita corrente líquida – RCL  22.159.938,32
Montante global das operações de crédito por 
antecipação de receitas orçamentárias

0,00

% do montante global das operações 
de crédito por antecipação de receitas 
orçamentárias sobre a RCL

0%

Fonte: Processo TC 3.749/2015 - Prestação de Contas Anual/2014.
Tabela 6: Garantias concedidas (Limite 7% da RCL) Em R$ 1,00

Descrição Valor
Receita corrente líquida – RCL  22.159.938,32
Montante global das garantias concedidas 0,00
% do montante global das garantias 
concedidas sobre a RCL

0%

Fonte: Processo TC 3.749/2015 - Prestação de Contas Anual/2014.
3.4 – RENÚNCIA DE RECEITA 
Base Normativa: Art. 4 da Lei Complementar 101/2000.
Conforme RT 90/2016, avaliando-se a Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias e a Lei Orçamentária Anual do município, aprovadas para o 
exercício de 2014, constata-se não ter sido prevista ou estabelecida 
renúncia de receita.
4 – GESTÃO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO
4.1 – APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO DO ENSINO
Base Normativa: Art. 212, caput, da Constituição Federal/1988; e 
art. 60, inciso XII, do ADCT da Constituição Federal/1988.
Conforme RT 90/2016, verifica-se que o município cumpriu com o 
limite mínimo constitucional de 25% das receitas resultantes de im-
postos e transferências, na manutenção e desenvolvimento do en-
sino:
Tabela 7: Aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino 
Em R$ 1,00

Destinação de recursos Valor
Base de cálculo para aplicação na manutenção 
e desenvolvimento do ensino

12.871.488,59

Valor aplicado na manutenção e 
desenvolvimento do ensino

4.742.851,02

% de aplicação 36,85%

Fonte: Processo TC 3.749/2015 - Prestação de Contas Anual/2014.
4.2 – REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
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Base Normativa: Art. 60, inciso XII, do ADCT - Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal/1988 (alterado 
pela EC 53/2006).
Conforme RT 90/2016, verifica-se que o município cumpriu com o 
limite mínimo constitucional de 60% relacionado ao pagamento dos 
profissionais do magistério:
Tabela 8: Recursos do FUNDEB a profissionais do magistério Em 
R$ 1,00

Destinação de recursos Valor
Receitas líquidas provenientes do FUNDEB 3.666.212,04
Pagamento de profissionais do magistério 2.792.794,39
% de aplicação 76,18%

Fonte: Processo TC 3.749/2015 - Prestação de Contas Anual/2014.
4.3 – APLICAÇÃO DE RECURSOS EM Ações e Serviços Públicos 
de SAÚDE
Base Normativa: Artigo 77, inciso III, do ADCT - Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias da Constituição Federal/1988 (In-
cluído pela EC 29/2000).
Análise contida no item 2.4 desta Instrução Técnica Conclusiva.
4.4 – PARECER EMITIDO PELO CONSELHO DE ACOMPANHA-
MENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB 
Base Normativa: Lei Federal 11.494/2007.
Análise contida no item 2.5 desta Instrução Técnica Conclusiva.
4.5 – PARECER EMITIDO PELO CONSELHO DE ACOMPANHA-
MENTO E CONTROLE SOCIAL DA SAUDE
Base Normativa: Lei Complementar Federal 141/2012, regula-
mentando o § 3º do art. 198 da Constituição Federal.
Análise contida no item 2.6 desta Instrução Técnica Conclusiva.
5 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATI-
VO 
Base Normativa: art. 29-A, inciso I (redação dada pela Emenda 
Constitucional 58, de 2009), c/c art. 29-A, § 2º, da Constituição 
Federal/1988.
Conforme RT 90/2016, verifica-se que o limite constitucional foi 
cumprido.
Tabela 10: Transferências para o Poder Legislativo Em R$ 1,00

Descrição Valor
Receita tributária e transferências – 2012 (Art. 
29-A CF/88)

12.731.435,02

% máximo para o município 7%
Valor máximo permitido para transferência (a) 891.200,45
Valor transferido 888.000,00

Fonte: Processo TC 3.749/2015 - Prestação de Contas Anual/2014.
3 DISPOSITIVO
Ante o exposto, obedecidos todos os trâmites processuais legais, 
com fulcro no artigo 80, incisos II e III, da Lei Complementar n.º 
621/2012, corroborando o entendimento da área técnica e do Minis-
tério Público de Contas, VOTO:
3.1 Para que seja emitido PARECER PRÉVIO recomendando 
a REJEIÇÃO das contas do senhor Edivaldo Rocha Santana, 
Prefeito da Prefeitura Municipal de Ponto Belo, no período de 
01/01/2014 a 19/12/2014, na forma prevista no artigo 80, incisos 
III, da Lei Complementar 621/2012, vez que comprovada grave in-
fração à norma constitucional e legal, pelas irregularidades dos se-
guintes atos de governo:
Aplicação deficitária de recursos em ações e serviços públicos de 
saúde com aplicação de 11,04%, contrariando o disposto no art. 7º 
da Lei Complementar 141/2012 (item 8.2 do RT 90/2016); 
Avaliação do parecer emitido pelo Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundeb (item 8.3 do RT 90/2016);
Avaliação do parecer emitido pelo Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social da Saúde (item 8.4 do RT 90/2016).
3.2 Para que seja emitido PARECER PRÉVIO recomendando a 
APROVAÇÃO COM RESSALVA das contas do senhor Sergio Mu-
rilo Moreira Coelho, Prefeito da Prefeitura Municipal de Ponto 
Belo, no período de 20/12/2014 a 31/12/2014, na forma prevista no 
artigo 80, incisos II, da Lei Complementar 621/2012;
3.3 por DETERMINAR ao atual Prefeito a adoção de medidas cor-
retivas para que os Pareceres dos Conselhos Municipais do Fundeb 
e da Saúde atendam integralmente a legislação pertinente, nos ter-
mos do art. 453, parágrafo único, da Resolução TC 261/2013, tendo 
em vista as inconformidades descritas nos itens 2.5 e 2.6 desta Ins-
trução Técnica Conclusiva.
3.4 por DETERMINAR ao atual Prefeito que divulgue amplamente, 
inclusive em meios eletrônicos de acesso público, a prestação de 
contas relativa ao exercício financeiro em questão e o respectivo 
parecer prévio, na forma do art. 48 da LC n. 101/00.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.

PARECER PRÉVIO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3749/2015, 
RESOLVEM os Srs. conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia cinco 
de abril de dois mil e dezessete, à unanimidade, nos termos do voto 
do relator, conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo:
1. Recomendar ao Legislativo Municipal a rejeição das contas do 
senhor Edivaldo Rocha Santana, Prefeito de Ponto Belo no período 
de 01/01/2014 a 19/12/2014, na forma prevista no artigo 80, inci-
sos III, da Lei Complementar 621/2012, vez que comprovada grave 
infração à norma constitucional e legal, pelas irregularidades dos 
seguintes atos de governo:
a) Aplicação deficitária de recursos em ações e serviços públicos de 
saúde com aplicação de 11,04%, contrariando o disposto no art. 7º 
da Lei Complementar 141/2012 (item 8.2 do RT 90/2016); 
b) Avaliação do parecer emitido pelo Conselho de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundeb (item 8.3 do RT 90/2016);
c) Avaliação do parecer emitido pelo Conselho de Acompanhamento 
e Controle Social da Saúde (item 8.4 do RT 90/2016).
2. Recomendar ao Legislativo Municipal a aprovação com ressalva 
das contas do senhor Sergio Murilo Moreira Coelho, Prefeito de 
Ponto Belo no período de 20/12/2014 a 31/12/2014, na forma pre-
vista no artigo 80, incisos II, da Lei Complementar 621/2012;
3. Determinar ao atual Prefeito:
a) a adoção de medidas corretivas para que os Pareceres dos Con-
selhos Municipais do Fundeb e da Saúde atendam integralmente a 
legislação pertinente, nos termos do art. 453, parágrafo único, da 
Resolução TC 261/2013, tendo em vista as inconformidades descri-
tas nos itens 2.5 e 2.6 desta Instrução Técnica Conclusiva;
b) que divulgue amplamente, inclusive em meios eletrônicos de 
acesso público, a prestação de contas relativa ao exercício financeiro 
em questão e o respectivo parecer prévio, na forma do art. 48 da 
LC n. 101/00;
4. Arquivar os presentes autos após o trânsito em julgado.
 
Composição 
Reuniram-se na Primeira Câmara para apreciação o senhor conse-
lheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo, presidente, e os senhores 
conselheiros em substituição Márcia Jaccoud Freitas e Marco Antonio 
da Silva. Presente, ainda, o senhor procurador especial de contas 
Heron Carlos Gomes de Oliveira, em substituição ao procurador-ge-
ral do Ministério Público Especial de Contas.

Sala das Sessões, 5 de abril de 2017.
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Presidente
CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS

Em substituição 
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição 
Fui presente:

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS HERON CARLOS GOMES 
DE OLIVEIRA

Em substituição ao procurador-geral
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO

Secretário-adjunto das sessões

[ATOS DA 2ª CÂMARA]

[Acórdãos e Pareceres - 2ª Câmara]

ACÓRDÃOS
NOTIFICAÇÃO do conteúdo dispositivo dos Acórdãos, nos termos 
do artigo 66, parágrafo único, da Lei Complementar nº 621/2012, 
encontrando-se os autos na Secretaria Geral das Sessões do Tri-
bunal de Contas do Estado do Espírito Santo. O inteiro teor dos 
Acórdãos se encontra disponível no sítio eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo.

ACÓRDÃO TC-248/2017 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-4445/2010
JURISDICIONADO - CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURICI
ASSUNTO - FISCALIZAÇÃO - AUDITORIA
RESPONSÁVEL - JOSÉ FERREIRA DA SILVA
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EMENTA: AUDITORIA – EXERCÍCIO DE 2009 – 1) MANTER 
ACÓRDÃO TC-142/2011 – 2) ACOLHER PARCIALMENTE A 
DEFESA – 4) RECONHECER PRESCRIÇÃO – 5) RECOMENDA-
ÇÃO – 6) ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PI-
MENTEL:
I - RELATÓRIO:
Tratam os presentes autos de Auditoria Ordinária realizada na 
Câmara Municipal de Mucurici, referente ao exercício financei-
ro de 2009, sob a responsabilidade do senhor José Ferreira da 
Silva.
A então 4ª Controladoria Técnica, observando irregularidades, su-
geriu, por meio da ITI nº 1130/2010, de fls. 483/496, a cita-
ção do responsável, que apresentou defesa e documentos às fls. 
508/523.
Encaminhados os autos ao NEC - Núcleo de Estudos Técnicos e 
Análises Conclusivas, este, através da Instrução Técnica Con-
clusiva nº 1791/2013, de fls. 528/557, assim concluiu:
“CONCLUSÃO:
4.3. POR TODO O EXPOSTO, e diante do preceituado no art. 79, 
inciso III7, da Res.TC 182/02, bem como, no art. 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar nº 621/2012, conclui-se opinando por:
4.3.1. Preliminarmente, tornar insubsistente o ACÓRDÃO TC 
142/2011 que julgou as contas do senhor José Ferreira da Sil-
va, Presidente da Câmara Municipal de Mucurici, do exercício de 
2009;
4.3.2. Rejeitar parcialmente as razões de justificativas apresenta-
das pelo senhor José Ferreira da Silva, em razão das irregulari-
dades disposta nos itens 4.1.1, 4.1.2, 4.1.3, 4.1.5 desta Instru-
ção Técnica Conclusiva sugerindo a aplicação de multa pecuniária 
ao responsável com amparo no artigo 62 e na forma do artigo 96, 
inciso II8, da Lei Complementar Estadual nº 32/93;
4.3.5. Julgar irregulares as contas do senhor José Ferreira da 
Silva – Presidente da Câmara Municipal de Mucurici no exercício 
de 2009, pela prática de ato ilegal presentificado nos itens 4.1.2, 
4.1.3; pelo cometimento de infração que causou dano injustificado 
ao erário disposto nos itens 4.1.1 e 4.1.5 desta ITC, condenando 
o senhor José Ferreira da Silva ao ressarcimento dos valores de 
R$ 38.784,55 (trinta e oito mil, setecentos e oitenta e quatro reais 
e cinquenta e cinco centavos), equivalente a 21.412 VRTEs e R$ 
5.020,00 (cinco mil e vinte reais), equivalente a 2.605,0856 VR-
TEs, respectivamente, totalizando um valor a ser ressarcido equi-
valente a 24.017,0856 VRTE’s, com amparo no artigo 849, inciso 
III, alíneas “c”, “d” e “e” da Lei Complementar 621/2012;
4.4 Sugere-se Recomendar, com base no inciso XXXVI, do artigo 
1º, da Lei Complementar 621/2012, ao atual Presidente da Câmara 
Municipal de Mucurici que:
4.4.1 Adote medidas eficientes para controle nos gastos com com-
bustíveis; demonstrando de forma clara a finalidade pública do gas-
to;
4.4.2 Formalize de forma adequada os processos de concessão de 
diárias, com a devida comprovação para fins de comprovação da 
finalidade pública.
4.5 De acordo com análise dos itens dispostos nesta Instrução su-
gere-se ainda que sejam feitas as seguintes DETERMINAÇÕES ao 
atual Presidente da Câmara Municipal de Mucurici, com amparo no 
art. 105 da LC 621/2012:
4.5.1 Que se abstenha de inserir cláusulas restritivas à competitivi-
dade ou características que direcionem o objeto nos procedimentos 
licitatórios, observando exclusivamente o que preconiza a Lei;
4.5.2 Que se abstenha de realizar contratações de assessorias ju-
rídicas e contábeis para executarem atividades inerentes a servido-
res de carreira, em obediência ao artigo 37, caput, e inciso II, da 
Constituição Federal.
4.5.3 Que proceda à implantação de um sistema de controle inter-
no, em obediência ao disposto nos artigos 70 e 74 da CF/88, nos 
moldes do estabelecido na Resolução TC nº 227/2011, cujo prazo, 
conforme artigo 2º estende-se até o mês de agosto de 2013, 
atentando-se para o disposto no artigo 2º, parágrafo 2º da sobredi-
ta Resolução, que assim dispõe: “A falta de instituição e manuten-
ção do sistema de controle interno poderá ensejar a irregularidade 
das contas e/ou a emissão de parecer prévio contrário à sua apro-
vação, sem prejuízo das penalidades previstas em lei ao respectivo 
responsável, por omissão no seu dever legal”.
O Ministério Público de Contas - MPC, nos termos regimentais, 
emitiu o Parecer nº 1200/2013, às fls. 561, da lavra do Dr. Heron 
Carlos Gomes de Oliveira, acompanhando na íntegra a manifes-
tação técnica.
Visualizando possível prescrição, encaminhei os autos ao MPC, nos 
termos regimentais, que, em manifestação de fls. 565/566, sugere 

o reconhecimento da prescrição.
II – FUNDAMENTAÇÃO
1 - QUESTÃO INCIDENTAL PRELIMINAR
O Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas – NEC, 
em manifestação final, ressaltou que durante a tramitação destes 
autos neste Tribunal editou a Resolução TC 220/2010, alterando 
o artigo 109 do Regimento Interno, determinando a tramitação e 
julgamento em separado da Prestação de Contas Anual e dos Atos 
de Gestão.
Posteriormente, a Resolução TC 226/2011 revogou a Resolução 
TC 220/2010, restabelecendo a tramitação dos processos de Pres-
tação de Contas Anual apensados aos autos de análise de atos de 
gestão para fins de julgamento, excetuando-se as contas dos exe-
cutivos estadual e municipais. 
Diante dos fatos, sugeriu a unidade técnica que as contas da Câma-
ra Municipal de Mucurici, relativas ao exercício de 2009, que ora se 
encontra julgada Regular com quitação, constante do Acórdão TC 
142/2011, seja julgada Irregular em razão dos atos de gestão ora 
analisados, trazendo como fundamento o Acórdão TC 451/2011, 
constante dos autos TC 2468/2010, de relatoria do Conselheiro 
Carlos Ranna de Macedo, onde este Plenário, diante de julgamento 
de contas do Legislativo anterior à apreciação dos atos de gestão, 
votou pela insubsistência de Acórdão constante dos autos da Pres-
tação de Contas, proferindo novo julgamento, levando em conside-
ração os atos de gestão.
Diante dos fatos narrados, refletindo sobre o tema, creio necessário 
tecer alguns comentários referentes ao estudo do direito intertem-
poral das normas processuais.
Anteriormente à Resolução TC 220/2010, esta Corte de Contas, ao 
apreciar as Contas de Câmara Municipal, tinha como parâmetro, 
além da análise financeira e contábil, os atos de gestão, mediante 
os processos de fiscalização.
Posteriormente, com a edição da pré-falada Resolução, os proces-
sos de fiscalização não mais integravam os processos de Prestação 
de Contas, norma que tinha sua eficácia válida, surtindo seus efei-
tos.
Com a edição da Resolução nº 226/2011, revogando a Resolução 
nº 220/2010, os processos de fiscalização voltaram a integrar as 
decisões proferidas nas Prestações de Contas, alterando, assim, os 
procedimentos, ao meu sentir, a partir de sua vigência.
Embora tenhamos que enaltecer as boas intenções de alterações de 
normas procedimentais adotadas pelos entes competentes, certo 
que possam carregar consigo problemas diversos. Para a interpre-
tação da lei, indispensável à sua adequada aplicação, necessita-se 
da interpretação jurídica, o que pode levar o intérprete a experi-
mentar grandes dificuldades.
No campo de direito intertemporal, deparamos que, em alguns ca-
sos, ocorre a colisão da lei nova com a anterior, pois, afinal, em 
determinadas circunstâncias, poderá ou não haver guarida na nova 
legislação.
Basicamente, a doutrina desenvolveu três teorias para procurar ex-
plicitar os problemas que envolvem a eficácia das leis processuais 
no tempo, todas elas focadas numa perspectiva referente aos pro-
cessos pendentes, ou seja, aqueles que ainda estão em curso.
Teoria da Unidade Processual – sendo o processo um todo, 
constituído por um conjunto de atos indissociáveis, seria regulado 
por uma só lei processual, a velha ou a nova. Admitida a aplicação 
da lei nova para todos os atos do processo, poder-se-ia falar em lei 
processual retroativa;
Teoria das Fases Processuais – a lei nova só incidirá sobre fase 
processual em curso ou a se iniciar. Portanto, analisadas as fases 
autônomas do processo (postulatória, instrutória, decisória, recur-
sal e executória) a lei nova não atingiria aquelas já encerradas;
Teoria do Isolamento – a lei nova só teria eficácia quanto aos 
atos processuais futuros, respeitada eficácia dos atos já praticados 
na vigência da lei velha.
A doutrina consagrou a Teoria do Isolamento, que hoje está posta 
no artigo 1211 do Código de Processo Civil, que assim dispõe:
“Este código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. 
Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos 
processos pendentes”.
Nesse caminhar, entendendo a melhor doutrina que o processo é 
um conjunto de atos, e cada um dos quais pode ser considerado 
isoladamente para os efeitos de aplicação da lei nova, deparando-
-se a lei nova com processo em desenvolvimento é de se respeitar 
os atos processuais realizados e os seus efeitos, aplicando-se aos 
que houverem de realizar-se, mesmo que oriundos de fase pro-
cessual pendente quando da passagem da lei velha para a nova, 
sempre respeitando o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a 
coisa julgada. 
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Assim, os atos processuais já realizados e seus efeitos serão respei-
tados em obediência ao tempus regit actum. 
No caso concreto, temos que o processo de Prestação de Contas 
da Câmara Municipal de Mucurici foi julgado em 2011 gerando 
o Acórdão TC 142/2011, considerando as contas Regulares 
com quitação, sob a égide da Resolução 220/2010, devendo 
assim, a meu ver, ser respeitado o ato jurídico perfeito que 
é aquele já realizado, acabado, segundo a lei vigente ao tempo em 
que se efetuou, pois já satisfez todos os requisitos formais para 
gerar a plenitude dos seus efeitos, tornando-se, portanto, completo 
ou aperfeiçoado.
Nesse contexto, entendo que a norma procedimental adotada na 
Resolução nº 226/2011, em comento, não possui cunho eminente-
mente processual, pois traz reflexos de ordem material, já que trata 
da responsabilização do gestor público, onde, nesse passo, ao meu 
sentir, devam ser respeitados os atos até então já praticados, em 
homenagem ao princípio da segurança jurídica.
Assim, entendo por manter o Acórdão TC 142/2011.
2 - PRESCRIÇÃO
Compulsando os autos, observa-se que as inconsistências detec-
tadas nos presentes autos referem-se a fatos ocorridos em 2009. 
O Ministério Público de Contas manifestou-se pela ocorrência da 
prescrição quanto à possibilidade de aplicação de penalidade, nos 
termos do Art. 71, §1º, da Lei Complementar nº 621/2012 c/c o 
Art. 373, 12º, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo, ressalvando que a pretensão punitiva não 
impede a atuação fiscalizadora do Tribunal para verificação de ocor-
rência de prejuízo ao erário, nem obsta medidas corretivas passí-
veis de recomendação e/ou determinação por parte do órgão do 
controle externo.
Todavia, consoante informações contidas nos autos, verifico que há 
indícios de irregularidades apontados pela equipe técnica, encam-
pados pelo Ministério Público de Contas, que apresentam a pos-
sibilidade de imputação de débito, não abarcando a hipótese de 
prescrição, por vedação constitucional.
3 - MÉRITO
Desta forma, considerando que algumas irregularidades já se en-
contram prescritas, nos termos do Artigo 374 do RITCEES passo a 
me manifestar tão somente quanto às irregularidades passíveis de 
ressarcimento:
1 - Ausência de comprovação de finalidade pública em des-
pesa com aquisição de combustível:
Apurou a unidade técnica que a Câmara de Mucurici promovia paga-
mento de despesas com aquisição de combustível aos vereadores, 
com base na Lei Municipal nº 461/2077, que previa a concessão de 
60 (sessenta) litros mensais de gasolina para cada vereador, sem 
que houvesse comprovação de que o valor despendido estivesse 
ligado único e exclusivamente aos fins públicos inerentes às ativi-
dades dos parlamentares.
Em defesa, o responsável fez acostar declarações firmadas pelos 
vereadores municipais, onde afirmam que utilizaram o combustível 
recebido nas atividades do mandato de vereador como fiscalizador 
dos atos do Poder Executivo, especialmente visitando obras em an-
damento, funcionamento das escolas municipais, postos de saúde, 
estradas vicinais, funcionamento das secretarias municipais e todas 
as outras atividades do Poder Executivo.
Acrescentou que cada vereador recebeu, no exercício de 2009, 720 
litros de gasolina, com custo mensal de R$ 2.030,40 (dois mil trinta 
reais e quarenta centavos), sendo que os oito vereadores benefi-
ciados receberam o valor global de R$ 16.243,20 (dezesseis mil, 
duzentos e quarenta e três reais e vinte centavos) em combustível 
no exercício. 
Esclarece, ainda, que o restante do valor em combustível apontado 
na auditoria foi gasto com o automóvel de representação do Presi-
dente da Câmara Municipal de Mucurici para uso de suas atividades.
Esta irregularidade já foi objeto de apreciação nesta Corte de Con-
tas nos autos TC 2857/2009, assim se manifestando a unidade 
técnica na Instrução Conclusiva:
“AUSÊNCIA DE CONTROLE NO ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS:_ 
Infringência ao artigo 63, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64: 
Responsável André Pereira Porto:
... Em relação aos vereadores, existe a Lei Municipal nº 461, de 
20 de junho de 2007, que dispõe sobre a concessão de quota de 
combustível aos edis, conforme se observa nos artigos a seguir 
transcritos:
 Art. 1º - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Mucurici, autori-
zado a conceder mensalmente 60 (sessenta) litros de gasolina para 
cada Vereador, a partir do dia 20 de cada mês.
 Art. 2º - A quota de combustível fixada no artigo anterior será re-
querida mensalmente ao Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 3º - A quota não utilizada no mês não poderá ser utilizada nos 
meses subseqüentes. 
...
Embora conste no processo em tela, para cada pagamento efetua-
do, as notas fiscais emitidas pelo fornecedor, contendo o carimbo 
e assinatura da administração declarando que o material foi rece-
bido, não há evidenciação de informações essenciais, tais como: 
veículos que foram abastecidos e sua quilometragem no ato do 
abastecimento, dia e quantidade de litros no abastecimento. Infor-
mações estas que deveriam constar nos controles individualizados 
de abastecimentos. 
Da análise processual, não se sabe quais vereadores foram benefi-
ciados, e se os abastecimentos realizados tiveram por fim desloca-
mentos para tratar de assuntos de interesse do Poder Legislativo, 
consequentemente, não sendo especificado o interesse público do 
gasto.
Os fatos descritos demonstram ausência de controle interno por 
parte da Câmara Municipal, que deveria contar com mecanismos de 
controle do consumo de combustível através de requisição de abas-
tecimento em que conste a quilometragem, o nome do condutor, a 
data do abastecimento e o objetivo do uso do veículo para aferição 
da finalidade pública. 
Assim, há indícios de descumprimento ao disposto no artigo 63 da 
Lei Federal 4.320/64.
Diante dos fatos expostos, deve ser aclarado pelo ordenador de 
despesa o motivo do pagamento das despesas ante a ausência de 
elementos informativos de cada abastecimento, o que teria per-
mitido a devida liquidação, sob pena de devolução do valor de R$ 
47.918,53 (quarenta e sete mil, novecentos e dezoito reais e cin-
quenta e três centavos), equivalentes a 26.455,3249 VRTEs.
...
A equipe refere-se à ausência de mecanismos de controle do con-
sumo de combustível através de requisição de abastecimento que 
conste quilometragem, nome do condutor, data do abastecimento e 
objetivo do uso do veículo para aferição da finalidade pública. 
Entretanto, as evidências contidas nos autos demonstram que a 
liquidação, que é, pois, a verificação do implemento de condição, foi 
plena, uma vez que nada mais é do que verificar o direito do credor 
ao pagamento. Ou seja, verificar se o implemento de condição foi 
cumprido. O que foi feito com base em títulos e documentos. 
De outra parte, os elementos de controle mencionados pela equipe 
de auditoria são de extrema importância para se aferir a verdadeira 
destinação dos recursos públicos aplicados em gastos com com-
bustível. 
A ausência de tais elementos revela grave falha no controle interno 
do órgão municipal, mas não gera por si só o dever de ressarcir aos 
cofres públicos, sob pena de se admitir, ainda que parcialmente, 
enriquecimento sem causa por parte da administração.
Pelo exposto, afasta-se a imposição de devolução de recursos por 
parte do gestor responsável, mas mantém-se o indicativo de irre-
gularidade substanciado na ausência de controle no abastecimento 
de veículos.
Analisando, naquela oportunidade, a irregularidade suscitada, bem 
como a possível devolução, acolhi a manifestação técnica, por man-
ter a irregularidade e afastar o ressarcimento, gerando o Acórdão 
TC 228/2011, que transcrevo parte dele:
“ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, em sessão realizada no dia cinco de abril de dois 
mil e onze, à unanimidade, acolhendo o voto do Relator, Conselhei-
ro José Antônio Almeida Pimentel: 1. Julgar regulares os atos de 
gestão ora analisados, sob a responsabilidade do Sr. José Carlos 
Dias Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Mucurici no 
período de 08.07 a 14.08.2008, dando-lhe a devida quitação, com 
base nos artigos 59, inciso I, e 60, ambos da Lei Complementar 
nº 32/93; 2. Julgar irregulares os atos de gestão analisados, sob 
a responsabilidade dos Srs. André Pereira Porto e José Carlos de 
Souza, Presidentes da Câmara Municipal Mucurici, nos períodos de 
01.01 a 07.07.2008, e 15.08 a 31.12.2008, respectivamente, com 
base no artigo 59, inciso III, alíneas “a” e “b”, da Lei Complementar 
nº 32/93, apenando-os com multa no valor correspondente a 1.000 
(hum mil) VRTE, devendo essa quantia ser recolhida ao Tesouro 
Estadual, nos termos do artigo 169 do Regimento Interno deste 
Tribunal, tendo em vista os seguintes procedimentos irregulares: 
2.1. Ausência de controle no abastecimento de veículos - infringên-
cia ao artigo 63, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64”.
Nessa linha de intelecção, mantenho meu posicionamento anterior-
mente exarado nos autos TC 2857/2009, para manter a irregu-
laridade, contudo, afasto o ressarcimento.
Lado outro, diante da ocorrência da prescrição, deixo de aplicar 
multa.
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2 - Pagamentos de diárias sem comprovação de interesse 
público
A Unidade técnica verificou que, no decorrer do exercício de 2009, o 
pagamento de diárias referentes a viagens que tinham como objeto 
a participação de vereadores e servidores em reuniões, indicando 
tão somente os locais onde estiveram, não trazendo a motivação 
que resguardasse o interesse público da despesa.
Alega o responsável que os deslocamentos ocorreram em função 
do exercício das atividades dos vereadores como idas a esta Corte 
de Contas, ao INSS, treinamentos, entre outros, por fim, informa 
que irá promover medidas necessárias para melhor fiscalização por 
parte do controle externo e interno.
Compulsando os autos, observei que as despesas foram decorren-
tes de viagens a outros municípios, com idas a este Tribunal de 
Contas, Assembleia Legislativa, INSS e participação de cursos de 
treinamento, visando, ao meu sentir, viabilizar projetos, orçamen-
tos/valores, participação em cursos, reunião com Deputados para 
angariar recursos/obras, assuntos administrativos junto ao Tribunal 
de Contas.
É sabido que, hoje em dia, os vereadores devem trabalhar em fun-
ção da melhoria da qualidade de vida da população, elaborando leis, 
recebendo o povo, atendendo as reivindicações, desempenhando a 
função de mediador entre os habitantes e o prefeito.
O vereador, por morar onde moram seus eleitores e viver o seu dia 
a dia junto deles, acompanha de perto os acontecimentos da vida 
da comunidade, conhecendo suas necessidades. Nesse sentido, 
consciente de que é capaz de influenciar em decisões que benefi-
ciem a todos, o vereador deve buscar meios para ajudar sua cidade.
Como representante do povo no município, o vereador tem deve-
res, direitos e limitações próprios da sua função. A missão do vere-
ador é trabalhar pelo bem de toda a comunidade que representa. E 
trabalhar pelo bem comum implica trabalhar pelo exercício pleno da 
cidadania de todas as pessoas que vivem ou transitam no municí-
pio. Buscar o bem da comunidade é buscar o bem comum, de todos 
os cidadãos e das instituições públicas e privadas.
Feitas estas breves considerações, entendo que as despesas reali-
zadas estão dotadas de cunho de interesse público, sendo, portan-
to, ao meu sentir, legítimas. Ressalto, ainda, que o valor total de R$ 
5.020,00 (cinco mil e vinte reais) a título de despesas com diária no 
exercício de 2009 está razoável, não demonstrando possível burla 
ao interesse público.
Diante dos fatos, neste caso concreto, relevo esta irregularidade e, 
via de consequência, o ressarcimento sugerido, recomendando, en-
tretanto, que a Câmara adote normas procedimentais regulamen-
tando as despesas com viagens e diárias, caso já não o tenha feito.
III – CONCLUSÃO
Ante a todo exposto, dissentido em parte da manifestação técni-
ca e ministerial, não acolho a sugestão de anular o Acordão TC 
142/2011, que tratou da prestação de contas da Câmara Municipal 
de Mucurici, relativas ao exercício de 2009, que ora se encontra 
julgada Regular com quitação, e, com base no artigo 115 da LC 
621/2012 c/c Art. 207, VI, da Resolução 261/13, VOTO por:
I – Manter o Acórdão TC 142/2011;
II - Acolher parcialmente a defesa apresentada em relação ao item 
referente à Ausência de comprovação de finalidade pública em des-
pesa com aquisição de combustível, para afastar o ressarcimen-
to;
III - Acolher a defesa em relação ao item referente a Pagamentos 
de diárias sem comprovação de interesse público, afastando a ir-
regularidade;
IV - Reconhecer da PRESCRIÇÃO da pretensão punitiva em rela-
ção à aplicação de penalidade ao responsável;
V - Recomendar que a Câmara de Mucurici adote normas procedi-
mentais regulamentando as despesas com viagens e diárias, caso 
já não o tenha feito.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-4445/2010, 
ACORDAM os Srs. conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
quinze de março de dois mil e dezessete, à unanimidade, nos ter-
mos do voto do relator, conselheiro José Antônio Almeida Pimentel:
1. Manter o Acórdão TC-142/2011;
2. Acolher parcialmente a defesa apresentada em relação ao 
item referente à Ausência de comprovação de finalidade pública em 
despesa com aquisição de combustível, para afastar o ressarci-
mento;
3. Acolher a defesa em relação ao item referente a Pagamentos 
de diárias sem comprovação de interesse público, afastando a ir-
regularidade;

4. Reconhecer a prescrição da pretensão punitiva em relação 
à aplicação de penalidade ao responsável;
5. Recomendar que a Câmara de Mucurici adote normas procedi-
mentais regulamentando as despesas com viagens e diárias, caso 
já não o tenha feito;
6. Arquivar os presentes autos após o trânsito em julgado.
Composição 
Reuniram-se na Segunda Câmara para deliberação os senhores 
conselheiros Sérgio Manoel Nader Borges, presidente, José Antônio 
Almeida Pimentel, relator, e Domingos Augusto Taufner. Presente, 
ainda, o senhor procurador especial de contas Luis Henrique Anas-
tácio da Silva, em substituição ao procurador-geral do Ministério 
Público Especial de Contas. 

Sala das Sessões, 15 de março de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

Relator
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Fui presente:
PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIS HENRIQUE 

ANASTÁCIO DA SILVA
Em substituição ao procurador-geral

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário adjunto das sessões

ACÓRDÃO TC-306/2017 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-6281/2009
JURISDICIONADO - CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEI-
RO
ASSUNTO - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
RESPONSÁVEIS - ACR ASSESSORIA E COMÉRCIO LTDA-ME, AS-
TER – ASSESSORIA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA-ME, MARCELO BAR-
BOZA DA FONSECA, MARIA ANGÉLICA RIBEIRO MENDES VALORY, 
MARY ANNE APARECIDA AZEVEDO, ROSANGELA VELASCO PIMEN-
TA, TISSIANA VELASCO PIMENTA TARGUETA E WANDERLEY DA SIL-
VA SANTOS
EMENTA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL – NULIDADE DO 
JULGAMENTO – EXCLUSÃO DO ESPÓLIO DE MARCELO BAR-
BOZA DA FONSECA – CONTAS IRREGULARES – MULTA – RES-
SARCIMENTO – DEIXAR DE APLICAR PENA DE INABILITA-
ÇÃO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PI-
MENTEL:
I - RELATÓRIO:
Tratam os presentes autos de processo de Tomada de Contas Es-
pecial, instaurada por determinação deste Tribunal junto à Câmara 
Municipal de Jerônimo Monteiro, visando apurar possíveis irregula-
ridades nos Contratos: nº 001/06, firmado com a empresa ASTER 
Assessoria e Terceirização Ltda.; Contrato nº 004/06, firmado com 
a empresa ACR Assessoria Ltda., e contratação direta do Sr. Marcelo 
Barbosa Fonseca.
A 6ª Controladoria Técnica, instada a se manifestar, informou às fls. 
55 que a comissão nomeada para instauração da TCE foi compos-
ta por 03 (três) vereadores, contrariando a IN TC 008/2008, que 
impõe que a comissão deve ser composta por servidores efetivos.
Por meio da Decisão TC 3635/2010, às fls. 67, foi determinada a 
instauração de nova TCE, fixando o prazo de 90 (noventa) dias para 
conclusão.
Através de Instrução Técnica Inicial nº 391/2011, de fls. 
211/218, a 6ª Controladoria Técnica sugeriu a citação do Sr. Wa-
nderely da Silva Santos, do Sr. Marcelo Barbosa Fonseca e da em-
presa ASTER Assessoria e Terceirização Ltda. para apresentarem 
justificativas, e ainda, informar acerca de possível ressarcimento 
ao erário.
Após trâmites processuais, a Srª. Mary Anne Aparecida Azevedo, 
viúva do Sr. Marcelo Barboza Fonseca, compareceu aos autos infor-
mando que seu marido foi vítima (fatal) de acidente automobilístico 
ocorrido em 19 de maio de 2006, e não tem conhecimento dos fatos 
narrados.
Ciente de tal fato, evitando possível nulidade processual, determi-
nei a renovação da citação do espólio de Marcelo Barboza Fonseca, 
fazendo-se constar o disposto no Artigo 1997 do Código Civil.
Devidamente citada, a inventariante do espólio de Marcelo Barboza 
Fonseca comparece aos autos, consoante se vê às fls. 295/313.
Verificando que os demais responsáveis não apresentaram justifi-
cativas, foi decretada a revelia, por meio de Decisão TC 348/2012, 
conforme se vê à fl. 319.
O Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas – NEC, em 



Página 47

www.tce.es.gov.brDiário Oficial Eletrônico | Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo

Segunda-feira, 29 de maio de 2017

Instrução Técnica Conclusiva nº 4716/2012, de fls. 363/377, 
sugere o julgamento das contas irregulares com ressarcimento.
O Ministério Público de Contas pugna pela irregularidade das con-
tas, com imputações de débitos, aplicação de penalidades de inabi-
litação para exercício de cargo em comissão ou função de confiança 
e proibição de contratação pelo Poder Público Estadual e Municipal.
Pugna, ainda, para que sejam formados autos em apartado visando 
a citação das representantes legais da empresa ACR Assessoria, 
Comércio e Representação Ltda., em decorrência do Contrato nº 
04/2006, que causou prejuízo ao erário.
Entendendo que a citação deveria se efetivada nos presentes autos, 
votei nesse sentido, gerando a DECM nº 116/2014, que, devida-
mente citadas, as Senhoras Rosângela Velasco Pimenta e Ticiana 
Velasco Pimenta Targueta, deixaram de apresentar justificativa, 
sendo-lhes decretada a revelia.
Instado a se manifestar, o Núcleo de Estudos Técnicos e Análises 
Conclusivas – NEC, em Instrução Técnica Conclusiva Comple-
mentar nº 4311/2015, de fls. 418/426, assim concluiu:
3 CONCLUSÃO / PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO:
3.1 Com fulcro no artigo 84, inciso III, alíneas “c” e “e”, da Lei 
Complementar Estadual 621/2012 (Lei Orgânica do TCEES), su-
gere-se que sejam julgadas IRREGULARES as contas da Câmara 
Municipal de Jerônimo Monteiro, relativas ao exercício de 2006, 
cuja gestão esteve sob a responsabilidade do senhor Wanderley da 
Silva Santos, em razão da manutenção da seguinte irregularidade: 
“FALTA DE LIQUIDAÇÃO DE DESPESA NOS CONTRATOS 01/2006 
E 04/2006 E NOS PAGAMENTOS AO SENHOR MARCELO BARBOSA 
DA FONSECA.” 
3.2 Em decorrência do julgamento pela irregularidade das contas e 
de acordo com o que preconizam os incisos I e II6 , do artigo 87, 
da LC 621/2012, opina-se por que sejam condenados ao RESSAR-
CIMENTO do dano os seguintes agentes, conforme discriminado a 
seguir: 
3.2.1 senhor Wandelery da Silva Santos e ASTER Assessoria e 
Terceirização Ltda., pelo ressarcimento em solidariedade de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais) equivalentes a 10.639,55 VRTE; 
3.2.2 senhor Wandelery da Silva Santos e espólio do senhor Marce-
lo Barbosa da Fonseca, pelo ressarcimento em solidariedade de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), equivalentes a 2.955,43 VRTE; e 
3.2.3 senhor Wandelery da Silva Santos, ACR Assessoria, Comércio 
e Representações Ltda. e senhoras Tissiana Velasco Pimenta e Ro-
sângela Velasco Pimenta, pelo ressarcimento em solidariedade de 
R$ 37.249,00, equivalentes a 22.017,37 VRTE. 
3.3 Outrossim, pugna-se pela condenação dos responsáveis ao pa-
gamento de MULTA, observando-se os ditames da Lei Complemen-
tar Estadual 32/1993 por ser esta a lei vigente à época dos fatos e, 
portanto, a eles aplicável em se tratando de medida sancionatória. 
3.4 Deve-se, por fim, ressaltar a existência do Processo TC 
2819/2007, em que este Tribunal de Contas julgou irregulares as 
contas da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, exercício de 
2006, condenando o senhor Wanderley da Silva Santos ao paga-
mento de multa, nos termos do Acórdão 195/2009 (informações 
obtidas no sistema de controle de processos).
Nos termos regimentais, o Ministério Público de Contas, através de 
Parecer da lavra do Dr. Luciano Vieira, de fls. 429/43084, se ma-
nifestou no mesmo sentido da área técnica, ratificando o parecer 
ministerial de fls. 381/387.
II – FUNDAMENTAÇÃO
II.1 - QUESTÃO DE ORDEM
Os presentes autos foram levados a julgamento na 38ª Sessão Or-
dinária ocorrida em 07/12/2016, contudo, posteriormente foi iden-
tificado que não se fez constar a intimação/notificação dos inte-
ressados na Pauta, em razão da ausência de indicação no sistema 
e-tcees.
Nesse passo, nos termos do artigo 62 da LC 621/2012, que estabe-
lece que: “A comunicação dos atos e decisões presume-se perfeita 
com a publicação no Diário Oficial do Estado ou outro meio de di-
vulgação oficial do Tribunal de Contas, salvo as exceções previstas 
em lei”, visualizo a nulidade processual da sessão de julgamento 
ora em comento.
Ante a nulidade acima descrita, passo a manifestar nos seguintes 
termos:
Compulsando os autos, evidencia-se que na análise da presente 
Tomada de Contas foi observada irregularidade de Falta de Li-
quidação de Despesa nos Contratos nº 01/2006 e 04/2006 
e nos pagamentos ao Senhor Marcelo Barbosa da Fonseca. 
Antes, porém, de manifestar acerca da irregularidade, passo a tra-
tar de uma questão preliminar quanto à possibilidade de espólio ser 
responsabilizado nos casos de possível ressarcimento.
II.2 – PRELIMINAR

Conforme se infere dos autos, os apontamentos relacionados no 
relatório técnico envolvem fatos ocorridos no exercício de 2006, de 
responsabilidade do então Presidente da Câmara de Jerônimo Mon-
teiro, Senhor Wanderley da Silva Santos, com possível solidarieda-
de com o Sr. Marcelo Barbosa Fonseca – contratado por dispensa de 
licitação para prestar serviços de assessoria contábil, falecido em 
16/05/2006, portanto, antes de efetivada a citação. 
Por minha determinação, foi feita a substituição processual com 
a citação da inventariante do espólio, Sra. Maria Angélica Mendes 
da Fonseca, conforme juntada do Termo de Citação nº 1243/2011, 
datado de 28/11/2011, visto às fls. 291/292.
Em defesa apresentada às fls. 295 a 297, a inventariante alegou, 
em síntese, que não participava das atividades laborais de seu ex-
-marido (falecido) e que essas atividades foram feitas em conjunto 
com o então Presidente da Câmara, Senhor Wanderley da Silva 
Santos, devendo ser este responsabilizado, não podendo ela ser 
compelida a julgamento, vez que não participou dos atos pratica-
dos, além de que, tem a certeza que seu ex-marido tenha cumprido 
com seus deveres.
Por fim, acostou aos autos a propriedade de imóvel herdada por ela 
e seu filho menor de idade, informando que o valor não responde 
pela dívida, além de que, não sabe informar se de fato a dívida 
existe, pois não teve acesso a documentos.
Em análise às questões preliminares suscitadas pela defendente, 
entendo que lhe assiste razão, pois é incompatível com o princí-
pio da razoabilidade a citação do responsável, cinco anos depois 
da ocorrência dos fatos que ensejaram os apontamentos indicados 
pela Unidade Técnica, visto que, para a inventariante do espólio, 
tornou-se irremediavelmente prejudicado o direito de produzir pro-
vas e juntar documentos que pudessem demonstrar a regularidade 
dos atos inquinados de vício. 
No contexto acima, é forçoso reconhecer que o prosseguimento do 
feito, sem ferir os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
consagrados no inciso LV do art. 5º da Constituição da República, 
torna-se impossível. Assim, com o falecimento do responsável an-
tes de sua citação, não me parece razoável transferir ao espólio ou 
aos herdeiros e sucessores a obrigação de responder pelos atos 
irregulares por ele praticados ou por possível dano erário por ele 
causado. 
Nessa linha de intelecção, como houve impedimento de o de cujus 
exercer o princípio da ampla defesa em sua plenitude, por consequ-
ência, o devido processo legal não pode ser observado em todas as 
suas etapas, principalmente em relação à garantia da constituição 
válida e regular do processo. 
Não é demais invocar o princípio constitucional da presunção juris 
tantum da não culpabilidade ou da inocência, previsto também no 
inciso LVII do art. 5º da Constituição da República, pois, na impos-
sibilidade de ouvir, mediante citação válida, o gestor responsável, 
fica prejudicada a pretensão punitiva, por óbvio, mas também a 
pretensão ressarcitória, devido à dificuldade da prova do ato lesivo. 
Assim, constatada a ausência de citação, não há que se falar em 
consolidação da relação processual; portanto, visualizo, neste caso 
concreto, que falta o necessário e imprescindível pressuposto de 
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo: a ga-
rantia do contraditório e da ampla defesa ao responsável.
A Constituição da República incluiu, em seu rol de direitos e garan-
tias fundamentais, o contraditório e a ampla defesa, que devem 
ser assegurados de forma efetiva, consoante estatui o inciso LV do 
art. 5º, in verbis: “aos litigantes, em processo judicial ou adminis-
trativo, e aos acusados em geral, são assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”. Com 
a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 45, de 2005, a 
efetiva prestação jurisdicional passou a ter relevância de princípio 
fundamental, pois foi acrescentado o inciso LXXVIII ao art. 5º da 
Carta Magna, que consagra o princípio da razoável duração do pro-
cesso, nestes termos: “a todos, no âmbito judicial e administrativo, 
são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação”.
Temos ciência de que as defesas são construídas a partir de docu-
mentos e de lembranças; e se o lapso temporal tornou incerta a 
existência destas e daqueles, acabou por ser mitigada a possibili-
dade da mesma se defender. 
Nesse contexto, penso que não é razoável impor ao espólio e aos 
sucessores do de cujus o ônus de responder pelos atos irregulares 
praticados pelo gestor. 
Desse modo, Voto, em preliminar, pela exclusão da inventa-
riante do Espólio de Marcelo Barbosa Fonseca, Sra. Maria Angélica 
Mendes da Fonseca, tendo em vista que a ausência de citação, por 
falecimento do responsável, impediu a constituição e desenvolvi-
mento válido e regular deste processo, e, ainda, pelo fato de não 
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ser razoável admitir que o inventariante possua condições de obter 
as informações e as provas necessárias à defesa do espólio, após 
transcorridos cinco anos da ocorrência dos fatos. 
II.3 - MÉRITO
Falta de Liquidação de Despesa nos Contratos nº 01/2006; 
04/2006 e nos pagamentos ao Senhor Marcelo Barbosa Fon-
seca;
Constatou a unidade técnica que a Câmara Municipal de Jerônimo 
Monteiro contratou a empresa ASTER – Assessoria e Terceirização 
Ltda., para prestação de serviços contábeis, sendo também que 
o senhor Marcelo Barbosa Fonseca, sócio-proprietário da empresa 
ASTER, também foi contratado para prestar os mesmos serviços, 
evidenciando duplicidade de pagamentos.
Informa a equipe de auditoria que nos autos do Processo de To-
mada de Contas não foram encontrados documentos que pudesse 
embasar a liquidação das despesas dos contratos com a empesa 
ASTER e o Sr. Marcelo Barbosa, não havendo comprovação da efeti-
va prestação dos serviços, como pareceres, relatórios, cálculos, en-
tre outros. Além da ausência de documentos, foram questionados 
verbalmente os servidores da Câmara pelos técnicos deste Tribunal, 
que afirmaram não ter recebido qualquer orientação da empresa 
contratada para esse fim.
Devidamente citada, a responsável pela empresa ASTER informou 
que os fatos narrados são desconhecidos, por não ser a gestora ou 
executora dos serviços, visto que esta função era desempenhada 
por seu sócio, Sr. Marcelo Barbosa da Fonseca.
O Sr. Wanderely da Silva Santo foi declarado revel.
Diante da ausência de comprovação de execução dos serviços pres-
tados pela empresa ASTER, acolho a manifestação técnica na ín-
tegra, fazendo parte integrante deste Voto, mantendo-se a irregu-
laridade, com ressarcimento no valor equivalente a 10.639,55 
VRTE, em solidariedade da empresa ASTER com o Sr. Wande-
rely da Silva Santos.
Lado outro, em relação ao possível ressarcimento imposto ao Sr. 
Marcelo Barbosa Fonseca, como já dito em preliminar, ante a au-
sência de desenvolvimento válido e regular do processo, repiso o 
entendimento de afastar a responsabilidade do espólio do Sr. 
Marcelo, restando prejudicada a análise, posto que é incom-
patível com o princípio da razoabilidade a citação do responsável, 
cinco anos depois da ocorrência dos fatos que ensejaram os apon-
tamentos indicados pela Unidade Técnica, visto que para a inven-
tariante do espólio houve prejuízo ao direito de produzir provas e 
juntar documentos que pudessem demonstrar a regularidade dos 
atos inquinados de viciados.
Quanto ao contrato nº 04/2006, constatou-se que a Câmara Mu-
nicipal de Jerônimo Monteiro firmou contrato com a empresa ACR 
Assessoria, Comércio e Representações Ltda., objetivando a pres-
tação de serviços de assessoria orçamentária, administrativa, fi-
nanceira e fiscal.
Foram declarados revéis os responsáveis: Wanderely da Silva San-
tos; a empresa ACR Assessoria Comércio e Representação Ltda.; 
assim como suas sócias, Sra. Rosângela Velasco Pimenta e Sra. 
Ticiana Pimenta Targueta.
Consoante informação da unidade técnica, não foram localizados 
quaisquer documentos que pudessem comprovar a efetiva pres-
tação dos serviços, como pareceres, relatórios, cálculos. Também 
foram questionados verbalmente os servidores da Câmara Munici-
pal, tendo eles afirmado que não receberam qualquer orientação da 
empresa contratada.
Nesse passo, diante da ausência de comprovação da execução dos 
serviços, mantenho a irregularidade, impondo ressarcimento no 
valor equivalente a 22.017,37 VRTE, solidariamente, aos senho-
res Wanderely da Silva Santos; Rosângela Velasco Pimenta; Ticiana 
Pimenta Targueta e a empresa ACR Assessoria Comércio e Repre-
sentação Ltda. 
III - CONCLUSÃO:
Diante dos fatos, acompanhando parcialmente o entendimento téc-
nico e ministerial, VOTO:
Pela nulidade do julgamento dos presentes autos ocorrido na 37ª 
sessão ocorrida em 07/12/2016;
Pela exclusão do espólio de Marcelo Barbosa Fonseca, representa-
do pela Sra. Maria Angélica Mendes da Fonseca;
Com base no artigo 84, Inciso III, alíneas “c” e “e” da LC 621/2012, 
pela IRREGULARIDADE das contas da Câmara Municipal de Jerô-
nimo Monteiro relativa ao exercício de 2006, de responsabilidade 
do senhor Wanderely da Silva Santos;
Com base no artigo 62 da LC 32/93, vigente na época dos fatos, 
pela aplicação do valor equivalente a 1.000,00 VRTE a título de 
multa aos senhores Wanderely da Silva Santos; Rosângela Velasco 
Pimenta; Ticiana Pimenta Targueta; e às empresas ASTER Asses-

soria e Terceirização Ltda. e ACR Assessoria, Comércio e Represen-
tações Ltda.
Com base no artigo 87, incisos I e II da LC 621/2012, impor o res-
sarcimento em solidariedade nos seguintes termos:
Senhor Wanderely da Silva Santos e ASTER Assessoria e Ter-
ceirização Ltda., no valor equivalente a 10.639,55 VRTE;
Senhor Wanderely da Silva Santos; ACR Assessoria, Comércio e 
Representações Ltda., Srª. Rosângela Velasco Pimenta; e a Srª. 
Ticiana Pimenta Targueta, no valor equivalente a 22.017,37 VRTE.
Deixo de aplicar a penalidade de inabilitação para o exercí-
cio de cargo em comissão ou função de confiança e proibição de 
contratação pelo Poder Público Estadual ou Municipal por entender 
que, no caso dos autos, não se revela proporcional às condutas 
apuradas.
Cientifique-se, e, após trânsito em julgado, arquive-se. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-6281/2009, 
ACORDAM os Srs. conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia vin-
te e nove de março de dois mil e dezessete, à unanimidade, nos ter-
mos do voto do relator, conselheiro José Antônio Almeida Pimentel:
1. Declarar a nulidade do julgamento dos presentes autos ocorri-
do na 37ª sessão, realizada em 07/12/2016;
2. Excluir o espólio de Marcelo Barbosa da Fonseca, representado 
pela Sra. Maria Angélica Mendes da Fonseca;
3. Com base no artigo 84, inciso III, alíneas “c” e “e” da Lei Com-
plementar 621/2012, julgar irregulares as contas da Câmara Mu-
nicipal de Jerônimo Monteiro relativa ao exercício de 2006, de res-
ponsabilidade do senhor Wanderely da Silva Santos;
4. Com base no artigo 62 da Lei Complementar 32/93, vigente á 
época dos fatos, aplicar multa no valor equivalente a 1.000,00 
VRTE aos senhores Wanderely da Silva Santos, Rosângela Velasco 
Pimenta; Tissiana Velasco Pimenta Targueta e às empresas ASTER 
Assessoria e Terceirização Ltda.-ME e ACR Assessoria e Comércio 
Ltda.-ME
5. Imputar ressarcimento, em solidariedade, com base no artigo 
87, incisos I e II da Lei Complementar 621/2012, nos seguintes 
termos:
5.1 Senhor Wanderely da Silva Santos e ASTER Assessoria e Tercei-
rização Ltda., no valor equivalente a 10.639,55 VRTE;
5.2 Senhor Wanderely da Silva Santos, ACR Assessoria e Comércio 
Ltda.-ME, Srª. Rosângela Velasco Pimenta e a Srª. Tissiana Velasco 
Pimenta Targueta, no valor equivalente a 22.017,37 VRTE.
6. Deixar de aplicar a penalidade de inabilitação para o exer-
cício de cargo em comissão ou função de confiança e proibição de 
contratação pelo Poder Público Estadual ou Municipal por entender 
que, no caso dos autos, não se revela proporcional às condutas 
apuradas;
7. Dar ciência aos interessados.
8. Arquivar os autos após o trânsito em julgado. 
Ficam os responsáveis obrigados a comprovar perante o Tribunal o 
recolhimento do débito e/ou da multa aplicada, no prazo de trinta 
dias, contados a partir da publicação deste Acórdão, nos termos 
do art. 454, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal. Quando 
cabível recurso, os prazos para interposição se encontram previstos 
no art. 402 do mesmo diploma normativo.
Composição 
Reuniram-se na Segunda Câmara para julgamento os senhores 
conselheiros Sérgio Manoel Nader Borges, presidente, José Antônio 
Almeida Pimentel, relator, e Domingos Augusto Taufner. Presente, 
ainda, o senhor procurador especial de contas Luis Henrique Anas-
tácio da Silva, em substituição ao procurador-geral do Ministério 
Público Especial de Contas. 

Sala das Sessões, 29 de março de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

Relator 
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Fui presente:
PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIS HENRIQUE 

ANASTÁCIO DA SILVA
Em substituição ao procurador-geral

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário-adjunto das sessões

ACÓRDÃO TC-307/2017 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-3854/2015
JURISDICIONADO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALEGRE
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ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
RESPONSÁVEIS -CARLOS LEMOS BARBOSA, RUIMAR DE SIQUEI-
RA LEMOS, HERMÍNIA GOMES LEMOS, FLORINETTE PINTO RIDOL-
PHI 
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 
2014 – REGULAR COM RESSALVA – QUITAÇÃO – DETERMI-
NAÇÕES – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER:
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual, referente 
ao exercício de 2014, do Fundo Municipal de Saúde de Alegre, sob 
a responsabilidade dos Srs. Carlos Lemos Barbosa, Ruimar de 
Siqueira Lemos, Hermínia Gomes Lemos e Florinette Pinto 
Ridolphi. 
Os autos foram analisados pela 5ª Secretaria de Controle Externo 
e foi elaborado a Análise Inicial de Conformidade – AIC 155/2015, 
onde constatou ausência de documentos, em desconformidade com 
as exigências da IN 28/2013. Após, foi elaborada a Instrução Téc-
nica Inicial 1205/2015, sugerindo pela notificação do responsável 
para regularizar a presente prestação de contas. Tendo sido aten-
dida pelo Relator à época determinando a notificação, conforme 
DECM 1086/2015, fls. 14.
Apresentadas as justificativas e documentos a Secretaria de Con-
trole Externo de Contas – SecexContas elaborou o Relatório Técnico 
175/2016, fls. 35-50, e a Instrução Técnica Inicial 00623/2016-5 
opinando pela citação do responsável, o que foi acolhido pela Deci-
são Monocrática 01046/2016-1 fls. 54-55, em razão dos seguintes 
achados:
Incompatibilidade no registro das contribuições previdenciárias pa-
tronais do RGPS indica distorção nos resultados orçamentários e 
financeiro;
Incompatibilidade no registro das contribuições previdenciárias do 
servidor do RPPS indica distorção nos resultados orçamentários e 
financeiro;
Não comprovação do saldo registrado no balanço patrimonial atra-
vés do inventario de bens móveis;
Não comprovação do saldo registrado no balanço patrimonial atra-
vés do inventario de bens imóveis.
Apresentadas as justificativas, a Secretaria de Controle Externo de 
Contas elaborou a Instrução Técnica Conclusiva – ITC 4584/2016, 
fls. 105-115, opinando pela regularidade com ressalvas das contas 
do Fundo Municipal de Saúde de Alegre, o que foi integralmente 
acompanhado pelo Ministério Público de Contas, em Parecer de la-
vra do Procurador Dr. Luís Henrique Anastácio da Silva, fls. 119. 
É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
Os presentes autos cuidam de prestação de contas anual – ordena-
dores, do Fundo Municipal de Saúde de Alegre, referente ao exercí-
cio de 2014, portanto, estamos a apreciar “contas de gestão”. 
Verifico que o feito encontra-se devidamente instruído. Foram ob-
servados todos os trâmites legais e regimentais, havendo, assim, 
aptidão ao julgamento de mérito em atendimento aos princípios 
constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do con-
traditório.
O artigo 75, da Constituição Federal, ao incluir as normas federais 
relativas à 
“fiscalização” nas que se aplicariam aos Tribunais de Contas dos 
Estados, entre essas compreendeu as atinentes às competências do 
TCU, nas quais é clara a distinção entre o artigo 71, I – de apreciar 
e emitir parecer prévio sobre as contas do Chefe do Poder Execu-
tivo, a serem julgadas pelo Legislativo – e a do artigo 71, II, - de 
julgar as contas dos demais administradores e responsáveis, entre 
eles, os dos órgãos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário.
Estamos, portanto, exercendo a competência insculpida no inciso II 
do art. 71 da Carta Magna, que cabe a este Tribunal de Contas do 
Espírito Santo. Ante a documentação conduzida aos autos, com as 
manifestações da Área Técnica e do Ministério Público Especial de 
Contas, tornam-se necessárias algumas considerações, atinentes 
às inconsistências apontadas, estando o mais em situação regular, 
senão vejamos:
1. Incompatibilidade no registro das contribuições previden-
ciárias patronais do RGPS indica distorção nos resultados or-
çamentários e financeiro.
Na análise do resumo anual de folha de pagamento do exercício fi-
nanceiro dos servidores vinculados ao RGPS e no balancete de exe-
cução orçamentaria foi identificado que houve liquidação de despe-
sas relativas à contribuição previdenciária em montante inferior ao 
indicado na folha de pagamentos. Observa-se que o valor liquidado 
de contribuições patronais no balanço de execução orçamentaria 
foi de R$ 412.922,12, enquanto que tais despesas somaram R$ 

611.808,77 na folha de pagamentos, gerando uma diferença de R$ 
198.886,65 a maior registrado em folha de pagamento anual.
Em suas justificativas, os responsáveis alegaram que por proble-
mas no sistema informatizado de recursos humanos o relatório foi 
encaminhado inconsistente, por não ter sido enviado as contribui-
ções referente ao INSS patronal dos Autônomos. 
Contudo, foi verificado que a divergência entre a contribuição re-
tirada na folha de pagamento e a efetivamente recolhida, repre-
sentava tão somente 2,03% do total das retenções do exercício 
em análise, inferior ao percentual aceitável de 10%, referente às 
contribuições da parte patronal.
De fato, estão dentro do limite de tolerância admitido para variações 
entre os registros contábeis e os demonstrativos da folha de paga-
mento, estipulado pela SEGEX através da Nota técnica 04/2015, 
que fixou procedimentos para prestação de contas do exercício de 
2014, admitiu como regular as variações de até 10% ocorridas en-
tre folha de pagamento e registros contábeis. Assim, afasto esta 
irregularidade.
2. Incompatibilidade no registro das contribuições previden-
ciárias do servidor do RPPS indica distorção nos resultados 
orçamentários e financeiro.
Houve que com base no resumo anual de folha de pagamento do 
exercício financeiro, dos servidores vinculados ao Regime Próprio 
de Previdência Social e no balancete de execução orçamentaria, 
verificou-se que foram liquidadas despesas relativas à contribuição 
previdenciária em montante inferior ao indicado na folha de paga-
mentos. Observa-se que o valor liquidado de contribuições patro-
nais no balanço de execução orçamentaria foi de R$ 369.912,09, 
enquanto que tais despesas somaram R$ 363.050,73 na folha de 
pagamentos, gerando uma diferença de R$ 6.861,36 a menor re-
gistrada em folha de pagamento anual.
Os defendentes novamente alegam que por problemas no sistema 
informatizado de recursos humanos o relatório foi entregue incon-
sistente.
Contudo, foi verificado que a divergência entre a contribuição reti-
rada na folha de pagamento e a efetivamente recolhida, represen-
tava 9% do total das retenções do exercício em análise, opinando 
assim pelo afastamento desta irregularidade. Assim, estão dentro 
do limite de tolerância admitido pela SEGEX através da Nota técni-
ca 04/2015, que fixou procedimentos para prestação de contas do 
exercício de 2014, admitiu como regular as variações de até 10% 
ocorridas entre folha de pagamento e registros contábeis. Assim, 
afasto esta irregularidade.
3. Não comprovação do saldo registrado no balanço patrimo-
nial através do inventario de bens móveis.
O balanço patrimonial é a demonstração contábil que apresenta a 
posição contábil, financeira e econômica do jurisdicionado em de-
terminada data. Entretanto não foi encaminhado no devido tempo 
o inventario de bens móveis.
O defendente ao apresentar suas justificativas alegou que os seto-
res de almoxarifado e patrimônio utilizam sistemas informatizados 
contratados de empresa privada, e para que pudesse apresentar 
relatórios conforme a IN 28 e 33/TCEES teve que passar por diver-
sas atualizações o que impossibilitou a conclusão antes do termino 
do prazo e envio da PCA 2014, e que para 2015 foram gerados 
todos os demonstrativos e conciliados saldos físicos com o contábil, 
o que poderia ser constatado nos arquivos constantes no sistema 
PCAWEB. 
Em relação ao exercício de 2015, de fato, em consulta ao Sistema 
CidadesWEB consta o inventário de bens móveis, entretanto o exer-
cício em analise nos autos é o de 2014 em que não houve compro-
vação do saldo registrado no balanço patrimonial através do inven-
tario de bens móveis. Assim, por haver ausência de documentação 
e informação detalhada referente ao inventario de bens móveis do 
exercício em análise, entendo pela manutenção da presente irregu-
laridade, devendo, no entanto, ser tão somente objeto de ressalva.
4. Não comprovação do saldo registrado no balanço patrimo-
nial através do inventario de bens imóveis.
O balanço patrimonial é a demonstração contábil que apresenta a 
posição contábil, financeira e econômica do jurisdicionado em de-
terminada data. Entretanto não foi encaminhada no devido tempo 
a documentação referente a informações sobre inventario de bens 
imóveis.
O defendente ao apresentar suas justificativas justificou que os 
setores de almoxarifado e patrimônio utilizam sistemas informati-
zados contratados de empresa privada, e para que pudesse apre-
sentar relatórios conforme a IN 28 e 33/TCEES teve que passar 
por diversas atualizações o que impossibilitou a conclusão antes 
do termino do prazo e envio da PCA 2014, e que para 2015 foram 
gerados todos os demonstrativos e conciliados saldos físicos com o 
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contábil e que poderia ser constatado nos arquivos constantes no 
sistema PCAWEB. 
No entanto, em consulta ao Sistema Cidades Web referente ao 
exercício de 2015 consta declaração que o jurisdicionado não ela-
borou o inventário de bens imóveis no exercício de 2015.
Devemos nos ater, entretanto, que o exercício em analise nos autos 
é o de 2014, em que não houve comprovação do saldo registrado 
no balanço patrimonial através do inventario de bens móveis. As-
sim, por haver ausência de documentação e informação detalhada 
referente ao inventario de bens móveis do exercício em análise, 
entendo pela manutenção da presente irregularidade, devendo ser 
objeto de ressalva.
DECISÃO
Ante ao exposto, acompanhando o entendimento da Área Técni-
ca e Ministério Público de Contas, VOTO para que sejam julgadas 
REGULARES COM RESSALVAS as contas do Fundo Municipal de 
Saúde de Alegre, sob a responsabilidade dos Srs. Carlos Lemos 
Barbosa, Ruimar de Siqueira Lemos, Hermínia Gomes Lemos 
e Florinette Pinto Ridolphi, relativas ao exercício de 2014, nos 
termos do art. 84, inciso II da Lei Complementar 621/2012, dan-
do quitação ao responsável, nos termos do art. 86 do mesmo 
diploma legal. 
Voto ainda, para que sejam encaminhadas ao atual gestor, as se-
guintes DETERMINAÇÕES, que deverá ser objeto de monitora-
mento por esta Corte:
- Que sejam adotadas as providências, com a finalidade de realizar 
e informar em notas explicativas das futuras prestações de contas 
as medidas adotadas e os ajustes contábeis realizados em função 
das divergências encontradas nos saldos de bens móveis e imóveis;
- Que adote as medidas necessárias para o encaminhamento de 
inventários de bens imóveis compatíveis com as demonstrações fi-
nanceiras em futuras prestações de contas, conforme disciplina o 
art. 96 da Lei Federal 4.320/19646.
Dê-se ciência ao interessado e, após o trânsito em julgado, arqui-
ve-se. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3854/2015, 
ACORDAM os Srs. conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
vinte e nove de março de dois mil e dezessete, à unanimidade, nos 
termos do voto do relator, conselheiro Domingos Augusto Taufner:
1. Julgar regular com ressalva as contas do Fundo Municipal 
de Saúde de Alegre, sob a responsabilidade dos Srs. Carlos Lemos 
Barbosa, Ruimar de Siqueira Lemos, Hermínia Gomes Lemos e Flo-
rinette Pinto Ridolphi, relativas ao exercício de 2014, nos termos do 
art. 84, inciso II da Lei Complementar 621/2012, dando quitação 
aos responsáveis, nos termos do art. 86 do mesmo diploma legal
2. Determinar ao atual gestor:
2.1 Que sejam adotadas as providências de informações em notas 
explicativas as futuras prestações de contas com as medidas ado-
tadas e os ajustes contábeis realizados em função das divergências 
encontradas nos saldos de bens móveis e imóveis;
2.2 Que sejam adotadas as medidas necessárias para o encami-
nhamento dos inventários de bens imóveis compatíveis com as 
respectivas demonstrações financeiras nas futuras prestações de 
contas, conforme disciplina o art. 96 da Lei Federal 4.320/19646.
3. Arquivar os autos após o trânsito em julgado.
Composição 
Reuniram-se na Segunda Câmara para julgamento os senhores 
conselheiros Sérgio Manoel Nader Borges, presidente, Domingos 
Augusto Taufner, relator, e José Antônio Almeida Pimentel. Presen-
te, ainda, o senhor procurador especial de contas Luiz Henrique 
Anastácio da Silva, em substituição ao procurador-geral do Ministé-
rio Público Especial de Contas.

Sala das Sessões, 29 de março de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Relator
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

Fui presente:
PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIZ HENRIQUE 

ANASTÁCIO DA SILVA
Em substituição ao procurador-geral

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário-adjunto das sessões

ACÓRDÃO TC-308/2017 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-3998/2015

JURISDICIONADO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINHEI-
ROS 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
RESPONSÁVEL - ELIZABETE BATISTA PEREIRA SILVA
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 
2014 – REGULAR COM RESSALVA – QUITAÇÃO – DETERMI-
NAÇÃO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER:
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual - Ordena-
dores, referente ao exercício de 2014, do Fundo Municipal de Saúde 
de Pinheiros, sob a responsabilidade de Elizabete Batista Pereira 
Silva.
A 4ª Secretaria de Controle Externo, por meio da Analise Inicial de 
Conformidade – AIC nº. 385/2015, (fls. 08/11) e ITI 1725/2015 
verificou inconsistências e sugeriu a notificação da responsável em 
razão dos seguintes indícios de irregularidade:

Achados Responsáveis

4.3.1 Ausência de levantamento do 
inventário físico de bens móveis e 
imóveis.

Elizabete Batista Pereira Silva

Nesse sentido, foi a responsável notificada, conforme Decisão Mo-
nocrática Preliminar – DECM 1578/2015, de 31/08/2015 (fl. 14). As 
justificativas do responsável Deivis de Oliveira Guimarães estão em 
fls. 31/88, e da responsável Fabrícia Forza em fls. 190-322.
A Secretaria de Controle Externo de Contas elaborou a Instrução 
Técnica Conclusiva - ITC nº 2230/2016, opinando pelo julgamento 
regular com ressalva das contas, tendo em vista a manutenção dos 
indicativos de irregularidades 4.3.1 e 3.3.2 do RTC 10/2016. 
Sugeriu ainda que este Tribunal determine ao jurisdicionado que 
nas futuras prestações de contas anuais, encaminhe os inventá-
rios anuais dos bens patrimoniais conforme IN TC 28/2013 e a Lei 
4.320/64, nas próximas prestações de contas.
Por sua vez, instado a se manifestar, o Parquet de Contas exa-
rou entendimento congruente à Instrução Técnica Conclusiva – ITC 
2230/2016, em Parecer de lavra do Procurador Dr. Luiz Henrique 
Anastácio da Silva.
É o relatório. 
FUNDAMENTAÇÃO
Os presentes autos cuidam de PRESTAÇÃO DE CONTAS ANU-
AL – ORDENADORES, do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ANCHIETA, referente ao exercício de 2014, portanto, estamos a 
apreciar as “Contas de Gestão”.
Verifico que o feito encontra-se devidamente instruído. Foram ob-
servados todos os trâmites legais e regimentais, havendo, assim, 
aptidão ao julgamento de mérito em atendimento aos princípios 
constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do con-
traditório.
O artigo 75, da Constituição Federal, ao incluir as normas fede-
rais relativas à “fiscalização” nas que se aplicariam aos Tribunais 
de Contas dos Estados, entre essas compreendeu as atinentes às 
competências do TCU, nas quais é clara a distinção entre o artigo 
71, I – de apreciar e emitir parecer prévio sobre as contas do Che-
fe do Poder Executivo, a serem julgadas pelo Legislativo – e a do 
artigo 71, II, - de julgar as contas dos demais administradores e 
responsáveis, entre eles, os dos órgãos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário.
Estamos, portanto, exercendo a competência insculpida no inciso II 
do art. 71 da Carta Magna, que cabe a este Tribunal de Contas do 
Espírito Santo. Ante a documentação conduzida aos autos, com as 
manifestações da Área Técnica e do Ministério Público Especial de 
Contas, tornam-se necessárias algumas considerações, atinentes 
aos indicativos de irregularidades apontados, estando o mais em 
situação regular, senão vejamos:
AUSÊNCIA DE LEVANTAMENTO DO INVENTÁRIO FÍSICO DE 
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS.
A responsável não apresentou informações individualizadas refe-
rentes ao levantamento do inventário anual de bens imóveis, con-
tendo a relação dos imóveis utilizados pelo órgão, a sua caracteri-
zação, a data de aquisição, construção ou incorporação. Tendo-se 
apenas o somatório do montante acumulado. 
Embora o gestor tenha apresentado em sua defesa a contratação 
de empresa para realizar os levantamentos necessários aos ajustes 
dos bens patrimoniais, permaneceu a ausência dos inventários de 
bens móveis e imóveis. Entretanto nas justificativas foram apre-
sentados documentos os quais demonstram que no exercício de 
2015 foram efetuados os registros dos valores de bens móveis (R$ 
1.092.964,65) e imóveis (R$ 4.323.049,16) em consonância com 
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os valores apurados no inventário de bens móveis e imóveis, que 
foram encaminhados após a citação do responsável. Entendo pela 
manutenção do indicativo. 
Entretanto, considerando que a gestora responsável apresentou a 
realização dos registros, demonstrando os inventários de bens mó-
veis e imóveis detalhados do exercício de 2015, e os valores apura-
dos no inventario foram registrados no Balanço Patrimonial/2015, 
entendo que o indicativo não tem o condão de macular as contas do 
gestor, devendo ser objeto de ressalva.
DECISÃO
Ante ao exposto, acompanhando o entendimento da Área Técnica 
e do Ministério Público de Contas, VOTO para que sejam julgadas 
regulares com ressalva as contas do Fundo Municipal de Saúde 
de Pinheiros, sob a responsabilidade da Sra. Elizabete Batista Pe-
reira Silva, relativas ao exercício de 2014, nos termos do art. 84, 
inciso II da Lei Complementar 621/2012, dando-lhes a devida 
quitação.
Voto ainda, para que seja encaminhada ao atual gestor, a seguinte 
DETERMINAÇÃO:
- Encaminhe os inventários anuais dos bens patrimoniais, conforme 
determina IN TC 28/2013 e a Lei 4.320/64, nas próximas presta-
ções de contas.
Dê-se ciência aos interessados e, após o trânsito em julgado, ar-
quive-se.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3998/2015, 
ACORDAM os Srs. conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
vinte e nove de março de dois mil e dezessete, à unanimidade, nos 
termos do voto do relator, conselheiro Domingos Augusto Taufner:
1. Julgar regular com ressalva as contas do Fundo Municipal de 
Saúde de Pinheiros, sob a responsabilidade da Sra. Elizabete Batis-
ta Pereira Silva, relativas ao exercício de 2014, nos termos do art. 
84, inciso II da Lei Complementar 621/2012, dando-lhe a devida 
quitação;
2. Determinar ao atual gestor que encaminhe os inventários anu-
ais dos bens patrimoniais, conforme determina IN TC 28/2013 e a 
Lei 4.320/64, nas próximas prestações de conta;.
3. Arquivar os autos após o trânsito em julgado.
Composição 
Reuniram-se na Segunda Câmara para julgamento os senhores 
conselheiros Sérgio Manoel Nader Borges, presidente, Domingos 
Augusto Taufner, relator, e José Antônio Almeida Pimentel. Presen-
te, ainda, o senhor procurador especial de contas Luiz Henrique 
Anastácio da Silva, em substituição ao procurador-geral do Ministé-
rio Público Especial de Contas.

Sala das Sessões, 29 de março de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Relator
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

Fui presente:
PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIZ HENRIQUE 

ANASTÁCIO DA SILVA
Em substituição ao procurador-geral

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário-adjunto das sessões

ACÓRDÃO TC-309/2017 - SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-1391/2016
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA
ASSUNTO - FISCALIZAÇÃO - INSPEÇÃO
RESPONSÁVEL - JOÃO PAGANINI
EMENTA: FISCALIZAÇÃO – INSPEÇÃO – DISPENSA DE PRO-
CEDIMENTO DE INSPEÇÃO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER:
RELATÓRIO
Versam os presentes autos de documentação encaminhada a esta 
Corte pelo Sr. João Paganini, Prefeito Municipal de Iconha, qual 
seja: cópia da licitação Tomada de Preços 001/14 e 002/2014, re-
querendo a ciência e análise deste Tribunal de Contas, com o obje-
tivo de atender a pedidos da empresa ALPS Construtora Eireli, nos 
dois recursos interpostos durante os processos licitatórios citados.
A empresa ALPS Construtora Eireli, interpôs recurso administra-
tivo contra ambos os procedimentos, e um de seus pedidos seria 
o encaminhamento da documentação para análise dessa Corte de 
Contas, a fim de que seja sanado seu questionamento sobre a Co-
missão de Licitação e legalidade de habitação de outra licitante, a 

empresa Ricardo Longue Mozer EPP.
Desta feita, a 5ª Secretaria de Controle de Contas apresentou Ma-
nifestação Técnica sugerindo o não conhecimento da representação 
e encaminhamento ao antigo Núcleo de Engenharia e Obras – NEO, 
atual SecexEngenharia, para que subsidiar o planejamento de futu-
ras fiscalizações do setor.
A SecexEngenharia, por sua vez, ponderou que não há qualquer 
indício de irregularidade, seja no edital, na execução da obra ou 
prejuízos ao erário, opinando pela dispensa de realização de inspe-
ção no município de Iconha e arquivamento dos autos.
Em seguida, os autos foram remetidos ao Ministério Público de Con-
tas, que em Parecer da lavra do Procurador de Contas Dr. Luciano 
Vieira, às fls. 1090, acolheu integralmente a proposição técnica. 
É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
Diante da documentação apresentada, temos a seguinte situação 
fática: tendo em vista que a empresa ALPS Construtora Eireli apre-
sentou recurso administrativo em face de dois certames instaura-
dos pelo município, nos quais pede que toda a documentação seja 
encaminhada para análise desta Corte, o prefeito então, nos enca-
minha os processos para análise.
Pois bem. Dentre as atribuições conferidas a este Tribunal Pela Lei 
Orgânica e Regimento Interno não consta análise de recursos admi-
nistrativos em processos licitatórios efetuados por jurisdicionados.
Ainda que assim não o fosse, a Representação encontra-se carente 
de requisitos de admissibilidade, uma vez que o signatário, que na 
presente demanda é o Sr. João Paganini, não apresentou nenhuma 
prova de que possui habilitação para representar a pessoa jurídica.
De toda sorte, cabe frisar que a documentação encaminhada re-
fere-se única e exclusivamente à análise e discussão dos recur-
sos interpostos nos processos licitatórios das Tomadas de Preços 
002/2014 e 001/2014 da Prefeitura de Iconha, pela ALPS Constru-
tora Eireli, feitos à Prefeitura Municipal de Iconha, o que não figura 
como atribuição deste Tribunal.
Com base nos elementos constantes nos autos, observa-se que as 
a 5ª Secretaria de Controle Externo opinou pelo arquivamento dos 
autos amparado ao artigo 94, V da LC 621/12 c/c art.177, V do 
RITCEES, tento em vista a falta de habilitação do representante.
Em contrapartida, a SecexEngenharia, também opina pelo arquiva-
mento dos autos, tendo em vista a falta de indícios ou menção de 
possíveis irregularidades, seja no edital, na execução ou ao erário. 
Nesse mister, as análises das Manifestações Técnicas opinam no 
mesmo sentido, seja pela falta de representatividade, que é um dos 
requisitos de admissibilidade para representação ou denúncia sobre 
matéria de competência deste Tribunal de Contas, seja pelo fato de 
não existir indícios suficientes de irregularidades.
Com relação à possibilidade de realização de inspeção no município 
de Iconha, a SecexEngenharia faz a seguinte ponderação:
Que a presente documentação foi equivocadamente anotada no 
conjunto de potenciais fiscalizações que subsidiaram a elaboração 
do Plano Anual de Fiscalização do exercício de 2016 – PAF 2016 
uma vez que não apresenta relevância, materialidade e risco consi-
deráveis, em face do volume de recursos direcionados para realiza-
ção de fiscalizações de iniciativa externa.
Por fim, considerando que o material apresentado não possui re-
levância e materialidade suficientemente capazes de suscitar uma 
Inspeção por parte deste Tribunal, bem como uma vez que ausen-
tes os requisitos de admissibilidade da presente representação, e 
ainda, como o pleito apresentado pelo prefeito não consta dentre 
as atribuições legalmente conferidas a este Tribunal, entendo que 
assiste razão ao opinamento exarado pela equipe técnica e corro-
borado pelo Ministério Público de Contas. 
DECISÃO
Face ao exposto, corroborando o entendimento da equipe técnica e 
Ministério Público de Contas, VOTO nos seguintes termos:
Dispensar a realização da Inspeção prevista no município de Ico-
nha, relacionada aos protocolos 007.130/2014 e 007.131/2014, 
referentes a este processo;
Enviar cópia, para ciência, ao Sr. João Paganini – Prefeito do mu-
nicípio de Iconha, das Manifestações Técnicas elaboradas pela 5ª 
Secretaria de Controle Externo, acostadas às fls. 7-9 e 536-538;
Pelo arquivamento dos autos em face da ausência de indicativos de 
irregularidades.
Dê ciência ao representante do teor desta Decisão.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-1391/2016, 
ACORDAM os Srs. conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
vinte e nove de março de dois mil e dezessete, à unanimidade, nos 
termos do voto do relator, conselheiro Domingos Augusto Taufner: 
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1-Dispensar a realização de inspeção no Município de Iconha, 
relacionada aos protocolos 007.130/2014 e 007.131/2014;
2- Enviar cópia, para ciência, ao Sr. João Paganini – Prefeito do 
Município de Iconha, das Manifestações Técnicas elaboradas pela 
5ª Secretaria de Controle Externo, acostadas às fls. 7-9 e 536-538;
3-Arquivar os autos após o trânsito em julgado.
Composição 
Reuniram-se na Segunda Câmara para deliberação os senhores 
conselheiros Sérgio Manoel Nader Borges, presidente, Domingos 
Augusto Taufner, relator, e José Antônio Almeida Pimentel. Presen-
te, ainda, o senhor procurador especial de contas Luiz Henrique 
Anastácio da Silva, em substituição ao procurador-geral do Ministé-
rio Público Especial de Contas.

Sala das Sessões, 29 de março de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Relator
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

Fui presente:
PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIZ HENRIQUE 

ANASTÁCIO DA SILVA
Em substituição ao procurador-geral

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário-adjunto das sessões

ACÓRDÃO TC-310/2017 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-4858/2016
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
RESPONSÁVEL - PEDRO COSTA FILHO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 
2015 – REGULAR – QUITAÇÃO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER:
Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual, referente 
ao exercício de 2015, da Prefeitura Municipal de Ecoporanga, 
sob a responsabilidade do Sr. Pedro Costa Filho. 
No tocante ao prazo, a Prestação de Contas Anual foi encaminhada 
a este Tribunal, em 01/04/2016, nos termos do artigo 139 do Re-
gimento Interno, aprovado pela Resolução TC 261/2015, portanto, 
fora do prazo estabelecido pela legislação.
Após a análise inicial da SecexContas foi elaborado o Relatório Téc-
nico (RT) nº 38/2017, fls. 2-6, bem como a ITC n.º 648/2017, fls. 
7, entendendo pela regularidade das contas da Prefeitura Municipal 
de Ecoporanga, relativas ao exercício de 2015, sob a responsabi-
lidade do Sr. Pedro Costa Filho, sugerindo que seja dada a devida 
quitação ao responsável, na forma dos arts. 84, I e 85, da Lei Com-
plementar nº 621/2012.
Instado a se manifestar nos autos, o douto Ministério Público de 
Contas emitiu Parecer, fls. 11, subscrito pelo Procurador de Contas, 
Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, opinando no mesmo sentido 
da Área Técnica pela regularidade das contas em análise.
É o relatório. 
FUNDAMENTAÇÃO
O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES tem suas 
competências previstas nos artigos 31, § 1º, 71 a 75, da Cons-
tituição Federal; nos artigos 71 a 75 da Constituição Estadual; e 
na Lei Complementar nº 621/2012 – Lei Orgânica do TCEES, de 
forma que, dentre as competências a ele atribuídas, destaca-se a 
avaliação dos atos de gestão dos ordenadores de despesas e ad-
ministradores públicos em geral, refletido nos resultados da gestão 
orçamentária, financeira, patrimonial e operacional, traduzidos nas 
contas anuais por ele prestadas, com o consequente julgamento 
pela regularidade, regularidade com ressalvas ou irregularidade das 
contas.
A referida Prestação de Contas foi recebida e protocolada nesta 
Corte de Contas, em 01 de Abril de 2016, cumprindo com prazo 
regimental.
Quanto à formalização documental, a presente Prestação de Con-
tas está composta por todas as demonstrações contábeis e de-
mais documentos exigidos pela Instrução Normativa TC 28/2013 
e Lei Federal n.º 9.717/1998, Lei Federal 8.212/1991 e Lei Federal 
8.036/1990, não tendo sido constatada nenhuma irregularidade 
digna de nota.
Restou constatado pela equipe técnica desta Corte de Contas que 
a Prefeitura Municipal de Ecoporanga cumpriu os limites legais no 
exercício de 2015.
Registra-se que não há item a ser monitorado no referido exercício.
Cabe salientar que as informações contidas nos demonstrativos 

contábeis devem se pautar segundo alguns critérios essenciais, em 
observância aos princípios e às Normas Brasileiras Aplicadas ao Se-
tor Público, dentre os quais destacamos confiabilidade, fidedignida-
de, verificabilidade e visibilidade, conforme texto da Resolução CFC 
nº 1.132/08, a saber:
RESOLUÇÃO CFC Nº. 1.132/08 Aprova a NBC T 16.5 — Registro 
Contábil FORMALIDADES DO REGISTRO CONTÁBIL
[...]
4. São características do registro e da informação contábil no setor 
público, devendo observância aos princípios e às Normas Brasileiras 
Aplicadas ao Setor Público.
[...]
(c) Confiabilidade – o registro e a informação contábil devem reunir 
requisitos de verdade e de validade que possibilitem segurança e 
credibilidade aos usuários no processo de tomada de decisão.
(d) Fidedignidade – os registros contábeis realizados e as informa-
ções apresentadas devem representar fielmente o fenômeno con-
tábil que lhes deu origem.
[...]
(l) Verificabilidade – os registros contábeis realizados e as informa-
ções apresentadas devem possibilitar o reconhecimento das suas 
respectivas validades.
(m) Visibilidade – os registros e as informações contábeis devem 
ser disponibilizados para a sociedade e expressar, com transparên-
cia, o resultado da gestão e a situação patrimonial do setor público.
Considerando que não houve divergências detectadas, é possível 
afirmar que os demonstrativos contábeis, bem como os dados que 
serviram de base para a sua consecução, estão de acordo com os 
critérios descritos no fragmento acima, devendo ser julgadas regu-
lares a prestação de contas em análise.
DECISÃO
Ante ao exposto, encampando o entendimento da Área Técnica e 
do Ministério Público de Contas, VOTO para que sejam julgadas 
REGULARES as contas da Prefeitura Municipal de Ecoporanga, 
sob a responsabilidade do Senhor Pedro Costa Filho, relativas ao 
exercício de 2015, na forma do inciso I, do artigo 84, da Lei Com-
plementar 621/2012, dando quitação ao responsável, nos termos 
do art. 85, do mesmo diploma legal. 
Dê-se ciência ao interessado e, após o trânsito em julgado, arqui-
ve-se. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-4858/2016, 
ACORDAM os Srs. conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
vinte e nove de março de dois mil e dezessete, à unanimidade, jul-
gar regular a Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal 
de Ecoporanga, sob a responsabilidade do senhor Pedro Costa Filho, 
relativa ao exercício de 2015, na forma do inciso I, do artigo 84, da 
Lei Complementar 621/2012, dando-lhe a devida quitação, arqui-
vando os autos após o trânsito em julgado, nos termos do voto do 
relator, conselheiro Domingos Augusto Taufner.
Composição 
Reuniram-se na Segunda Câmara para julgamento os senhores 
conselheiros Sérgio Manoel Nader Borges, presidente, Domingos 
Augusto Taufner, relator, e o senhor conselheiro José Antônio Al-
meida Pimentel. Presente, ainda, o senhor procurador especial de 
contas Luis Henrique Anastácio Da Silva, em substituição ao procu-
rador-geral do Ministério Público Especial de Contas. 

Sala das Sessões, 29 de março de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Relator
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

Fui presente:
PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIS HENRIQUE 

ANASTÁCIO DA SILVA
Em substituição ao procurador-geral

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário-adjunto das sessões

ACÓRDÃO TC-311/2017 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-6874/2016
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
RESPONSÁVEL - JOÃO BOSCO DIAS
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 
2015 – REGULAR – QUITAÇÃO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER:
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RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual, referente 
ao exercício de 2015, da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, 
sob a responsabilidade do Sr. João Bosco Dias.
No tocante ao prazo, a Prestação de Contas Anual foi encaminhada 
a este Tribunal, em 15/04/2016, nos termos do artigo 139 do Re-
gimento Interno, aprovado pela Resolução TC 261/2015, portanto, 
dentro do prazo estabelecido pela legislação.
Após a análise inicial da Secretaria de Controle Externo de Contas 
foi elaborado o Relatório Técnico (RT) nº 22/2017, fls. 4-7, bem 
como a ITC n.º 514/2017, fls. 11-12, opinando pela regularidade 
das contas da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, relativas ao 
exercício de 2015, sob a responsabilidade do Sr. João Bosco Dias, 
sugerindo que seja dada a devida quitação ao responsável, na for-
ma dos arts. 84, I e 85, da Lei Complementar nº 621/2012.
Instado a se manifestar nos autos, o douto Ministério Público de 
Contas emitiu Parecer, fls. 16, subscrito pelo Procurador de Contas, 
Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, opinando no mesmo sentido 
da Área Técnica pela regularidade das contas em análise.
 É o relatório. 
FUNDAMENTAÇÃO
O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES tem suas 
competências previstas nos artigos 31, § 1º, 71 a 75, da Cons-
tituição Federal; nos artigos 71 a 75 da Constituição Estadual; e 
na Lei Complementar nº 621/2012 – Lei Orgânica do TCEES, de 
forma que, dentre as competências a ele atribuídas, destaca-se a 
avaliação dos atos de gestão dos ordenadores de despesas e ad-
ministradores públicos em geral, refletido nos resultados da gestão 
orçamentária, financeira, patrimonial e operacional, traduzidos nas 
contas anuais por ele prestadas, com o consequente julgamento 
pela regularidade, regularidade com ressalvas ou irregularidade das 
contas.
A referida Prestação de Contas foi recebida e protocolada nesta 
Corte de Contas, em 15 de Abril de 2016, cumprindo com prazo 
regimental.
Quanto à formalização documental, a presente Prestação de Con-
tas está composta por todas as demonstrações contábeis e de-
mais documentos exigidos pela Instrução Normativa TC 28/2013 
e Lei Federal n.º 9.717/1998, Lei Federal 8.212/1991 e Lei Federal 
8.036/1990, não tendo sido constatada nenhuma inconsistência 
digna de nota.
Restou constatado pela equipe técnica desta Corte de Contas que 
a Prefeitura Municipal de Vargem Alta cumpriu os limites legais no 
exercício de 2015.
Registra-se que não há item a ser monitorado no referido exercício.
Cabe salientar que as informações contidas nos demonstrativos 
contábeis devem se pautar segundo alguns critérios essenciais, em 
observância aos princípios e às Normas Brasileiras Aplicadas ao Se-
tor Público, dentre os quais destacamos confiabilidade, fidedignida-
de, verificabilidade e visibilidade, conforme texto da Resolução CFC 
nº 1.132/08, a saber:
RESOLUÇÃO CFC Nº. 1.132/08 Aprova a NBC T 16.5 — Registro 
Contábil FORMALIDADES DO REGISTRO CONTÁBIL
[...]
4. São características do registro e da informação contábil no setor 
público, devendo observância aos princípios e às Normas Brasileiras 
Aplicadas ao Setor Público.
[...]
(c) Confiabilidade – o registro e a informação contábil devem reunir 
requisitos de verdade e de validade que possibilitem segurança e 
credibilidade aos usuários no processo de tomada de decisão.
(d) Fidedignidade – os registros contábeis realizados e as informa-
ções apresentadas devem representar fielmente o fenômeno con-
tábil que lhes deu origem.
[...]
(l) Verificabilidade – os registros contábeis realizados e as informa-
ções apresentadas devem possibilitar o reconhecimento das suas 
respectivas validades.
(m) Visibilidade – os registros e as informações contábeis devem 
ser disponibilizados para a sociedade e expressar, com transparên-
cia, o resultado da gestão e a situação patrimonial do setor público.
Considerando que não houve divergências detectadas, é possível 
afirmar que os demonstrativos contábeis, bem como os dados que 
serviram de base para a sua consecução, estão de acordo com os 
critérios descritos no fragmento acima, devendo ser julgadas regu-
lares a prestação de contas em análise.
DECISÃO
Ante ao exposto, encampando o entendimento da Área Técnica e do 
Ministério Público de Contas, VOTO para que sejam julgadas RE-
GULARES as contas da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, 

sob a responsabilidade do Senhor João Bosco Dias, relativas ao 
exercício de 2015, na forma do inciso I, do artigo 84, da Lei Com-
plementar 621/2012, dando quitação ao responsável, nos termos 
do art. 85, do mesmo diploma legal. 
Dê-se ciência ao interessado e, após o trânsito em julgado, arqui-
ve-se. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-6874/2016, 
ACORDAM os Srs. conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
vinte e nove de março de dois mil e dezessete, à unanimidade, jul-
gar regular a Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal 
de Vargem Alta, sob a responsabilidade do senhor João Bosco Dias, 
relativa ao exercício de 2015, na forma do inciso I, do artigo 84, 
da Lei Complementar 621/2012, dando-lhe a devida quitação, nos 
termos do art. 85, do mesmo diploma legal, arquivando os autos 
após o trânsito em julgado, nos termos do voto do relator, conse-
lheiro Domingos Augusto Taufner.
Composição 
Reuniram-se na Segunda Câmara para julgamento os senhores 
conselheiros Sérgio Manoel Nader Borges, presidente, Domingos 
Augusto Taufner, relator, e o senhor conselheiro José Antônio Al-
meida Pimentel. Presente, ainda, o senhor procurador especial de 
contas Luis Henrique Anastácio Da Silva, em substituição ao procu-
rador-geral do Ministério Público Especial de Contas. 

Sala das Sessões, 29 de março de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Relator
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

Fui presente:
PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIS HENRIQUE 

ANASTÁCIO DA SILVA
Em substituição ao procurador-geral

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário-adjunto das sessões

ACÓRDÃO TC-312/2017 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-5109/2016
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 
BARRA
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
RESPONSÁVEL - JORGE DUFFLES ANDRADE DONATI
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 
2015 – CONSIDERAR ILIQUIDÁVEIS AS CONTAS – TRANCA-
MENTO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BOR-
GES:
I- RELATÓRIO e FUNDAMENTAÇÃO
As contas anuais, objeto de apreciação nos presentes autos, refle-
tem a conduta do Sr. Jorge Duffles Andrade Donati, Ordenador de 
Despesas, no exercício de suas funções administrativas na Prefeitu-
ra Municipal de Conceição da Barra, no exercício de 2015.
Atendendo às disposições contidas no artigo 135 do Regimento In-
terno do Tribunal de Contas do Espírito Santo – RITCEES e na Ins-
trução Normativa TC 34/2015, o Sr. Jorge Duffles Andrade Donati, 
Ordenador de Despesas em exercício, encaminhou, em arquivos 
digitais, a Prestação de Contas Anual – PCA relativa ao exercício 
financeiro de 2015, autuada nesse Tribunal como Processo TC 
05109/2016, composta pelas demonstrações contábeis e demais 
peças e documentos que integram a referida PCA, constituindo-se 
nas contas da Unidade Gestora Prefeitura Municipal de Conceição 
da Barra.
A análise das contas em questão teve seu escopo delimitado pela 
Resolução TC 297/2016, sendo realizada com base na apreciação 
das peças e demonstrativos encaminhados pelo gestor responsável, 
que deu origem ao Relatório Técnico 00066/2017-5.
O Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas - NEC, consi-
derando a completude apresentada na análise meritória do Relató-
rio Técnico 00066/2017-5, fls. 27/44, que preenche, portanto, 
os requisitos estabelecidos no artigo 319 do RITCEES, e com o fito 
de se privilegiar a celeridade processual, manifestou-se pelo julga-
mento do presente feito nos moldes ali sugeridos, anuindo-se aos 
argumentos fáticos e jurídicos descritos na referida peça técnica, 
que nestes termos se pronunciou: 
5 CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
As contas anuais ora avaliadas refletiram a conduta do Sr. Jorge 
Duffles Andrade Donati, Prefeito Municipal, no exercício de funções 
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como ordenador de despesas da Prefeitura Municipal de Conceição 
da Barra, no exercício de 2015.
Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 297/2016, 
a análise consignada neste Relatório Técnico Contábil teve 
por base as informações apresentadas nas peças e demons-
trativos contábeis encaminhados pelo gestor responsável, 
nos termos da Instrução Normativa TC 34/2015, onde foram 
detectados achados dignos de citação do responsável para 
esclarecimentos.
No entanto, em razão do falecimento em 03/11/2016 do Sr. 
Jorge Duffles Andrade Donati, ordenador de despesas res-
ponsável pela prestação de contas de 2015, fica prejudicada 
a possibilidade da sua citação e, consequentemente, a aber-
tura do contraditório e o desenvolvimento válido e regular 
do processo.
Sendo assim, nos termos dos arts. 165 e 166 do RITCEES sugere-
-se que as contas sejam consideradas iliquidáveis, tendo em 
vista ser materialmente impossível o julgamento de mérito, sendo a 
proposta de encaminhamento o arquivamento do presente pro-
cesso, pelas razões expostas.
Encaminhados os autos ao Ministério Público Especial de Contas, 
seu ilustre representante, Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira lan-
çou parecer às fls. 49/50, corroborando o opinamento da área téc-
nica, entendimento com o qual também concorda este Relator.
II- DECISÃO
Ante o exposto, acompanhando o entendimento da área técnica e 
do Ministério Público Especial de Contas VOTO nos seguintes ter-
mos:
CONSIDERO ILIQUIDÁVEIS as contas do Município de Conceição da 
Barra referentes ao exercício 2015, sob a responsabilidade do Sr. 
Jorge Duffles Andrade Donati, determinando o seu trancamento e 
o consequente arquivamento dos presentes autos, na forma do art. 
90, da Lei Complementar nº 621/2012 e arts. 165 e 166 do Regi-
mento Interno desta Corte.
Após a confecção do acórdão deste julgamento, remetam-se os au-
tos ao ilustre representante do Ministério Público de Contas nos 
termos do art. 62, parágrafo único da LC 621/2012.
Após os trâmites de estilo, ARQUIVEM-SE os presentes autos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-5109/2016, 
ACORDAM os Srs. conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
vinte e nove de março de dois mil e dezessete, à unanimidade, nos 
termos do voto do relator, conselheiro Sérgio Manoel Nader Borges:
1. Considerar iliquidáveis as contas do Município de Conceição 
da Barra referentes ao exercício 2015, sob a responsabilidade do 
Sr. Jorge Duffles Andrade Donati, determinando-se o seu tran-
camento e o consequente arquivamento dos presentes autos, na 
forma do art. 90, da Lei Complementar 621/2012 e arts. 165 e 166 
do Regimento Interno.
Composição 
Reuniram-se na Segunda Câmara para julgamento os senhores 
conselheiros Sérgio Manoel Nader Borges, presidente, José Antônio 
Almeida Pimentel e Domingos Augusto Taufner. Presente, ainda, 
o senhor procurador especial de contas Luis Henrique Anastácio 
Da Silva, em substituição ao procurador-geral do Ministério Público 
Especial de Contas. 

Sala das Sessões, 29 de março de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
Fui presente:

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIS HENRIQUE 
ANASTÁCIO DA SILVA

Em substituição ao procurador-geral
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO

Secretário-adjunto das sessões

ACÓRDÃO TC-313/2017 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-5470/2015
JURISDICIONADO - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO GABRIEL DA PALHA
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
RESPONSÁVEL - SÉLIA GOMES ROSA MARTINELLI
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 
2014 – REGULAR COM RESSALVA – QUITAÇÃO – RECOMEN-
DAÇÃO – DETERMINAÇÃO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. AUDITOR JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI:

Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Gabriel 
da Palha, relativa ao exercício de 2014, sob a responsabilidade da 
Senhora Sélia Gomes Rosa Martinelli.
As peças contábeis, tempestivamente encaminhadas a esta Corte 
de Contas, foram analisadas pela Secretaria de Controle Externo de 
Contas - SecexContas, que expediu relatório constante às folhas 
33/53 (Relatório Técnico 00214/2016-5) evidenciando procedimen-
tos irregulares, e opinando pela citação da agente responsável para 
apresentação de justificativas quanto a:
ITENS / SUBITENS 
- Relatório Técnico 

00214/2016-5

ACHADOS

3.3.1 Não comprovação do saldo contábil de 
bens móveis através de inventário físico.

3.3.2 Ausência de ato de designação de servidor 
para compor a comissão de inventário do 
FIA

3.3.3 Não comprovação do saldo contábil de 
bens em almoxarifado através de inventá-
rio físico.

3.4.1 Omissão de registro da receita de remune-
ração de depósitos bancários pelo Fundo 
da Criança e do Adolescente implica em 
renúncia de receita

3.4.2 Divergência entre execução da cota orça-
mentária concedida e o registro extra or-
çamentário pelo Município em confronto 
com a cota recebida extra orçamentária 
contabilizada.

Os indícios de irregularidades apontados, assinalados na Instrução 
Técnica Inicial 00654/2016-1 (fls. 83/84), propiciaram a cita-
ção da responsável para apresentação de suas justificativas, deter-
minada monocraticamente (Decisão Monocrática 01087/2016-
1) às folhas 87/88.
Regularmente citada (fl. 88), a responsável exercitou seu direito de 
defesa, apresentando suas justificativas e documentos comproba-
tórios às folhas 92/113.
A Secretaria de Controle Externo de Contas ao proceder à análise 
das justificativas apresentadas, em Instrução Técnica Conclu-
siva 04544/2016-1 (fls.117/134), opina pela manutenção das 
impropriedades assinaladas nos itens 3.3.1, 3.3.2 e 3.3.3 do Re-
latório Técnico 00214/2016-5, quais sejam:
3.3.1 - NÃO COMPROVAÇÂO DO SALDO CONTÁBIL DE BENS MÓ-
VEIS ATRAVÉS DE INVENTÁRIO FÍSICO - infringindo artigos 94 e 96 
da Lei Federal nº 4.320/1964;
3.3.2 - AUSÊNCIA DE ATO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
COMPOR A COMISSÃO DE INVENTÁRIO DO FISÌCO - infringindo 
artigos 94 e 96 da Lei Federal nº 4.320/1964; art. 2º do Decreto 
Municipal nº 483/2011 que regulamenta a Lei Municipal nº 2163 de 
26/07/2011 (Arquivo DEMBMV03);
2.3 NÃO COMPROVAÇÂO DO SALDO CONTÁBIL DE BENS EM ALMO-
XARIFADO ATRAVÉS DE INVENTÁRIO FÍSICO - infringindo arts. 94 
a 96, 101 e 106, inciso III, da Lei 4.320/64.
Nesse passo, a teor do que preceitua o art. 84, II da Lei Comple-
mentar Estadual 621/2012 c/c art. 162, §§ 1º e 2º do Regimen-
to Interno do TCEES aprovado pela Resolução 261/2013, opina a 
Secretaria de Controle Externo de Contas por julgar REGULARES 
COM RESSALVA as contas em exame, com determinação ao atu-
al gestor para que nas futuras prestações de contas anuais:
(...) adote medidas antes do encerramento contábil de cada exer-
cício que garantam a realização de levantamento físico de bens 
(móveis, imóveis, intangíveis) e a confecção dos respectivos inven-
tários por equipe ou comissão não vinculada à contabilidade, a fim 
de garantir o controle e a adequada contabilização do patrimônio da 
entidade, bem como, se for o caso, acompanhado de notas explica-
tivas para maiores esclarecimentos de fatos realizados.
Manifestou-se o douto Ministério Público de Contas de acordo com 
a proposição da área técnica por meio do Parecer nº00511/2017-8 
(fl. 138) da lavra do Procurador de Contas Dr. Luis Henrique Anas-
tácio da Silva.
É o relatório.
É sabido que cada unidade administrativa do setor público deve 
evidenciar em seus registros contábeis todos os bens móveis e 
imóveis, sendo a avaliação dos bens patrimoniais levados à conta 
patrimonial com o fito de gerar informações tempestivas e fidedig-
nas, de modo a orientar os gestores públicos e instrumentalizar 
os controles interno, externo e social. Os registros decorrentes do 
reconhecimento e mensuração dos bens públicos móveis e imó-
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veis encontram-se disciplinados, em especial, na Lei Federal nº 
4.320/1964. 
Rememorando, este Tribunal de Contas amadureceu entendimen-
to acerca dos registros contábeis patrimoniais dos entes da Ad-
ministração Pública Direta e Indireta dos municípios do Estado do 
Espírito Santo em face às alterações introduzidas na contabilidade 
aplicada ao setor público, externadas pela Secretaria do Tesouro 
Nacional a partir de 2009; e no exercício de suas atribuições tem 
expedido atos e instruções normativas sobre a matéria:
Resolução TC 182/2002 – antigo Regimento Interno do TCEES (DOE 
23/12/2001): determinava em seu art. 105 o envio do Balanço Pa-
trimonial e de declaração de que fora realizado o inventário dos 
bens patrimoniais, com detalhamento das incorporações, baixas e 
possíveis divergências.
Resolução TC 221/2010 (DOE 08/12/2010): em sua redação origi-
nal, considerando as alterações introduzidas na contabilidade pú-
blica através da Portaria STN 467/2009, determinava que os ju-
risdicionados desta Corte deveriam estar aptos a atender as novas 
normas de contabilidade pública a partir de sua obrigatoriedade, ou 
seja, até 31/12/2013 para todos os municípios (art. 1º). E mais, 
que durante o prazo de adequação os jurisdicionados estariam de-
sobrigados de encaminhar os relatórios de inventário dos bens mó-
veis e dos bens imóveis junto à Prestação de Contas Anual (art. 2º, 
parágrafo único). Alterada pela Resolução TC 280/2014 (DOEL TC 
19/11/2014), prorrogou a adoção obrigatória dos procedimentos 
contábeis do MCASP, de forma integral, até 31/12/2015.
Resolução TC 242/2012 (DOE 13/06/2012): em sua redação origi-
nal, dentre outras providências, estabeleceu a adoção obrigatória 
dos procedimentos contábeis do Manual de Contabilidade Aplicado 
ao Setor Público - MCASP pelos jurisdicionado desta Corte, alteran-
do a data limite para implementação integral das novas regras apli-
cáveis aos procedimentos contábeis patrimoniais (englobando re-
conhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imó-
veis) até 31/12/2014 (art. 1º, inciso II). Alterada pela Resolução TC 
280/2014 (DOEL TC 19/11/2014), prorrogou a adoção obrigatória 
dos procedimentos contábeis do Manual de Contabilidade Aplicado 
ao Setor Público - MCASP, de forma integral, até 31/12/2015.
Resolução TC 258/2013 (DOE 08/05/2013): alterou dispositivos da 
Resolução TC 221/2010, revogando o parágrafo único do art. 2º 
(que desobrigava encaminhar o relatório de inventário dos bens 
móveis e imóveis junto às prestações de contas anual dos entes 
municipais), ratificando a data de 31/12/2014 como limite para 
atendimento das novas normas de contabilidade pública, levanta-
mento da situação patrimonial e reavaliações dos bens.
Resolução TC 261/2013 – Regimento Interno do TCEES (DOE 
07/06/2013 – revoga Resolução TC 182/2002): em seu art. 138 
estabelece que os processos de prestações de contas devam conter 
as demonstrações financeiras exigidas em lei e outros demonstra-
tivos definidos em ato normativo específico, destacando aqueles 
relativos a bens e valores não monetários (art. 138, §2º), conside-
rando que a Lei 4320/1964 (capítulo III) expressa a necessidade 
de manter registros contábeis da situação patrimonial dos entes da 
Administração Pública.
Instrução Normativa nº 28/2013 (DOE 29/11/2013): tendo em vis-
ta o cronograma de implementação das novas regras de conta-
bilidade pública constante na Resolução TC 242/2012, estabelece 
como facultativa a apresentação dos demonstrativos a que se re-
ferem os anexos 15 a 22 da IN 28/2013 nas prestações de contas 
anuais relativas ao exercício de 2013. Ou seja, não é obrigatória 
a apresentação dos resumos dos inventários de bens móveis e de 
bens imóveis (anexos 15 e 17) e nem dos demonstrativos analíticos 
das entradas e saídas de bens móveis e de bens imóveis (anexos 
16 e 18).
Instrução Normativa 29/2014 (DOEL – TCEES 30/01/2014): con-
siderando o disposto na Resolução TC 242/2012 e Resolução TC 
258/2013, dentre outras providências, mantém como facultativa a 
apresentação dos demonstrativos a que se referem os anexos 15 a 
22 da IN 28/2013.
Resolução TC 280/2014 (DOEL TC 19/11/2014): altera Resolução 
TC 221/2010 e Resolução TC 242/2012, prorrogando o prazo limite 
para adoção dos procedimentos contábeis patrimoniais do MCASP 
para 31/12/2015.
De fato, há previsão legal expressa no art. 25, parágrafo único 
da Instrução Normativa TC nº 034/2015 – em vigor a partir de 
01/01/2016 - de que “as Prestações de Contas Anuais Municipais 
anteriores ao exercício de 2015 continuarão regidas pela IN 28/2013 
e suas alterações” (gn), dispensando do cumprimento das normas 
e modelos estabelecidos na IN 28/2013 as entidades municipais da 
administração direta e indireta a partir de 01/01/2016, conforme 
preceitua o art. 24 da IN 034/2015 (alterada pela IN 040/2016).

E ainda, no exercício de sua competência regulamentar, expe-
diu o TCEES a Instrução Normativa TC 36/2016 (DOEL TCEES 
24/02/2016), determinando novos prazos limites de adoção dos 
procedimentos contábeis patrimoniais aplicáveis ao Estado e aos 
municípios, revogando as Resoluções TC 221/2010, 242/2012, 
258/2013 e 280/2014, e da qual se extrai de seu Anexo Único (item 
7) que tem os municípios prazo até 31/12/2018 para preparação de 
sistemas e outras providencias de implantação dos procedimentos 
contábeis patrimoniais, tornando-se obrigatórios os registros con-
tábeis a partir de 01/01/2019.
Todo o esforço normativo tem como escopo o registro dos fatos que 
afetam o patrimônio público na forma prevista no Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público, no Plano de Implantação dos Procedi-
mentos Contábeis Patrimoniais e no Manual de Contabilidade Apli-
cada ao Setor Público, editados pela Secretaria do Tesouro Nacional 
– STN, órgão central do Sistema de Contabilidade Federal.
Seu fundamento remete ao registro de procedimentos contábeis 
gerais em observância às normas internacionais, especialmente no 
caso de ativos imobilizados, nos procedimentos de mensuração, 
tais como a reavaliação, a depreciação, a amortização, a exaustão, 
dentre outros, essenciais na evidenciação de custos na Administra-
ção Pública.
Se por um lado o empenho normativo reforça a importância do 
controle contábil do patrimônio público e a necessidade de sua evi-
denciação em bases realistas no aspecto econômico, as sucessivas 
alterações nas exigências e na fixação dos prazos de adequação 
das normas a que estão sujeitos os órgãos públicos não deve ser 
olvidada. 
Dentro desse enfoque, retomando ao objeto da análise em questão, 
que trata da omissão de remessa de inventários de bens móveis e 
de bens imóveis quando da apresentação da prestação de contas 
anual referente ao exercício de 2014 pelo Fundo Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente de São Gabriel da Palha é pos-
sível inferir o seguinte:
No que tange às prestações de contas anuais relativas ao exercício 
de 2013, a IN 28/2013 estabelecia como facultativa a apresentação 
dos resumos dos inventários de bens móveis e de bens imóveis 
(anexos 15 e 17) e dos demonstrativos analíticos das entradas e 
saídas de bens móveis e de bens imóveis (anexos 16 e 18). 
Na época dos fatos os entes estavam obrigados a implementar os 
procedimentos contábeis patrimoniais previstos no MCASP, gradu-
almente, a partir de 2012 e integralmente até 31/12/2015 confor-
me preconizava o art. 1º, inciso II da Resolução TC 280/2014 (DOE 
19/11/2014), só revogada em 2016 pela Instrução Normativa TC 
036/2016 (DOEL TCEES 21/02/2016).
De outro lado, o reconhecimento, a mensuração e o registro dos 
bens móveis e imóveis constituem procedimentos contábeis patri-
moniais, presente em dispositivos inscritos na Lei 4.320/64, e ne-
les, o elemento de demonstração contábil é apresentado pelo valor 
de aquisição.
Assim, a adaptação às novas regras contábeis estaria adstrita às 
reavaliações dos elementos já apresentados nas demonstrações e 
não desobrigariam o gestor de realizar e apresentar os inventários 
anuais de bens móveis e imóveis nos termos exigidos na Lei que es-
tatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle 
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e 
do Distrito Federal, a despeito destes serem mensurados em valo-
res históricos ou no de aquisição.
Senão vejamos a redação dos seguintes dispositivos da Lei nº 
4.320/64:
Art. 94. Haverá registros analíticos de todos os bens de caráter per-
manente, com indicação dos elementos necessários para a perfeita 
caracterização de cada um deles e dos agentes responsáveis pela 
sua guarda e administração.
Art. 95 A contabilidade manterá registros sintéticos dos bens mó-
veis e imóveis.
Art. 96. O levantamento geral dos bens móveis e imóveis terá por 
base o inventário analítico de cada unidade administrativa e os ele-
mentos da escrituração sintética na contabilidade. 
Não bastasse isso, o dispositivo presente na Resolução TC 221/2010, 
que desobrigava os jurisdicionados de encaminhar os resumos dos 
inventários de bens móveis e imóveis, não dispensava a realização 
do controle patrimonial e foi expressamente revogado quando da 
edição da Resolução TC 258/2013. 
Nesse imbróglio normativo, restou prejudicada a correta compreen-
são dos elementos constitutivos do patrimônio, em grave violação 
à norma legal, mas que podem ser mitigadas diante da possibilida-
de de interpretação equivocada de dispositivos presentes no cipoal 
normativo imposto pela Secretaria do Tesouro Nacional, e por este 
Tribunal de Contas, aos responsáveis por Prestações de Contas sub-
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metidas ao órgão de Controle Externo.
Há que se destacar que a negligência no levantamento e encami-
nhamento de inventários de bens móveis e imóveis, não deve ser 
vista sob a ótica da prática de ato irrelevante, sujeito a mero cum-
primento despretensioso da norma, como pretendem alguns, mas 
configura grave ofensa à gestão contábil, determinante no controle 
de bens públicos.
Esses ativos, em sua maioria adquiridos com recursos financeiros 
advindos da capacidade de arrecadação tributária do Estado, mui-
tas vezes realizadas coercitivamente, não são um estorvo a ser ge-
rido pelo Administrador Público, mas devem ser reconhecidos como 
fruto resultante de um processo de ação governamental onerosa 
aos contribuintes e, portanto, sujeitos a rigoroso protocolo no seu 
controle e na sua manutenção.
Se por certo deve ser exigida a apresentação dos arquivos com o 
inventário dos bens móveis e imóveis, a desconformidade obser-
vada nesse exercício deve ser acolhida, excepcionalmente, como 
amoldada e subsumida à hipótese presente no art. 84, II da Lei 
Complementar 621/2012, posto ser factível a compreensão de 
ocorrência de equívoco na interpretação das normas que regem a 
obrigatoriedade de apresentação das informações e dos documen-
tos exigidos na legislação em vigor e nos regulamentos expedidos 
por este Tribunal.
Sendo assim, acompanhando o entendimento da área técnica e do 
douto Ministério Público de Contas, PROPONHO DECISÃO no sen-
tido de:
1. JULGAR REGULAR COM RESSALVA a presente Prestação de 
Contas Anual do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de São Gabriel da Palha, quanto ao aspecto técnico-contá-
bil, referente ao exercício financeiro de 2014, sob a responsabilida-
de da Sra. Sélia Gomes Rosa Martinelli, nos termos do art. 84, in-
ciso II da Lei Complementar nº 621/2012, dando a devida quitação 
à responsável, nos termos do artigo 86 da Lei acima mencionada. 
2. DETERMINAR ao atual gestor do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de São Gabriel da Palha, que na apre-
sentação das próximas prestações de contas, encaminhe todos os 
inventários, cujo registro, levantamento e controle são de natureza 
cogente por força dos artigos 85, 89, 94 a 96, 104 e 105 da Lei nº 
4.320/64.
3. RECOMENDAR:
a.  A estrita observância dos prazos-limite previstos na Instrução 
Normativa TC nº 36/2016 porque seu descumprimento poderá con-
figurar a hipótese prevista na parte final do art. 3º da Lei Comple-
mentar estadual nº 621/2012 e sujeitar o infrator à multa.
b.  A divulgação ampla, inclusive em meios eletrônicos de acesso 
público, as prestações de contas, ainda que em versões simplifica-
das, na forma do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei nº 
101/2000.
Após certificado o trânsito em julgado administrativo, ARQUIVEM-
-SE os autos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-5470/2015, 
ACORDAM os Srs. conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
vinte e nove de março de dois mil e dezessete, à unanimidade, nos 
termos da proposta de decisão do relator, auditor João Luiz Cotta 
Lovatti: 
1. Julgar regular com ressalva a presente Prestação de Contas 
Anual do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de São Gabriel da Palha, quanto ao aspecto técnico-contábil, refe-
rente ao exercício de 2014, sob a responsabilidade da senhora Sélia 
Gomes Rosa Martinelli, nos termos do art. 84, inciso II da Lei Com-
plementar 621/2012, dando-lhe a devida quitação, nos termos do 
artigo 86 da Lei acima mencionada;
2. Determinar ao atual gestor do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de São Gabriel da Palha, que na apre-
sentação das próximas prestações de contas, encaminhe todos os 
inventários, cujo registro, levantamento e controle são de natureza 
cogente por força dos artigos 85, 89, 94 a 96, 104 e 105 da Lei 
4.320/64;
3. Recomendar:
3.1 A estrita observância dos prazos-limite previstos na Instrução 
Normativa TC 36/2016 porque seu descumprimento poderá confi-
gurar a hipótese prevista na parte final do art. 3º da Lei Comple-
mentar estadual 621/2012 e sujeitar o infrator à multa.
3.2 A divulgação ampla, inclusive em meios eletrônicos de acesso 
público, as prestações de contas, ainda que em versões simplifi-
cadas, na forma do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei 
101/2000.
4. Arquivar os autos após o trânsito em julgado.

Composição 
Reuniram-se na Segunda Câmara para julgamento o senhor con-
selheiro Sérgio Manoel Nader Borges, presidente, o senhor auditor 
João Luiz Cotta Lovatti, relator, e os senhores conselheiros José 
Antônio Almeida Pimentel e Domingos Augusto Taufner. Presente, 
ainda, o senhor procurador especial de contas Luis Henrique Anas-
tácio Da Silva, em substituição ao procurador-geral do Ministério 
Público Especial de Contas. 

Sala das Sessões, 29 de março de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente
AUDITOR JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI

Relator
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
Fui presente:

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIS HENRIQUE 
ANASTÁCIO DA SILVA

Em substituição ao procurador-geral
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO

Secretário-adjunto das sessões

PARECER PRÉVIO
NOTIFICAÇÃO do conteúdo dispositivo dos Pareceres Prévios, 
nos termos do artigo 66, parágrafo único, da Lei Complementar nº 
621/2012, encontrando-se os autos disponíveis na Secretaria Geral 
das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. O 
inteiro teor dos Pareceres Prévios se encontra disponível no sítio 
eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.
PARECER PRÉVIO TC-38/2016 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-2797/2014 (Apensos: 1269/2013)
INTERESSADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE PREFEITO
RESPONSÁVEL - EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 
2013 –APROVAÇÃO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PI-
MENTEL:
RELATÓRIO:
Tratam os autos de Prestação de Contas Anual do Município de Ibi-
raçu referente ao exercício financeiro de 2013, sob a responsabili-
dade do Sr. Eduardo Marozzi Zanotti.
De acordo com o Relatório Técnico Contábil RTC 330/2015, 
fls. 48/91, constatou-se a tempestividade da apresentação destas 
contas, conforme estabelecido pelo art. 123 da Resolução TC nº 
261/13, apontando inconsistências. 
Por meio da Instrução Técnica Inicial ITI 1743/2015, fls. 
92/93, a 4ª SCE sugeriu a citação do responsável para apresen-
tação de justificativas face às inconsistências apontadas na análise 
contábil.
Devidamente citado, o responsável encaminhou justificativa e do-
cumentos constantes às fls. 103/170. 
Instada a se manifestar, a 4ª SCE – Secretaria de Controle Externo, 
após a análise dos documentos e das justificativas apresentadas 
pelo responsável, através da Instrução Contábil Conclusiva ICC 
317/2015, fls. 174/203, e posteriormente através da manifesta-
ção do NEC – Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas – 
Instrução Técnica Conclusiva ITC 5749/2015, opinou o corpo 
técnico pela emissão de Parecer Prévio recomendando a rejeição 
das contas, nos seguintes termos:
 4 CONCLUSÃO 
Após análise técnica das justificativas e documentos apresentados 
e considerando o disposto no artigo 80, inciso III, da Lei Com-
plementar 621/2012, sugerimos no sentido de que este Egrégio 
Tribunal de Contas emita PARECER PRÉVIO dirigido à Câmara 
Municipal de Ibiraçu, recomendando a REJEIÇÃO das contas sob 
responsabilidade do senhor Eduardo Marozzi Zanotti, Prefeito Mu-
nicipal no exercício de 2013, em face da manutenção dos seguintes 
indicativos de irregularidades: 
Divergência entre os somatórios do Ativo Total e Passivo To-
tal no Balanço Patrimonial e Balancete de Verificação (item 
6.1 do RTC 330/2015 e 3.3 desta Instrução Contábil Conclu-
siva) 
Ausência de adoção de medidas objetivando alcançar o equi-
líbrio financeiro e atuarial (item 8.1.1 do RTC 330/2015 e 
3.4 desta Instrução Contábil Conclusiva).
O Ministério Público de Contas, através do Parecer PPJC 
6890/2015, de fls. 208/209, da lavra do Procurador Luis Henrique 
Anastácio da Silva, opinou pela rejeição das presentes contas, 
na forma proposta pelo corpo técnico, subscrevendo in totum a 
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conclusão da ITC 5749/2015.
É o relatório.
VOTO
II – FUNDAMENTAÇÃO
Como apontado pela unidade técnica não foram constatados in-
dicativos de irregularidades relativos à Despesa com Pessoal, às 
Transferências ao Poder Legislativo, às aplicações em ações e ser-
viços públicos de Saúde e às aplicações mínimas na manutenção e 
desenvolvimento do Ensino.
Ressalto que o Município de Ibiraçu no exercício de 2013 aplicou 
o percentual de 23,10 % na saúde, cumprindo o mínimo consti-
tucional de 15%; o percentual de 81,41% das transferências dos 
recursos da FUNDEB, cumprindo o percentual mínimo de 60% e o 
percentual de 30,45% na educação cumprindo o mínimo de 25%.
Após os trâmites processuais, algumas irregularidades foram afas-
tadas pela área técnica e pelo ministério público de contas, en-
tendimento com o qual concordo na íntegra, restringindo-se essa 
análise às irregularidades mantidas pelo corpo técnico. 
Divergência entre o somatório do Ativo Total e Passivo Total 
no Balanço Patrimonial e Balancete de Verificação:
A equipe técnica confrontando os saldos dos grupos de contas Ativo 
Total e Passivo Total, tanto no Balanço Patrimonial quanto no Ba-
lancete de Verificação, constatou-se a divergência nos somatórios 
de 0,21 (vinte e um centavos), contrariando o disposto no artigo 
105 da Lei Federal nº 4320/64.
Ressalta a equipe técnica que, mesmo diante da aparente irrele-
vância da divergência, evidencia a incorreções de registro contá-
beis, inclusive não estão sendo efetuados os métodos das partidas 
dobradas.
Em justificativa apresentada pelo Responsável, o mesmo esclarece 
que a divergência encontrada de R$ 0,21 (vinte e um centavos) 
refere exclusivamente a inconsistência nas consolidações das in-
formações, em razão de que o arquivo gerado pela Câmara ter sido 
enviado com inconsistência no encerramento do exercício, gerado 
de forma automática para consolidação junto à Prefeitura.
Por fim, informa que fez a correção devida, encaminhando cópia 
do balanço patrimonial e do balancete de verificação consolidado 
de 2013.
Analisando os argumentos colacionados pelo Responsável, a uni-
dade técnica informou em síntese que em razão da documentação 
encaminhada verificou-se a origem da divergência, no entanto, tal 
ocorrência correspondeu à realização de ajuste em Balanço Patri-
monial de exercício encerrado.
No caso concreto, penso que a inconsistência apontada pela unida-
de técnica no valor de R$ 0,21 (vinte e um centavos) onde consta 
o valor de R$ 36.177.749,08 de Ativo Total de Balanço Patrimonial 
não tem o condão tem macular as contas apresentadas, ante a 
imaterialidade da diferença constatada.
Assim, em que pese a inexpressiva existência de divergência de R$ 
0,21 centavos, considero o percentual faltante como ínfimo, quan-
do realizado o cotejo com os demais elementos dos autos, a ponto 
de não justificar a gravosa decisão pela rejeição das contas. Logo, 
relevo a referida irregularidade.
Ausência de adoção de medidas objetivando alcançar o 
equilíbrio financeiro e atuarial:
A Unidade Técnica tomando por base a análise realizada no Pro-
cesso TC 2912/2014 referente à PCA do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Ibiraçu, apurou a ausência de ado-
ção de medidas objetivando alcançar o equilíbrio financeiro e atua-
rial, considerando que a iniciativa de estabelecimento de plano de 
amortização é de competência do Chefe do executivo.
Em justificativa, o responsável alega que desde o exercício de 2000 
o Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Ibiraçu e 
a Prefeitura Municipal vem adotando medidas para o cumprimento 
integral da legislação previdenciária com vistas ao equacionamento 
do déficit atuarial, dentre elas o parcelamento da dívida da Prefei-
tura com o RPPS, devidamente demonstrado nos registros contá-
beis e edição de várias leis.
Acrescenta que o Município visando atender notificação do Ministé-
rio da Previdência Social sancionou a Lei Municipal nº 3543/2014, 
tendo como objetivo adequar a alíquota patronal e de segurados de 
modo a amortizar o déficit projetado, visando o equacionamento 
do déficit atuarial, comprovando que o Município adotou medidas 
visando solucionar a pendência.
A equipe técnica analisando os argumentos e as lei colacionadas 
pelo Responsável, observou que consta de Parecer Atuarial extra-
ído do DRAA obtido no site do Ministério da Previdência Social, 
há menção de que a situação atuarial estava desiquilibrada em 
31/12/2013.

Compulsando os autos, vejo que a inconsistência apontada trata 
de ausência de adoção de medidas visando o equilíbrio financeiro 
e atuarial. Pois bem, o responsável, acostou documentos compro-
vando, ao meu sentir, que as medidas foram adotadas gerando 
diversas leis com o intuito de diminuir o déficit atuarial e atender as 
normas exigidas pelo Ministério da Previdência, inclusive, a própria 
área técnica menciona que houve o cumprimento do artigo 19 da 
Portaria MPS 403/2008.
De outra banda, o processo TC 2912/2014, mencionado pela unida-
de técnica já se encontra julgado, gerando o Acórdão TC 331/2016, 
onde o eminente Relator Marco Antônio da Silva, acompanhado por 
unanimidade, assim se posicionou:
“No que se refere à sugestão da área técnica, no sentido de que, 
caso o Município de Ibiraçu, na pessoa do Prefeito Municipal res-
ponsável pelo exercício de 2013 não tenha sido chamando a res-
ponder este item na sua Prestação de Contas, que este o faça por 
meio autônomo, bem como o atual Prefeito Municipal, referente ao 
exercício em curso para que informe as providencias adotadas, na 
forma de controle preventivo deste Sodalício. 
Entendo que esta se mostra desnecessária, visto que a au-
tarquia previdenciária tem autonomia administrativa e fi-
nanceira, sendo responsável pela realização das ações rela-
tivas ao item 3.4.1 – Ausência de adoção de medidas objeti-
vando alcançar o equilíbrio financeiro atuarial. 
Por todo o exposto, com fulcro nos artigos 84 e 85 da Lei Comple-
mentar nº 621/2012, supramencionados, em consonância com a 
área técnica e com o Ministério Público Especial de Contas, VOTO 
no sentido de que seja julgada REGULAR a Prestação de Contas 
Anual, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 
Ibiraçu - IPRESI, referente ao exercício de 2013, sob a responsabi-
lidade da Sra. Giovana Rampinelli, Diretor Presidente, dando-lhe 
a devida quitação.”
Diante dos fatos não mantenho a irregularidade apontada.
III – CONCLUSÃO:
Considerando que, com relação à Gestão Fiscal – Despesas com 
Pessoal, foi cumprido o limite legal (54% da RCL para Executivo e 
60% para consolidado) de despesas com pessoal. Assim como, foi 
cumprido os limites constitucional do valor transferido à Câmara 
Municipal a título de duodécimos; na aplicação em manutenção e 
desenvolvimento do ensino e na remuneração do magistério; e na 
aplicação de recursos na saúde. 
VOTO, divergindo do entendimento técnico e ministerial, que seja 
emitido PARECER PRÉVIO recomendando ao Legislativo Munici-
pal, a APROVAÇÃO das Contas de responsabilidade do Senhor 
Eduardo Marozzi Zanotti, Prefeito Municipal de Ibiraçu, relati-
vas ao exercício de 2013, nos termos do art. 80, inciso I, da Lei 
Complementar nº 621/2012, c/c o art. 132, inciso I da Resolução 
TC-261/13. 
Após trânsito em Julgado, arquive-se.
PARECER PRÉVIO
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC-2797/2014, 
RESOLVEM os Srs. Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
onze de maio de dois mil e dezesseis, à unanimidade, nos termos 
do voto do Relator, Conselheiro José Antônio Almeida Pimentel:
1. Recomendar ao Legislativo Municipal a aprovação as Contas 
da Prefeitura Municipal de Ibiraçu, de responsabilidade do Senhor 
Eduardo Marozzi Zanotti, Prefeito Municipal, relativas ao exercício 
de 2013, nos termos do art. 80, inciso I, da Lei Complementar nº 
621/2012, c/c o art. 132, inciso I do Regimento Interno;
2. Arquivar os presentes autos após o trânsito em julgado.
Composição 
Reuniram-se na Segunda Câmara para apreciação os Senhores 
Conselheiros Sérgio Manoel Nader Borges, Presidente, José Antô-
nio Almeida Pimentel, Relator, e Domingos Augusto Taufner. Pre-
sente, ainda, o Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, Procurador 
Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral.

Sala das Sessões, 11 de maio de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
Fui presente:

DR. LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO

Secretário Adjunto das Sessões 
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[ATOS DA PRESIDÊNCIA]

PORTARIA 118-P DE 25 DE MAIO DE 2017
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
13, inciso IV da Lei Complementar Estadual 621/2012, de 8 de 
março de 2012,
RESOLVE:
designar a servidora CLEIDE LÚCIA GOMES GRECCO, matrícula 
nº 202.552, ocupante do cargo efetivo de auditor de controle ex-
terno, para ocupar a função de coordenação técnica FG-4 na Escola 
de Contas Públicas - ECP, substituindo a coordenadora PATRICIA 
KRAUSS SERRANO PARIS, matrícula nº 203.608, afastada da 
referida função por motivo de saúde, no período de 24/5/2017 a 
7/6/2017.

SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
Conselheiro-presidente 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2017
PROCESSO TC-1721/2017
O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Ata de Realização do Pregão Eletrônico lavrada pelo 
Pregoeiro, constatada a regularidade dos atos procedimentais e com 
fundamento no disposto no inciso XXII, do art. 4º, da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, resolve HOMOLOGAR o procedimento 
licitatório, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2017, destinado à 
contratação de empresa para prestação de serviços de seguro para 
os 34 (trinta e quatro) veículos da frota deste TCEES, que teve 
como vencedora do LOTE ÚNICO, a empresa Gente Seguradora 
S.A., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
90.180.605/0001-02, situada à Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 
– Centro Histórico – Porto Alegre – RS, CEP 90020-060, no valor 
de R$ 11.499,00 (onze mil e quatrocentos e noventa e nove 
reais).

Em 27 de maio de 2017.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente


